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Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: 16ª Vara Cível da Capital 
 Última distribuição : 05/06/2008 

 Valor da causa: R$ 0,00 

 Assuntos: Indenização por Dano Moral 
 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? NÃO 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça da Paraíba
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

MARILEUZA ALVES DA SILVA FERREIRA (AUTOR) NARRIMAN XAVIER DA COSTA (ADVOGADO)

MARCOS ANTÔNIO INÁCIO DA SILVA (ADVOGADO)

EDSON BATISTA DE SOUZA (ADVOGADO)

UNIBANCO SEGUROS S.A. (REU) SUELIO MOREIRA TORRES (ADVOGADO)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

33574
203

25/08/2020 11:30 [VOL 1][Petição Inicial] Petição Inicial

33574
204

25/08/2020 11:30 [VOL 2][Contestação][Impugnação] Autos digitalizados

33574
205

25/08/2020 11:31 [VOL 3][Sentença] Autos digitalizados

33574
206

25/08/2020 11:31 [VOL 4] Autos digitalizados

35626
057

19/10/2020 13:58 Ato Ordinatório Ato Ordinatório

36297
420

05/11/2020 14:38 Habilitação Petição de habilitação nos autos

36297
421

05/11/2020 14:38 PETICAO DE HABILITACAO E DILACAO DE PRAZO Outros Documentos

36297
429

05/11/2020 14:38 KIT ITAU SEGUROS 2014-email Procuração

36297
430

05/11/2020 14:38 SUBSTABELECIMENTO GERAL - ATUALIZADO Substabelecimento

36297
431

05/11/2020 14:38 SUBSTABELECIMENTO ITAÚ SEGUROS PB 2018 Substabelecimento

37243
355

30/11/2020 11:08 Petição Petição

37243
360

30/11/2020 11:08 PETICAO DE MANIFESTACAO ACERCA DO
DESPACHO

Outros Documentos

37243
835

30/11/2020 11:17 Petição Petição

37243
837

30/11/2020 11:17 PETICAO DE JUNTADA DO COMPROVANTE DE
PAGAMENTO DAS CUSTAS FINAIS

Outros Documentos

37243
839

30/11/2020 11:17 COMPROVANTE DE PAGAMENTO DAS CUSTAS
FINAIS

Documento de Comprovação

40335
532

08/03/2021 13:18 Petição Petição

40335
536

08/03/2021 13:18 PETICAO REQUERENDO O PROSSEGUIMENTO
DO FEITO

Outros Documentos

41988
943

19/04/2021 21:28 Despacho Despacho



44279
886

09/06/2021 11:09 Petição em PDF Petição

44279
889

09/06/2021 11:09 Petição Outros Documentos

44279
892

09/06/2021 11:09 CÁLCULOS Outros Documentos

46616
998

03/08/2021 18:17 Despacho Despacho

54610
752

17/02/2022 21:57 Petição Petição

54610
753

17/02/2022 21:57 333180_MIGRACAO_PETICAO_JUNTADA_SUBST
ABELECIMENTO-3

Substabelecimento

54610
754

17/02/2022 21:57 PROCURAÇÃO LIDER Procuração

55422
002

10/03/2022 12:03 Petição de habilitação nos autos Petição de habilitação nos autos

55422
004

10/03/2022 12:04 Petição Petição

55422
006

10/03/2022 12:04 333180_PETICAO_INTERLOCUTORIA_Anexo_02 Outros Documentos

55422
007

10/03/2022 12:04 333180_PETICAO_INTERLOCUTORIA_01 Outros Documentos
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MARILEUZA ALVES DA SILVA FERREIRA, brasileira, viúva,

funcionária pública, inscrita no CPF sob o n° 356.774.143-87, residente e
domiciliada à Rua Severino Massa Spinelli, n° 381, AP 2001, Tambaú, em

r JoãoPessoa-PB,vem,àpresençadeV.Exa.,porseuadvogado,com
escritório profissional sito à Rua Francisca Moura, n° 548, Centro, João
Pessoa, PB, Fone/Fax: 3208-2900, propor a presente...

AÇÃO DE COBRANÇA
(SEGURO DPVAT)

Contra UNIBANCO AIG SEGUROS SIA., empresa seguradora com sede à
Avenida Antônio de Góis, n° 617, Bairro Pina, em Recife - PE, com Cep n°
51.110-000 e, inscrita no CNPJ sob o n° 33.166.158/0001-95, onde poderá ser
citada e, o faz consubstanciada nas seguintes razões:

zvalium!GSIWWE/HI'E113HIMM1333103133516
1. DOS FATOS.

O marido da Autora EDUARDO DE SOUSA FERREIRA, sofreu um
acidentede trânsito, vindo á óbito, conformeconstamda Certidão de Óbito, em
anexo. *

Sendo assim, constatado que o óbito ocorreu em decorrência de
acidente de trânsito, tem a autora o direito ao recebimento da indenização, em
nome de Seu marido, no valor de 40 (quarenta) salários mínimos vigente à
época da liquidação de sentença, tudo acrescido de correção monetária e juros
de mora.
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2. DO DIREITO.

2.1 DA PRESCRIÇÃO.

Como o acidente ocorreu em 1988, vigia na época o Código Civil de
1916, cujo prazo prescricional era de 20 anos ( art. 177).

Assim quando da entrada em vigor do novo Código Civil (Lei
10.406/2002) em 01 de janeiro de 2003, já havia se passado mais da metade
do prazo prescricional do Código anterior, devendo ser aplicado a regra deste,
nos termos do art. 2.028 da novel legislação civil.

Código Civil de 2002:

Art. 2.028. Serão os da lei anterior os prazos, quando reduzidos por
este Código, e, se na data de sua entrada em vigor, já houver
transcorrido mais da metade do tempo estabelecido na lei revogada."

Como o acidente ocorreu em 29.09.1988, em O1 de janeiro de 2003 já
havia se passado mais de dez anos, aplicando-se, aqui, a regra da prescrição
vintenária do art. 177 do Código Civil de 1916.

Então, não há como alegar-se a ocorrência da prescrição, pela
aplicação do art. 256, § 3°, IX, do Código Civil vigente.

2.2 DO DIREITO AO RECEBIMENTO DO SEGURO.

A demanda ora posta á apreciação do Poder Judiciário há muitojá se
encontra pacificada, notadamente no âmbito do Superior Tribunal de Justiça -
STJ.

A pretensão autoral encontra-se amparada pela Lei n° 6.194/74 e art.
7° da Lei 8.441/92.

A jurisprudência sobre a matéria é farta:

SEGUROOBRIGATÓRIO- DPVAT-Cobrançaereparaçãodedanos- Súmula37do
1° tac- Indenizaçãoquedevecorresponderao valorde40saláriosmínimos- Art.3°da
lei6.194/74quenãofoirevogadopelalei6.205/75- Art.7°,IV,daCFquenãoimpede
a consideraçãodo valordo saláriomínimopara o pagamentoda indenizaçãoe
vedaçãoapenasqueosreajustesperiódicosdosaláriosmínimosejam,vinculadosa
outros critérios ou indices que lhes diminuam o poder aquisitivo - Juros do ilícito

praticadopelaseguradora(c. Civil,art.398e súmula54doSTJ) - Obrigação,ademais,
submetidaa termo(c. Civil. arts. 397 e 407)- Açãoprocedente- Recursoda autora
provido,prejudicadoo da seguradora.( 1° TACSP- Ap 1279210-8- SãoPaulo- 113
C. - Rel. Juiz UrbanoRuiz- J. 15.04.2004)JCF. 7 JCF. 7.IV

SEGUROOBRIGATÓRIO-DPVAT- Responsabilidadecivil .Acidentedetrânsito.
Hipótesede eventoveriñcadoantesda entradaem vigordasalteraçõesdaLei n°
6194/74promovidaspelaLein° 8441/92.Inexigibilidadedorecolhimentodoprêmio.

03
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Responsabilidadede qualquerseguradoraintegrantedo consórciopara o pagamento,
aindaque identiñcadoo veículo.Súmulan° 257 do STJ e precedentesdessacorte.
Inocorrênciade afronta ao direitoadquirido.Descabimento,também,dapretendida
redução do quantumindenizatória.Ação de cobrançaprocedente. Recurso não ._
provido.( 1° TACSP- AP-Sum1196980-7- São Paulo- 3° C. - Rel. Juiz Oswaldo
Erbetta Filho - J, 09.03.2004)

No âmbito do STJ, a matéria já se encontra sumulada (súmula n° 257).
Para ilustrar, coIaciona-se o seguinte aresto:

Civil. SeguroObrigatório(DPVAT).Valorquantiñcadoemsaláriomínimo.Indenização
legal. Critério.Validade.Lei 6.194/74.O valorda coberturado seguroobrigatóriode
responsabilidadecivil de veiculo automotor(DPVAT) é de 40 (quarenta)salários
mínimos,assimñxadoconsoantecritériolegal específico,não se confundindocom
indicede reajustee, destarte,nãohavendoincompatibilidadeentrea normaespecial
da Lei n” 6.194/74e aquelasquevedamo usodo SalárioMinimocomoparâmetrode
correçãomonetária.Precedenteda 23SeçãodoSTJ. (Resp 146.186/RJ. 12.12.2001)

Portanto, tem a autora, como representante do seu marido, o direito ao
recebimento da indenização, no valor de 40 (quarenta) salários mínimos,
vigente à época da liquidação, acrescido de correção monetária e juros de
mora desde a época do evento danoso.

Destarte, caso a seguradora Ré comprovar que pagou alguma
importância, à título de DPVAT, na época, tal valor deverá ser descontado
do montante da presente postulação.

3. PEDIDOS.

PELO EXPOSTO, e com fulcro na CF/88 e na legislação de regência,
bem como nos princípios gerais do Direito aplicáveis, requer a V. Exa.:

a) citar a ré no endereço mencionado para, querendo, responder à
presente por ocasião da audiência de conciliação/instrução a ser designada;

b) em caso de negativa de conciliação, requer o julgamento antecipado
da lide, ante a desnecessidade de produção de prova em audiência (art. 330, I,
CPC);

c) condenar a ré ao pagamento da indenização (seguro DPVAT) no valor
de 40 (quarenta) salários mínimos, vigente à época da liquidação da sentença
ou, o saldo, acrescido de correção monetária e juros de mora desde o evento
danoso;

d) a concessão dos benefícios da ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA
GRATUITA, nos termos da Lei 1.060/50, por não ter o autor condições de arcar
com eventuais custas e despesas processuais sem prejuízo do sustento
próprio e de sua família;

e) Protesta provar por todos os meios em direito permitido. Inclusive
depoimento autoral e testemunhal, testemunhas estas que comparecerão
independente de intimação.
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Dá-se à causa o valor de 40 (quarenta) salários mínimos, equivalente
nesta data, a R$ 16.600,00 (dezesseis mil e seiscentos reais).

Pede DEFERIMENTO.

João Pessoa (PB), 19 de maio de 2008.

INÁC o o
O B-PB 4007

. MARCOSAN LVA
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OUTORGADO:MARCOSANTONIOINÁCIODASILVA,brasileiro,casado,
advogado,inscritonaOAB/PB,OAB/PE,OAB/ALeOAB/RNsobosn°s4.007,573-A,
5732-Ae 560-A,respectivamente,portadordo CIC(MF)n° 206.448.414-00
NARRIMANXAVIERDACOSTA,brasileira,divorciada,advogada,inscritanaOAB/PB
sobn°_1/0334,portadoradoCIC(MF)n°419.121.364-49,EDSONBATISTADE
SOUZA,brasileiro,casado,advogado,inscritonaOAB/PB3183,OAB/PE569-'Ae
OAB/AL5731-A,portadordoCPF(MF)185.572.524-04,JOSEGEORGECOSTA
NEVES,brasileiro,casado,advogado,inscritonaOAB/PBsobon°7.128,portadordo
CIC(MF)n°338.639.204-06,JOAOCARDOSOMACHADO,brasileiro,casado,
advogado,inscritonaOAB/RSn 19.368,portadordoCPF(MF)008.846.850-04,
NELSONAZEVEDOTORRES,brasileiro,casado,advogado,inscritonaOAB11488,
portadordoCPF.031.129.754-48eFREDERICORODRIGUESTORRES,brasileiro,
solteiro,advogado,inscritonaOAB/PBsobon°12.457portadordoCIC(MF)n°
011.803.854-03,todoscomescritórioà RuaFranciscaMoura,548,centro,JOÃOPESSOA-PB.

PODERES:PoresteinstrumentooOutorgantesupraqualificado,nomeiaeconstitui
osOutorgadosacimaidentiñcados,seusbastantesprocuradores,conferindo-lheos
maisamplospoderesparaoforoemgeral,comacláusula“AdJudiciaEtExtra”,para
agirem,emconjuntoouseparadamente,emqualquerJuízo,InstânciaouTribunal,
podendoproporcontraquemdedireitoasaçõescompetentese defende-lasnas
contrárias,seguindoumaseoutras,atéfinaldecisão,usandoosrecursoslegaise
acompanhando-os,conferindo-lhespoderesespeciaispararequereremJuizooufora
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representaro mesmoperanteosÓrgãosPúblicos,nomearperitose assistentes,
promoverreivindicaçõese impugnações,prestarlícitoscompromissos,receberedar
quitação,levantar,requereroureceberalvar' ceberchequesdecorrentesde
condenaçãojudicial,alémdeoutrosnãoexpressamenteconstantesnessemandato.
Ospoderesaquidescritospoderãosersubstabelecidosnotodoouemparte,comou
semreservas,dandotudoporbom,firmee valioso,parao fielcumprimentodeste
mandato.
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DECLARAÇÃO DE POBREZA

(LEI N° 1.060/50)

Eu, 3050100030Aki?) OAEMM!)@crízaéinn/B
profissão:Fvuc.(MMM, Estado civil:viuws ,
CPF:&SL.TH _W143- 21, RG n° ,i ,residentee
domiciliadoà i2, (mic-mpgMMM&Pita-Lui;s 34, A? um.
Bairro: TAMbmj , Cidade:j_ Pggxfg , Estado:_ÊI_'5_,
declaroparaosdevidosfinsdedireitoe sobaspenasdaLeique
não possuo condições financeiras de arcar com as custas
processuais,sobpenade prejuízoda mantençaprópriae de minha
farnília,nostermosdaLei1.060/50ealteraçõessupervenientes.

íiPmoA/P3, _ 4,9 deNM., de20_c_›ó°

s¡

LX Í

De>jlarante
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ESTADODOCEARÁ
SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA

DGPC/DI/DEI. RBG; DE poxo CIVIL DE JIGUARIBE

C E R T I D I O

NODGEFARIASDE CÁRVÃIHONOGUEIRÂ,Escrivão
AD HOC, por nomeação...

CERTIFICAA requerimentoverbal daparte ig
teressadaquefoi instaurado, nesta Delegacia¡ Inquérito Pol;
cial através de Portaria, a qual tem o seguinte teor: "PORTA-

RIA H931/B8- A.Be15'Reginade AmorimCarvalho, Delegadada'
Delegacia Municipal de Jaguaribe, no uso de suas atribuições'
legais, etc... - Tendochegadoao seu conhecimento,através '\
de Boletim de Ocorrência/B1 do DNER,que o veículo Mercedes'

Benz 1113, de Placas QIp0350- Ce, dirigido pelo motorista E4

DUARDOD SOUZAFERREIRA,desceuo aterro da BR-116, na altu-
ra do KM270, tendo capotado emseguida, fato este ocorrido '

nodia 20.09.88,porvo1ta.ae~oo:3ohoras,DETERMINAa instqg
raçãodocompetenteprocedimentopolicial paraapuraras cau-
sas do acidente ora narrado, nomeandocomoEscrivão o Agente'

dePolíciaNodgeFariasdeCarvalhoNogueira.Apósautuadaeg
ta, junte-seaosautoso boletimacimamencionado,prosseguin
do-se nos demaistermos até ulteriores dúspanhos.CUMPR1pSE;”

Jaguaribe/Ce,06de outupxoçem1988.Oreferido ê verdade./7/

Jaguaribe/Ce, O7 de outubro de 1988.

Esyráão HOC

56.401,0!
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CERTIDÃO

Certifico e dou fé que, em _ _
Q//BÃ recebi da E "
Distribuição, a petição inicial e
os documentos retro anexados,

contendoÉ folhas,as quais
numerei e rubriquei, tendo
autuado o feito sob o número

200200?O 3225107*É

Anal. diciário/Téc. Judiciário z

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes
autos conclusos ao MM. Juiz de

Direito da 16a Vara Cível.

JoãoPessoapqde06de2008

. AnalàiJudiciário/Féc.Judiciário
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Mu,
ESTADO DA PARAÍBA

PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DA CAPITAL

16.” VARA CÍVEL FONE: (083)3208-2493

CARTA DE CITAÇÃO

Referente à Ação de COBRANÇA n° 200.2008.022.297-5

promovida por MAR|LEUZA ALVES DA SILVA FERREIRA
contra UNIBANCO AIG SEGUROS SIA.

De acordo com o que dispõe o art. 222 e
seguintes do CPC, e de ordem do MM. Juiz de Direito, C l T O
UN|BANCO AIG SEGUROS S/A, na Av. Antonio de Góis, 617, Pina,

Recife-PE, CEP 51.110-000, para tomar conhecimento da Ação
supramencionada, interposta neste juízo, e, querendo, contestá-Ia , no
prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 285, do CPC, de forma
que, se o réu não contestar a ação, serão presumidos como
verdadeiros os fatos alegados pelo autor na petição inicial, cuja cópia
segue anexa. Procede-se a presente citação segundo a decisão do(a)
MM. Juiz(a) de Direito deste 16.° Ofício Cível, exarada às fls. 18 dos
autos da ação em epígrafe e cujo teor transcrevo a seguir: “ Vistos etc.
Cite-se. “ JPA,19.06.2008. Falkandre de Sousa Queiroz, Juiz de
Direito. Dada e passada nesta cidade e comarca de João Pessoa,
Capital do Estado da Paraíba, aos 07 dias do mês de julho do ano de
2008, eu, Elisabete Paiva de Sousa Muribeca , Técnica Judiciária,
digitei e subscrevi.

Elisabete Paiva de Sousa Muribeca
Técnica Judiciária
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alegações trazidas ao juizo pela demandante no prazo de 15 (quinze)
dias.

O3 - /n casu, o aviso de recebimento de citação

foi juntado aos autos em 24 de julho de 2008 (quinta-feira), dando-se

por iniciada a contagem no dia 25 de julho de 2008 (sexta-feira), tendo,

pois, como termo ad quem o dia 08 de agosto de 2008 (sexta-feira).

O4 - Sendo, portanto, inquestionável a

comprovação da plena tempestividade do presente documento de

resposta.

(ii) sinopse da demanda

O5 - A Demandante, em 05 de junho de 2008,

ingressou com a presente ação perante esse juízo pleiteando o

pagamento da indenização do seguro obrigatório.

O6 - Alega que, em 11 de outubro de 1988, em

decorrência do acidente automobilístico, seu esposo faleceu.

O7 - Entendendo encontrar-se de posse de

todos os documentos necessários vêm a este juizo requerer o

pagamento de 40 salários mínimos a titulo de indenização por morte.

O8 - Assim, consoante restará adiante

demonstrado, carece o pleito indenizatório formulado pela Demandante

de qualquer sustentáculo juridico.

(iii. 1) da verdade das fatos

O9 - Primo ocu/i, impende registrar-se que, por
mais que se esforce a Demandante, a verdade é que inexiste em todo o

seu relato o mais leve indício de fundamento que porventura possa u/
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conduzir o juízo de convencimento do Douto Julgador à procedência da

ação, quer total, quer parcialmente.

10 - Portanto, o presente tópico tem por

objetivo precipuo proporcionar ao culto togado uma idônea análise do

mérito do litígio, priorizando detalhes e peculiaridades dos eventos
fáticos sucedidos.

11 - O Seguro Obrigatório de Danos Pessoais

Causados por Veículos Automotores (DPVAT) visa a uma indenização
por dano pessoal independentemente da existência de culpa da vítima

ou de quem quer que seja o seu causador.

12 - instituído pela Lei n.° 6.194, de 19 de

dezembro de 1974, preceitua em seu art. 3°, que os danos pessoais

cobertos compreendem as indenizações por morte, invalidez

permanente e despesas de assistência médicas e suplementares.

13 - Portanto, não é necessário possuir olhos

de lince para constatar que os fatos articulados pelo Demandante não

passam de meras conjecturas (a//egatio et non probation), motivo esse

que torna impossivel o deferimento de qualquer requerimento
indenizatório em face da Demandada.

(iii) Preliminarmen te

(iii. 1) da inépcia da inicial - ausência de documentos

essências à propositura da ação

14 - Cumpre esclarecer-se que a presente Ação

de Cobrança deve ser extinta sem julgamento do mérito na forma do

artigo 267, inciso l, c/c o artigo 295, l e seu parágrafo único, inciso l e
ll, todos do Código de Processo Civil.

15 - O artigo 282 do digesto processual traz

em seu bojo os elementos mínimos que devem constar da peça exordial,
de modo que a ausência de qualquer um deles demonstra-se suficiente
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para desautorizar o prosseguimento do feito e, conseqüentemente,

acarretar a extinção da lide sem apreciação meritória.

16 - Esmiuçando-se a peça atrial, facilmente se

constata a ausência de elementos mínimos relativamente ao pleito

formulado. Vejamos:

17 - A Autora almeja o pagamento da

indenização do seguro obrigatório, no entanto, não traz à colação os

documentos indispensáveis à propositura da demanda de acordo com o

disposto no artigo 5°, § 1°, a, da Lei 6.149/74, in verbis:

§ 1° A indenização referida neste artigo será
paga com base no valor da época da liquidação

do sinistro, em cheque nominal aos

beneficiários, descontável no dia e na praça da
sucursal que fizer a liquidação, no prazo de

quinze dias da entrega dos seguintes
documentos:

a) certidão de óbito, registro da ocorrência no

órgão policial competente e a prova de
qualidade de beneficiário no caso de morte;

18 - A Demandante não juntou aos autos

Certidão de Óbito, Boletim de Ocorrência e prova da qualidade de
beneficiários que comprovem o nexo de causalidade entre a morte e o
acidente automobilístico.

19 - Assim, diante da ausência dos elementos

mínimos que devem constar da peça exordial que desautoriza o

prosseguimento do feito, impõe-se seja a presente ação extinta sem
apreciação meritória.

(iii. 2) da ilegitimidade ativa
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20 - Suscita, ainda, a Demandada a extinção do

feito sem resolução de mérito, nos moldes dos artigos 267, inciso Vl, e

295 - caput, inciso ll -, do Código de Processo Civil, ante a

ilegitimidade ativa da pretensa parte demandante.

21 - Nos termos do artigo 4°, da Lei n°

6.194/1974, com a redação que lhe conferiu a Lei n° 11.482/2007, são

legitimados para propor Ação de Cobrança de Seguro Obrigatório, em_
caso de morte da vítima do acidente, aqueles indicados no artigo 792,

do Código Civil Brasileiro, quais sejam: o cônjuge supérstite, desde que

não separado judicialmente, e os herdeiros, conforme a ordem de

vocação hereditária. Somente não havendo cônjuge supérstite não

separado judicialmente nem herdeiros, Iegitimam-se "os que provaram

que a morte do segurado os privou das meios necessários à

subsistência" (conforme parágrafo único, do citado artigo 792, do
Código Civil em vigor).

22 - Nesses moldes, de plano se verifica que só

haverá legitimidade a parte que se apresente com a respectiva

documentação indispensável à propositura da ação, comprovando,

desde a petição inicial, a sua condição de beneficiária legalmente
definida como tal no artigo 792, do Código Civil em vigor, aplicável à
espécie ante a expressa previsão do artigo 4°, da Lei n° 6.194/1974.
com a redação que lhe conferiu a Lei n° 11482/2007.

23 - No caso presente, porém, a parte
demandante não provou tal condição de beneficiária, não havendo

anexado à exordial os indispensáveis documentos comprobatórios dessa
condição.

24 - Assim sendo, requer a demandada,

preliminarmente, a extinção do feito sem resolução do mérito, por
ilegitimidade ativa, aplicando-se o disposto nos artigos 267, inciso VI, e
295 ~ capuz”, inciso Il -, do Código de Processo Civil.

(iii. 3) da ilegitimidade passiva das seguradoras
consorciadas.
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25 O DPVAT é um convênio similar aos

convênios privados nacionais e cumpre uma função social para os

cidadãos. Seu objetivo é garantir amparo às vítimas e aos beneficiários

de acidentes envolvendo veículos automotores, através do reembolso

das despesas de assistência médica e suplementar; da indenização por

morte e por invalidez permanente.

26 - Com a publicação da Portaria SUSEP n°.

2.797, de 4 de dezembro de 2007, foi concedida à seguradora Lider

dos Consórcios do Seguro DPVAT S.A. autorização exclusiva para

operar os seguros de danos e de pessoas, em todo o território nacional,
/n verb/'sz

"Artigo 1°: Conceder à SEGURADORA LÍDER DOS
CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, com sede
na cidade do Rio de Janeiro 4- RJ, autorização para

operar com seguros de danos e de pessoas,

especializada em seguro DPVAT, em todo o território
nacional."

27 - Assim, a partir do dia 1° de janeiro de

2008, os antigos Convênios foram extintos, entrando em vigor os

Consórcios, que foram expressamente exigidos pela Resolução 154 do

CNSP (Conselho Nacional de Seguros Privados) de 2006. A adesão aos

Consórcios pelas participantes dos Convênios do Seguro DPVAT foi
automática, de acordo a Resolução CNSP n°. 154.

28 Os referidos consórcios têm como

entidade líder uma seguradora especializada em seguro DPVAT. A

criação dos consórcios estimulou a transparência das relações, tornando

mais fácil o processo de fiscalização e apuração de responsabilidades.

29 - A Seguradora Líder, entidade responsável

pelo Pool de seguradoras, promove a arrecadação, gestão e aplicação

dos recursos provenientes do pagamento dos prêmios do .seguro
obrigatório DPVAT.
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30 - Até final de 2007, essas atribuições
cabiam à FENASEG. Atualmente, nos termos das Normas

Disciplinadoras do DPVAT, alteradas e consolidadas pela
Resolução154/2006, do Conselho Nacional de Seguros Privados, quem
efetivamente gere o seguro, fazendo a arrecadação dos prêmios,
garantindo os pagamentos e preservando a solvência do sistema, é a
SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DEPVAT S/A,
CNPJ 09.248.608/0001-04, situada na Rua Senador Dantas, 74, 5°

andar, CEP 20031-205, Rio de Janeiro/RJ, que se remunera à base de

2% dos prêmios arrecadados, criada exclusivamente para essa
finalidade (art. 5°, § 3°, das Normas).

31 - Vale registrar que, conquanto a

remuneração da seguradora encontre limite no percentual acima, sua

responsabilidade é ilimitada, pois responde pela integralidade das
indenizações.

32 - Patente, portanto, a ilegitimidade da
Seguradora acionada, UNIBANCO AIG SEGUROS S/A, pois a ação
interfere também com os interesses jurídicos e econômicos da
SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A, na
medida em que, em caso de procedência do pedido, haverá redução dos
prêmios e conseqüente redução dos lucros, além de risco para a
solvência do seguro.

33 - Em sendo assim, deve ser decretada a

exclusão da Demandada da lide por ilegitimidade passiva "ad causam"e

conseqüente extinto o presente feito sem julgamento do mérito a teor

dos artigos 267, VI e 301, X, do Código de Processo Civil.

34 - Ainda, acaso não seja acolhida a preliminar
supra, deve ser chamada a SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRClOS

DO SEGURO DPVAT S/A para integrar o pólo passivo da presente ação
de cobrança por ser parte legitima para responder pelas indenizações do
seguro obrigatório no endereço supra indicado.
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(iii.4) da carência de ação - falta de interesse

processual.

35 - Impende registrar-se uma questão

processual de alto relevo, que, uma vez constatada, certamente imporá

a extinção da presente ação sem apreciação do mérito, pois ausentes os

requisitos necessários à propositura da ação insculpidos no artigo 267,
Vl, do Código de Processo Civil.

36 - O Código de Processo Civil adotou "a teoria

do trinômio", acolhendo-a de forma expressa em sua sistemática,

consagrando, assim, as três categorias a serem observadas no processo

moderno, quais sejam: os pressupostos processuais, as condições da
ação e o mérito da causa.

37 - Nessa linha de raciocínio, tanto os

pressupostos processuais, quanto as condições da ação são requisitos

iniciais, cuja inobservância impede o juiz de ter acesso ao julgamento de
mérito, e o reconhecimento da ausência de qualquer deles acarreta,

inexoravelmente, na extinção do processo sem a apreciação do mérito.

38 - As condições da ação (em essência: a

possibilidade jurídica do pedido, o interesse processual de agir e a
legitimidade da parte) correspondem a pressupostos de constituição
regular e válida de toda e qualquer abordagem processual,
consubstanciando-se, assim, em requisitos instrumentais legalmente
indispensáveis à formação de toda e qualquer relação jurídica.

39 - Colacionados no artigo 267, inciso Vl, do
Código de Processo Civil pátrio, não se pode olvidar, portanto, que a
simples ausência de qualquer uma dessas condições, acarreta a
carência do procedimento jurisdicional e, via de conseqüência, a
extinção do processo sem o julgamento do mérito.

40 - No que diz respeito ao interesse processual
de agir, este surge quando o autor tem a necessidade de se valer da via

processual para alcançar o bem da vida pretendido, interesse esse que
está sendo resistido pela parte ex adversa, bem como quando a via
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processual lhe traga utilidade real, ou seja, a possibilidade de que a
obtenção da tutela pretendida melhore na sua condição jurídica.

41 - Assim, não havendo o prévio requerimento
administrativo da indenização pretendida, é óbvio que ainda não existe

lide, no sentido de pretensão resistida. Logo, "se ainda não existe

resistência à pretensão deduzida pelo autor em juízo, este é carecedor
de ação, por falta de interesse processual, pois a existência de litígio
constitui Cond/tio sine qua non do processo (RJTJERGS 152/602)". 1

42 - /n casu, o prévio requerimento

administrativo é requisito essencial para estar configurado o interesse
de agir. Inexistindo o prévio pedido na esfera administrativa, não há que
se falar, pois, em lide, lesão ou ameaça a direito, razão pela qual a parte
autora deve ser considerada carecedora da ação, extinguindo o
processo, sem julgamento mérito, com base no art. 267, inc. Vl, do
CPC.

43 - Destaque-se que inúmeros casos análogos
tramitam desnecessariamente perante o Judiciário quando poderiam ter
sido facilmente resolvidas sem provocar o desgaste e a despesa oriunda
de um processo judicial.

44 - Registre-se, ainda, que desde janeiro de
2008, a "Seguradora Líder", criada a partir da Resolução n° 154, de
08/12/2006, do CNSP, que determinou que a partir do fim dos
Convênios que vigoraram até 2007, fossem substituídos por dois
Consórcios operados pelas Seguradoras e administrados por uma
seguradora especializada, passou a ser a entidade líder dos consórcios

especificos das seguradoras que operam no Seguro DPVAT.

45 - A Seguradora Líder tem como objetivos a
divulgação e o atendimento ao cidadão, a fim de facilitar o acesso ao

beneficio e assegurar o cumprimento da finalidade social do seguro
obrigatório através de um efetivo processo administrativo.

i NEGRÃO,Theotônio.CódigoDe ProcessoCívile Legis/açãoProcessualem Vigor.São Paulo:Saraiva,
2001, pág. 339.
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46 - É preciso, portanto, filtrar os pedidos
indenizatórios, exigindo que haja, de fato, uma negativa formal ou

informal da seguradora no procedimento administrativo, excluindo do

Judiciário demandas absolutamente dispensáveis.

47 - Ressalta-se que o cidadão não pode, a seu

livre arbítrio e prazer, acionar a prestação jurisdicional do Estado em

conflitos que certamente poderiam ser resolvidos administrativamente.

48 - Neste sentido vem se posicionando de

forma uníssona a jurisprudência pátria, verb/'sz

"A ausência de prévio ingresso na via administrativa

- que não se confude com o exaurimento dela - não

conflita com o princípio da universalidade da

jurisdição, cuja realização não dispensa o
preenchimento das condições da ação e dos
pressupostos processuais, limitações naturais ao

exercício de ação. A ausência de anterior

requerimento administrativo só se supre com a

contestação pelo mérito, porquanto, com a

resistência à pretensão, nasce a lide e, com ela, o

interesse de agir. Agravo provido para julgar o autor
carecedor da ação proposta por ausência de

interesse processual, à causa de inexistência de

prévio ingresso na via administrativa." 7 (grifos
apostos).

49 - Este também o entendimento do 1° Juizado

Especial Cível de João Pessoa/PB:

AÇÃODECOBRANÇADOSEGUROOBRIGATÓRIO.DPVAT.
AUSÊNCIADE PROVA DA RESISTÊNCIAPOR PARTE DE
QUAISQUER DAS SEGURADORAS INTEGRANTES DO

CONSÓRCIO FENASEG NO PAGAMENTODO VALOR DO

7 TRF 4a Região. AG 1998.04.01.019148-6 - PR. Quinta Turma, Data da Decisão:
20/08/1998, DJ: 24/02/1999, p. 404, rel. JUIZA VIRGÍNIA SCHEIBE

10
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SEGURO OBRIGATÓRIO.CARÊNCIA DE AÇÃO
CONFIGURADA.EXTINÇÃODOFEITOSEMJULGAMENTO
DOMÉRITO.INTELIGENCIADOART.267,VI,DOCODIGODE
PROCESSO CIVIL.

Não havendonos autos prova da resistênciapor parte de
quaisquerdas seguradorasintegrantesdo consórcioFENASEG
empagaraobeneficiárioo valordecorrentedoseguroobrigatório,
a parte autoraé carecedorade ação por falta de interesse
processual.Assim,julgoextintoo presentefeito, de oficio.nos
termosdoart.267,VI,doCPC, porfaltade interesseprocessual.

50 - Ante todo o exposto, requer a contestante

a extinção do processo sem resolução do mérito, uma vez que a
Demandante não possui interesse processual, haja vista a inexistência
de pretensão resistida e desnecessidade de providência jurisdicional.

"CIVIL - COBRANÇA DE DIFERENÇA DE SEGURO
OBRIGATÓRIO - DPVAT - JUROS MORATÓRIOS -
TERMO INICIAL - INAPLICABILIDADE DA SÚMULA

54/STJ - D/iv) do mérito

51 - Por extremada cautela, em homenagem ao
princípio da eventualidade, uma vez ultrapassadas as prejudiciais
suscitadas, o que verdadeiramente não se acredita, passa a Demandada
às questões de mérito.

(iv) do mérito

52 - Por extremada cautela, em homenagem ao
Princípio da Eventuaiidade, uma vez ultrapassadas as prejudiciais
suscitadas, o que verdadeiramente não se acredita, passa a Demandada
às questões de mérito.

1'!
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(iv. 1) do valor indenizável referente ao seguro
obrigatório para danos pessoais causados por
veículos automotores de via terrestre

(iv. 1 . 1) da proibição de vinculação do valor
indenizável ao salário mínimo

53 - Pugna a Demandante, a título de cobertura

do seguro obrigatório, que a Demandada seja condenada a pagar uma
indenização por morte no valor de 40 (quarenta) salários mínimos.

54 - Ocorre que a Constituição Federal, em seu

artigo 7°, IV, vedou expressamente a vinculação do salário mínimo para
qualquer fim:

"Art. 7° - São direitos dos trabalhadores urbanos e

rurais, além dos outros que viam à melhoria de sua

condição social:

lV - salário-minimo, fixado em Iei nacionalmente

unificado, capaz de atender às suas necessidades

vitais básicas e às de suas família com moradia,
alimentação, educação, saúde, lazer, vestuário,
higiene, transporte e previdência social, com

reajustes periódicos que lhe preservem o poder
aquisitivo, sendo vedada sua vinculação para
qualquer fim;" (grifos apostos)

55 - Com isso, depreende-se que, ainda que o
artigo 3° da Lei 6.194/74 estivesse em vigor, por contrariar a Lei Maior,
não estaria recepcionado por ela.

56 - Não há dúvidas quanto à impossibilidade de
vinculação do salário mínimo para qualquer fim oriunda da Constituição

12
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Federal, por isso, é inadmissível que se defina o valor da indenização
securitária com base em salários mínimos.

57 - É razoável supor que tal proibiçãoteve o
objetivo de evitar que, promovendo-se a vinculação generalizada de
verbas indenizatórias ao salário mínimo, o Estado ficasse impedido de
proporcionar a ele "ganhos reais", ou melhor, ganhos acima dos índices
inflacionários, por ocasião de seus reajustamentos periódicos.

58 - Uma vez que houvesse tal vinculação, o
impacto negativo na economia seria imensurável. Desta forma, as

decisões judiciais que formalizem o salário minimo como índice de

indexação para as condenações devem ser revisados, apontando-se
outros índices em substituição, ante a vedação apontada pela Carta
Magna. Assim se posiciona a jurisprudência pátria:

"SALÁRIO MÍNIMO - VINCULAÇÃOPROIBIDA. A
razão de ser da parte final do inciso IV do artigo 7°
da Carta Federal - vedada a vinculaçãopara
qualquer fim;" - é evitar que interesses estranhos
aos versados na norma constitucional venham a ter

influência na fixação do valor minimo a ser
observado. AGRAVO - CARÁTER INFUNDADO -

MULTA. Surgindo do exame do agravo a convicção
sobre o caráter manifestamente infundado do

recurso, impõe-se a aplicação da multa prevista no §
2° do artigo 557 do Código de Processo Civil.”
(grifos apostos)

"RESPONSABILIDADE ClVIL. INDENIZAÇÃO.
DANOSMORAIS.SALÁRIOMÍNIMO.VINCULAÇÃO.
IMPOSSIBILIDADE. ORIENTAÇÃO DA SEGUNDA
SEÇÃO E DO STF. RECURSO ACOLHIDO
PARCIALMENTE E FIXADO O VALOR.

A Segunda Seção deste Tribunal, na linha do

decidido pelo STF, decidiu ser vedada a vinculação

3STJ. REn°f23ô958AgR/ ES- AG. REG.NORECURSOEXTRAORDINÁRIO.Relator:Min.
MARCO AURELIO. Pub. 08/10/1999;

...x CA)
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do salário mínimo ao valor da indenização por danos "
morais." 4 (grifos apostos)

59 ~ A Lei n° 6.194/1974, modificada pela Lei

8441/1992 determina que os valores das indenizações deverão ser

pagos com base no valor vigente a data da liquidação do sinistro,
conforme preceitua o art. 5°, §1°, abaixo transcrito in verbís:

Art. 5° O pagamento da indenização será efetuado
mediante simples prova do acidente e do dano

decorrente,independentemente da existência de

culpa, haja ou não resseguro, abolida qualquer
franquia de responsabilidade do seguro.

§ 1° A indenização referida neste artigo será paga
com base no valor da época da liquidação do
sinistro, em cheque nominal aos beneficiários,

descontável no dia e na praça da sucursal que fizer a
liquidação, no prazo de quinze dias da entrega dos
seguintes documentos. (grifos apostos)

60 - Em sendo assim, não há que se falar em
vinculação do valor indenizável ao valor do salário mínimo.

(iv. 2) da retroatívidade da Lei 1 1.482/07

61 - A Demandante ingressou com a presente
Demanda em O5 de junho de 2008, pretendendo a percepção da
indenização por morte no valor de 40 salários mínimos, ao argumento
de que, em razão de acidente automobilístico ocorrido em 10 de

outubro de 1988, seu esposo faleceu.

'l'STJ. RESPn° 345807/MG,4” Turma, Rel. Min. Sálviode FigueiredoTeixeira, Julgadoemz.
12/08/2002
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62 Ocorre que, de acordo com a Lei

11.482/07, o valor máximo da indenização em casos de invalidez

permanente é de R$ 13.500,00 reais (treze mil e quinhentos reais). No

entanto, a quantificação do valor devido depende do grau de invalidez

apurado através de perícia médica.

63 - A legislação supracitada deve ser aplicada

independente da data da ocorrência do sinistro, uma vez que se trata de

norma de ordem pública.

64 - Leis de ordem pública são as que tratam

de situações onde há predominância do interesse público sobre o

privado. São leis que regem, precipuamente, o bem da coletividade.

65 - A proteção ao direito adquirido e ao ato

jurídico perfeito só é invocável frente às leis de ordem privada, ou seja,

as leis de ordem pública têm aplicação imediata, atingindo negócios
celebrados no passado, em prejuizo ao direito adquirido e ao ato jurídico
perfeito. A fundamentação para esse entendimento é a máxima segundo
a qual o interesse público (estabelecido na lei de ordem pública) deve
prevalecer sobre os interesses privados (consubstanciados no direito

adquirido e no ato jurídico perfeito).

66 - Nesse sentido, posiciona-se o STF quando
do julgamento do RE 86.924-RJ, rel. Min. Décio Miranda:

"não há direito adquirido quando o intérprete se

defronta com matéria de ordem pública."

67 - Ato jurídico perfeito é o ato já consumado,

segundo a norma vigente, ao tempo em que ele se efetuou, produzindo
seus efeitos jurídicos, já que o direito gerado foi exercido. Para que o
ato jurídico seja considerado perfeito, deverá, não só ter acontecido

durante a vigência da lei que contemple seu direito, mas também ser
válido e eficaz durante essa lei.

(É:

Elo
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68 - Direito adquirido, por sua vez, é o que já
se incorporou definitivamente ao patrimônio e à personalidade de seu
titular, de modo que nem lei nem fato posterior possam alterar tal
situação jurídica. Para ser integrado ao patrimônio material ou moral do

sujeito, o direito deve ter sido capaz de gerar todos os seus efeitos sob

a égide da época em que o fato teve lugar.

69 - Ocorre, Douto Julgador, que nenhuma das
hipóteses supracitadas se aplica ao caso em tela. Além da Lei

11.482/07 ser de ordem pública e, portanto, retroagir à data do
sinistro, o Demandante apenas ingressou com Processo Judicial para
receber a indenização do seguro obrigatório DPVAT na sua vigência,
constatando-se, assim, que os efeitos do acidente automobilístico

ocorrido, ou seja, o pagamento da indenização, caso fique demonstrado
que foram preenchidos os requisitos legais, só ocorrerão sob a égide da
Lei 11.482/O7.

70 ~ Por restar plenamente caracterizado que
não há ato jurídico perfeito ou direito adquirido nas alegações do
Demandante, e por ser de ordem pública a Lei 11.482/O7, constata-se

que os seus efeitos atingem os sinistros ocorridos sob o império da Lei
8.441/92, devendo-se, pois, ser plenamente aplicada à presente
Demandada a Lei 11.482/07.

(iv. 3/ da indenização do seguro obrigatório

71 - Pugna a Demandante, a titulo de cobertura

do seguro obrigatório, que a Demandada seja condenada a pagar uma
indenização por morte no valor de 40 salários minimos.

72 - Ocorre que, não há comprovação, pelos
documentos acostados à inicial, que, em virtude do acidente, a vitima
faleceu.

73 - Não há Boletim de Ocorrência que ateste o
nexo de causalidade entre a morte e o acidente automobilístico.
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comprove a qualidade de beneficiária e herdeira da Demandante.

75 - Como a Demandante não provou em suas

alegações o nexo de causalidade entre a morte e o acidente

automobilístico, constata-se que os fatos articulados por ela não

passam de meras conjecturas (a//egatio et non ,orobation), pelo que

impõe-se o indeferimento de quaisquer pleito indenizatório em face da
Demandada.

(v. 1) dos juros moratórios - a inaplicabilidade da

Súmula 54 do Superior Tribunal de Justiça - e da
correção monetária

76 - Ad argumentandum tantum, em estrita

obediência ao princípio da eventualidade processual e sem prejuizo da
irresignação recursal da demandada, tem-se que, acaso seja
considerada devida a verba requerida pelo Demandante,

moratórios só poderão ser aplicados a partir da data da citação.
os juros

77 - Como se sabe, as obrigações decorrentes

do "Seguro DPVAT" são incertas e iliquidas e só se materializam após a
apuração das situações fáticas e documentais apresentadas pelo
beneficiário, através de procedimento administrativo ou judicial.

78 - Ademais, o "Seguro DPVAT" decorre de

contrato de adesão legalmente imposto, regido por normas próprias, não
estando inserido no âmbito de aplicação da Súmula 54, do Superior
Tribunal de Justiça.

79 - Nesse diapasão, incide na espécie o
comando do artigo 405, do Código Civil de 2002, que a seguir se
transcreve:

"Art. 405 Contam-se os juros da mora,
obrigações ilíquidas, desde a citação inicial".

nas

74-Ainda,nãohánenhumdocumentoque'

Num. 33574204 - Pág. 17Assinado eletronicamente por: DIRSON BARBOSA JUNIOR - 25/08/2020 11:29:53
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20082511305500000000032128530
Número do documento: 20082511305500000000032128530



MARTORELLI

EGOUVEIA 4g;
»í '~'

80 - Em recente decisão, o Superior Tribunal de

Justiça, em consonância com as assertivas suso-enunciadas, assim se
pronunciou:

"CIVIL - COBRANÇA DE DIFERENÇA DE SEGURO
OBRIGATÓRIO - DPVAT - JUROS MORATÓRIOS -
TERMO INICIAL - INAPLICABILIDADE DA SÚMULA

54/STJ - DISSÍDIO NÃO COMPROVADO.

1. Os juros, in casu, contam-se a partir da data em
que a seguradora foi constituída em mora para
proceder ao pagamento da diferença pleiteada pela
recorrente, ou seja, a partir de sua citação.

2. A obrigação de indenizar decorrente do evento
danoso, imputada a quem deu causa ao mesmo, não

se confunde com a obrigação de pagar a importância
segurada devida em razão do acidente, Iastreada em

contrato de seguro DPVAT.

3. Não sendo a seguradora a causadora dos danos

que ensejaram o pagamento do seguro, não há que
se cogitar na aplicação de juros de mora contados
desde a data do evento danoso, prevista no
enunciado da Súmula n.° 54/STJ" (REsp rw.”
546.392, Min. Jorge Scartezzini, julg. em
18.8.2005 - sem os destaques no aresto).

Extrai-se do corpo do referido julgado que a
"obrigação de indenizar decorrente do evento

danoso, imputada a quem deu causa ao mesmo, não
se confunde com a obrigação de pagar a importância
segurada devida em razão do acidente, lastreada em

contrato de seguro DPVAT. Na primeira, regida pelo
art. 186 do CC, os juros incidem a partir do evento
danoso, conforme entendimento cristalizado no

enunciado da Súmula 54/STJ. Na segunda

i8
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obrigação, os juros são devidos como pena imposta

ao devedor em atraso com o seu cumprimento.”

81 - Ante o aduzido, tem-se, enfim, que,

tratando-se de indenização decorrente do "Seguro DPVAT", os juros

moratórios, que contam a partir da citação válida, limitam-se à taxa de

0,5% (meio por cento) ao mês, para os processos instaurados

anteriormente à vigência do atual Código Civil. E, a partir da vigência do

Código Civil de 2002, fixa-se o percentual de 1% (um por cento) ao

mês para os juros legais, consoante dispõe o artigo 406 da nova

codificação, em exegese conjunta com o artigo 161, §1°, do Código
Tributário Nacional.

82 - Nesse sentido, a jurisprudência dicciona:

"AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO. DPVAT. JUROS
DE MORA E CORREÇÃO MONETÁRIA.
DESCUMPRIMENTO CONTRATUAL POR Sl SÓ NÂO

GERA DANO MORAL.

Os juros de mora incidirão desde a citação, no
percentual de 6% ao ano até a data em que entrou
em vigor o novo Código Civil de 2002, e a partir de

então, no percentual de 1% ao mês, a teor do

disposto no artigo 406 deste Codex, combinado com

o artigo 161, § 1°, do CTN." 6 (grifosapostosl.

83 - Por todo o exposto, requer a Demandada

que, acaso lhe seja imposta condenação ao pagamento de verba

pleiteada pelo Demandante - o que se cogita apenas por cautela
processual e sem prejuízo da irresignação recursal da demandada --,

seja observada a disciplina supra-esposada para a apuração dos juros
moratórios.

5 STJ. REsp n.° 546.392, Min. Jorge Scartezzini, julg. em 18.8.2005. Publicação no Diário da
Justiça de 12.09.2005, página 334.

e TJRS. APELAÇÃO CÍVEL N" 70008363194. QUINTA CÂMARA CÍVEL. COMARCA DE
PORTO ALEGRE.
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(v. 2) da impossibilidade da incidência de correção
monetária a partir do evento ensejador da
indenização do "Seguro DPVA T"

84 - Em estrita obediência ao princípio da

eventualidade processual, tem-se que, acaso seja considerada devida a

verba requerida pelo Demandante , a correção monetária não se poderá
aplicar a partir da data da ocorrência do sinistro ensejador da
indenização.

85 - Como se sabe, as obrigações decorrentes

do "Seguro DPVAT" são incertas e ilíquidas e só se materializam após a

apuração das situações fáticas e documentais apresentadas pelo
beneficiário, através de procedimento administrativo ou judicial.

86 - Ademais, é certo que a entidade pagadora
da indenização do "Seguro DPVAT" não procede a esse pagamento em
decorrência de responsabilidade aquiliana, nem mesmo de

responsabilidade pelo pagamento de indenização de contrato de seguro
estritamente privado, voluntariamente pactuado, na ambiência dos

negócios jurídicos em geral.

87 - A entidade pagadora da indenização do
"Seguro DPVAT" paga tal benefício, portanto, não por estar atrelada
diretamente à obrigação juridica contratual que automaticamente
exsurge a partir da ocorrência do sinistro, mas de acordo e em função
da imposição que se lhe fazem as normas legais e regulamentares do
"Sistema Nacional de Seguros Privados", desde que cumprido o devido
procedimento concernente ao requerimento e ao deferimento da dita

especial indenização. Destarte, não há que se fazer retroagir a
incidência de correção monetária à data do sinistro, no que concerne à
indenização do "Seguro DPVAT".

88 - Nesse sentido, invoca-se a orientação
jurisprudencial do SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA:

20
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"CIVIL - COBRANÇA DE DIFERENÇA DE SEGURO
OBRIGATÓRIO - DPVAT - JUROS MORATÓRIOS -
TERMO INICIAL - INAPLICABILIDADE DA SÚMULA

54/STJ - DISSÍDIO NÃO COMPROVADO.

1. Os juros, in casu, contam-se a partir da data em

que a seguradora foi constituída em mora para

proceder ao pagamento da diferença pleiteada pela

recorrente, ou seja, a partir de sua citação.

2. A obrigação de indenizar decorrente do evento

danoso, imputada a quem deu causa ao mesmo, não

se confunde com a obrigação de pagar a importância

segurada devida em razão do acidente, Iastreada em

contrato de seguro DPVAT.

3. Não sendo a seguradora a causadora dos danos

que ensejaram o pagamento do seguro, não há que

se cogitar na aplicação de juros de mora contados

desde a data do evento danoso, prevista no

enunciado da Súmula n.° 54/STJ" (REsp n.”

546.392, Min. Jorge Scartezzini, julg. em

18.8.2005 - sem os destaques no aresto).

Extrai-se do corpo do referido julgado que a
"obrigação de indenizar decorrente do evento

danoso, imputada a quem deu causa ao mesmo, não

se confunde com a obrigação de pagar a importância
segurada devida em razão do acidente, Iastreada em

contrato de seguro DPVAT. Na primeira, regida pelo

art. 186 do CC, os juros incidem a partir do evento
danoso, conforme entendimento cristalizado no

enunciado da Súmula 54/S'I'J. Na segunda

obrigação, os juros são devidos como pena imposta

ao devedor em atraso com o seu cumprimento.”

89 - É certo que as assertivas pronunciadas no
julgado acima transcrito acerca dos juros de mora aplicam-se, ante o

idêntico fundamento, à correção monetária.

' STJ. REsp n.° 546.392, Min. Jorge Scartezzini, julg. em 18.8.2000.

21
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90 - Por todo o exposto, requer a demandada

que, acaso lhe seja imposta condenação ao pagamento de verba

pleiteada pelo Demandante - o que se cogita apenas por cautela

processual e sem prejuízo da irresignação recursal da demandada -,

seja observada a disciplina supra-esposada para a incidência da correção

monetária, considerada a partir da instauração da relação processual,

com a constituição da mora.

(v.) 3 das benefícios da justiça gratuita.

91 - Postulou a demandante os beneficios da

justiça gratuita, sob o argumento de que são pobres na concepção da

lei, não possuindo condições de ingressar em Juízo sem o

comprometimento de seu sustendo e de sua família, nos moldes

determinados pela lei 1060/50, com as alterações introduzidas pela Lei
7.510/86.

92 - Contudo, tal previsão legal possui como

objetivo fundamental o amparo às pessoas comprovadamente

desprovidas de recurso financeiro, e, que realmente necessitem do

amparo judicial.

93 - No caso em tela, não se vislumbra aos

rasos relatos aduzidos na inicial que os autores se encontram vestidos

dos requisitos básicos para concessão da gratuidade processual,

porquanto estes não se fizeram representar pela defensoria pública,

preferindo contratar advogado particular.

94 ~ Há que se aclarar que a assistência judicial
gratuita é condição sine qua non para se auferir as benevolênçias da

justiça gratuita, consoante se depreende da leitura do supracitado

dispositivo legal. Entender de outra forma é o mesmo que desrespeitar a

ta¡ legislação, erro este que fatalmente esse MM. Juízo jamais
corneterá.

22
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95 - De outro vértice, cumpre esclarecer que o

poderes para fazer declaração de pobreza,

inserta no brilhante arresto que ora se

advogado não possui

conforme fundamentação
transcreve, in verbis:

"A declaração de pobreza não pode ser feita por um

terceiro, nem mesmo pelo advogado, como ocorreu

na presente. O estado de miserabilidade, por

imposição legal, tem, obrigatoriamente, que ser

atestado pelo reclamante, em virtude da penalidade

insculpida no § 1°, do artigo 4° da Lei 1060/50.
8 II

Recurso não conhecido em face da sua deserção .

96 Razão pela qual o afastamento da

concessão da gratuidade se faz mister no caso em tela, rogando de

plano a contestante pelo indeferimento do presente pleito.

(v) dos requerimentos finais

97 - Ex pos/tis, requer a Demandada que V.

Exa. se digne de:

a) Acolher as preliminares supra argüidas para

extinguir o processo sem julgamento de mérito;

b) Acolher a preliminar de ilegitimidade passiva

para excluir a seguradora acionada da lide e chamar a SEGURADORA
LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A, CNPJ
09.248.608/0001-04, situada na Rua Senador Dantas, 74, 5° andar,

CEP 20031-205, Rio de Janeiro/RJ para integrar o pólo passivo da
presente demanda;

°' TRT da 6° Região. 06123-2002-90606-00-3. 3a Turma. Rel. Juiza Ana Cláudia Petruccelli.

Por Linanimidade. Publicado no DJ/PE em 11 de setembro de 2002. Página 'l9.
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c) Em apreciando o merítum causae, julgar

totalmente improcedentes os pleitos formulados pela Demandante,

pelas razões e fundamentos já exaustivamente expostos;

D) Condenar a parte promovente ao pagamento

das custas processuais e no ônus da sucumbência, a ser arbitrado no

montante de 20% (vinte por cento) sobre o valor da condenação.

E) Na remota hipótese de ser considerada devida

verba indenizatória, requer a V. Exa. que a arbitre de conformidade com

a legislação vigente do DPVAT.

98 - Ad caute/am, requer a produção de todas

as provas em direito admitidas, tal qual a inquirição de testemunhas,

depoimento pessoal da Demandante, juntada posterior de documentos,

perícias e tudo mais que se fizer necessário para o deslinde do feito.

99 - Por fim, requer a Demandada que as

notificações e/ou intimações de estilo, bem como as publicações

editalícias doravante expedidas, sejam realizadas EXCLUSIZAMENIE
em nome do patrono SAMUEL MARQUES CUSTÓDIO DE
ALBUQUERQUE, OAB/PB 20.111-A.

Nestes termos,

Pede Deferimento.

João Pessoa/PB, 31 de julho de 2008.

SAMUEL MARQUES

OAB/PB 20.111-A

4x/

ADAL IRA CAVALCANTI

OAB/PB 12.149
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Presidência da Republica
Casa Civil

Subchefia para Assuntos Juridicos

LEI N° 11.482, DE 31 DE MA|0 DE 2007.

Efetua alterações na tabela do imposto de renda da
pessoafísica; dispõesobre a reduçãoa 0 (zero) da
alíquotada CPMF nas hipótesesque menciona;alteraas
Leis ng 7.713, de 22 de dezembro de 1988, 9.250, de 26
de dezembro de 1995, 11.128, de 28 de junho de 2005,
9.311, de 24 de outubro de 1996. 10.260, de 12 de julho
de 2001, 6.194, de 19 de dezembro de 1974, 8.387, de 30
de dezembro de 1991, 9.432, de 8 de janeiro de 1997,
5.917, de 10 de setembro de 1973, 8.402, de 8 de janeiro
de 1992, 6.094, de 30 de agosto de 1974, 8.884, de 11 de
junhode 1994, 10.865, de 30 de abril de 2004,8.706,de
14 de setembrode 1993; revoga dispositivosdas Leis ng
11.119, de 25 de maio de 2005, 11.311, de 13 de junho de
2006, 11.196, de 21 de novembro de 2005, e do Decreto-
Lei ng 2.433, de 19 de maio de 1988; e dá outras

providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saberque o CongressoNacionaldecretac
cu sancionoa seguinte Lei:

Art. 190 impostode rendaincidentesobreos rendimentosde pessoasfísicasserá
calculadodeacordocomasseguintestabelasprogressivasmensais,emreais:

l - para o ano-calendário de 2007:

Tabela Progressiva Mensal

BasedeCálculo(RS) Alíquota(%) ParcelaaDeduzirdoIR (R$)
Até 1.3 l 3,69 - -

Q De1313.70até2.625,12 15 197,05
O Acimade2.625,13 27,5 525,19

ll - para o ano-calendário de 2008:

Tabela Progressiva Mensal

BasedcCálculo(R$) Alíquota(%) Parcelaa DeduzirdoIR (R$)
Até 1.372,81 - -

De 1.372,82 até 2.743,25 15 205,92
Acima de 2.743,25 27,5 548,82
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llI - para o ano-calendário de 2009:

Tabela Progressiva Mensal

Basede Cálculo (R$) Alíquota (%) Parcela a Deduzir do IR (R$)
Até 1.434,59 - -

De 1.434,60 até 2.866,70 15 215,19

Acima de 2.866,70 27,5 573,52

IV - a partir do ano-calendário de 2010:

Tabela Progressiva Mensal

Basede Cálculo (RS) Alíquota (%) Parcela a Deduzir do IR (RSS)
Ate' 1.499,15 - -

De 1.499,20 até 2.995,70 15 224,87

Acima de 2.995,70 27,5 599,34

Parágrafo único. O imposto de renda anual devido incidente sobre os rendimentos de

que trata o caput deste artigo será calculado de acordo com tabela progressivaanual
correspondente à soma das tabelas progressivas mensais vigentes nos meses de cada
ano-calendário.

Art. 290 inciso XV do caput do art. 69da Lei ng 7.713, de 22 de dezembro de 1988.
passaa vigorar com a seguinteredação:

XV - os rendimentos provenientes de aposentadoriae pensão, de transferência para a
reserva remuneradaou de reforma pagospela Previdência Social da União. dos listados.
do Distrito Federal e dos Municípios, por qualquer pessoajuridica de direito público
interno ou por entidade de previdência privada, a partir do mês em que o contribuinte
completar 65 (sessentae cinco) anosde idade, sem prejuizo da parcela isentaprevista na
tabelade incidência mensal do imposto, ate'o valor de:

a) R$ 1.3 l 3.69(mil, trezentose trezereaise sessentae novecentavos),por mês,parao
ano-calendário de 2007;

b) R$ 1372.81 (mil, trezentose setentae doisreaise oitentae umcentavos),por mês,
para o ano-calendário de 2008;

c) R$ 1.434,59 (mil, quatrocentos e trinta e quatro reais e cinqüenta e nove centavos).
por mês, para o ano-calendário de 2009;

d) R$ 1.499,15 (mil, quatrocentose noventae novereaise quinzecentavos),por mês,a
partir do ano-calendário de 2010;

................................................................. .. ” (NR)

Wi
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Art. 39 Os arts. 4°, 89 e 10 da Lei ng 9.250, de 26 de dezembro de 1995, passam a

vigorarcomaseguinteredação: &b;

lll - a quantia, por dependente,de:

a) R$ 132,05 (cento e trinta e dois reais e cinco centavos), para o ano-calendário de
2007;

b) R$ 137,99 (cento e trinta e sete reais e noventa e nove centavos), para o ano-
calendário de 2008;

c) R$ 144.20 (cento e quarenta e quatro reais e vinte centavos), para o ano-calendário dc
2009;

d) R$ 150.69 (cento e cinqüenta reais e sessentae nove centavos), a partir do ano-
calendário de 2010;

V1 - a quantia. correspondente à parcela isenta dos rendimentos provenientes de
aposentadoriae pensão, transferência para a reserva remuneradaou reforma, pagospela
Previdência Social da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, por
qualquer pessoa jurídica de direito público interno ou por entidade de previdência
privada, a partir do mês em que o contribuinte completar 65 (sessentae cinco) anos de
idade. de:

a) R$ 1.3 l 3,69 (mil, trezentos e treze reais e sessenta e nove centavos), por mês. para o
ano-calendário de 2007;

b) R$ 1,372.81 (mil, trezentos e setentae dois reais e oitenta e um centavos). por mes.
para o ano-calendário de 2008;

c) R$ 1.434,59 (mil, quatrocentose trinta e quatro reais e cinqüenta e nove centavos).
por mês, para o ano-calendário de 2009;

d) R$ 1.499,15 (mil. quatrocentose noventa e nove reais e quinze centavos). por mês. a
partir do ano-calendário de 2010.

b) a pagamentos de despesascom instrução do contribuinte e de seus dependentes.
eletuados a estabelecimentos de ensino, relativamente à educação infantil,

compreendendo as creches e as pré-escolas; ao ensino fundamental; ao ensino médio; à

educação superior, compreendendo os cursos de graduação e de pós-graduação
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(mestrado,doutoradoeespecialização);eàeducaçãoprofissional.compreendend<ji›
ensinotécnicoeotecnológico,ate'olimiteanualindividualde: \'\

\.

1. R$2.480,66(doismil.quatrocentoseoitentareaisesessentaeseiscentavos)para
ano-calendário de 2007;

2. RS 2592.29 (dois mil. quinhentose noventae dois reais e vinte e nove centavos) para
o arto-calendário de 2008;

3. R$ 2708.94 (dois mil, setecentos e oito reais e noventa e quatro centavos) para o ano-
calendário de 2009:

4. R$ 2.830,84 (dois mil, oitocentose trinta reais e oitenta e quatro centavos) a partir do
ano-calendário de 2010;

5. (revogado);

c) à quantia. por dependente.de:
l. R$ 1584.60 (mil. quinhentose oitenta e quatro reais e sessentacentavos) para o ano-
calendário de 2007:

2. R$ 1.655,88 (mil. seiscentose cinqüentae cinco reais e oitenta e oito centavos) para o
arto-calendário de 2008;

3. R$ l.730.40 (mil. setecentose trinta reais e quarentacentavos) para o ano-calendário
de 2009;

4. R$ 1.808,28 (mil, oitocentos e oito reais e vinte e oito centavos) a partir do ano-
calendário de 2010:

.................................................. .. ” (NR)

"Art. 10- O contribuinte poderá optar por descontosimplificado. que substituirá todasas
deduçõesadmitidas na legislação. correspondenteà dedução de 20% (vinte por cento)
do valor dos rendimentos tributáveis na Declaração de Ajuste Anual.

independentementedo montante desses rendimentos. dispensadas a comprovação da
despesa e a indicação de sua espécie, limitada a:

1 - R$ I 1.669,72 (onze mil. seiscentos e sessenta e nove reais e setenta e dois centavos)

para o ano-calendário de 2007;

11 - R$ 12.194,86 (doze mil, cento e noventa e quatro reais e oitenta e seis centavos)
para o ano-calendário de 2008;

lll - R$ 12.743,63 (doze mil, setecentos e quarenta c três reais c sessenta e três
centavos) para o ano-calendário de 2009;

1V - R$ 13317.09 (treze mil. trezentos e dezessetereais e nove centavos) a partir do
ano-calendário dc 2010.
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Parágrafo único. O valor deduzido não poderá ser utilizado para comprovação de
acréscimo patrimonial, sendoconsideradorendimento consumido." (NR)

Art. 4” O parágrafoúnicodo art. 1° da Lei n° 11.128, de 28 dejunho de 2005.passaa
vigorar com a seguinte redação:

"Art. t” .......................................................... ..

Parágrafoúnico. O atendimentoao dispostono art. 60da Lei n99.069.de 29 dejunho
de 1995. para as instituições que aderirem ao Programa ate' 31 de dezembro de 2006
poderáser efetuado, excepcionalmente, até 31 de dezembro de 2008." (NR)

Art. 5905arts. 89e 16 da Lei m99.311, de 24 de outubro de 1996, passama vigorar com
as seguintes alterações:

X1 - na liquidação antecipada por instituição financeira. por conta e ordem do mutuário,
de contrato de concessãode crédito que o mesmo mutuário tenha contratado em outra
instituição financeira. desde que a referida liquidação esteja vinculada à abertura de
nova linha de crédito. em valor idêntico ao do saldo devedor liquidado antecipadamente
pela instituição que proceder à liquidação da operação. na forma regulamentada pelo
Conselho Monetário Nacional:

XlI - nos lançamentosa débito em conta corrente de depósito de titularidade de entidade
fechada de previdência complementar para pagamentode benefícios do Regime Geral
de Previdência Social, relativos a aposentadoria e pensão. no âmbito de convênio
firmado entre a entidade e o Instituto Nacional de Seguro Social - INSS;

XIII - nos lançamentos a débito em conta especial destinada ao registro e controle do
ÍlUXOde recursos. aberta exclusivamente para pagamentode salários, proventos. soldos.
vencimentos, aposentadorias,pensõese similares, decorrente de transferência para conta
corrente de depósito de titularidade do mesmo beneficiário. conjunta ou não, na forma
regulamentadapelo Conselho Monetário Nacional.

§ 190 BancoCentraldo Brasil, noexerciciode suacompetência,expediránormaspara
asseguraro cumprimento do disposto nos incisos l. ll, Vl. Vll. X, Xl. X11 e Xlll do
caput deste artigo, objetivando, inclusive por meio de documentação específica. a
identificação dos lançamentosprevistos nos referidos incisos.

................................................................ .. ” (NR)

§ 6° O disposto no inciso ll do caput desteartigo não se aplica na hipótesede liquidação
antecipada de contrato de concessãode crédito, por instituição financeira, prevista no
inciso Xl do art. 8°*desta Lei.” (NR)

_,. ..- -..N
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Art. 69O § 39do art. 29da Lei n910.260,de 12 dejulho de2001, passaa vigorarcoma
seguinteredação:

lI1 - até 1,5% (um vírgula cinco por cento)ao anoaosagentesfinanceiros,calculado
sobre 0 saldo devedor dos financiamentos concedidos até 30 de junho de 2006, pela

administraçãodoscréditose absorçãodo riscodecréditoefetivamentecaracterizado,no
percentualestabelecidono incisoV docaputdoart. 59destaLei:

1V - percentuala ser estabelecidosemestralmenteem Portaria Interministerialdos
Ministros de Estado da Fazenda e da Educação, incidente sobre o saldo devedor dos
financiamentosconcedidosa partir de 19 de julho de 2006pela administraçãodos
créditos e absorção do risco de crédito efetivamente caracterizado. no percentual
estabelecidono incisoV do caputdoart. 59destaLei.

............................................................... ..” (NR)

Art. 79A Lei n° 10.260, de 12 de julho de 2001, passaa vigorar acrescida do seguinte
art. 69-A:

"Art. 69~/\.limcaso de falecimento ou invalidez permanente, devidamente comprovada
na forma da legislação pertinente. do estudantetomador do financiamento, o débito será
absorvido pelo agente financeiro e pela instituição de ensino, observada a proporção
estabelecidano inciso V do caput do art. 59destaLei."

Art. 8905arts. 39, 49, 59e 11 da Lei n96.194, de 19 de dezembro de 1974. passama
vigorar com as seguintesalterações:

"An. 3905danos pessoaiscobertospelo seguroestabelecidono art. 29 desta Lei
compreendem as indenizações por morte, invalidez permanente e despesas de
assistênciamédica e suplementares.nos valores que se seguem. por pessoavitimada:

a) (revogada);

b) (revogada);

e) (revogada);

l - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de morte;

ll - até R$ 13.500,00(treze mil e quinhentosreais) - no caso de invalidez permanente:e

lll - ate' R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como reembolso à vítima - no caso

de despesasde assistênciamédica e suplementaresdevidamente comprovadas.” (NR)

'31
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“Art 4°A indenizaçãonocasode morteserápagadeacordocomo dispostonoart. 792
da Lei ngl0.406,de 10 dejaneirode2002- CódigoCivil.

Parágrafoúnico.(RevogadopelaLei ng8.441,de1992).

§ l9(Revogado).

§ 2°(Revogado).

§ 39Nosdemaiscasos. o pagamentoserá feito diretamenteà vítima na forma que
dispusero ConselhoNacionaldeSegurosPrivados- CNSP.” (NR)

"Art. 59............................................................. ..

§ I°A indenizaçãoreferidanesteartigoserápagacombaseno valor vigentenaépocada
ocorrênciado sinistro, em chequenominalaosbeneficiários,descontávelno dia e na
praçada sucursalque fizer a liqüidação,no prazode 30 (trinta) dias da entregados
seguintesdocumentos:

§ 6° O pagamentoda indenizaçãotambémpoderáser realizadopor intermédiode
depósitoou TransferênciaEletrônicade Dados- TED paraa contacorrenteou contade
poupançado beneficiário,observadaa legislaçãodo Sistemade PagamentosBrasileiro.

§ 79 Os valores correspondentesàs indenizações, na hipótese de não cumprimento do
prazo para o pagamentoda respectivaobrigaçãopecuniária.sujeitam-seà correção
monetáriasegundo índice oficial regularmenteestabelecidoejuros moratórios com base
em critérios fixados na regulamentaçãoespecífica de seguro privado.” (NR)

"Art. l l. A sociedade seguradoraque infringir as disposiçõesdesta Lei estará sujeita às
penalidadesprevistasno art. 108do Decreto-Leing73. de 21 de novembrode 1966.de
acordo com a gravidade da irregularidade. observado o disposto no art. l l8 do referido
Decreto-Lei." (N R)

Art. 99 As pessoasjurídicas com débitos vencidos relativos à Taxa de Fiscalização
instituídapela Lei n° 7.940,de 20de dezembrode 1989, poderãoefetuaro pagamento
dos seus débitos com redução de 30% (trinta por cento) nas multas e nos juros
legalmente exigíveis, bem como mediante parcelamento em ate' 120 (cento c vinte)
prestaçõesmensaise sucessivas. desdeque formulado requerimento com este sentido à
Comissão de Valores Mobiliários - CVM no prazo de 120 (cento e vinte) dias após a
publicaçãoda MedidaProvisórian° 340.de29dedezembrodc 2006.

§ l” Apresentado requerimento de parcelamento nos termos previstos no caput deste
artigo, a CVM promoverá a consolidação dos débitos respectivos e adotará as demais
providências administrativas cabíveis.

§ 2° A parcela mínima para fins do parcelamento de que trata o caput deste artigo não
poderáser inferior ao valor de RS 200,00(duzentos reais).

§ 39Além do disposto nesteartigo, o parcelamentoprevisto no caput desteartigo deverá
observar a regulamentaçãoda CVM aplicável ao assunto.
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Art. 10. 0 § 13 do art. 2° da Lei n° 8.387. de 30dedezembrode 1991. passaa vigorar
com a seguinteredação:

§ 13. Para as empresas beneficiárias, fabricantes de microcomputadores portáteis e de
unidades de processamento digitais de pequena capacidade baseadas em
microprocessadores,de valor até R$ 11.000,00 (onze mil reais). bem como de unidades
de discos magnéticos e ópticos. circuitos impressos com componentes elétricos e
eletrônicos montados, gabinetese fontes de alimentação, reconheciveis como exclusiva
ou principalmente destinados a tais equipamentos. e exclusivamente sobre o
faturamento bruto decorrente da comercialização desses produtos no mercado interno.

os percentuais para investimentos estabelecidos neste artigo serão reduzidos em 50%
(cinqüenta por cento) até 31 de dezembro de 2009.

Art. 11. O prazo previsto no art. 17 da Lei n” 9.432, de 8 de janeiro de 1997. tica
prorrogado até 8 de janeiro de 2012. nas navegaçõesde cabotagem, interior lluvial e
lacustrc.

Art. 12. () item 2.2.2 - Relação Descritiva das Rodovias do Sistema Rodoviário

Nacional.constantedo Anexo da Lei n° 5.917, de 10 de setembrode 1973. passaa
vigorar acrescido da ligação rodoviária a seguir descrita:

2.2.2 ................................................................. ..

PONTOS DEUNIDADES DA EXTENSÃO SUPl-ÀRPOSIÇÃO
BR ) .. _. e

l/\SS/\QÍLM FEDERAÇAO (KM) BR/KM
lintroncamento BR-

440 0'40/M(;- MG 9.0 _
Lntroncamento BR-

267/MG

................................................................... .. “ (NR)

Art. 13. () traçadodefinitivo e o númeroda ligaçãorodoviáriade que tratao art. 12
destaLei serão definidos pelo órgão competente.

Art. 14. (Vl-ÍTADO)

Art. 15. (VIYTADO)

Art. ló. O art. 53 da Lei n° 8.884. de ll de junho de 1994. passaa vigorar com a
seguinte redação:

“Art 53. lim qualquer das espéciesde processoadministrativo. o Cade poderá tomar do
representadocompromisso de cessaçãoda prática sob investigação ou dos seus eleitos
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lesivos. sempre que. em juízo de conveniência e oportunidade. entender que atendeaos
interessesprotegidos por lei.

§ 19 Do termo de compromisso deverão constar os seguinteselementos:

l - a especificaçãodas obrigações do representadopara fazer cessara prática investigada
ou seusefeitos lesivos. bem como obrigaçõesquejulgar cabíveis;

ll - a fixação do valor da multa para o caso de descumprimento, total ou parcial. das
obrigaçõescompromissadas;

lll - a fixação do valor da contribuição pecuniária ao Fundo de Defesa de Direitos
Difusos quando cabível.

§ 2” 'lratando-se da investigação da prática de infração relacionada ou decorrente das
condutas previstas nos incisos l. ll, lll ou Vlll do caput do art. 21 desta Lei. entre as

obrigaçõesa que se refere o incisol do § 19 desteartigo figurará, necessariamente.a
obrigação de recolher ao Fundo de Defesa de Direitos Difusos um valor pecuniário que
não poderá ser inferior ao mínimo previsto no art. 23 desta Lei.

§ 3” A celebraçãodo termode compromissopoderáser propostaatéo início da sessão
de_julgamentodo processoadministrativo relativo à prática investigada.

§ 4” 0 termodecompromissoconstituitítuloexclusivoextrajudicial.

§ 59 O processoadministrativoficará suspensoenquantoestiver sendocumpridoo
compromisso e será arquivado ao término do prazo fixado se atendidas todas as
condições estabelecidas no termo.

§ 69A suspensãodoprocessoadministrativoaqueserefereo § 59desteartigodar-se-á
somenteem relação ao representadoque firmou o compromisso, seguindo o processo
seucurso regular para os demais representados.

§ 7” I)eclarado o descumprimentodo compromisso,o Cade aplicará as sançõesnele
previstas e determinará o prosseguimento do processo administrativo e as demais
medidasadministrativas e judiciais cabíveis para suaexecução.

§ 89As condiçõesdo termode compromissopoderãoser alteradaspeloCadese
comprovar sua excessiva onerosidade para o representado, desde que a alteração não
acarrete prejuízo para terceiros ou para a coletividade.

_é9”() Cadedefinirá.emresolução,normascomplementaressobrecabimento.tempoe
modo da celebração do termo de compromissode cessação." (NR)

Art. l7. O art. 40 da Lei n” 10.865. de 30 de abril de 2004, passaa vigorar acrescido do
seguinte§ 6°:
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§6°Asdisposiçõesdesteartigoaplicam-seàContribuiçãoparaoPlS/Pasep-ltnportação:
ea(Íolitts-lmportaçãoincidentessobreosprodutosdequetratao caputdesteattigtàl"" " «x5
(NR)

/\rt. 18. (VIÊFADO)

/\rt. 19. (VÉTADO)

/\rt. 20. (V1í'11/\1)())

Art. 21. (Vli'1Al)O)

Art. 22. (VLÉTADO)

/\rt. 23. (VPÍLADO)

Art. 24. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. produzindo efeitos em
relação:

1 - aos arts. 1” a 39. a partir de 19 dejaneiro de 2007;

11 - aos arts. 20 a 22, após decorridos 90 (noventa) dias da publicação desta Lei:

111 - aos demais artigos. a partir da data de publicação desta Lei.

Art. 25. Ficam revogados:

I - a partir de 19 dejaneiro de 2007:

a) a Lei n” 11.119. de 25 de maio de 2005; e

b) os arts. 1” e 2“ da Lei n° 11.31 1, de 13 dejunho de 2006;

11 - a partir da data de publicação destaLei:

a)(V1í'1'ADO)

b) o art. 131 da Lei n” 11.196. de 21 de novembro de 2005; e

c) o § 2” do art. 17 do Decreto-Lei n” 2.433, de 19 de maio de 1988.

Brasília.31 demaiode2007;1869daIndependênciae 1 199da República.
LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA

'Ikznw Genro

(iu/dr) A/Iamcgc¡
A_l/rec/nlVasicínzento
Fcrnarzdo I lacidaa'

/lligzte/Jorgc!

José Antonio Días rapaz¡

lzste texto itão substitui o publicado no DOU de 31.5.2007 edição extra.
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SUBSTABELECIMENTO

Substabeleço,comresen/adeiguais,MarceloDavoliLopes,brasileiro,
casado, advogado, inscrito na OAB/SP 143.370, CPF 132.870.808-06,

Cynthia Braga Nogueira Cupolillo, brasileira, casada, advogada, inscrita na

0 OAB/RJ38.267,CPF619.122.637-34,MaristelladeFariasMeloSantos,
brasileira, solteira, advogada,OAB/RJ 135.132, CPF 082.587.197-26,

amboscom.escritórioaoEndereço:RuaSenadorDantas,74,5°. Andar,
Centro, Cep 20031-205, Rio de Janeiro/RJ, os poderes que me foram

outorgados por UNIBANCO AlG SEGUROS SIA, AIG BRAS|L

. COMPANHIA DE SEGUROS, UNIBANCO AIG VIDA E PREVIDÊNCIA S.A.,

com o fim específico de promover a defesa dos interesses da outorgante

nas ações que tem por objeto o Seguro Obrigatório de Danos Pessoais

Causados por Veículos de Via Terrestre - DPVAT, podendo o dito

procurador praticar e todos os atos do artigo 38 do Código de Processo

o Civil,especialmenteparareceberedarquitação,passarrecibos,desistir,
y transigir,acordar,discordar,concordar,conciliar,assinartempodepenhora,

inclusive substabelecer, nomear preposto, e tudo que se fizer necessário ao

bom-e fiel desempenho do presente mandato.

_ São Paulo, 19 de setembrode 2007.

f! /-/

, v ,,-Cá(MARNXUEOAMILLI
V OAB/SP 247.481
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SUBSTABELECIMENTO

Na qualidade de procuradores da UNIBANCO AIG SEGUROS S/A, doravante denominada

Outorgante,conformeinstrumentodemandadoanexo,substabelecemos,comreservasdeiguais,

na pessoadosDrs. JOÃO HUMBERTO DE FARIAS MARTORELLI, casado,brasileiro,

OAB/PB 7489-A, CPF/MF n° 094.208.274-53, JOÃO VICENTE JUNGMANN DE

GOUVEIA, casado,brasileiro,OAB/PB11.427-A, CPF-MFn° 696.597.454-00,e SAMUEL t

MARQUESCUSTÓDIODE ALBUQUERQUE,solteiro,brasileiro,OAB/PB20.111-A,

CPF/MF n° 024.276.874-13,com escritóriosituadona Av. João Machado,n° 553,

salas312a316,Edf.PlazaCenter,Centro,JoãoPessoa,ospoderesquemeforamconferidospara

aplenadefesadosinteressesdaOutorgantenasaçõesquetêmporobjetooSeguroObrigatóriodev
DanosPessoaisCausadospor Veículos Automotoresde Via Terrestre- DPVAT.

Rio de Janeiro, 7 de abril de 2008

“ku
zMaristelladeFariasMeloSantos'

b "à"N'
” \iiiñiñíiiuxxtmmO
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CNPJn° 33.166.158/0001-95

NIRE n° 35300145739

ATASUMÃRIADAASSEMBLÉIAGERALEXTRAOÊDINÃRIA,REALIZADÀNODIA
o ' 3oDENOVEMBRODE2001 - 8° andar, na cidade

LOCALE HORA:Av. EusébioMatoson° 1.375 Paulo, às 17:30de São Paulo, Estado de São
(dezessetehorase trinta minutos). 17:2394/94/2953025933szamomLIDERm5umamy“mm

QUORUM:_Acionistasrepresentandomaisde2/3docapital
votante. ~

MESA : JoséCastroAraújoRudge- Presidente- Secretária
Diana Zerbini de CarvalhoMartins

SEGURADORAS.A., da TREVO
e os Srs. Cláudio Miguel da

representantes dos
PRESENÇA: Diretores da TREVO

BANORTESEGURADORAS.A.
Silva e Marcos Ishii Torigoi,
peritos avaliadores

Publicadono Diário Oficial do Estadode
SãoPaülo, ediçõesde 22, 23 e 24 de
novembrode 2001, às fls. 11, 9 e 7
respectivamentee no Jornal Gazeta
Mercantil, ediçõesde 22, 23 e 26 de

0 EDITALDE_CONVOCAÇÃO:

novembrode 2001, às fls. '2, 3 e 4
respectivamente.

i l
COMA OABSTENÇÂODOSVOTOS,

i x
. 'I \hi

'O ' s.A (TREVO“
s.A. (TREVO

C . . ...

"# a5a<:ao

DELIBERAÇÕESTOMADASPORUNANIMIDADE,
Dos LEGALMENTE IMPEDIDOS:

1. Aprovadaa pincorporação,da TREVOSEG
SEGURADORA)e da TREVOBANORTESEG _
BANORTE)nostermosdaPropostadoConseHB.

'A
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a forma:

de 21.11.2001 e nascondrções:dos'respectivosProtocolose
Justificação de 'Incorporaçãode 21 de novembrode 2001,
firmadospela sociedadee pelas incorporadas,da seguinte

1.1. A incorporaçãoda TREVOSEGURADORAserá feita combase
novalor de seupatrimônioliquido apuradonobalançoda
sociedadelevantadoem31.10.2001, que conformelaudo
apresentadopela PricewaterhousecoopersAuditores
Independentesera de Rs 62.706.836,39.

1.2. As 39.433.451.926açõesde emissãoda TREVOSEGURADORA
depropriedadedaUNIBANCOAIGSEGUROSS.A. (UASEG),com
valor patrimonial contábil de RS 62.459.486,59serão
extintas. '

-o

. A incorporaçãoda TREVOSEGURADORAdeverá, portanto, ser
efetivada com aumento do capital social da UASEGno
valor- equivalente a Rs 247.349,80, correspondentesao
patrimôniolíquidocontábildaTREVOSEGURADORAdeduzido
dovalor patrimonial total dasaçõesde emissãodaTREVO
SEGURADORAde propriedade da UASEG.O referido aumento
será representadopor 237.205novasaçõesnominativas,
semvalor nominal, todas preferenciais. '

. Asaçõesqueserãoemitidasemdecorrênciadoaumentodo
capital da UASEGserão atribuídas na proporçãode
658,3143 x 1, ou seja, cada 658,3143 ações da TREVO
SEGURADORAserão substituídas por 1 ação da UASEG.

. A incorporaçãoda TREVOBANORTEserá feita combaseno
valor de seu patrimônioliquido apuradono balanqada
sociedade'levantadoem31.10.2001, que conformelaudo
apresentado pela 'PricewaterhouseCoopersAuditores
Independentesera de RS40.863.462,19.

1

. As 191.507.570 ações' de emissão da TREVOBANORTEe
propriedade da UASEG, con¡ valor patri lal contábf

totaldeRS39.777.475,15serãoextinta./// ,///¡ .

É.
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1.7. A incorporaçãoda TREVOBANORTEdeverá, portanto, ser

' efetivada com aumento' do capital' social da UASEG no
valor equivalente a RS 1.085.987,04, correspondentes ao
patrimônio líquido contábil da TREVOBANORTE,deduzido
do valor patrimonial total das ações de emissão da TREVO
BANORTEde propriedade da UASEG.O referido aumentoserá
'representado por 1.052.955 novas ações nominativas, sem
valor nominal, todas preferenciais. '

1.8. As açõesque serão.emitidas emdeconrência_doaumentodo
. capital da UASEG serão atribuídas na proporção de

' ' 4,9654x 1, ouseja,cada4,9654açõesdaTREVOBANORTE.
serão substituídas por 1 ação da UASEG.

2. Ratificada a nomeação pela Diretoria da sociedade, da
PricewaterhouseCoopers Auditores Independentes, para proceder
ã avaliação da situação patrimonial da UASEG,da TREVO\
BANORTE e TREVO SEGURADORA e dos peritos Claudio Mig'ue1 da
Silva, José Fernandes e Sérgio Roberto Bustamante' para
elaborar os laudos de avaliação do patrimônio líquido da
UASEG, da TREVO BANORTEe da TREVO SEGURADORA,.apreço de
mercado, todos com base na data de 31.10.2001,

3. Aprovada a sucessão pela UASEG em todos os direitos e
obrigações da TREVOSEGURADORAe da TREVOBANORTE,sociedades
incorporadas. 'x

4. Autorizada a Diretoria a praticar todos os atos eitomar todas
as providências necessárias ã efetivação da incorporação da
TREVO SEGURADORA e da TREVO BANORTE.

Presentes os Srs. José Castro Araújo Rudge e Ney Ferraz Dias
que, como representantesÍlegais das sociedades incorporadas
TREVO SEGURADORA e TREVO' BANORTE, manifestaram sua
concordância com os laudosi de avaliação, autorizando a
imediataincorporaçãoda TREVOSEGUR§p0RAe gn*íáEvoBANORTÊ))7//
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Aprovadoo aumentodocapitalsociáldaSociedade
Rs 50.000.000,00,por subscriçãoemdinheiro,
emissãoprivada de 47.672.047ações,nominativas,
nominal, sendo 29.029.854/ordinárias e 18.642.19?
preferenciais,observadasasseguintescondições:a) o preçounitáriodeemissãodasaçõesordináriasepreferenciaiséde
Rs1,0488326estabelecidocombasenovalorpatrimonial
contábildasociedadeapósas incorporaçõespropostas;b) os
acionistasterãoprazode30(trinta) dias,contadodadata
da publicação,na imprensaparticular, do Avisoaos
Acionistas,parao exercíciodo'direitodepreferênciana
subscriçãotdoaumentode capital, na proporçãode sua
participaçãono capital da sociedade,'observadasas
respectivasespécies;e c) 50%dovalordasaçõessubscritas
deverãoser integralizadasnadatadasubscriçãoe o restante

no valor de
mediante a

sem valor

até 31.01.2002.

Aproúadapropostadosacionistaspresentes,nosentidodeo
aumentode capital ser desdelogo efetivado.

Oaumentode capital,novalor deRs53.000.000,00,será
totalmentesubscritoe integralizado,emmoedacorrente
nacional,nostermosdosrespectivosBoletinsdeSubscrição,
observado o disposto no item 6 acima.

UNIBANCOREPRESENTAÇÃOEO acionista da sociedade
por seu representantelegal,PARTICIPAÇÕESLTDA. (UNIPART).

exercendoo direito de subscriçãoemnomedosacionistas
-minoritáriosda sociedade,comoseu agente_fiduciãrio,
assumiuo compromissoderepassar-lhespeloprazode30dias
contadosda data da publicaçãodo Anisoaos Acionistasna
imprensaparticularodiqeitoa queelestêmnasubscriçãodo
aumentode capital. Manifestandoos demaisacionistas, no
prazoindicado,interessenasubscriçãodasaçõesquelhescouberemno referidoaumento,e realizandoo pagamento
integraldasaçõessubscritas,a sociedade/ífeembolsarâ\,a
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UNIPARTdas .importância$:'récéuídaà
subscrições feitas fiduciariamente
minoritários. '

'correspondentes às
em nome dos acionistas

l 1 ) .

10.Aprovadaa ratificaçãoda_transferênciadacarteiradesaúde
- dasociedadeparaa UnibancoAIGSaúdeSeguradoraS.A.

' ~11.Aprovadaaalteraçãodo“caput"doartigo5°doestatutosocial( para refletir o novo capital social e a
quantidade de ações, o q
redação;

nova

ual passa_avigorar coma seguinte

“Artigo5°:- O capitalsocialé de RS614.211.813,77
- (seiscentos e quatorze milhões, duzentose onze

mil, oitocentose treze reais e setentae sete
centavos)divididoem1.046.617.439(umbilhão,
quarentae seismilhões,seiscentose dezessete
mil, quatrocentase trinta e nove) ações
nominativás, sem valor nominal, sendo
637.336.838 (seiscentos e trinta e sete
milhões, trezentos e- trinta e seis mil,
oitocentas e trinta e oito) ordinárias e
409.280.601 (quatrocentos e ,nove milhões,
duzentos e oitenta mil, seiscentas e uma)

' . ' preferenciais."
12. Aprovadaa consolidaçãodoestatutosocialdasociedade,já

comas alterações ora' aprovadas,que fica fazendoparte
integrantedestaataemdocumentoapartado¡comoanexoI.

CONSELHOFISCAL:Nãohouve.mànifestaçãodo ConselhoFiscal, em
virtude de o mesmo não se encontrar em
funcionamento, conforme facultam a lei e ko
estatuto social. L
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ADOCUMENTOSARQUIVADOS:Ficaram'Ãrquívados'na'sededa sociedade,
autenticados pela mesa da Assembléia: 1)
Proposta do Conselho de Administração da
UASEG de 21.11.2001; 2) Protocolos e
Justificação de Incorporação da TREVO
BANORTEe da TREVO SEGURADORApela UASEG
de 21.11.2001; 3) Laudos da TREVO

\ SEGURADORA,da TREVOBANORTEe da UASEGde
31 . 10 . 200.1 .

são Paulo, 30 de novembro de 2001.

(aa) JOSÉ CASTROARAÚJORUDGE - Presidente
DIANAZERBINI DE CARVALHOMARTINS- Secretária

ACIONISTAS:p] UNIBANCOREPRESENTAÇÃÓ__BPARTICIPAÇÕESLTDA.-
Adalberto de Moraes Schettert e Marcia Maria Freitas de Aguiar -
Diretores; p.p. AMERICAN'LIFE INSURANCECOMPANY- Ney Ferraz
,Dias e David RichmondHeard- procuradores.A presenteé cópia
fiel da original lavrada no livro de “atas de AssembléiasGerais"
da companhia, ficando autorizada a sua publicação.

São Paulo, 30 de novembro de 2001

DIANA/ZERBINID CARVALHOMARTINS
Se »etária '

' A'-=,-.;:Le1-:éL*:.:'::::23°'ggg-n_
' sêvrevw. (D
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ANExO1 ' °
»UNIBANCO AIG SEGUROS S.A.

ESTATUTO SOCIAL

CAPÍTULO I

Da Denominação,Sede, Objeto e Duração

' Artigo1%-AUNIBANCOAIGSEGUROSs.A.,comsedee forona

_l nove) ações nominativas, sem valor nominal, send
_(<§ñ“%b 637.336.838(seiscentos-e trintae ste milhões,*

_cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, reger-se-á
pelo presente estatuto social e pelas disposições
legais aplicáveis.

Artigo 2°:- A sociedade poderá criar, manter, encerrar ou
suprimir sucursais, filiais e agências no país e no_
exterior por deliberação da Diretoria Executiva,
satisfeitas as formalidades legais.

Artigo 3°:- A sociedade tem or ob°eto a ex lora ão, no País e no_ _ Ç
exterior, das operações de seguros e resseguros dos
ramos elementares e vida bem como planos de
previdência privada aberta, nas nmdalidades de,
pecúlio e renda, como definidas. na legislação
vigente. - -

Artigo 4°:- O prazo de duração da sociedade é indeterminado.

_ _ CAPÍTULOII

Do Capital Social e das Ações

Artigo 5°:- O capital social é de R$ 614.211.813,77 (seiscentos e
quatorze milhões, duzentos e onze mil, oitocentos e
treze reais e setenta e sete centavos) dividido em
1.046.617.439 han bilhão, quarenta. e seis núlhõesü

seiscentos e dezessetemil, quatrocentas_e trinta 3
O

(na. .trezentos e trinta e seis mil&yo§§o entas e trinta e
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'ç Artigo'6°:-

Artigo 7°:-

Artigo 8°:-

tono¡O-olo

I I o

I I I

l I .. 2

oito) ordinárias e 409.280.60I"(quatfodêntoê e nove
milhões, duzentos e oitenta mil, seiscentas e uma)
preferenciais.

Parágrafo Únicoz- Todas as ações da Sociedade serão,
' mantidas em conta de depósito, em

instituição financeira autorizada,
em nome de seus titulares, sem
emissão de certificados, 'nos

termos_dos artigos 34 e 35 da Lei
n° 6.404, de 15.12.76.

As ações preferenciais não têm direito a voto e gozam.
das seguintes vantagens:

a. participação 'nos lucros líquidos de cada
exercício, que assegure a cada ação preferencial
dividendos no minimo 10% (dez por cento) maiores
.do que os atribuídos às ações ordinárias;

b. prioridade no reembolsodo capital, no caso de
liquidação da sociedade, até o valor da parcela do
capital social representado por essas ações;

c. participação em igualdade de condições com as
ações ordinárias nos aumentos. de capital
decorrentes da capitalização de 'correção

imonetâria, reservas e de lucros.

CAPÍTULO' III

Da Assembléia Geral

A Assembléia Geral reunir-se-â ordinariamente nos 3
(três) primeiros meses seguintes ao término do
exercicio social, para os fins previstos em lei, e,
extraordinariamence, sempre_que os interesses sociais
o exigirem. ¡

A Assembléia Geral, convocada de acordo com a 1ei,x

seráinstaladaepresididapeloPrejideztedoCon-selho de Administração, que poderá parain icar,
/
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fazê-lo emseu lugar, qua1queÉ'dosnÉmBros'dofCon-
selho de Administração ou da Diretoria Executiva, o
qual escolherá, dentre os presentes, um ou mais
secretários. '

Parágrafo Únicoz- Cada ação ordinária dá direito,a um
voto nas ' deliberações das
Assembléias Gerais.

CAPÍTULOiv

' DaAdministração
Artigo 9°:- A administração da sociedade compõe-se:

A a) do Conselho de Administração;
_b) da Diretoria Executiva.

snção I

.Do Conselho de Administração

_Artigo10:- O Conselhode Administraçãocompõe-sede 7 (sete)
',Conse1heiros, residentes no País, acionistas da
“sociedade, eleitos pela AssembléiaGeral, commandato

de 3 (três) anos._

Parágrafo Únicos- O Conselhode Administraçãoterá um

' U PresidenteeumVice-Presidenteescolhidos pelo Conselho, na forma
prevista no parágrafo 1° do artigo

_ . 13.

Artigo 11:- CompeteprivativamenteaoConselhodeAdministração:
a) estabelecer a orientação geral dos negócios e a

fixação das políticas e diretrizes básicas. da
sociedade; Í

l

b) convocaras assembléiasgerais dos acionistas; . 1\.

.Y)
c)submeterãAssembléiaGeralpropósrsobjetivando:X
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I - aumento ou redução dd cap

II' - operações de fusão, incorporação ou cisão;

III - reformas estatutárias;

d) deliberar sobre: ;

I - associação ou combinações societârias en-
volvendo a sociedade. inclusive participa-

_ - ção em acordos de acionistas;

v II - aquisição,alienação,aumentooureduçãode~
participações em sociedades controladas ou
coligadas;

III - aquisição do controle de outras sociedades,
observadas as prescrições legais;

IV - aplicação de recursos oriundos de incenti-
vos fiscais;

V - participação em qualquer operação ou de
várias operações sucessivas envolvendo' a

~. - 'aquisição ou transferência .de ativos da
' Sociedade, cujo valor contábil total ou de

mercado seja superior a quantia em reais
equivalente a época a USS 30.000.000,00
Ítrinta milhões de dólares);

" Aa' VI - assunçãodedividaporempréstimo(não
incluindo refinanciamento, prorrogação ou
renovação de empréstimo) em valor superior
a quantia em reais equivalente a época a
USS- 50.000.000,00 (cinquenta milhões de
dólares);

VII - aquisição' de ativos fixos em nome da
Sociedade en¡ valor superior' ã quantia em
reais equivalente . a época a US$'
5.000.000,00(cinco milhões de dólares); \
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VIII - participação em operações'.oú ácordbs entre

a Sociedade, _de um lado, e qualquer
Acionista, Controladora ou suas afiliadas,
ou coligadas, do outro lado, exceto se tal

operação ou acordo (i) for totalmente
divulgado ao Conselho de Administração, e
(ii) tenha 'termos e condições, pelo menos,
tão favoráveis ã Sociedade quanto aqueles
que seriam obtidos junto a terceiros;

* IX - alteração da politica contábil ou

' ' tributáriadaSociedade,excetoseosauditores externos da Sociedade concordarem-
com a alteração proposta; e

X - aprovaçãodo plano estratégico de negócios
da Sociedade, '

e) 'por proposta da Diretoria Executiva:

I > examinar e deliberar sobre os balanços se-
mestrais e decidir quanto à distribuição e
aplicação dos lucros, observadasas dispo-
sições do artigo 30,- , '

II V-deliberar ,sobre o relatório anual aos
acionistas, as contas da" Diretoria Exequ-
tiva e as Demonstrações Financeiras de cada

_ ü exercício, a seremsubmetidasã Assembléia

' Geral;
f) fixar a remuneraçãode cada um dos membrosdo

, - Conselho de Administraçãoe da Diretoria
Executiva, até o montante global aprovado pela
Assembléia Geral;

g) fixar a gratificação de cada um dos membrosdo
Conselho_de ' Àdministraçãoe da Diretoria
Executiva, observado o disposto na alínea "c" do
parágrafo1° doartigo 30; _ i

@umx i oi ' '

.n
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h) indicar* o substituto ,dos 'membrosas Diretoria
Executiva 'nos casos previstos na alinea "b" do
artigo 20, bemcomodos conselheiros na hipótese
prevista na alínea "b", inciso III, do artigo 14;

i) autorizar, quando considerar necessária, a repre-
sentação da sociedade por um único membroda
Diretoria Executiva ou por um procurador;

j) eleger e destituir os membrosda Diretoria
_Executiva e fixar as suas atribuições;

l) fiscalizar a gestão da Diretoria Executiva, exa~
minar, a qualquer tempo, os livros e papéis da
sociedade, solicitar informações sobre contratos
celebrados, ou em via de celebração, e quaisquer
outros atos; '

m)°superuisionare orientar a atuaçãoda Diretoria
Executiva; ““

n) escolher e destituir auditores independentes;

o) avocar para sua órbita de deliberação assuntos
específicos de interesse da sociedadee deliberar
sobre os casos omissos; '

ParágrafoÚnicoz-O Conselhode Administraçãopoderá
- atribuir, em caráter permanente ou
_ transitório, funções especiais, a

qualquer de seus membrosou da Di-
retoria Executiva, com a intitula-
ção que entender conveniente, não
conflitantes com as atribuições
privativas estabelecidas neste
estatuto.

Artigo12:- CompeteaoPresidentedoConselho'deAdministração:
a) convocare presidir as«reuniõesdo'Conselhode

Administração; \.
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Artigo 13:-

Artigo 14:-

b) designar, nas hipótesespreÚIstÃs.na"alÍñea"a",
inciso II,'e alinea "b", inciso II, do artigo 14,
o substituto do_ Vice-Presidente .do Conselho de
Administração; .

C) presidir as assembléias gerais, podendo indicar,
para fazê-lo, em seu lugar, qualquer dos membros
do Conselho de Administração ou da Diretoria
Executiva. '

Parágrafo Únicoz- Ao 'Vice-Presidente do Conselho de
Administração compete substituir o
Presidente em suas ausências, fé-'

.rias, licença, impedimentos oca-
sionais ou no caso de vaga.

O Conselho de Administração reunir-se-á ordinaria-
mente uma vez por trimestre e, extraordinariamente,
sempre que os interesses sociais o exigirem.

S 1°:- As deliberações do Conselho de Administração
serão tomadas por maioria de votos, com a

presença de, no mínimo, metade de_seus membros
eleitos, cabendo ao Presidente, além do pró-
prio voto, o de qualidade, no caso de empate.

§ 2°:- Das reuniões serão lavradas atas no Livro de
Atas das Reuniões do Conselho de Administra-

ção.

Ressalvados os casos em que a lei imponha forma espe-

cial, a substituição de membrosdo Conselho de Admi-
nistração será feita da seguinte forma:

a) nos casos de substituição temporária:

I - o Presidente -do Conselho de Administração
será substituido pelo seu Vice-Presidente;

II - Vice-Presidenteserá substituído pof
qualquerconselheiroindicadopelo Presi-K
dente do Conselho de Administração; »

r
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b) noscasosdesubstituiçãoenVbirÉude,dêvàgà;
I - o Presidente do Conselho de Administração

será substituído pelo seu Vice-Presidente;

,II - o .Vice-Presidente será substituido por
qualquer conselheiro indicado pelo Presi-
dente do Conselho de Administração;

III - os demais conselheiros, por substituto in-
' dicadopeloConselhodeAdministração;C

.l'› u c)
do Conselho de Administração, deverá ser convocada
Assembléia para proceder a nova eleição.

ParágrafoÚnicoz-O substituto indicado na formada
A alínea "b", inciso III, deste

artigo, permanecerá no cargo até a
realização* da primeira Assembléia
Geral, N que preencherá o cargo
tornado ,vago pelo restante do
mandato do substituído. '

SEÇÃO II

Da Diretoria Executiva

. , . Artigo15:-ADiretoriaExecutivacompõe-sede,_nomínimo,4(quatro) e, no máximo,B (oito) membros,residentes
\ A nopaís, acionistasounão,eleitospeloConselhode

Administração, commandatode 1 (um) ano, podendo_ser
reeleitos, sendo:

_a) umDiretor Presidente;

b) um Diretor Vicq~Presidente;

c) de 2 (dois) até E (seis) Diretores Executivos.
-›.

no caso de vaga da maioria ou de todos os cargos
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Artigo 16:-

Artigo 17:7

Parã§rafo_Único:- 'de' idã e 'para o
exercício cargo na Diretoria
Executiva é de 60 (sessenta) anos,

podendo o Conselho de
Administração, conforme a natureza
da área de atuação, estendê-lo até
65 (sessenta e cinco) anos.

O. limite máximo
de

Compete ã Diretoria Executiva a administração e a
gestão dos negócios sociais, podendo realizar todas
as operações e praticar os atos que se relaciónarem
com o objeto da sociedade, cabendo-lhe:

a)

tñ

C)

d)

Compete ao Diretor

a)

fazer levantar os balanços semestrais e propor a
sua aprovação ao Conselho,de Administração, jun-
tamente com a proposta de distribuição e aplicação
dos lucros, respeitado o disposto no artigo 30;

submeter ã aprovação do Conselho de Administração
o Relatório Anual aos 'Acionistas e as Demons-
trações Financeiras de cada exercicio, com vistas
a sua apresentação ã Assembléia Geral;

autorizar a instalação, a alteração de endereçõ e
a. extinção de sucursaís, filiais, agências ou
dependências, inclusive no exterior;

cumprir e fazer
bléia Geral, do
tatuto social.

cumprir as deliberações da Assem-
Conselho de Administração e o es-

Presidente da sociedade:

privativamente:

I - convocar _e presidir as reuniões da
Diretoria Executiva;

II - orienta! a administraçãoe gestão dos negõ~
cios sociais, superintendendoos trabalhos
da Diretoria Executiva, fde 'forma
assegurar a plena implementação e execução,

I

1
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das políticas e direÊrizes
Conselho de Administração;

III - coordenar a atuação dos Diretores
Executivos que estiverem sob sua supervisão
direta;

IV - tomar as decisões de sua alçada;

V .- tomar decisões de caráter de urgência de
competência da Diretoria Executiva, "ad
referendum" desta;

VI - indicar os substitutos eventuais do Diretor
Vice-Presidente e dos Diretores Executi-
vos, nos casos previstos no inciso.II da
alinea "a" do artigo 20;

em conjunto com o Diretor Vice-Presidente e os
Diretores Executivos:

I - aprovar e alterar a estrutura administra-
tiva e o regimento interno da_sociedade;

II F fixar alçadas para decisões nas áreas ad-
ministrativa e operacional;

Artigo 18:- Competeao Diretor Vice-Presidente da sociedade:

a)-

b)-

c)-

administrar e supervisionar as áreas que lhe
forem cometidas, na forma da alinea “j” do artigo

~l1.

supervisionar e coordenar a atuação dos Diretores
Executivos que- estiverem sob sua
direta.

.supervisão

substituir o Diretor Presidente da sociedade em
suas ausências, na forma prevista no inciso I da
alínea “a” do artigo 20. *
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Artigo 19:-

Artigo 20:-

Artigo 21:-

,sociais,

c

a

l D¡

Competeao Diretor Vice-Presidêntê
Executivos a administração e a ge

é âôs Diretores
stão dos negõcios

de acordo.com as atribuições que lhes forem
especificamentefixadas narformada alínea "j" do
artigo 11.

A substituição de membrosda Diretoria Executiva será
feita da seguinte forma:

a) nos casos de substituição temporária:

Í_ - o substitutodoDiretor Presidenteseráó
Vice-Presidente da sociedade, na forma

prevista na alínea “c” do artigo 18; '

II - as funçõesdo Diretor Vice Presidente e dos
Diretores Executivos serão exercidas por
substituto indicado, dentre os Diretores
Executivos eleitos, na forma prevista no
inciso VI da alínea “a” do artigo 17;

b) noscasosde substituiçãopor vagade qualquerdos
membrosda Diretoria Executiva, o substituto será
indicado pelo Conselhode'Administração na forma
do disposto na alínea "h" do artigo 11. '

A Diretoria Executiva reunir-se-ã sempre que convo-
cada pelo Diretor Presidente.

§ 1°:- Osmembrosdo Conselhode Administraçãopode-
rão comparecer ãs. reuniões da Diretoria

__ Executivae aosatosde-deliberaçãoconjunta
. do Diretor Presidente, Diretor Vice-Presidente

e _Diretores Executivos, previstos na alínea
“b” do artigo 17.

§ 2°:- As deliberaçõesda Diretoria Executivaserão
tomadas por maioria de votos, com a presença
de, no mínimo, metadede seus membroseleitos¡
cabendoao Diretor Presidente, além do próprio
voto, o dequalidade,nocasodeempate. ”

//””
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Artigo 22:-
I

3°:-

1°:-

2°:-

3°:-

nã alínea

“b” do artigo 17 serão lavradas serão lavradas
atas-no Livro de Atas de Reuniões da Diretoria

Executiva.

A representação ativa e passiva da sociedade será
exercida pelos membros da Diretoria Executiva.

Desde que devidamente aprovado pelo Conselho
de Administração, quando necessário,
da alinea do artigo 11, \conterão
assinaturas conjuntas de dois membros
Diretoria Executiva: '

“in as

da

a) os atos que importem oneração ou alienação
de bens móveis ou imóveis, prestação de
garantia real ou fidejussória, transação ou
renúncia de direitos, assunção de

obrigações, celebração de contratos, bem
como os que acarretam responsabilidade da
sociedade ou exonerem terceiros para com

ela;

b) a constituição de procuradores, observado o
›disposto na alínea "i" do artigo 11.

A sociedade poderá ser representada isolada-
mente' por qualquer dos membros da Diretoria
Executiva ou por procurador com poderes espe-
cificos, nos atos relativos a:

a)

de depoimento pessoal em Juízo;

b)

declarações extrajudiciais.

Os atos prpvistos na alinea "a"
1° deste artigo poderão também ser praticados
por qua1quer_membro da Diretoria Executiva em
conjuntocominnprocurador, ou conjuntamente-
por dois procuradores, especifi os no res-~

./ í#

na forma_

recebimento de citação inicial ou prestação

recebimento de intimações e prestação de-

do parágrafo

Num. 33574204 - Pág. 75Assinado eletronicamente por: DIRSON BARBOSA JUNIOR - 25/08/2020 11:29:53
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20082511305500000000032128530
Número do documento: 20082511305500000000032128530



| _l_an¡

wm,&w§%§à§ mrsawmríu
75.52....

.,....:É:

.A0macios.92.5/sv4
soozaçw,

r.ea#

Num. 33574204 - Pág. 76Assinado eletronicamente por: DIRSON BARBOSA JUNIOR - 25/08/2020 11:29:53
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20082511305500000000032128530
Número do documento: 20082511305500000000032128530



útilhA-Ooo

S 4°:- A sociedade poderá constituir procuradores
para representâ-la isoladamente em:

a) mandatos com cláusula "ad judicia" ,estes
por prazo indeterminado, compreendendoin-
clusive os atos de renúncia, desistência,
transação, recebimento e quitação;A

b) atos especificamente discriminados nos
respectivos instrumentos de mandato, exceto
os mencionados na alinea "a" do parágrafo
1° deste artigo.

ssção III

DasDisposiçõesComunsao Conselhode Administraçãoem
/

Artigo 23:-

Artigo 24:-

Artigo 25:-

ã Diretoria Executiva x

A AssembléiaGeral e o Conselhode Administraçãopo-
derão deixar de eleger, respectivamente, Conselheiros
e membrosda Diretoria Executiva, quandopreenchidos
os limites mínimosestabelecidos nos artigos 10 e 15.

O exercicio de cargo no Conselhode Administraçãoe
na Diretoria Executiva independede prestação de
caução. “ '

Os membrosdo Conselho de Administração e da
QiretoriaExecutiva,depois.deaprovadasuaeleição
pela Superintendênciade SegurosPrivados- SUSEP,
serão investidos emseus cargos, mediantetermos de
posselavradosnos.Livros de Atas das Reuniõesdo
Conselhode Administraçãoe da Diretoria Executiva,
respectivamente

Í

ParágrafoÚnicoz-Se o termonão for assinadonos 30,
(trinta) dias seguintes ã data de¡
aprovação da Superintendência ~de\
Seguros Privados ' - SU$EP, a
nomeaçãotornar-se;§_semefeito,

n_ _

Ç, "-____pw
'dx 4;;

ra _hÍ',I O Í P.á_ °

o 0 . a :Í A: 1
pectivo instrumentoos limites, a éktensão'dos
seus poderes e a duração do mandato.
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Artigo 26:-

1

Artigo 27:-

Artigo 28:-

Do

Artigo.29:-

- oNÉ-q.
o Lc.

g I
O

um?

v

o n

di!
I

salvo justificativa - a-csêicà;Selo'
orgao da administração para o qual
tiver sido eleito.

Os membros do Conselho de Administração _e da
Diretoria Executiva permanecerãoem seus cargos, após
o término de seus mandatos, até a posse de seus subs-
titutos.ç '

-A Assembléia Geral fixará os honorários do Conselho
de Administraçãoe da Diretoria Executiva,-observado
o disposto na alínea "f" do artigo ll

CAPÍTULOv g '

Do Conselho Fiscal

Aksociedadeterá umConselhoFiscal compostode 5
(cinco) membrosefetivos e 5 (cinco) suplentes, com
as atribuições previstas em lei.

S 1°:- O ConselhoFiscal somentefuncionarános
exercícios sociais emque os acionistas, ,ob-
servadas as prescrições legais, solicitaram
sua instalação.

S 2°:- A AssembléiaGeral, perantea qual for soli-
citada a instalaçãodo ConselhoFiscal, deverá
eleger seus componentese fixar sua re-
muneração.

§ 3°:- O mandatodoscomponentesdo ConselhoFiscal
terminará na Assembléia Geral Ordinária que se
seguir ã sua instalação.

CAPÍTULO VI

Exercício Socia1,'Demonstrações Financeiras,
Reservase Dividendos '

' . \
Oexerciciosocial inicia-seno dia 1° de janeiroez.
termina no dia 31 de dezembro de cada ano.

/AA
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Artigo 30:- No último dia de cada semestre serão elaboradas, com
observancia das prescrições legais, as seguintes
demonstrações financeiras:

a) balanço patrimonial;

b) demonstração dos lucros ou prejuízos acumulados;

c) demonstração do resultado do exercício;

. d) demonstração das origens e aplicações de recursos.

5 1°:- Do resultado do exercício serão deduzidos:

a) os prejuízos acumulados, se houver, na
forma prescrita em lei;

' b) a provisão para o imposto sobre a renda;

c) até 10% (dez portcento) do resultado que
remanescer após as deduções referidas nas
alíneas "a" e “b” deste parágrafo, a título
de participação do Conselho de Admi-
nistração e da Diretoria Executiva, res-
peitadas as limitações legais e observado o
disposto no parágrafo 2° deste artigo.

S 2°:- A participação prevista ná alínea "c" do pa-
rágrafo 1° deste artigo será fixada e paga aos
administradores por decisão do Conselho de
Administração, "ad referendum" da .Assembléia
Geral e com obsenrãncia das prescrições le-
gais. L

S 3°:- O 'resultado da sociedade, após as deduções
referidas no parágrafo 1! - deste artigo,
constitui lucro líquido do exercicio, o.
qual, por decisão'do Conselho de Administra¡
ção, ouvido o Conselho Fiscal, se em funcio-
namento,terá a seguintedestinação,"ad re-X

_ ferendum"da AssembléiaGeral:rf'
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a)

b)

c)

d)

e)

Os dividendos,

5% (cinco por cento) pàra°a'Eonstituição da
Reserva Legal, que não excederá de 20%
(vinte por cento) do capital social;

constituição de Reservas de Lucros a Rea-
lizar, obedecidas as prescrições legais;

constituição _\de Reservas para Con-
tingências, na forma autorizada em lei;

25% (vinte e cinco por cento).
dividendo obrigatório, calculado sobre o
lucro líquido do exercício, diminuído ou.
acrescido dos seguintes valores:

C omo

I-? - quota destinada ã constituição da
" reserva prevista na alínea "a" deste

parágrafo;

II - lucros a realizar, transferidos para
a reserva de que trata a alínea "b"
deste parágrafo e lucros anterior-
mente registrados nessa reserva que
tenham sido realizados no exercicio;

III - importância destinada ã formação de
reservas para contingências de que
trata a alínea "c" deste parágrafo e
reversão dessas reservas formadas em*
exercícios anteriores;

o saldo terá a destinação que for dada pela
Assembléia Geral, observadas as prescrições
legais.

cuja distribuição houver sido
autorizada pela Assembléia Geral ou pelo Con-
selho de Administração, serão pagos dentro do
prazo máximode 60 (sessenta) dias da data de
sua declaração, e, em qualquer caso, dentro do'
exercício social em que forem declarados. \'x

ç/7
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§ 5°:- A sociedade poderâi' _or' 'deliberação do
Conselho de Administração, ouvido o Conselho
Fiscal, se em funcionamento, declarar,. no
curso do exercicio social e até a Assembléia
Geral Ordinária, dividendos^ intermediários,
inclusive a titulo de antecipação parcial ou-
total do 'dividendo obrigatório, à conta de:

'a) Lucros apurados em Balanço Semestral;

b) Lucros acumulados'ou de Reservas de Lucros
' existentes no último balanço anual ou

. › semestral.
5 65%- Serão computados, para efeito do cálculo do

valor do dividendo obrigatório distribuído,
eventuais juros distribuidos aos acionistas,
até O limite da TAXA DE JUROS DE LONGO PRAZO -
TJLP, nos termos do parágrafo 7° do artigo 9°
da'Lei n° 9.249, de 26 de dezembro de 1995,

'inclusive aqueles pagos ã conta dos lucros ou
reservas mencionados no parágrafo 5° deste
artigo.

CAPÍTULO VII

Da Liquidação

.. Artigo31:-Asociedadeentraráemliquidaçãonoscasosprevistospor lei ou por'deliberação da Assembléia Geral.

CAPÍTULO VIII

¡Das Disposições Gerais

Artigo32;-_Oacionistaquedãórealizar a prestaçãocorrespon-
dente às ações subscritas, nas condições previstas no!
boletim¡ de subscrição, ou, se este for omisso, nag
chamadada Diretoria Executiva, ficará de pleno di-=
reito constituído em mora, sujeitando-se ao pagamento
de juros .de 1% (um por cento) a s, além de
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correção monetária ca1cu1adã'de ãcordó°coñ os índices
oficiais em vigor, sem prejuízo da utilização pela
sociedade dos meios assegurados em lei para
satisfação de seu crédito. ”

Artigo 335- O valor de reembolso das ações nos casos em que é
assegurado em lei, será igual ao valor de patrimôhio
líquido das ações, apurado com base em balanço le-
vantado na forma prevista em lei.

CAPÍTULO Ix

DasDisposições-Trahsitõriaad

Artigo 34:- Existe Acordo de Acionistas arquivado na sede da
Sociedade conforme o disposto no artigo I18 da Lei
6.404 de 15.12.76, ao qual este estatuto social se
subordina.

São Paulo, 30 de novembro de 2001

WMA:!'71'T7[AA/vg
JustCASTROARAnonunca“

phatorPresldertte

o “LÊÊÊIÍWWz

ESTATUTOCONSOLIDADOCOMAIALTERAÇÃOAPROVADANAJXSSEMBLÊIA
GERALEXTRAORDINÁRIA,_REALIZADAEM30.11.2001
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SU BSTABELECIMENTO

Substabeleço, com reservas de iguais, os poderes que me foram
conferidos pelo UNIBANCO AIG SEGUROS S.A, pessoa juridica de
direito privado, com sede na Av. Eusébio Matoso, n°. 1.375 - 2° ao
8° andares - Cj. 1002 - São Paulo - SP inscrito no CNPJ sob o n°.
33.166.158/0001-95, na pessoa dos Beis. ADEMAR TEOTONIO

LEITE FERREIRA FILHO, OAB/PB brasileiro, casado,
advogado, YURI DE FIGUEIREDO PORTO E TORRES, OAB/PE
19.150, brasileiro, casado, advogado, MARIA CHRISTIANY

QUEIROZ DE MIRANDA, OAB/PE 19.253, brasileira, casada,

advogada, MARCELA BETHULIA CASADO E SILVA, OAB-PB
12.058, brasileira, solteira, advogada, JANAÍNA MELO RIBEIRO
TOMAZ, OAB/PB, 10.412 brasileira, solteira, advogada, DANIELA
CARLA LIMA SÁNTOS, OAB/PB 10.708, brasileira, solteira,

advogada, MARIANA DE LIMA FERNANDES GUEDES. OAB/PB
12.016, brasileira, casada, advogada, MARIANA GERALDO DE

LUNA COUTINHO, OAB/PB 11.780, brasileira, casada, advogada,
ANA AMÉLIA RAMOS PAIVA, OAB/PB 12.331, brasileira, solteira,

advogada, ADALZIRA ANDREÍNA CAVALCANTI DE MIRANDA

COELH~O,OAB/PB,12.149,brasileira,solteira,advogada,MARCELA
ARAGAO DE CARVALHO COSTA, OAB/PB 13.549, brasileira,

solteira, advogada, RODRIGO DALBONE LOPEZ BLEÇOS, OAB/SP
229.201, brasileiro, solteiro, advogado, CARLA MARTINS DA

COSTA E SILVA, OAB/RJ 118.272, brasileira, casada, advogada,

todos com endereços para intimações à Av. João Machado, n° 553,

Sala 312 - Ed. Empresarial Plaza Center - Centro - João Pessoa -

PB, para deles usar quando me convier.

João Pessoa - PB, 15 de julho de 2008.

/ MU MAR

OAB-PB 20.111-A

OAB-PE 20.111
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Vistos, etc.

À impugnaão,noprazolegal.

João Pessoa 18 e setembro de 2008.

ANTÔNIO E AR DE LIMA

Juiz de ireito
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EXMO.SR.DR.JUIZDEDIREITODA16aVARACÍVELDACOMARCAÇIÊSE
JoAo PESSOA - PB

PROC. N° 200.2008.022297-5

AUTOR: MARILEUZA ALVES DA SILVA FERREIRA

RÉU: UNIBANCOAIG SEGUROSs/A.

MARILEUZA ALVES DA SILVA FERREIRA, já qualiñcado(a)
nos autos da ação em epígrafe, em que contende com UNIBANCO AIG
SEGUROS S/A., vem à presençade V. Exa., por seu advogado, apresentar

IMPUGNAÇÃO

à contestaçãointerposta, nos seguintestermos:

A parte autora ajuizou a presente demanda objetivando o
recebimento das diferenças relativas ao seguro DPVAT.

A demandada ofertou defesa, sob a forma de contestação,
alegando, em suma, em preliminar (I): 1) da inépcia da inicial - ausência de
documentosessenciaisà propositurada ação; 2) da ilegitimidadeativa; 3) da
ilegitimidadepassivadas seguradorasconsorciadas4) da carênciade ação-
falta de interesse processual; e, ao depois, em adentrando ao mérito (II),
levantar as teses de que: 4) 4.1 - do valor indenizávelreferente ao DPVAT; 4.2
- da proibição de vinculação do valor indenizável ao salário minimo; 5) da
retroatividadeda Lei 11.482/07; 6) da indenizaçãodo seguro obrigatório.

._ _ z.

uam rf.-
.. _____,
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Estes, em resumo, são os pontos que merecem destaque.

A defesa apresentada pela ré está inarredavelmente fadada ao
insucesso, senão vejamos, o que a mesma diz:

I) PRELIMINARES

1) INÉPCIADAINICIAL¡ AUSÊNCIADEDOCUMENTOSESSENCIAISÀ
PROPOSITURA DA AÇAO

Ao contrário do que afirma a re, o(a) autor(a) junto à lide em sua
peça preambular Laudo Médicofirmado por proñssionalcompetente, fazendo,
assim prova de sua invalidez. '

Entretanto, pugnou, também por uma Perícia Médica para
comprovar o que foi dito.

No entanto, o que não pode ocorrer, diferente do que sustenta a
ré, que haja uma tarifação da invalidez, quando a Iei de regência não fala
em “niveis de invalidez", bastando que se comprove a debilidade permanente.
A tabela utilizadapela seguradora-ré, através de norma administrativa, não tem
o condão de suplantar a força de Iei ordinária, tendo em vista o principio da
hierarquia das normas.

Então a peça introdutória da demanda não pode ser inepta,
restando formada de todos os argumentos fático-jurídicos a atingir os fins
pleiteados.

2) DA ILEGITIMIDADE ATIVA

Nacondiçãode esposaa autoraestáemcondiçõesde recebera
indenizaçãoreferente ao seguro obrigatório. E issoo que diz a lei.

3) DA ILEGITIMIDADE PASSIVA DAS SEGURADORAS CONSORCIADAS

O art. 7° da Lei 6.194/74 determina que, em se tratando do
seguro denominado DPVAT, pelo fato de existir um consórcio,
obrigatoriamente, constituidopor todas as seguradorasque realizamoperações
referentes a seguro, gualguer seguradora conveniada ao tal consórcio
será parte legítima para figurar no pólo passivo de demanda gue vise
o gercebimento de indenização relativa ao seguro obrigatório ou as
diferenças não pagas.

A própria Iei, assim como a doutrina e jurisprudência dominantes
entendem que qualquer seguradora que faça parte do complexo da
FENASEG constitui-se em parte legítima para pagamento do seguro
obrigatório, dentre elas, inclui-sea ré.
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Neste diapasão, alinha-se adiante o seguinte julgado, in Iitteris:

"APELAÇÃOCÍVEL- COBRANÇADE SEGURO
OBRIGATÓRIO (DPVAT) - LEGITIMIDADE-

SEGURADORA - Qualquer seguradora

autorizada a operar com o DPVAT é parte

legítimapara responderaçãoque vise o
recebimento de seguro obrigatório de veículo,

porquanto a lei faculta ao beneficiário acionar

aquela que melhor lhe aprouver, conforme

Resolução 6/86, do Conselho Nacional de

Seguros Privados". (TAMG - AP 0350628-9 -

Uberlândia - 1a C. Cív. - Rel. Juiz Silas Vieira - J.›

18.12.2001) (destaque nosso)

“SEGURO OBRIGATÓRIO - LEGITIMIDADE

PASSIVA DAS SEGURADORAS - É da

responsabilidade da seguradora o pagamento de

indenizaçãoà vitima, bastando para tanto, que se

comprove a existênciado fato e suas conseqüências

danosas. A nova sistemática obriga indistintamente

todas as seguradoras consociadas integrantes da

Federação Nacional das Empresas de Seguros

privados e de capitalização.TA-PR. Ac. Unânimeda

2a Câmara Cível de 06/03/1996- Ap. 87558-3 ~

Rel. Juiz roberto Costa - “A marítima" CIA de

seguros X Cleuza Mara de Carvalho).

Portanto, não se sustenta os argumentos da ré de que não seria
parte legítima para figurar no pólo passivoda demanda, quando a legislaçãode
regênciaé expressanessesentido.

4) DACARÊNCIADEAÇÃO- FALTADEINTERESSEDEAGIR

Esta é uma posiçãoaçodadae inconcebível, beirando a litigância
de má-fé, pois a ausência de requerimento administrativo não deslustra a
presente ação.
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A73/
Ocorrequeoautorjásabiadeantemãodamá-vontadegempresa em pagar-lhe o devido e, a própria resistênciada seguradoraem n 0 _

conciliarofeitoéumaprovacabaldisso.
Então não perdeu tempo e veio bater às portas do judiciário em

buscade perceber o que é seu, por direito. -

Por outro lado, inexiste a obrigatoriedadelegal de aviar pedido
administrativoprévio para posteriormenteajuizar a demandajudicial.

O(A)autor(a)'temo plenodireitode ingressarperanteo
judiciário, mormentecalcado no binômionecessidade/adequação.

n) MÉRITO

4) 4.1 - no VALORINDENIZÁVELREFERENTEAODPVAT

A demandada insiste em aplicar a Tabela da CNSP para o caso,
muito embora já tenha ela sido rechaçadahá muito. De fato ela não resiste no
judiciário por ser uma norma “interna corpore" dirigida às seguradoras
pertencentesao “pooI" denominadoFENASEG,além de não ter nenhumamparo
legal.

Então o valor pleiteado nestes autos está correto pois o(a)
autor(a) apresentam uma debilidade permanente e, nesse caso, apto(a) a
receber 40(quarenta) saláriosmínimosde indenização.

O valor máximo da indenização no caso de invalidez permanente
é de 40 (quarenta) salários mínimos, sendo inaplicável ao caso a famigerada
Tabela para cálculoda indenização.

Iterativa jurisprudência pátria, por si só, espanca a tese
da contestante, senão vejamos:

SEGURO OBRIGATÓRIO - DPVAT- Cobrança e reparação de
danos - Súmula 37 do 19 tac - Indenização que deve
corresponder ao valor de 40 salários mínimos - Art. 3° da lei
6.194/74 que não foi revogado pela lei 6.205/75 - Art. 7°, IV, da
CF que não impede a consideração do valor do salário mínimo
para o pagamento da indenização e vedação apenas que os
reajustes periódicos do salários mínimo sejam, vinculados a
outros critérios ou índices que lhes diminuam o poder aquisitivo -
Juros do ilícito praticado pela seguradora (c. Civil, art. 398 e
súmula 54 do STJ) - Obrigação, ademais, submetida a termo (c.
Civil, arts. 397 e 407) - Ação procedente - Recurso da autora
provido, prejudicado o da seguradora. (1 ° TACSP - Ap 1279210-
8 - São Paulo - 11a C. - Rel. Juiz Urbano Ruiz - J. 15.04.2004)
JCF. 7 JCF. 7.I V
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4.2- DApROIBIçÃODEVINCULAÇÃODOVALORINDENIZÁVELAO
SALARIO MINIMO

Quanto às alegaçõesde vinculaçãoà quantidadede salários
mínimos,esta tambémnão se sustenta,poiso STFjá dirimiua controvérsia
sobrea questão,poisnãose trata de indexaçãopelosaláriomínimo,massim
de um limite estipuladopelo legisladorpara pagamentoda indenização.Grosso
modo, é a mesma idéia utilizada para se fixar o limite de alçada dos Juizados
Especiais,não havendo aí qualquer inconstitucionalidade,por ser uma aferição,
uma medidade valor utilizadapelo legisladore não um indexadorpara correção
ou atualização, o que seria vedado pela constituição, mas como quer levar a
crer a ré, na tentativa de induziresseJuízo ao erro.

Ademais a jurisprudência pátria consagra esta tese, quando
preleciona:

SEGURO OBRIGATÓRIO - DPVAT - Cobrança e reparação de
danos - Súmula 37 do 1° tac - Indenização que deve
corresponder ao valor de 40 salários mínimos - Art. 3° da lei
6.194/74 que não foi revogado pela lei 6.205/75 - Art. 7°, IV, da
CF que não impede a consideração do valor do salário mínimo
para o pagamento da indenização e vedação apenas que os
reajustes periódicos do salários mínimo sejam, vinculados a
outros critérios ou índices que lhes diminuam o poder aquisitivo -
Juros do ilícito praticado pela seguradora (c. Civil, art. 398 e
súmula 54 do STJ) - Obrigação, ademais, submetida a termo (c.
Civil, arts. 397 e 407) - Ação procedente - Recurso da autora
provido, prejudicado o da seguradora. ( 1° TACSP - Ap 1279210-
8 - São Paulo - 11a C. - Rel. Juiz Urbano Ruiz - J. 15.04.2004)
JCF. 7 JCF. 7.IV

5) DA RETROATIVIDADE DA LEI 11.482/07

Esta lei que alterou o art. 3°, alínea “b" da lei 6.194/74, só tem
valor para os eventos ocorridosapós sua vigência, ou seja, 31 de maiode 2007

6) DAINDENIZAÇÃODOSEGUROOBRIGATÓRIO

Grossomodo,os documentosobrigatóriosparaa instruçãodo
processosão o Boletim de Ocorrênciae Certidão de Obito. Documentaçãoesta
necessária e suficiente a que o Julgador forme sua livre convicção.

Diante deste quadro depreende-se que às fls. está anexo o
BoletimdaOcorrênciadosinistroe, àsfls. tambémestájuntadaa Certidão
de Obito que diz que o autor faleceu em razão das lesões que sofreu em razão
do acidente.
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CONCLUSÃO

Esvaziados,portanto,osargumentosdapeçadefensoria,não
havendo qualquer argumento razoável que possa ser aproveitado como
fundamento de uma sentença de improcedência, ratifica todos os termos da
peça preambular desta demanda.

Mercê dessas considerações, requer a V. Exa. que se digne em
indeferir as preliminares agitadas e, em rejeitando o mérito, julgue
PROCEDENTE o pedido, nos termos da peça inicial.

Pede Deferime to.

deoutubrode2008
j»'o INÁCIODASILVA

Advogado
OAB-PB n° 4007
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Vistos, etc.

dia ZL/á/á, às !ll-Â horas, para
realização da audiência preliminar, ocasião
em que as partes serão ouvidas sobre a
possibilidade de conciliação e sobre as
provas que desejamproduzir em instrução,
como também serão fixados os pontos
controvertidos da demanda.

1.Cuidando-sededireitodisponível,designoo K j(

2. Intimações necessárias.

João Pessoa, 09 de outubro de 2008.

g L..x/JV

C FÁBIOLEANDR D ALENCARCUNHA
Juiz de ir ito Titular

. ~- 'à'Ú

m 4Ú A,
»m .- W *z
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“Pr

'Ãi“í %/ESTADODAPARAÍBA
PODER JUDÍCÍARÍÓ

COMARCA DA CAPÍTAL
16.3 VARA CÍVEL

FórumDes.MárioMoacyrPorto
Av.JoãoMachado,s/n,Centro,5°andar,JoãoPessoa-PBCEP:58.013-520

CARTADE INTIMAÇÃO

ReferenteàAçãodeCOBRANÇAn.°200.2008.022.297-5,promovida
porMARILEUZAALVESDASILVAFERREIRAcontraUNIBANCOAIG
SEGUROS S/A

Deacordocomoquedispõeo art.238C/C331.caput.do
CPC,edeordemdoMM.JuizdeDireito,I NT l MOoUNIBANCOAIG
SEGUROSS/A,napessoadeseurepresentantelegal,comendereçonaAvenida
AntoniodeGóis,n”617,BairroPina.Recife-PE,CEP:51110-000,para
compareceràaudiênciadeconciliação,aserealizarem24demarçode2009,
às14:30horas,nasaladeaudiênciasda16aVaraCiveldaCapital,no5”andardo
FórumDes.MárioMoacyrPorto,situadonaAv.JoãoIvlaehado,s/n_Centro,nesta
Capital.Procede-seapresenteintimaçãoemConformidadecomdecisãodeste
Juizo,exaradaàsfls.96dosautosdaaçãoacimaidentificada.Dadaepassada
nestacidadeecomarcadeJoãoPessoa,CapitaldoEstadodaParaíba,aos16dias
deoutubrode2008.Eu,AnaHelenadaSilva,deordemdo(a)MIVIG)Juiz(a)de
Direitodeste16.”OfícioCível,digiteiesubscrevi.

AnaHeáadaSilvaTécnica diciária
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um llUÃU

Certifico, que em cumprimento ao mandado retro, me dirigi ao endereço
mencionado, intimando a autora, Jvlariieuza Alves da Siiva rerreira, no dia 20 de (Jurubro
de 2008,iendo-ihe o mandado e ¡he entregando a cópia do mesmo. Dou fé.

JoaoPessoa,zudeOutubrodezuuzs. t
Oficial de Justica
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AUDIÊNCIAAGUARDA REALIZAÇÃO
Provimento 004/2001 da Corregedoria Geral de Justiça do TJPB

Em cumprimento ao Provimento 004/2001
da Corregedoria Geral de Justiça do TJPB,
Certifico que foram adotadas todas as
providências necessárias à realização da
audiência, designada para o dia 24/03/2009às
14:30h.

João Pessoa, 10/1 1 /2008.

AnaHelj$aSilvaTécnic ,l diciária
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g6»,UNIBANCO AIG

CARTADEPREPOSIÇÃO

O(a)s Sr(a)s. ANA ADELAIDE MOREIRA DE VASCONCELOS, brasileira, inscrita no

CPF/MF sob o n9: 076.271.634-71, ANA LUIZA MEDEIROS MACHADO, brasileira,

inscrita no CPF/MF sob o n9: 039.998.214-00, DANIELLE ROLAND DE SOUZA SOARES,

brasileira, inscrita no CPF/MF sob o n9: 055.469.197-36, DEISE DA SILVA MAIA,

brasileira, inscrita no CPF/MF sob o n9: 027.200.394-89, DIEGO DOMICIANO VIEIRA

COSTACABRAL,brasileiro,inscritono CPF/MFsob o n9: 054.794.374-10,EPITÁCIO
FLORENTINOLIMANETO,brasileiro,inscritono CPF/MFsobo n9:052.370.654-57,
FRANCISCO SALIERI LIMA GONÇALVES, brasileiro, inscrito no CPF/MF sob o n9:

013.048.753-85, GABRIELGALVÃODANTASTENÓRIO, brasileiro, inscrito no CPF/MF

sob o n9: 051.464.284-09, HELLEN CARNEIRO DA CUNHA, brasileira, inscrita no

CPF/MFsob o n9: 073.887.394-24, JOÃO LUIZLEITE BELTRÃO,brasileiro, inscrito no

CPF/MFsob o n9: 049.029.624-62,JOSÉ PIRESRODRIGUESFILHO, brasileiro, inscrito

no CPF/MF sob o n9: 049.444.714-16, KATTERINE DE MENEZES RAMALHO, brasileira,

inscrita no CPF/MF sob o n9: 054.290.364-47, LAÍS EMANUELLE FREANÇA DE

OLIVEIRA, brasileira, inscrita no CPF/MF sob o n9: 073.184.524-28, LARISSA PEREIRA

CAMPOS MARQUES, brasileira, inscrita no CPF/MF sob o n9: 063.114.164-25, LUANA

TOSCANO DE OLIVEIRA, brasileira, inscrita no CPF/MF sob o n9: 058.653.354-05,

MARBENE LÍGIA TEIXEIRA RAMOS, brasileira, inscrita no CPF/MF sob o n9:

031.629.104-80, SERGIO ALBERTO RIBEIRO BACELAR, brasileiro, inscrito no CPF/MF

sob o n9: 064.864.394-83, THADEU ARAUJO LUNA, inscrito no CPF/MF sob o n9:

069.005.884-50 estão autorizados a comparecer em juízo para representar a

UNIBANCO AIG SEGUROS S.A, inscrita no CPJ/MF n9. 33.166.158/0001-95 e a

SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A, CNPJ

09.248.608/0001-0, com poderes especiais para prestar depoimento, confessa,

transigir, fazer acordos, firmar compromissos, desistir e praticar outros atos

necessários durante o decorre da audiência.

João Pessoa - PB, 18 de Março de 2009.

TATIANE CARNEIRO LACET PORTO

OAB/PB 11.389
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SUBSTABELECIMENTO
Substabeleço, com reservas de iguais, os poderes que me foram conferidos
pelo UNIBANCOAIG SEGUROS S.A, pessoajurídica de direito privado, com i

sedenaAv.EusébioMatoso,n°.1.375-2°ao8°andares-Cj.1002-SãoPaulo - SP inscrito no CNPJ sob o n°. 33.166.158/0001-95, na pessoa dos

Beis. ADEMAR TEOTONIO LEITE FERREIRA FILHO, OAB/PB 12.150,

brasileiro, casado, advogado, YURI DE FIGUEIREDO PORTO E TORRES,
OAB/PE 19.150, brasileiro, casado, advogado, MARIA CHRISTIANY

QUEIROZ DE MIRANDA, OAB/PE 19.253, brasileira, casada, advogada, ,
JANAÍNA MELO RIBEIRO TOMAZ, OAB/PB 10.412, brasileira, solteira,
advogada, DANIELA CARLA LIMA SANTOS, OAB/PB 10.708, brasileira,

solteira, advogada, MARIANA DE LIMA FERNANDES GUEDES, OAB/PB
12.016, brasileira, casada, advogada, ANA AMÉLIA RAMOS PAIVA,
OAB/PB 12.331, brasileira, solteira, advogada, ADALZIRA ANDREÍNA
CAVALCANTI DE MIRANDA COELHO, OAB/PB 12.149, brasileira, solteira,

advogada, MARCELA ARAGÃO DE CARVALHO COSTA, OAB/PB 13.549.
brasileira, solteira, advogada, ELIZABETH ALVES BURITY PEREIRA, OAB/PB

13.760, brasileira, solteira, advogada, CARINA DE LIMA SOARES, OAB/PB

13.715, brasileira, advogada, TATIANE CARNEIRO LACET PORTO, OAB/PB

11.389, brasileira, solteira, advogada, TATIANA LEITE GUERRA DOMINONI,

OAB/PB 13.684 brasileira, casada, advogada, MELISSA MACEDO FELINTO

DE MELO, OAB/Pl 4112, brasileira, solteira, advogada, RENATA UCHOA DE
MELO, OAB/PB 13.232 brasileira, solteira, advogada, LYSSANDRA BRAGA
PEREIRA CARTAXO, OAB/PB 13.353, brasileira, solteira, advogada,
ALISSON TAVEIRA ROCHA LEAL, OAB/PB: 13.931, brasileiro, advogado,
solteiro, KÁTIA COSTA REGIS, OAB/PB: 14.353, brasileira, advogada,
casada, HAROLDO ABATH DO REGO LUNA NETO, OAB/PB: 12.775,

brasileiro, advogado, solteiro, EDNA APARECIDA FIDELIS DE ASSIS,

OAB/PB: 11.945, brasileira, advogada, todos com endereço para intimações
à Av. João Machado, n° 553, Sala 312 - Ed. Empresarial Plaza Center -
Centro - João Pessoa - CEP: 58.013-520 PB, para deles usar quando me
convier.

João Pessoa - PB, 17 de Março de 2009

UEL MARQUES

&AB-PB 20.111-A
I AB-PE 20.111

OAB-CE 20.873-A

OAB-RN 562-A
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PODER JUDICIÁRIO

COMARCADAÇAPITAL
16.” VARA CIVEL

ESTADODAPARAÍBA rdx

TERMO#DEAUQLENCIADECONCILIAÇÃO

Ação COBRANÇA processo n° 200.2008.022.297-5
Autor (a): MARILEUZA ALVES DA SILVA FERREIRA
Promov¡do(a): UNIBANCO AIG SEGUROS SIA

Ao(s) 24 dia(s) do mês de março do ano de dois mil e
nove (2009), às 14h30min, na sala de audiências da 16"*Vara Cível, situada no 5°
andardoedifíciodoFórumDes.MárioMoacyrPorto,nestaComarcadeJoãoPes-
soa, no Estado da Paraíba, onde se encontravao(a) Dr.(a) Erica Tatiana Soares
Amaral Freitas, MM.(a) Juiz(a) de Direito, comigo, Giulianna Clécea Ramos de AI-
meida Medeiros, Analista Judiciário deste ofício, foi declarada aberta a audiência de
conciliação.Apregoadasas partes, fizeram-sepresentesa autorae seu advogado
Dr. Edson Batistade Souza- OAB/PB3183; o promovidorepresentadopor
João Luiz Leite Beltrão e sua advogada Dra. LisandraBraga Pereira Cartaxo -
OAB/PB13.353. Iniciadaa audiência,aspartesforamincentivadasa umarealização
de umacordo, nãose Obtendoêxitonestesentido.Foidito,ainda, porambasas par-
tes que nãotem interessede produzirnovasprovas, requerendoo julgamentoante-
cipadoda lide. Pela MMJuíza foi proferidoo seguintedespacho:Considerando que
as partes não tem outras provas a produzir, dou por encerrada a instrução de-
terminando a conclusão dos autos para sentença . Nada mais havendo a decla-
rar, mandou o(a) MM.(a) iz(a)
assinado por mim. Eu,

AU ORA

PR\O<N|OV|DO(A)_( ADVOGADO(A)DO(A)PROMOV|DO(A)
,Ir"IXIÔA/X

\xj
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COMARCA DE JOÃO PESSOA
.. JUÍZODA 16° VARACÍVEL. A §
., Processo n° 200.2008.022.297-5 A

H Espécie: Ação de Cobrança 1
H Promoventez Marileuza Alves da Silva Ferreira Í
* Promovido(a): UnibancoAIG SegurosS/A. Í

1
l

ã
l

l
w l I

II l VV . à...

pl PODERJUDICIÁRIODOESTADODAPARAÍBA
i
|
I

::E SENTENÇA:

AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO OBRIGATÓRIO.^
.. DPVAT. ACIDENTE AUTOMOBILÍSTICO. MORTE.'

H DIREITO INTERTEMPORAL. ART. 3° DA LEI N.°Ã

't 6.194/74.INDENIZAÇÃOEM4o(QUARENTA)'I SALÁRIOS MÍNIMOS. PRESCRIÇÃO. REJEIÇÃO.
APLICAÇÃO DO ART. 2.028, CC.

|

l
ll
Il

H CONTESTAÇÃO.JULGAMENTOANTECIPADODA
I: LIDE. INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 33o, INCISO.
g: I, DO CPC. PROCEDÊNCIA EM PARTE DO
:g PEDIDO.
H

I verificado O evento morte, como

decorrência de acidente de automóve1,'

assiste aos sucessores do segurado, oi
'I direito de receber a indenização derivada¡
um do seguro obrigatório - DPVAT. ¡

Tendo O evento morte ocorrido na vigência!
_ da Lei n. 0 6.194/74, O valor do salário'
u minimo a ser utilizado no cálculo dai

n indenização deverá ser O que estava em

monetariamente a partir do evento danoso.
Precedentes STJ.

Trata-se de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT,
promovida por Marileuza Alves da Silva Ferreira, devidamente

qualificados, contra Unibanco AIG Seguros S/A., também
qualificada.

I

n

l
: Narra a inicial, em suma, que o Sr. Eduardo¡
f de Sousa Ferreira, viúvo da autora, foi vítima de um

: acidente automobilístico que culminou com sua morte, fato '
0 este ocorrido no dia 11 de outubro de 1988, conforme

.. certidão de óbito e Boletim de Acidente de Trânsito,
H acostados aos autos. Com a inicial vieram os documentos de
“ fls. O6/16. '
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Regularmentecitada, a seguradorapromov'”ÍÊtbV_
contestou a ação, alegando, em sede de prejudicia CQei

mérito, a prescrição,e, preliminarmente,a ilegitimL&ademÍÕ
lativa ad causam, a carência da ação por ausência Fde

interesse, processual e inépcia da inicial, por falta, de_
documento essencial à propositura da ação. No mérito,;
alegou, em síntese, a limitação da indenização, ai
impossibilidade de utilização do salário mínimo comof
indexador da indenização e fator de atualização monetáriap
pugnando, ao final, pela improcedência do pedido, com a

condenação da parte autora nos ônus da sucumbência.

Em audiência preliminar, não se obteve êxito

em alcançar uma composição amigável, prescindindo, ambas as

partes, da produção de outras provas.

É o suficiente relatório. Decido.
l

A questão posta a análise é de fácil solução,'
devendo o processo ser julgado no estado em que se encontra,

conforme o artigo 330, inciso I, do Código de Processo
Civil.

Inicialmente, cumpre analisar a prejudicial
de mérito suscitada na peça de defesa.

No que pertine à alegada prescrição aduzida

na contestação, é de se perceber que o caso em tela não foi

consumido pelo referido instituto. É que o lapso,
prescricional para o caso em apreço é o do Código Civil de

1916. Neste ínterim, o art. 20281 do Código Civil vigente
estabelece que são da lei anterior os prazos que tenham sido

reduzidos pelo Código vigente, quando sua entrada em vigor,
já houver transcorrido mais da metade do tempo estabelecido

na lei revogada.

Nesta senda, considerando que o marco inicial

para o cômputo da prescrição se verifica em 11 de outubro de

1988 (data do sinistro), na data da entrada em vigor do novo

Código Civil (10 de janeiro de 2003), já havia decorrido;
mais da metade do prazo prescricional do Codex Civil dei
1916, continuando sob a égide deste último o prazo:
prescricional, que era de 20 (vinte) anos. '

Nestesentido,considerandoa regrado§1° doi
art. 2192, do CPC, a prescrição da presente ação só se daria¡
em 11 de outubro de 2008, data posterior ã interposição do
presente feito, que se deu em 04 de junho de 2008. Isto

“ Art. 2.028. Serão os da Ie¡ anterioros prazos, quandoreduzidospor este Código, e se, na n
data de sua entrada em vigor, já houver transcorrido mais da metade do tempo estabelecido na 1

pirevogada. '
' Art. 219. A citação válida torna prevento o juizo, induz litispendência e faz iitigiosa a coisa; e,
ainda quando ordenada por juiz incompetente, constitui em mora o devedor e interrompe a
prescnção.
§ 1° A interrupção da prescrição retroagirá à data da propositura da ação.
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posto,REJEITOAPREJUDICIALDEPRESCRIÇÃO,passandoàÀfõka
análise das prejudiciais de mérito. À

Iniciando a análise das preliminares de _ _Í_
mérito,emquepesea alegaçãodecarênciadaaçãoemface Cç\
da falta do interesse de agir, não merece guarida. Trata-se

de condição da ação, que pode ser compreendida sob dois
enfoques: a necessidade/utilidade do provimento

jurisdicional pleiteado e a adequação do procedimento

escolhido para se atingir tal fim. Dessa forma, nada há que
se discutir acerca do interesse processual, de forma que
rejeito a preliminar de carência da ação.

L

Por último, também é de se afastar a

preliminar de inépcia da inicial, uma. vez que esta veio

acompanhada de toda a documentação necessária para análise
do pleito do autor, valendo notar que a documentação

alegadamente faltosa, em verdade, acompanha a inicial.

No que importa a necessidade do presente

processo preceder um procedimento administrativo

possibilitando, assim, ã seguradora a conferência e chancela
dos documentos necessários a concessão do benefício

pleiteado, não merece qualquer guarida. A postulação
administrativa não se constitui como requisito sine qua non

para a concessão da indenização aqui pleiteada seja pela

falta de norma legal, seja por o Brasil não ter adotado a
teoria do contencioso administrativo.

Por fim, no que tange a preliminar de
ilegitimidade ativa ad causam, melhor sorte não é aferida ao

demandado. Se percebe que o de cujus, ã época do fato
sinistrado era separado judicialmente, cabendo a seus

herdeiros na vocação hereditária estabelecida no art. 1829,
do CC. Por tal razão cabe a suas descendentes perseguir as

verbas ora pleiteadas, motivo por qual REJEITO a preliminar

de ilegitimidade ativa.

Superadas as questões preliminares, passemos_
à analise do mérito da demanda. '

A promoventea, pleiteia o recebimento do

seguro obrigatório, decorrente de acidente de trânsito, que
culminou com a morte do seu genitor, pretendendo o
recebimento (ha valor' equivalente a 40 (quarenta) salários
mínimos.

Pois bem. O fato gerador do seguro
obrigatório DPVAT, morte em decorrência de acidente de

trânsito, encontra-se comprovado nos autos através da

certidão de óbito e do respectivo boletim¡ de acidente de

trânsito. Assim, preenchidos os requisitos legais, resta
patente o direito do autor, de receber da seguradora
promovida, a quantia devida a título de seguro DPVAT. A este
respeito, vale mencionar que, segundo a Lei no 6.194/74, o
pagamento da indenização por danos pessoais causados por
veículos automotores de via terrestre, é devido, em caso de*

morte, aos herdeiros do falecido.
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Em sede de contestação, a promovida
refutou acerca do evento morte, limitando-se, apenas, a

questionar o nexo de causalidade entre a morte e o acidente
ocorrido. Ora, a este respeito, não pairam dúvidas nos

autos, de que a morte do genitor do autor decorreu do

acidente noticiado. É o que se pode concluir documento
acostado às fls. 11/15.

Por fim, importa verificar que o acidente

fatal ocorreu em data de 11/10/1988, ou seja, na vigência da

Lei n. 6.194/74, que previa o valor da indenização vinculada

ao salário mínimo, devendo ser esta importância, portanto,

ser paga à parte autora nos moldes do comando da legislação
mencionada neste tópico.

Em outro giro, em que pese o pedido

articulado pela parte autora, qual seja, a condenação do

demandado ao pagamento de verba fixa, esta não merece

guarida eis que o fato ocorreu antes da vigência da Lei n.0

11.482/2007, motivo pelo qual é de ser afsstada a incidência

desta última, devendo ser aplicada a Lei n.0 6.194/74, nos
termos descritos no item anterior.

Por fim, no que tange ao valor debendi, este
deve ser balizado de acordo com valor do salário minimo

vigente à época do sinistro, acrescidos, contudo, de juros

moratórios a partir da citação e correção monetária a partir
do evento danoso. É este o entendimento pacífico do colendo
STJ:

“CIVIL. ACAO DE INDENIZAÇÃO. SEGURO OBRIGATÓRIO

(DPVAT). COMPROVAÇÃO DO PAGAMENTO DO DUT.
DESNECESSIDADE. VALOR QUANTIFICADO EM SALÁRIOS

MÍNIMOS. LEI N. 6.194/1974. CORREÇÃOMONETÁRIA. TERMO
A QUO. EVENTO DANOSO. JUROS MORATÕRIOS A PARTIR DA

CITAÇÃO. INADIMPLÊNCIA CONTRATUAL.DANO MORAL.
INEXISTÊNCIA. RECURSO ESPECIAL PARCIALMENTE CONHECIDO

E PROVIDO.

I. A comprovação do pagamento do prémio do seguro
obrigatório não e requisito para o pagamento da

indenização. Precedentes.

II. A indenização decorrente do seguro obrigatório
(DPVAT) deve ser apurada com base no valor do salário

mínimo vigente na data do evento danoso,

monetariamente atualizado até o efetivo pagamento.

III. No caso de ilícito contratual, situação do DPVAT,

os juros de mora são devidos a contar da citação.
IV. Os dissabores e aborrecimentos decorrentes da

inadimplência contratual não são suficientes a ensejar

a indenização por danos morais.

V. Recurso especial conhecido

extensão, parcialmente provido.
RJ

RECURSO ESPECIAL

2005/0070188-5, Relator(a) Ministro ALDIR PASSARINHO

JUNIOR, T4 ~ QUARTA TURMA - DJe O1/O6/2010)"

em parte e, nessa

(STJ - REsp 746087 /

“CIVIL E PROCESSUAL. ACÓRDÃO. EMBARGOSDE DECLARAÇÃO.
EFEITO INFRINGENTE. NULIDADE NÂO VERIFICADA. SEGURO

OBRIGATÓRIO INDENIZAÇÃO LEGAL. VALOR(DPVAT).

nada Y

7«t
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H QUANTIFICADOEM SALÁRIOS MÍNIMOS. LEI N. 6.194/19745
“ ART. 5°, § 10. DATADE APURAÇÃO.CORREÇÃOMONETÃRÍÃQ”
.. TERMO A QUO. EVENTO DANOS0. .

H I. Nãoviola o art. 535do CPCo acórdãoqueenfrena E
I

l
¡. a controvérsia, porém com resultado desfavorável 4 .i
' pretensão da recorrente. ““-'”
l

l

l

l

l

l

I

I

II. A indenização decorrente do seguro obrigatório
(DPVAT) deve ser apurada com base no valor do salário

u¡ mínimo vigente na data do evento danoso,
WH monetariamente atualizado até o efetivo pagamento.

P: , III. Recurso especial não conhecido.( STJ - REsp
1 I;› 788712 / RS

H RECURSO ESPECIAL
Â u 2005/0172001-7- Relator(a) Ministro ALDIR PASSARINHO

JUNIOR - T4 - QUARTA TURMA - DJe 09/11/2009)”n

H
a H

àH ISTOPOSTO,JULGOPROCEDENTE,EM
A 'H PARTE, O PEDIDO, para condenar a promovida Unibanco AIG
¡ H Seguros S/A. a pagar à promovente a quantia equivalente a
›§ H 40 (quarenta) salários mínimos vigentes à época do

N1. sinistro,emiguaisproporções,comjurosdemoraa partir
\

.Q dacitação1%aomes),ecorreçãomonetáriaapartirdell de outubro de 1988.

ul Condeno, ainda, o promovido ao pagamento das

.n custas processuais e honorários advocatícios, estes fixados

.g no percentual de 15% (quinze por cento) sobre o valor da
condenação;||

ll

H - . .

c» Com o transito em julgado desta sentença, e
31|¡
~|n

II¡
› n

I n

u

*:
« nl

u
n

ll

Il

||lIl
II¡
I"
lr

H

ll
II

ÇI

l

mais 15 dias para o pagamento espontâneo, certifique-se e g
aguarde-se a iniciativa do interessado por 10 (dez) dias |
para a execuçãodo julgado, pelos meiosprevistos emlei, I
inclusive art. 475-J do CPC. Emseguida, emnão havendo)

requerimentosnoprazoassinado,proceda-seaocálculodaslcustas processuais e intime-se a parte demandada para o

respectivo recolhimento, no prazo de 10 (dez) dias, sob

penadeinscriçãododébitonadívidaativa. í
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-E
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Das 03*

750188 Processo: 2002DOB02229T5-ACAO DE C0

BRANCA AUTOR: MARILEUZA ALVES DA

SILVA FEñREíFiA ADV: MARCOS ANTON|0

INACIO DA SILVA, NARRIMAN XAVIER DA
COSTA. REU: UNIBANCOAIG SEGUROS S/

AADVI ADEMAR TEOTONIO FILHO. JANAI-
NA MELO RIBEIRO TOMAZ. ADALZÍRA AN~
DRBNACAVALCANTI DE MIRANDA COELHO.

Samanta Julgo Precedente em pane a pre-

sentedemanda l

íjeríif; 1:

. '
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EXMO.SR.DR.JUIZDEDIREITODA163VARACÍVELDACOMARCADé
JOÃOPESSOA-PB

AA5, .oi S*
aEç 45 a-

Proc.n°2oo.2oos.o22.297-5

AÇÃODECOBRANÇADPVAT

REQUERENTE: MARILEUZA ALVES DA SILVA FERREIRA

REQUERIDO: UNIBANCO AIG SEGUROS S.A.

Objeto: LIQUIDAÇÃODESENTENÇA

MARILEUZA ALVES DA SILVA FERREIRA, brasileira,
viúva, funcionária pública, inscrita no CPF sob o n° 356.774.143-87, residente e
domiciliadona Rua Severino MassaSpinelli, n° 381, apto. 2001, bairro Tambaú,
em João Pessoa, no estado da Paraíba, vem, mui respeitosamente, por seu
advogado sub ñrmado, que tem escritório proñssionai à Rua Francisca Moura n°
548, bairro centro, em João Pessoa- PB, onde recebe intimações, diante de V.
Exa., em razãodo r. despachode fls. , dosautos,procedera LIQUIDAÇÃODA
SENTENÇA prolatada contra o UNIBANCO AIG SEGUROS S.A., devendo ser
intimado, à AvenidaAntoniode Góis, n° 617, Bairro Pina, em Recife - PE, CEP n°
51.110-000, forte no art. 646do CPC Brasileirovigente e, tudo pelosfundamentos
fáticose jurídicos, seguintes:

PRELIMINARES

1. Preambularmente,há que ser ditoque a r. Sentençade fls. , já trânsitaem
julgado, é líquidae certa, recebendoa nova denominaçãode títulojudicial,
que pode ser então, Iiquidada.
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2. A liquidação não envolve matéria complexa, havendo somente a necessidade

de aplicaçãodo determinadona r. sentença, com a implementaçãode cálculo
aritmétícospara a correção monetáriae juros.

FUNDAMENTOJURÍDICO

3. Em obediênciaao art. 475-B do Códigode ProcessoCivil vigente, apresentam,
em anexo, a competente memória discriminada de cálculos.

PEDIDO

4. Seja a empresa executada, condenadaa pagar à Exeqüenteo valor obtido na
memória de cálculos supra mencionada, de acordo com o art. 475-J do CPC
vigente.

REQUERIMENTO

ISTO POSTO, requer a V. Exa. que determine a
intimação do Executado, UNIBANCO AIG SEGUROS S.A., no endereço
mencionado “in initio”, para efetuar o pagamento à exeqüente no prazo
mencionado no art. 475-J, contado desde o fato, conforme entendimento
jurisprudencial, com a aplicação da multa ali cominada, procedendo, desde já, a
penhora “on line" da executada, bem como, procedendo, se for o caso, de acordo
com o Parágrafo únicodo art. 14 do CPC.

Valor da Causa: R$ 105.627,21

Termos em que,

P. J. e Defeimento

Num. 33574205 - Pág. 23Assinado eletronicamente por: DIRSON BARBOSA JUNIOR - 25/08/2020 11:29:59
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20082511310400000000032128531
Número do documento: 20082511310400000000032128531



N

PLANILHADECÁLCULOS Cá(

Processo n° 200.2008.022297-5

Exequente: MARILEUZA ALVES DA SILVA FERREIRA

Executado: UNIBANCO AIG SEGUROS S.A.

.O
Data de atualização de valores: MARÇO/2011

Indexador utilizado: TJ/ SP (Tabela Tribunal Just SP)

Juros moratórios simples de 1,00% a. m. - à partir de: 30.10.2008

Correção monetária à partir de: 11.01.1988

Salário mínimo da data do sinistro (11.10.1988) = Cz$ 23.700,00

DESCRIÇÃO VALORES- R$

Valor sem correção em 11.01.1988 R$ 71.201,36
O = 4o x Cz$ 23.700,00= Cz$

. 948.000,00

Juros desde 30.10.2008 (29,00 °/o) R$ 20.648,39

m... ;;;";:.;;;;;.
o Honoráriosadvocatícios(15,00%) R$ 13.777,46
i

Total iiííààíããfz.
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DESPACHO 57a

Vistos, etc.

Trata-se de Ação de Execução fundada em título

judicial, de conformidade com a Lei 11.232/2005.

Considerando a sistemática processual disposta no

art. 475, J, CPC, determino a intimação da parte executada

para pagamento de quantia certa, no prazo de quinzeciiaa

Em caso de não pagamento no prazo legal, expeça-

se mandado de penhora e avaliação, intime-se o executado da

penhora, podendo oferecer IMPUGNAÇÃO, no prazo de 15 dias,

nos termos do parágrafo 1°, art. 475, J, CPC.

'ñ

JoãoPessoa,lñ//La'/2011
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Certifãcaf-FK::taí;foro

prazos;

(Art) 15"'

Raso¡

João P'

V,AA/bg_:g:ma;

a4?

_ z y .-

57%
. _ V. ,

AnaIista/TecnZ/pá)Juaacxano

261 Processo 2002008022297-5-ACAODE CO-
BRANÇAREU UNIBANCOAIG SEGUROS
S/AADV: ADEMARTEOTOMOFILHO.JA.-
NAINAMELOR|BEIRO TOMAZ,ADAIJRÀ
AMJRBNACAVALCANT¡DEIÁÍRAPWACOE-
LHO.DnspachoINTlME-SE0PROMOVIDO
PARAPAGARAOUANTIAIMPOSTANASEN»
TENCA. EM 15(QUlNZE) DIAS. SOB PENA
DEMULTADE 10(DEZ)PORCENTOSOBRE
O MONTANTEDACONDENACAO
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GIMADV()(;/\l)(í)5GOUVEIA|MAcALHÀEs|MARiANolMsNEzeslMouRvFERNANDES
Excelentíssimo Senhor Juiz de Direito da 169 Vara Cível da Comarca de João

Pessoa - PB

Processo n9 200.2008.022.297-5

UNIBANCOSEGUROSS/A, doravantedenominadaITAÚ
SEGUROSS/A, conforme Portaria da SUSEP(em anexo), pessoa jurídica de

direitoprivado,devidamentequalificadanosautosdaAÇÃODECOBRANÇADE
S EGURO DPVAT que lhe move MARILEUZA ALVESDA SILVA FERREIRA, por seus

advogados infra-assinados, ut instrumento de mandato em anexo (Doc.
01), com endereço na Av. João Machado, n.° 553, salas 312 a 316,

Empresarial Plaza Center, Centro, Cep 58013-520, João Pessoa/PB, onde

receberão as intimações de estilo, vem, respeitosa e tempestivamente,

irresignada, data maxima venía, com a r. sentença de fls., opor EMBARGOS

DE DECLARAÇÃO COM EFEITOS INFRINGENTES em face do r. Acórdão de

fls., o que faz nos termos jurídicos articulados no memorial em anexo,

requerendo, desde logo, sua juntada aos autos para apreciação deste MM.

.Juízo, que haverá de melhor analisar a decisão vergastada, pelos motivos

de fato e Direito a seguir delineados:

| QUESTÃODE ORDEM: INCORPORAÇÃODA UNIBANCO
SEGUROS S.A. PELA ITAÚ SEGUROS S.A.

lnsta, a priori, esclarecer a esse Douto Juízo que, com o
advento da Portaria n9 3.316 de 08 de setembro de 2009 (Doc.02), foi

1

Wii

_QÉ:
.UÕC

\P

z:tamms¡1103"
¡5H,_¡_3134mpuxammatam:
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homologadaa transferênciado controle acionárioda empresa UN|BANCO
SEGUROSS.A.(CNPJ33.166.158/0001-95)paraa empresaITAÚSEGUROSS.A.
(CNPJ61.557.039/0001-07),situadanaPça.EgydiodeSouzaAranha,n9.100-
Torre Itauseg- Pq. Jabaquara- SP, que a estasubscreve.

Portanto, necessária se faz a retificação do pólo passivo
desta demanda, uma vez que, com a incorporação das empresas, o ente
competentepararespondera contendasdestaestirpepassaa sera
SEGUROS S.A.

Nestediapasão,solicita-sequesejaadotadatal medida,que
seconfiguraimprescindívelaotrâmiteregulardestefeito.

II DA TEMPESTIVIDADE

Ab initío, antes de discorrer acerca da necessidadeda
reformado decisumproferidonojuízoa quo,a seguradora,ora Embargante,
registraaplenatempestividadedopresentedocumentorecursal.

A suso-referidasentençafoi obietode publicaçãono Diário
deJustiçaveiculadonodia23[02[2011(videDoc.02),sem,contudo,tersido
observadoo reguerimentodeintimaçõesexclusivas,tendosidopublicadaem
nome de advogadodiverso do reguerido.

Entretanto, convém esclarecer que embora tenha sido feito

pedidode intimaçãoexclusivaem nomedo Bel. SAMUELMARQUES
CUSTÓDIO,OAB/PB 20.111-A, o mesmo não fora observado, tendo
transcorrido o Ia so tem oral de inter os¡ ão do resente recurso de
embargos.

Contudo observando- ue a nulidade da intima ão or

ausência de intima ão exclusiva ainda ue re uerida éde aceitaro resente

recurso por tempestivo, ante a necessidadede nova publicação da sentença.
(Grifos e destaquesapostos)

Destarte, verifica-se a pela tempestividade da peça ora

apresentada,devendo esta ser recebidaem seuinteiro teor.

N
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mooCABIMENTOnosEMBARGOSDEDECLARAÇÃO' QP(

O embargo de declaração, a rigor, é o instrumento

processualhábil para extirparas máculascontidasna prestaçãojurisdicional,
servindocomo expedientetécnicoà complementaçãodo julgado, dianteda
obscuridade,contradiçãoouomissãocontidanodecisum,naformaprevistado
artigo535, do DigestoProcessual,bemcomodo parágrafoúnicodo artigo48
da Lei 9.099/95, in verbis:

"Art. 535. Cabem embargos de declaração quando:

I - houver, na sentençaou no acórdão, obscuridade ou contradição;

II - for omitido ponto sobre o qual deveria pronunciar-se o juiz ou
tr¡bunal;" (grifos apostos)

Art. 48. Caberão embargos de declaração quando, na senteça ou
acórdão, houver obscuridade, omissãoou dúvida
Parágrafoúnico. Oserros materiaispodemser corrigidosde oficio"
(Grifos e destaques apostos)

No caso em apreço, faz-se presente a obscuridade pontual
do julgado ora objurgado,notadamenteno que atine à mençãode outros
herdeirose de separçaõjudicialdo falecido,hajavistaquea certidãode óbito
de fl. afirmaqueo falecidoera casado,e nãomencionaa existênciade filhos.
Contudo, no teor da sentença, este magistrado afirmou que o falecido era
separadojudicialmente,cabendoaosherdeirospleiteara verba indenizatória.
Há também afirmação de que a demandanteera filha do falecido, quando na
verdade era esposa. Logo após, na parte dispositiva, determinou qua
condenaçãodeveria ser rateada em iguaisproporções. Entetanto, não existe,
conforme documentos acostados aos autos, nenhuma menção à possível

existência de outros herdeiros, e não há documento que comprove a separação

judicial do falecido com a demandante, ora embargada.

Assim, pugna-se para que sejam tomadas as cautelas
devidas quanto à obscuridade apontada.

¡\.

N?

" É? "
/ _
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lV DA OBSCURIDADENA DECISÃOEMBARGADA

Nos autos da Ação de Cobrançaajuizadapor Marileuza
Alves da Silva Ferreira, na qual foi pretendidaindenizaçãopor invalidez
decorrente de acidente causado por veículo automotor terrestre.

Aduz a embargada que em decorrência de acidente
automobilísticoocorrido em 11 de outubro de 1988, seu esposo,o Sr. Eduardo
de SousaFerreira, faleceu. Assim, pleiteou o recebimento de indenizaçãopor
invalidezno montante correspondentea 40(quarenta) saláriosmínimos.

Em sede de sentença, o DoutoJulgador, data maxima venia,
condenoua recorrente, ora embargante,ao pagamentode indenizaçãono
montantecorrespondentea 40(quarenta)saláriosmínimosvigentesà epoca
dosinistro,emiguaisproporções,comjurosde moraa partirdacitação(1%
ao mês), e correçãomonetáriaa partir de 11 de outubro de 1988. (Destaques
apostos)

Condenou, ainda, a seguradora, ora embargante, ao

pagamentodascustasprocessuaise honoráriosadvocatíciosnopercentualde
15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação.

Contudo, observa-sede trecho da sentença, menção à
separaçãojudicialdo falecido,devendoos demaisherderospleiteara verba
indenizatória.Alémdisso,a demandante/embargada,era esposado falecido,
mashá trecho da decisãoque afirmar que a demnadanetbsacaindenizçaão
pelamortedeseugenitor.Tambémnapartedispositivaconstadeterminaãode
divisãodo vaIro em iguaisproporções, conforme abaixotranscrito:

(m)

p?
ol*
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(...)

Entende a Seguradora/embargante, que a sentença, ora

embargada, encontra-se obscura no que tange à menção de outros herdeiros e
deseparaçãoiudicialdofalecido,haiavistaqueacertidãodeóbitodefl. afirma

queofalecidoeracasado,enãomencionaaexistênciadefilhos.Contudo,no \
teor da sentença, este magistrado afirmou que o falecido era separado 1
iudicialmente,cabendoaos herdeirospleiteara verba indenizatória.Há utambémafirmaçãodequeademandanteerafilhadofalecido,quandonaJ

5

WM?
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verdade era esposa. Logo após, na parte dispositiva, determinou que a

condenação deveria ser rateada em iguais proporções. Entretanto, não existe,
conforme documentos acostados aos autos, nenhuma menção à possível

existência de outros herdeiros, e não há documento que comprove a separação

iudicial do falecido com a demandante, ora embargada.

Assim, diante da obscuridade apontada, a seguradora, ora

embargante, fazendojus aosprincípiosdo contraditório e da ampla defesapara
submeter os presentesautosa novo reexame, vez que plenamenteequivocado
encontra-seo dignodecisum,conformese restará ao final comprovado

V. CONCLUSÕES/REQUERIMENTOS

Ante ao todo exposto, requer a Embargante o

pronunciamentoquanto aos pontos referenciadosno bojo dos presentes
Embargosde Declaração,para que sejasanadoo vício apontado.

Por oportuno, solicita que todas as intimações de praxe,
bem como as publicações editalícias doravante expedidas sejam realizadas
EXCLUSIVAMENTEem nome do patronoSAMUELMARQUESCUSTÓD|ODE
ALBUQUERQUE, OAB/ PB 20.111-A.

Nestes termos,

Pede deferimento.

João Pessoa, 27 de maio de 2011

SAMUEL MARQUES

OAB/PB 20.111-A

PRAKEL OJA

OAB/PB 14.111
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Documento O1

Substabelecimento
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Substabeleço,comreservasdeiguais,ospoderesquemeforamconferidospeloITAÚ ÃSEGUROSS.A,pessoajurídicadedireitoprivado,comsedesituadanaPça.Egydiode u
SouzaAranha,n9.100- TorreItauseg- Pq.Jabaquara- SãoPaulo- SP,inscritono i
CNPJsobo n9.61.557.039/0001-07,na pessoadosBeis.ADALZIRAANDREÍNA
CAVALCANTIMIRANDACOELHO,OAB/PB12.149, brasileira,casada,ALESSANDRA
MAIADINIZOAB/PB11.392, brasileira,solteiraANACLARAMENEZESHEIM,OAB/PB
13.919, brasileira,solteira,CARINACOELlCARVALHOCORREIALIMA,OAB/PB
15.608,brasileira,CARLINEMELODESOUSA,OAB/PB14.826,brasileira,solteira,
DANIELACARLALIMASANTOS,OAB/PB10.708,brasileira,solteira,DARLANSANTOS
NOBRE,OAB/SE5054,OAB/PB16083-B,brasileiro,solteiro,EDNAAPARECIDA
FIDELISDEASSIS,OAB/PB11.945, brasileira,casada,ELAINEMARIAGONÇALVES

_OAB/PB13.520,brasileira,FRANCISCOCLEYDSONTEMOTEOPALETO,OAB/PB15.034,brasileiro,solteiro,GABRIELARAÚJOKLOSTERMANNCAVALCANTI,OAB/PB
14.172, brasileiro,solteiro,HERYCKADONATOMENEZES,OAB/PB14.346,brasileira,
solteira,JANAÍNAMELORIBEIROTOMAZ,OAB/PB10.412,brasileira,solteira,KÁTIA
COSTAREGIS,OAB/PB:14.353, brasileira,casada,MALENIMEDEIROSLUSTOSA
OAB/PB11.737, brasileira,solteiraMARIANADE LIMAFERNANDESGUEDES,
OAB/PB12.016,brasileira,casada,MONICAOLIVEIRASILVA,brasileira,PRISCILLA
LÍCIAFEITOSADE ARAÚJOOAB/PB15.472, brasiieira,solteira,RAIANAPEREIRA
ALVESOAB/PB15.642,brasileira,solteira,RAKELYNECHRISTINADASILVAMAROJA,
OAB/PB14.111, brasiieira,solteira,SIMONEDEALMEIDAURTIGAOAB/PB15.310,
brasileira,soiteira,STELLATORRESDEARAÚJOCOELHOOAB/PB14.604,brasileira,
casada,TATIANECARNEIROLACETPORTO,OAB/PB11.389, brasileira,casada,
VÂNIADE FÁTIMASILVEIRAMONTENEGRO,OAB/PB,OAB/PB14.491, brasileira,
casada,WANYNELUCASMEIRA,OAB/PB14.821,brasileira,WYKTORLUCASMEIRA,

.OAB/PB15.554,brasileiro,solteiro,todoscomendereçoparaintimaçõesàAv.João
Machado,n9553,Sala312- Ed.EmpresarialPlazaCenter- Centro-João Pessoa-
CEP:58.013-520 PB, para deles usarquando me convier.

João Pess , 25 de maio de 2011.

UEL MARQUE

OAB-PB 20.111-A

OAB-PE 20.111

OAB-CE 20.873-A

OAB-RN 562-A
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Publicação da sentença
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DIÁRIODAJUSTIÇA
J JoAoPESSOA,QUARTA-FEIRA,23DEFEVEREIROoe2011

VTV

00140 Processo; 2002002002057-0-REPARACAO DE

DANOS AUTOR: SEVERINA SIMEAO NAS-

CIMENTO DA SILVA ADV: FRANCISCO ATAI-

DE DE MELO. REU: PENSE ENGENHARIA

LTDA ADV: NADIR LEOPOLDO VALENGO.

LITISCONSORTE: SAELPA SOCIEDADE

ANONIMA DE ELETRIFICACAO DA PARAI-

BA ADV: CARLOS FREDERICO NOBREGA

FARIAS. JALDEMIRO RODRIGUES DE ATAI-

DE JR. PAULO ROBERTO V. REBELLO FI-

LHO. Despacho: ' 'i re para cumprir a
decisao. em 5 dias, atualizando os dapos. tan-

to no tocante aos ultimos meses. quando ne-

nhum vaIor toi depositado. quanto aos valo-

res depositados em valor interior, recother
multa 10%ar1.457J

00141 Processo: 20020050I174S6-ORDINARIA AU-
TOR: FABIANO CABRAL MONTEIRO ADV:
HERMANNYALEXANDRE DOS SANTOS I.IRA.

REU: JORGE DASILVAADV: MARCOS ANTO-
NID CHAVES NETO. REU: CASAPIO CALCA-

DOS ADV: HUMBERTO MALHEIROS GOU-

VEA. Sentenca: Pedido julgado improcedente
00142 Processo: 20020011031 SBG-T-ANULATORIAAU-

TOR: CENTRO ACADEMICO DO CURSO DE
CONTABEISADV: MARCUS TUUO MACEDO

DE LIMA CAMPOS. TONY MARCIO LEITE PE-
GADO. AUTOR: CENTRO ACADEMICO DO

CURSO DE ADMINISTRACAO ADV: MARCUS

TUUO MACEDO DE LIMA CAMPOS. TONY
MARCIO LEITE PEGADO. AUTOR: CENTRO

ACADEMICO DO CURSO DE TURISMO ADV:

MARCUS TUUO MACEDO DE UMA CAMPOS.

TONY MARCIO LETTEPEGADO. AUTOR: CEN-

TRO ACADEMICO DO CURSO DE DIREITO

ADV: MARCUSTUUOMACEDO DELMACAM-

POS. TONY MARCIO LEITE PEOADO. REU:
DCE DIRETORIO CENTRAL DOS ESTUDAN-

TES DO IESP ADV: FRANCISCO DE ASSIS

VIEIRA. JOSE GOMES DA V PESSOA NETO.

Sentenca: Julgo extinto o presente processo

sem julgamento do merIto
00143 Processo: 2002008036ISZI-ZI-ANULATORIA

AUTOR: DCE DIRETORIO CENTRAL DOS

ESTUDANTES DO IESP ADV: INOCENCIO
SILVA .I LEITE. REU: ADRIANO ALVES DA

SILVA ADV: TONY MARCIO LEITE PEGADO.

MARCUS TUIJO MACEDO DE LIMA CAMPOS.

Sentença: Julgo extinto o presente processo

sem julgamento do merito
00144 Processo: 200200901l75S1-DANOS MATERIAIS

AUTOR: FRANCINETH SILVA DAS FLORES

ADV: DANILO DA SILVA MACIEL. REU: BANCO

BMG SIA ADV: RICARDO COSTA E SOUZA.

JULLYANNA KARLA V ALBINO. REU: BANCO
BRADESCO SIA ADV: VIIILSON BELCHIOR.

Despacho: Intima-secs advogados das partes

para.merenda.conparecernotia 23/030011as
11h00. no IPC°B localzado no Cristo Redentor a
Rua Antonio Teotonio. s/n, Joao Pessoa. onde
sera ootetade a assinatura da autora.

00145 Processo:200200902799S-1-REVISAO DECON-
TRATOAUTOR: SAYONARADA SILVA BEZER-
RAADWAMERICOGOMESDEALMEIDAREU:

BANCO FINASA SIA ADV: HUMBERTO LUIZ
TEIXEIRA. Sentenca: Processo extinto,

00146 Processo: 2002009033082-6-REVISAO DE
CONTRATO AUTOR: JOSE ROBERTO DOS

SANTOS ADV: AMERICO GOMES DE ALMEI-

DA. REU: CIA ITAULEASING SIA ADV: JA-

NAINA RANGEL MONTEIRO. Despacho: Inti-

me-sea parte promovidapara se pronunciar
em cinco dias. acerca dos documentos apr-

aentados pela autora,
00147 Processo: 2002010022J98-7-REINTEGRACAO

POSSE AUTOR: BANCO ITAULEASING SIA

ADV: FERNANDA DA COSTA CAMARA COU-
TO CASADO. REU: JOANA DARC JERONI-

MO DA CUNHA Sentenca: Julgo extinto o pre-

sente processo sem julgamento do merlto
00148 Proceso: 2002010026612-7-REVISAO DE CON-

TRATO AUTOR: DINALVA CEZAR VERAS ADV.
FRANCISCO DE ANDRADE CARNEIRO NETO.

REU: BANCO ABN AMRO REAL SIA Despacho:

Peddo 'ndehridode tuIeIa anteciaada.
00149 Processo: 2002010027589-6-INDEN|ZACAO

AUTOR: OZANETE NEVES DE FARIAS MA-
DRUGA ADV: MARCELO CAPISTRANO DE M

MONTE FILHO. REU: HSBC BANK BRASIL SI

ABANCO MULTIPLO ADV: MARIA DA PAZ GO-

MES BARBOSA. Despacho: Vista ao autor pra-

zo dedez dias para impupnacao a contestacao.
00150 Processo: 2002010029B04-7-REV|SAO DE

CONTRATO AUTOR: JOBSON RODRIGUES

DA SILVAADV: DJANIO ANTONIO OLIVEIRA
DIAS. REU: Bv FINANCEIRA SIA ADV: RI-

CARDO COSTA E SOUZA. .IULLYANNA KAR-

LA VALBINO. Despacho: \ñata ao autor prazo

dedez dias para Impugnacao a contastacao.
00151 Processo: 2002010033B25-6-REVISAO DE

CONTRATOAUTOR: ELIANE FREIRE DEAN-
DRADE ARGOLO ADV: DANILO CAZE BRA-
GA DA COSTA SILVA. REU: BANCO PANAME-

RICANO SIA Despacho. Pedido indeteridode
tutela antecipada.

00152 Processo: 2002010034146-G-REVlSAO DE
CONTRATO AUTOR: HAYALA KEMPES REGO

RODRIGUES ADV: EDGAR SMITH NETO.

REU: BANCO ABN AMRO REAL SIA Despa-

cho: Pedido indeieridode tutela antecipada.
00153 Processo: 20020100423I5-7-REVlSAO DE

CONTRATO AUTOR: VALDINETE DOS SAN-

TOS GODOY ADV: JOSE MARCELO DIAS.

REU: BANCO FINASA BMC SIA Despacho:

Pedido indeieridotutela antecipada.
00154 Processo: 2002010042495-7-ORDINARIA CO-

BRANCA AUTOR: MARCUS ANTONIO PAI-
VA DE AGUIAR ADV: CICERO GUEDES
RODRIGUES. REU: PREVI CAIXA DE PRE-
VIDENCIA DOS FUNCIONARIOS DO BAN-

CO O0 BRAS ADV: ADRIANO AQUINO RI-

BEIRO. Despacho: Vista ao autor prazo dedez
dias para Impupnacao a contestacao.

00155 Processo: 200201100J224-6-RE|NTEGRACAO
POSSE AUTOR: CELEIDE CORREIA LEITE

ADV: GISELE CAMILO DE ARAUJO. REU:

TELMA MARIA SILVA MARTINS Despacho:
Pedido indeteridode concessao de liminar

00166 Processo: 200201I003290-7-COMINATORIA

AUTOR: ANA MARIA OLNEIRA FREI RE ADV:

FRANCISCO ASSIS DO NASCIMENTO. RE-

PRESENTANTE LEGAL: JOEL GUEDES BE-

ZERRA Despacho: ' 'i autores para
emandarem a iniciei. em dez días. adequando

o polo ativo
00157 Processo: 200201100703S-7-ORDINARMCO-

BRANCAAUTOR: CLIDIANAALCANTARA DA
CONCEICAO ADV: VALTER DE MELO. REU:

FEDERAL DE SEGUROS SIA Despacho: Inti-

me-seos autores para emendarem a inicial.

em dez dias. adequando o polo ativo
00150 Processo: 200201100B311-6-ACAO DE CO-

BRANÇA AUTOR: LUCIENE ROSARIO GO-
MES PEREIRA ADV: FELIPE MENDES LA-

CET PORTO. FABIANO MENDES LYRA. REU:
VERA CRUZ SEGURADORA SIA Despacho:

Audiencia de conoillacao designada para o
dla13/04I20I1, as 14h 30min.

14A.VARA CIVEL DE JOAO PESSOA NF 031/11 (IN-

TIMACAO: ART. 236 DO CPC).
00159 Processo: 20020000212IIO-S-ORD. DE INDE-

NIZACAO AUTOR: DINALEA ARARUNA

GONCALVESADV: MARIA DA PENHA O DOS

SANTOS. ERICK MAGALHAES COSTA, MAR-
CUS VINICIUS SILVA MAGALHAES. Despa-

cho: Intime-se para se manifestar sobr eo oii-

cio de ils. 450, requerendo o que de rireito.
00160 Processo: 20020040451 S4-Q-ORDINARIA CO-

BRANCA AUTOR: BANCO ITAU SIA ADV:
JOSIAS GOMES DOS SANTOS NETO. FER-

NANDO FERNANDES ARAUJO. BRUNO

LUCENA DE ANDRADE GOMES. Despacho:

Intimo-se para requerer o que de direito.
00161 Processo: 2002009040943~0-ACAO DE CO-

BRANÇA REU: CAIXA DE PREVIDENCIA DOS

FUNCIONARIOS DO BANCO DO BRASIL PRE
ADV: CARLOS ROBERTO !QUEIRA CASTRO.

Despacho:' t* o reu a Ialar, em 5 dias,
score os documentos de 0a. 307/331.

00162 Processo: 2002010000805-TOBRIGACAO DE
FAZER AUTOR: GILBERTO LYRA STUCKERT

FILHO ADV: WILSON FURTADO ROBERTO.
ELISANOELA BRAGHINI BASILIO DE SOU-

SA. REU: MARILIA CARNEIRO BRUZZI ADV:
JOSE GUILHERME BROLLO TARRAGO. REU:

MD MAGAZINE LTDAADV: DANIEL GI MENES,

CAMILA MARIA PERECIN DELBOUX GIME-

NES. ROBINSON LAFAVET E CARCANHOLO.

Despacho: ' 'i audiencia de conciliacao

designada a 05/05/2011as 14: 30hora¡
00103 Processo: 200201 0001 744-7-REVISAO DE

CONTRATO AUTOR: JOAO ROBERTO DE
FARIAS ADV: SHEILA FERREIRA DE SOU-

SA, ANNELISE RIBEIRO ANGELO QUEIRO-

GA, SORAYADE SOUSAFERNANDES.REU:
BFB LEASING ARRENDAMENTO MERCAN-
TIL SIA ADV: ANA OLIVIA BELEM DE FIGUEI-

REDO, VINICIUS A CAVALCANTT. VANESSA
ALMEIDA FRAOOSO VASCONCELOS. Des-

pacho: lntirne-sedeslmeda audienciaprelimi-
nar para 03/05/2011 as 14: 30 horas

10A. VARA CIVEL DA CAPITAL NF 027/11 (INTIMA-

CAO: ART. 236 DO CPC).
00104 Processo: 2002004022000-5-BUSCA E APRE-

ENSAO AUTOR: B. B. S. ADV: JANAINA RAN-

GEL MONTEIRO. FERNANDA DA COSTACA-

MARA COUTO CASADO. Despacho: I “

parteautoraparadizersobreoatermosdacer-
Iidao de 1.143 no prazo de cinco das.

00105 Processo: 2002004040056-2-EXECUCAO FOR-
CADA AUTOR: GERALDO MONTEIRO GUE-

DES JUNIOR ADV: ALEXANDRE GOMES

BRONZEADO. JOSE OLAVO C RODRIGUES.
GIACOMO TENORIO FARIAS. Despacho: ln-

time-sede que IoI deIerIdo o prazo de 60 dias

para que a parteautoratentelocalizaro novo
endereco do reu.

00166 Processo: 00200404546J-5-DESPEJO FALTA
PAGAM AUTOR: CARLOS HENRIQUE DA

CUNHA VIEIRA DE MELO ADV: ROBERTO

NOGUEIRA GOUVEIA. LILIAN SENA CAVAL-

cANTI. CRISTIANE TRAVASSOS LIMA DE
MEDEIROS. REPRESENTANTE LEGAL: DA-
MASIO CONSULTORIAEVENDADE IMOVEIS

LTDAADV: ROBERTO NOGUEIRA GOUVEIA.

SYLVIO DA SILVA TORRES FILHO. Despa-

cho: lntime-seo exequente de que o cnpj intor-

mado pertence a empresa P. F Fomento Mer-
cantil Ltda e nao a empresa Servicos de Odon-

tologiae ProtesesLtda, devendose manltes-
tar sobre esta ¡niorrnacao no prazo de dez dl .

00107 Processo: ZOOZODÁMGSIB-S-MONITORIA AU-

TOR: JOAO ALBERTO ALVES TEIXEIRAADV.
MANOEL CLEMENTINO DE FREITAS. Despa-

cho: lnIime-sea parte vencedora para requerer o
que entender de direito, no prazo decinco dias.

001 Sl Processo. 20020060147B1-4-ANULATORIA
AUTOR: CHANG LANG FANG ADV: IRENIO
DE MACEDO PIMENTEL. EVERALDO MO-

RAIS SILVA. Despacho: ' t: parte au-

toro para requerer o que entender de direito. no
prazo de cinco dia.

00160 Processo: 200200602 r 761 -S-PRESTACAO DE
CONTAS AUTOR: MARPESA PNEUS E SER-

\IICOS LTDAADV. FABRICIO MONTENEGRO

DE MORAES.FERNANDO MADRUGA FILHO,
HUMBERTO NOBREGA NETO. AUTOR:
MARCO ANTONIO MAGALHAES DARDEN-

NE ADV: FABRICIO MONTENEGRO DE MO-

RAES. FERNANDO MADRUGA FILHO. Des-

pacho: Intime-seque tendo em vista o nao
conhecimento do agravo noticiado a l. 515.

Intima-se a parte vencedora para requerer o
que entender de direito, no prazo de cinco dias.

00110 Procsaao: ZOOZOIIGDCIOOSG-S-INVENTIARRO-

LAMENTOS AUTOR: SEVERINO SOARES

COSTA ADV: JONAS DE OLIVEIRA LIMA.

ROBERTO CESAR MEIRA ROCHA. Senten-

ca: Partilha homologada
00111 Processo:200200G035953-1-ORDINARIA NU-

LIDADE AUTOR: MARIZE FERREIRA FRAN-

CO LAROOUE ADV: INILMAR UCHOA DE

ARAUJOJHIAGO UCHOA DE ARAUJO, OTA-
CIUO BATISTA DE SOUSA NETO. Despacho:

Intima-aaa parte autora para requerer o que
entender de direito no prazo de cinco diaa.

00172 Processo: 200200603S3B0-4-ORDlNARIA CO-
BRANÇA AUTOR: UNIBANCO UNIAO DE

BANCOS BRASILEIROS SIA ADV: LIDIA DE

FREITAS S DE ALBUQUERQUE, SAULO

COSTA DE ALBUQUERQUE. Despacho: Inti-

me-aea parte autora para recolher o vetor da

dlIIgencIa do meIrinho em 10 dias.
00173 Processo: 2002006039436-4-REINTEGRACAO

POSSE AUTOR: SAELPA SOCIEDADE ANO-
NIMADE ELETRIFICACAO DA PARAIBA ADV:

CARLOS FREDERICO NOBREGA FARIAS,
JALDEMIRO RODRIGUES DE ATAIDE JR,

RODRIGO NOBREGA FARIAS. Despacho. IntI-

me-eede que IoI deferido em parte o pedido de
I. 129. e vIa de contou/anda, concerto o prazo

de trinta dias pela o levantamento requerido.
00174 Processo: 2002007OOZBZT-S-OBRIGACAO DE

FAZER AUTOR: AVANI DANIEL DE ASSIS

ADV: ROBERTO COSTA DE LUNA FREIRE,

LAURICEA DE ARAUJO PEREIRA. Despacho:

Intima-aee parte autora sohra ea documentos
de II. 72/77, no prazo de dez dias.

00175 Processo: 2002007011686-4RESSARCIMENTO
AUTOR: RITA DE CASSIA DOS SANTOS ADV:

SANDRA VALERIA MARQUES FERNANDES.
VLADIMIR MINA VALADARES DE ALMEDA.

REU: BRADESCO SEGUROS SIA ADV: MANU-

EL CABRAL DEANDRADE NETO. FERNANDA

BRAMBILIA. Sentença: Processo exthto.

00170 Processo: 20020070166I2-5-ACAO DE CO-
BRANCA REU: BANDEPE BANCO DE PER-

NAMBUCO SIA ADV: ANTONIO BRAZ DA SIL-

VA. NAYARA CRYSTINE DO NASCIMENTO
NOBREGA. REU: BANCO ABN AMRO REAL

SIAADV: ANTOMO BRAZ DA SILVA, NAYARA
CRYSTINE DO NASCIMENTO NOBREGA.

Despacho:INTIME-SEO PROMOVIDOPARA
PAGAR A OUANTIA IMPOSTA NA SENTEN-

CA. EM 15(OUINZE) DIAS. SOB PENA DE
MULTADE 10 (DEZ) POR CENTO SOBRE O
MONTANTE DA CONDENACAO.

00177 Processo: 200200702493B-4-ACAO DE CO-

BRANCA AUTOR: ROBERTO NOBREGA ADV:
ALYSSON TADEU LETE COUTINHO DE FRE-

TAS. THAIS DE MEDEIROS BARBOSA. PATRI-
CIA DINIZ NOBREGA. REU: BANCO DO BRA-

SIL SIA ADV: BERILO RAMOS BORBA. RI-

CARDO BERILO BEZERRA BORBA. Senten-

ca: Pedido Julgado parcialmente procedente
00170 Processo:2002007729712-1-ACIDENTEDETRA-

BALHO AUTOR: GILSON DO NASCIMENTO

OLIVEIRAADV: ANTONIO ANIZIO NETO. De»

pedro: Intima-seaparteautorapara maul/amar
Interesse na producao de provas. espedlcart-

dopas.se toro caso,no prazode dezdias.
00170 Processo: 200200773I770-5-ACAO DE CO-

BRANCA AUTOR: EDILAUDIO LUNA DE

CARVALHO ADV'. LEONIDAS LIMA BEZER-

RA. REU: BANCO DO BRASIL SIA ADV: FA-

BIANO MENDES LYRA. CLAUDIO TAVARES

NETO. Despacho, I t* d que os autos

serao arquivados.
00150 Processo: 2002007735250-4-REPAR. DANOS

MORAIS AUTOR: JOAO ALMEIDA DE CAR-

VALHO JUNIOR ADV: MAYARA ANDRADE

MARINHO. LEILAH LUANHDA GOMES DE

ALMEIDA, MARCELO RAMALHO TRIGUEIRO

MENDES. Despacho: I 'I ,. apresen-
tar declaracao de rendimentos referente ao

ano de 2009. noprazc de cinco dias.
00101 Processo: 2002007737193-4-ACAO DE CO-

BRANCA REU: BANCO REAL ABN AMRO SI

A ADV: MARCIO STEVE DE LIMA. NAYARA

CRYSTINE DO NASCIMENTO NOBREGA,

LUCIANA COSTA ARTEIRO. Despacho: Inti-

me-aedc que Ioi ¡ndeIerido os pedidos de II.
275/276. intimando-se a parte executada do

teor deste despacho e juntar aos autos os
extratos e microtilmes da conta poupanca(s)
em nome da autora, continuacao...

00101 Processo: 20020077371534-ACAO DE COBRAN-

CA REU: BANCO REAL ABN AMRO SIA ADV:

MARCIO STEVE DE LMAJIIAYAM CRYSTINE
DONASCIMENTO NOBREGA.LUCIANA COS-

TAARTEIRO.Despacho:' *' contnuacao...
relativo aos periodos mencionados na senten-

ca, no prazo de 10 dias. caso haja InercIa do

banco. os pagamentos da lquídacao serao os
apresentados pelo enquanto.

001021 Procesao: 2002007740449-5-ACAO DE CO-

BRANCA AUTOR: MARIA DE JESUS ROCHA

VIANA ADV: GREGORIA EENARIO LINS E

SILVA. MARCUS VINICIUS ROCHA VIANA.

Despacho: ' *' parte autora para re-
querer o que entender de direito no prazo de
cinco rias.

00104 Processo: 20020077405005-ACAO DE CO-
BRANÇA REU: HSBC BANK BRASIL SIA

BANCO MULTIPLO ADV: TIAGO CARNEIRO

LIMA. ELLEN CHISTINA LIMA SOARES LEAO.
BRUNA BEZERRA C. FERNANDES. Despa-

cho: Intime-sea parte promovida para se ma-
niIestar acerca da petIcao de il. 150. no prazo
de cinco dias.

00105 Processo: 2002007740505-4›ORDINARIA CO-
BRANCA AUTOR: SONIA MARIA GAUDEN-

CIO DE NOVAIS ADV: JULIANNA ERIKA PES-

SOA DE ARAUJO. NYEDJA NARA PEREIRA
GALVAO. AUTOR: MARCOS OTAVIO ARAU-
JO DE NOVAIS ADV: JULIANNA ERIKA PES-
SOA DE ARAUJO. AUTOR: VIRGINIA GAU-

_Wax
17 É

DENCIO NOVAISADV: JULIANNA ERIKA
PESSOA DE ARAUJO. AUTOR: MARCOS

TULIO GAUDENCIO NOVAIS ADV: JULIAN-

NA ERIKA PESSOA DE ARAUJO. Despacho:

Intime-sea parte autora para IBÇJEIBI' o que
entender de direito no prazo de cinco dias.

00104 Processo: 2002007740526-4-RElNTEGRACAO
POSSE AUTOR: ROGERIA MARIA TAVARES

PEREIRA ADV: JOSE MELLO CAVALCANTE

JUNIOR. Despacho: ' “ -sea pane autora

para queinformeo enderecoatualdodeman-
dado no prazo de dez dias.

00107 Processo: 2002007777942-5-REPAR. DANOS
MORAIS AUTOR: RANATO MACIEL DIAS

ADV: THIAGO CARTAXO PATRIOTA. RODOL-
FO GUALBERTO GAMBARRA. ADILSON DE

OUEIROZ COUTINHO FILHO. Despacho:

IntIme-seo autor para ratihcar os termos do
acordo de II. 152/153 no prazo decinco dias.

,É

00100 Pr . ao 2002009013522-5-INDENI2ACAO
AUTO . ISMAEL GOMES PEREIRA ADV:

SERGIO AUGUSTO LYRA FERREIRA CAJU.

CLARA LUCIACAVALCANTI COSTACAMPOS.
REU: CBTU CIA BRASILEIRA DE TRANS-

PORTES URBANOSADV: PATRICIA BECAR-
VALHO CAVALCANTI Sentenm: Petido julga-

do improcedente
00190 Processo: 2002009033145-1 -PRESTACAD DE

CONTASAUTOR: LUCIANO ALVES PONTES

ADV: CLAUDIO SERGIO R DE MENEZES,
FRANCICLAUDIO DE F RODRIGUES. Des-

pacho: IntIme-seaparte auora para se mani-
Iestar sobre a certidao de Is. 115v, no prazo

de cinco dias.

00191 Processo: 200200903211454 -PRESTACAO DE
CONTASAUTOR: LUCIANO ALVES PONTES

ADV: CLAUDIO SERGIO R DE MENEZES.

FRANCICLAUDIO DE F RODRIGUES. REU:

BANCO AYMORE FINANCIMAENTO E AR-

RENDAMENTO MERCANTIL DE VEICU ADV:

MAYARA CRYSTINE DO NASCIMENTO NO-

BREGA, ANTONIO BRAZ DA SILVA. Despa-
chozAudiencia des¡gnada03.0J.201I pelas 14:
45 horas. intirnem-se.

00192 Processo: 2002009044I63-1-lNDENIZACAO
AUTORIALCIMAR FERREIRA DANTAS ADV:
JOAO ALBERTO DA CUNHA FILHO. REU.

OI SIA ADV: WILSON BELCHIOR, TATIANNE

PACOTE VILLAR. Despacho: Audiencia de

Instrucao designada para o dIa10.05.201I pe-
las 14:00 horas. intimem-se.

00103 Processo: 20020100I3020-I-REVISAO DE
CONTRATO AUTOR: JOAO ANTONIO DE
MOURA ADV. FLAVIA FERREIRA PORTELA.

KALLYNA CLEA B DO NASCIMENTO. JOAO

ANTONIO DE MOURA. Despacho: ' r'

parte autorapara providenciaro recolhimento
de diligencianecessariaa ¡ntimacaodaspartes
para comparecimentoa audienciapreliminar.

00194 Processo: 20020100I3028-1-REVISAO DE

CONTRATO AUTOR: JOAO ANTONIO DE
MOURA ADV: FLAVIA FERREIRA PORTELA.

KALLYNA CLEA B DO NASCIMENTO. JOAO

ANTONIO DE MOURA. REU: BANCO DO

BRASIL SIA ADV: LUIS CARLOS LAUREN-

CO, CELSO DAVID ANTUNES. Despacho:

Audienciadesignadaperao dla2604.2011 as
14: 15 horas. Intimem-se.

00195 Processo: 2002010022790-5-RElNTEGRACAO
POSSE AUTOR: HSBC BANK BRASIL SIA

BANCO MULTIPLO ADV: KALINKA NAZARE

MONARD PANA.MAR1A EULINAAIEXANDRE
DE A. CAMELO. REU: MONTENEGRO AD-

VOGADOS ASSOCIADOS S C Sentsnca: .lul-

go extinto o presente processo semjrlnamen-
to do merito

00100 Processo: 20020100228B9-5-REINTEGRACAO
POSSE AUTOR: REAL LEASING SIAARREN-

DAMENTO MERCANTIL ADV: ISABELLE MA-
CHADO SERRANO ARAUJO. Sentença: Jul-

goextintoo presenteprocessosemplgamen-
to do merito

00197 Processo: 2002010027472-5-ALVARAAUTO-

RIZACAO AUTOR: MARIA DE FATIMA ME-

NEZES DE SOUZA ADV: JOSE HARAN DE

BRITO VEIGA PESSOA. Sentenca: Pedido ¡ul-

gedo procedente
00100 Processo: 20020100299B9-6-REMOCAO IN-

VENTARIANT REU: MARIA AUXILIADORA

BARBOSA FERNANDES DE ARAUJO ADV:
JOSE TADEU FILOUEIRAS DE SOUZA. Des-

pacho: Intima-sea para se maul/estar acerca
da certidao da II. 22v. no prazo de cinco dias.

00190 Processo: 20020100438B0-9-EXCEC. INCOM-
PET-CIVEL REU: BANCO DIBENS SIA ADV:
JANAINA RANGEL MONTEIRO. IVANILE LO-

PES JORDAO SEGUNDO. Despacho: Inúme-

Ieouce-se o excepto no prazo de dez dias.

17A VARA CIVEL NF 025/11 (INTIMACAO: ART. 236

DO CPC).

00100 Processo: 2002000021 766-0-REPAR. DANOS

MORAIS AUTOR: JANIO FIGUEIREDO DE
ALCANTARA ADV: EDUARDO JORGE A DE

MENEZES. REU: ETP CONSTRUCOES E

PLANEJAMENTO LTDAADV: THIAGO DORIA
MOREIRA. REPRESENTANTE LEGAL: EIL-
TON TEXEIRA PEREZ ADV: THIAGO DORIA
MOREIRA. LITISCONSORTE: TEC TECNICA
DE ENGENHARIA ADV: AMILCAR ANTONIO

MARCON. Despacho: ' “me-seaudencra de
instrucao designada para o dla 17IOSI7.011,as
14:00 horas
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ExcelentíssimoSenhor Juiz de Direito da 16?-Vara Cível da Comarca de João
Pessoa - PB

-l d

Processo n9 200.2008.022.297-5 t_mmm?,¡rgzxmjblxàã13m:amammcmúuüia»
UNIBANCOSEGUROSS/A,doravantedenominadaITAÚ

SEGUROSS/A,conformePortariada SUSEP(em anexo),já devidamente
qualificadonosautosdaAÇÃODECOBRANÇADESEGURODPVAT,quelhe
promoveMARILEUZAALVESDASILVAFERREIRA,vem,respeítosamente,por
seusadvogadosinfra-assinados,utinstrumentodemandatoemanexo(Doc.
01),comendereçonaAv.JoãoMachado,n.9553,salas312a316,Empresarial
PlazaCenter,Centro,Cep58013-520,JoãoPessoa/PB,ondereceberãoas
intimaçõesde estilo,apresentarEXCEÇÃODEPRÉ-EXECUTIVIDADEpe|as

% razõesdefatoededireitoaseguiraduzidas:

I. QUESTÃODE ORDEM: INCORPORAÇÃODA
UNIBANCOSEGUROSS.A. PELAITAÚSEGUROSS.A.

lnsta, a priori, esclarecer a esse Douto Juízo que, com o
advento da Portaria n9 3.316 de 08 de setembro de 2009(Doc.O2),foi
homologadaa transferênciado controleacionárioda empresaUNIBANCO
SEGUROSS.A.(CNPJ33.166.158/0001-95)paraaempresaITAÚSEGUROSS.A.

mori”
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(CNPJ61.557.039/0001-07),situadana Pça. Egydiode SouzaAranha, n9. 100-
Torre ltauseg - Pq. Jabaquara - SP, que a esta subscreve.

Portanto, necessária se faz a retificação do pólo passivo

desta demanda, uma vez que, com a incorporação das empresas, o ente

competentepararespondera contendasdestaestirpepassaa sera
SEGUROS S.A.

Nestediapasão,solicita-seque seja adotadatal medida, que
se configuraimprescindívelao trâmite regular deste feito.

n. DO PRAZOPARAAPRESENTAÇÃODA EXCEÇÃODE
PRÉ-EXECUTIVIDADE

A exceção de pré-executividade poderá ser oferecida em
qualquer momento processual,ou seja, tanto antes da formalizaçãoda
penhora, quanto após a fluência do prazo para impugnar.

Desta maneira já esculpiaAraken de Assisem sua lições, in
verbis:

"Desde que se inicie a execução, ameaçando o executado com a
constrição patrimonial, caberá a exceçãode pré-executividade. [...]".

Assim como a Impugnação ao Cumprimento de Sentença, a

exceção de pré-executividade é outro mecanismo de defesa utilizado pelo
devedor, em sede de execução, que a doutrina admite ainda persistir, não

obstante a nova sistemática trazida pela Lei n9. 11.232/2005.
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Antes de se aprofundar no âmago das razões desta

impugnação,cumprediscorrer,aindaque perfunctoriamente,sobrea relação
processualtravada entre as partes, demonstrando,ao longo dessabreve
digressão,a inadequaçãoda execuçãoora rechaçada,notadamenteno quese
refere ao quantum debeatur.

Trata-se de Ação de Cobrança do seguro DPVAT, onde a
demandante requer a condenação da seguradora ao pagamento de
indenizaçãono montantecorrespondentea 40 (quarenta)saláriosmínimos,
alegando ter restado inválida permanentemente.

A demandada apresentou contestação pugnando pela

improcedênciados pedidosformuladosna exordial.

Emsentença,o DoutoJulgadordecidiupelaPROCEDÊNCIA,
condenandoa seguradoraao pagamentoda indenizaçãono correspondentea
40 (quarentasaláriosmínimos)vigentesà época da ocorrênciado sinsitro,
acrescidosdejurosde morade 1% (por cento),a contardacitaçãoe e correção
monetária,a partir partir do eventodanoso.Condenou,ainda,a seguradora,
ora apelante,ao pagamentodascustasprocessuaise honoráriosadvocatícios
no percentualde 15% (quinzepor cento) sobre o valor da condenação.

Ocorre que, quando da apresentaçãoda peça de defesa, a
demandada, ora executada, requereu EXPRESSAMENTEque todas as
intimaçõese comunicaçõescorrelatasao presentecasofossemendereçadas,
EXCLUSIVAMENTE,ao patrono SAMUEL MARQUESCUSTÓDIODE
ALBUQUERQUE (OAB/PB 20.111-A e OAB/CE 20.873-A), sob pena de
nulidade. (Grifose destaquesapostos)

Contudo, tal pedido não fo¡ observado, sendo a sentença

publicada em nome de advogados diversos.

Ademais, após o trânsito em julgado da sentença, a

demandante/exequente requereu a execução da sentença, tendo havido a

CW)
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intimação para efetuar pagamento, onde se observa que também não fora
observado o requerimento de intimaçõesexclusivasem nome do Bel. Samuel
MarquesCustódiode Albuquerque, OAB/PB20.111-A (Doc. O3).

IV. oo CABIMENTO DA EXCEÇÃO DE PRÉ-
EXECUTIVIDADEDA NULIDADEDA PUBLICAÇÃODA

SENTENÇAA

Quandoda apresentaçãode sua contestação,a demandada,
ora executada, requereu que todas as intimaçõese comunicaçõescorrelatasao

$ presentecasofossemendereçadas,EXCLUSIVAMENTE,aopatronoSAMUEL
MARQUES CUSTÓDIO DE ALBUQUERQUE(OAB/PB 20.111-A e OAB/ CE

20.8734”, SObpena de nulidade. (Grifosedestaquesapostos)

Entretanto, foi prolatada sentença de procedência da

demanda, porém da suso-referidadecisãoa Seguradorafoi intimadaatravés de
de publicaçãono Diário da Justiça do dia 23 de fevereiro de 2011 (quarta
feira), em nome de advogadosdiversos, não obstante ao pedido aventado de

l intimaçõesexclusivas,conforme documentoanexo (Doc. 02).

Em virtude desse vício na intimação, o patrono da causa

(SAMUELMARQUESCUSTÓDIODE ALBUQUERQUE)mig teve ciência da
intimação da decisão, só vindo dela saber (por acaso) no atual momento

s processual.
Da questão prática que envolve a necessidadeda intimação

apenas pelo respectivo patrono:

As Ações de Cobrança do Seguro DPVATsão distribuídas
para a Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S.A, situada na Rua
Senador Dantas, n9 74, 59 Andar, Rio de Janeiro-RJ, haja vista que esta

seguradora é quem efetivamente gere o Seguro, fazendo a arrecadação dos
prêmios, garantindo os pagamentose preservandoa solvênciado sistema,que
se remunera à base de 2% dos prêmios arrecadados, inclusive, foi criada

exclusivamente para essa finalidade (art. 59, § 39, das Normas).

4 WW
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Portanto, após o recebimento das citações, intimações,

publicaçõesa SeguradoraLíderdosConsórciosdo SeguroDPVATS.Aredistribui
as mesmas para os escritórios regionais de Advocacia.

Observe-se que o relacionamento da Seguradora, ora
acionada Itaú Seguros S.A, não é linear com o patrono SAMUELMARQUES
CUSTÓDIO DE ALBUQUERQUE, este não foi contratado pela Itaú Seguros S.A,

maspelagestora do fundo de arrecadaçãodo SeguroObrigatório.

Portanto, as intimações e/ou publicações efetuadas em

nomeda SeguradoraAcionada,diferentedo requeridona peçacontestatória,
impõelimitaçõesao direito da SeguradoraRé exercera AmplaDefesa,posto
quea intimaçãosegueparaa SeguradoraAcionada,emseguidaé encaminhada
paraa SeguradoraLíderparasóentãoser redistribuídaparaumdosescritórios
regionais que patrocinam suas causas.

Ademais, não é a intenção da Seguradora Líder dos

Consórciosdo Seguro DPVATS.A ou de qualquer de suasconsorciadasimpor
dificuldades ao recebimento das indenizações devidas ou procrastinar seus

pagamentosatravésde petiçõesde Devoluçãode Prazo,masquandoasfaz,
utiliza-as como instrumento a garantir a Ampla Defesa, Contraditório e
isonomia de Tratamento entre as partes respeitando as distinções e
peculiaridadesexistentes entre os pólos da demanda. (Destaquesapostos)

A respeito de tal matéria o Códigode ProcessoCivil, em seu
art. 242, diz expressamenteque o prazo para a interposição de recurso conta
da data em que os advogadossão intimados da decisão, da sentença ou do
acórdão. Não há, portanto, contagem de prggo sem gue o advogado seia
devidamente intimado.

Nesse sentido, ou+ro não é o entendimento dos Tribunais

(inclusive o do STJ):

"(...) Na hipótese de haver pedido expresso para que as intimações se
façam em nome de determinado patrono, a sua não-observância

5 Í '
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acarreta preiuízo a parte e, por consegüência, nulidade do ato
processual(...)1". (Grifosedestaquesapostos)

"Processual Civil. Recurso. Prazo. Contagem. Intimação do Advogado.

CPC, art. 242. Aplicação.

l - O prazo para a interposiçãodo recurso conta-seda data da
intimaçãodo advogadoe não da parte. O prazo para a ciênciada
decisãopor outro procuradornã_o_podeserconsideradotermo inicial
do prazo.

ll - Recursoespecialconhecidoe provido .
II

. (Grifos e destaquesapostos)

"PROCESSUAL- INTIMAÇÃOPOR MANDADO- LIMINAR- PRAZODE
RECURSO- CPC, ART. 241, || E ART. 242.

- Parague setome a data da intimaçãocomotermo inicialdo prazo
pararecurso,é necessáriogueesteato de comunicaçãoprocessualse
efetuenapessoadeadvogadogueatuanoprocesso(CPCart. 242);

- A simplesintimaçãoda parte não abre o prazode interposiçãodo
recurso3".(Grifosedestaquesapostos)

"ProcessualCivil. Intimação. Advogado. Nulidade.
1. Em regra, sendovários os advogadosregularmenteconstituídos,
será válida a intimação, surtindo os efeitos legais, quando constar da
mesma, o nome de, apenas, um deles.

2. Entretanto, havendo designação prévia e expressa do advogado
gue receberá as intimações. o nome deste deverá constakrdas
publicações,penade nulidadee cerceamentogo direito de defesa,
ainda guando existam outros patronos constituídos.
3. Recursoespecialconhecidoeprovido4."(Grifosedestaquesapostos)

"Processo Civil. Requerimento formulado por advogado, nas razõesde
apelação, para que as publicações sejam feitas em seu nome.
Publicaçãoda pauta e do resultado do julgamento em nome de outros
advogados, do mesmo escritório que o requerente. Nulidade
reconhecida.

' REsp832.64l/TEORI.
3Resp237-297- MT.
3REsp58.8343- SP.
4REsp89.781- sp.
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- Consoante a ¡urisprudêncig do STJ, deve ser acolhido o pedido
formuladoJor advogado, para que todas__asintimações no feito
seiam feitas em seu nomgpela imprensa oficial.

- I_Essacircunstâncianão segltera pelo fato de esseépedidoter sido
formgl_adonas razões de apelação, apenas, e não em petição
autônoma.

- Não tendo sido publicada, em nome do advogado gue o reguereu, a

pauta e o resultado do ¡ulgamento do processo emgue atua, deve
ser reconhecidg nulidade dessesatos, reabrindo-se o prazo para a
intgposicãoñdo recurso cabível.
- Tal conclusãonão se altera pelo fato de tais publicaçõesterem sido
feitas em nome ge outros advogados que igtglmente tenham
mggres para gggr no feito representando a pgrt_e.
Recurso Especial Provido .". (Grifose destaquesapostas)

Comprovado está que consta nos autos expresso

requerimentopara que as intimaçõese publicaçõesfossemimplementadas
EXCLUS|VAMENTEem nomedo patronoSAMUELMARQUESCUSTÓDIO'DE
ALBUQUERQUE,pelo que fica evidente e inafastávela nulidadeora apontada.

Diante do exposto, requer a demandadao chamamento do
feito à ordem, com a consequente anulação de todos os atos processuais
praticadosa partir da publicaçãoda sentençade fls. 127/131, (certidãode
transito em julgado, execução, bloqueio e transferência de contas), devendo,
data venia, o douto julgador acolher a presente exceçãode pré-executividade,
por ser medida da mais Iídima justiça.

V. DOS REQUERIMENTOS

EX POSITIS, requer de Vossa Excelência as seguintes

providênciasjurisdicionais:

a) o ACOLHIMENTODASRAZÕESDAPRESENTEEXCEÃo
DE PRÉ-EXECUTIVIDADE,para que seja reconhecidaa nulidadena intimaçãoda
sentença, devendo ser determinada a devolução do prazo desde a publicação

5REsp480.226-SP.

m

Wii?
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da referida decisão, nos moldes do que prevê a legislação processual civil

vigente;

b) que seja determinado o desbloqueio das demais contas
correntes de titularidade da requerida, caso haja, e recebido o recurso de
apelação, visto que tempestivo.

c) requer , por fim, a Excipiente que as notificaçõese/ou
intimaçõesde estilo, bem como as publicaçõeseditalíciasdoravante expedidas,
sejam realizadasEXCLUSIVAMENTEem nome do patrono SAMUELMARQUES
CUSTÓDIO DE ALBUQUERQUE, OAB/CE20.873-A.

Pede deferimento.

João Pessoa, 27 de Maio de 2011

SAMUEL MARQUES

l
l

Nestes termos,

OAB/PB 20.111-A

OAB/PB 14.111RAKELYNNPWÊA
l
l

l
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Documento O1

Procuração e
Substabelecimento
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Documento O2

Publicação da sentença
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DIÁRIODAJUSTIÇA
JoAo PESSOA, QUARTA-FEIRA.23 DE FEVEREIRODE 2011

00140 Processo: 2002002002057-0-REPARACAO DE

DANOS AUTOR: SEVERINA SIMEAO NAS-

CIMENTO DA SILVA ADV: FRANCISCO ATAI-

DE DE MELO. REU: PENSE ENGENHARIA

LTDA ADV: NADIR LEOPOLDO VALENGO.

LITISCONSORTE: SAELPA SOCIEDADE

ANONIMA DE ELETRIFICACAO DA PARAI-

BA ADV: CARLOS FREDERICO NOBREGA

FARIAS. JALDEMIRO RODRIGUES DEATAI-

DE JR, PAULO ROBERTO V. REBELLO FI-

LHO. Despacho: IntIme-eea re para currrprtr a

decisao. em 5 das, ahiallzando os depos. tan-

to no tocante aos ultimos meses, quando ne-
nhum valor Io¡ depositado. quanto aos valo-
res depositados em valor in1erior. recolher
multa 10%ert.457J

00141 Proceno: 200200II011745-6-ORDINARIAAU-

TOR: FABIANO CABRAL MONTEIRO ADV:

HERMANNYALEXANDREDOSSANTOSLIRA.

REU: JORGE DASILVAADV: MARCOS ANTO-

NIO CHAVES NETO. REU: CASA PIO CALCA-

DOS ADV: HUMBERTO MALHEIROS GOU-

VEA. Sentença: Ferido irrigado improcedente
00142 Processo: 2002000031696-7-ANULATORlAAU-

TOR: CENTRO ACADEMICO DO CURSO DE

CONTABEIS ADV: MARCUS TUIJO MACEDO

DE LIMA CAMPOS, TONY MARCIO LEITE PE-
GADO. AUTOR: CENTRO ACADÊMICO DO

CURSO DE ADMINISTRACAO ADV: MARCUS

TUIJO MACEDO DE LIMA CAMPOS. TONY
MARCIO LEITE PEGADO. AUTOR: CENTRO

ACADEMICO DO CURSO DE TURISMO ADV:

MARCUS TULIO MACEDODELIMA CAMPOS,
TONY MARCIO LEITE PEGADO.AUTOR:CEN-

TRO ACADEMICO DO CURSO DE DIREITO
ADV: MARCUSTULIO MACEDO DELIMACAM-

POS. TONY MARCIO LEITE PECADO. REU:
DCE DIRETORIO CENTRAL DOS ESTUDAN-

TES DO IESP ADV: FRANCISCO DE ASSIS

VIEIRA, JOSE GOMES DA V PESSOA NETO.

Sentenca: Julgo extinto o presente processo
ecm julgamento do rrierfto

00143 Processo: 20020000361SCI-ZI-ANULATORIA

AUTOR: DCE DIRETORIO CENTRAL DOS

ESTUDANTES DO IESP ADV: INOCENCIO
SILVA J LEITE. REU: ADRIANO ALVES DA

SILVA ADV: TONY MARCIO LEITE PECADO,
MARCUS TULIO MACEDO DE UMA CAMPOS.

Sentenca: Julgo extinto o presente processo
sem julgamento do merlto

00144 Processo: 20020000157061 -DANOS MATERIAIS
AUTOR: FRANCINETH SILVA DAS FLORES

ADV: DANILO DA SILVA MACIEL. REU: BANCO

BMG SIA ADV: RICARDO COSTA E SOUZA.
JULLYANNA KARLA VALBINO. REU: BANCO
BRADESCO SIA ADV: VWLSON BELCIIOR.

Despacho: Intima-secs advogados das partes
paraarerendmcormereoernoda 2303/2011 as
TIIIOUJIOIPC-PB IooaIudonoCrieIoRedentora

Rua Nrtonio Teotonio. sIn. Joao Pessoa. onde
sera cotetam a assinatura de autora.

00145 Processo: 2002009027990-1-REWSAO DE CON-
TRATO AUTOR: SAYONARADA SILVA BEZER-

RAADVMMERICOGOMB DEALMEIDA. REU:

BANCO FINASA SIA ADV: HUMBERTO LUIZ
TEIXEIRA. Sentenca: Processo extinto.

00140 Proceseo: 2002000033052-6-REVISAO DE
CONTRATO AUTOR: JOSE ROBERTO DOS

SANTOS ADV: AMERICO GOMES DE ALMEI-
DA. REU: CIA ITAULEASING SIA ADV: JA-

NAINA RANGEL MONTEIRO. Despacho: Inti-

me-sea parte promovida para se pronunciar

em cinco dias, acerca dos documentos apr-
sentados pela autora.

00147 Processo: 2002010022395-7-RElNTEGRACAO
POSSE AUTOR: BANCO ITAULEASING SIA

ADV: FERNANDA DA COSTACAMARA COU-
TO CASADO. REU: JOANA DARC JERONI-

MODACUNHASentcnca:Julpo extintoopre-
sente processo sem julgamento do merito

00140 Procemo: 2002010025612-7-REVISAO DE CON-

TRATO AUTOR: DINALVACüAR VERAS AMI:

FRANCISCO DE ANDRADE CARNEIRO NETO.

REU: BANCO ABN AMRO REAL SIA Despacho:
Ferido itdehrírbde Iuhia anbwada.

00140 Processo: 2002010027509-64NDENlZACAO

AUTOR: OZANET E NEVES DE FARIAS MA-
DRUGA ADV: MARCELO CAPISTRANO DE M
MONTE FILHO. REU: HSBC BANK BRASIL SI

ABANCO MULTIPLOADV: MARIA DA PAZ GO-

MESBARBOSA.Despacho:Vistaaoautorpra-
zo dedez das para Impugnacao a comestacao.

00150 Processo: 20020I0029e04-7-REVISAO DE

CONTRATO AUTOR: JOBSON RODRIGUES
DA SILVA ADV: DJANIO ANTONIO OLIVEIRA
DIAS. REU: BV FINANCEIRA SIA ADV: RI-

CARDO COSTA E SOUZA. JULLYANNA KAR-

LA VALBINO. Despacho: \ñcta ao autor prazo
dede¡ dias para Impugnacao a contestacao.

00151 Processo: 2002010033025-6-REVISAO DE

CONTRATOAUTOR: ELIANE FREIRE DEAN-
DRADE ARGOLO ADV: DANILO CAZE BRA-
GA DA COSTA SILVA. REU: BANCO PANAME-

RICANO SIA Despacho: Pedido indeferidode
tutela antecipada

00152 Processo: 2002010034146-6-REVISAO DE
CONTRATOAUTOR: HAYALA KEMPES REGO
RODRIGUES ADV: EDGAR SMITH NETO.

REU: BANCO ABN AMRO REAL SIA Deepa-
cho: Pedido indeIeridode tutela antecipada.

00153 Processo: 2002010042315-7-REV|SAO DE
CONTRATO AUTOR: VALDINETE DOS SAN-

TOS GODOY ADV: JOSE MARCELO DIAS.

REU: BANCO FINASA BMC SIA Despacho:
Pedido indeleridotirtela antecipada.

00154 Processo: 200201 O042495-7-ORDINAR|A CO-
BRANCA AUTOR: MARCUS ANTONIO PAI-
VA DE AGUIAR ADV: CICERO GUEDES
RODRIGUES. REU: PREVI CAIXA DE PRE-
VIDENCIA DOS FUNCIONARIOS DO BAN-

CO DO BRAS ADV: ADRIANO AQUINO RI-

BEIRO. Despacho: Vlste ao autor prazo dedez
dias para Impunnacao a conteetacao.

00155 Processo: 2002011003224-6-RE|NTEGRACAO

POSSE AUTOR: CELEIDE CORREIA LEITE

ADV: GISEIJ CAMILO DE ARAUJO. REU:

TELMA MARIA SILVA MARTINS Despacho:
Pedido Indelerldode concessao de llmlnar

00150 Processo: 2002011003290-7-COM|NATORIA

AUTOR: ANA MARIA OLIVEIRA FREIRE ADV:

FRANCISCO ASSIS DO NASCIMENTO. RE-

PRESENTANTE LEGAL: JOEL GUEDES BE-

ZERRA Despacho: IritIrne-seos autores para
entenderem a Inicial, em dez dias. adequando
o polo ativo

001 57 Processo: 200201100753S-7-ORDINAR|ACO-

BRANCAAUTOR: CLIDIANAALCANTARA DA

CONCEICAO ADV: VALTER DE MELO. REU:

FEDERAL DE SEGUROS SIA Despacho: Inti-

me-seos autores para emendarem a inicial.

am dez dias. adequando o polo ativo
00155 Processo: 20020I1005311-5-ACAO DE CO-

BRANCA AUTOR: LUCIENE ROSARIO GO-

MES PEREIRA ADV: FEUPE MENDES LA-

CET PORTO. FABIANO MENDES LYRA. REU:

VERA CRUZ SEGURADORA SIA Despacho.
Audiencia de conciliacao designada para o
1110131040011. as 14h 30min.

14A. VARA CIVEL DE JOAO PESSOA NF 0l1I11(|N-
TIMACAO: ART. 236 DO CPC).

00159 Processo: 200200002I2B0-9-ORD. DE INDE-

NIZACAO AUTOR: DINALBA ARARUNA

GONCALVES ADV: MARIA DA PENHA G DOS

SANTOS. ERICK MAGALHAES COSTA. MAR-

CUS VINICIUS SILVA MAGALHAES. Deepa-
cho: IntI para ao rnaniIeshr aobr eo oñ-

clo da 11s. 450, requerendo o que de rireito.
00100 Processo: 2002004045154-9-ORDlNARlA CO-

BRANCA AUTOR: BANCO ITAU SIA ADV:

JOSIAS GOMES DOS SANTOS NETO. FER-

NANDO FERNANDES ARAUJO. BRUNO

LUCENA DE ANDRADE GOMES. Despadio:
Intimo-se para requerer o que de iireito.

00101 Processo: 2002009040043-0-ACAO DE C0-

BRANCA REU: CAIXA DE PREVIDENCIA DOS

FUNCIONARIOS DO BANCO DO BRASIL PRE

ADV: CARLOS ROBERTOSTOUEIIA CASTRO.

Despacho: Intima-ae o reu a falar, em 5 ñas.
sobre os documentos de fls, 307/331.

00152 Processo: 2002010000505-7-OBR|GACAO DE
FAZER AUTOR: GILBERTO LYRA STUCKERT

FILHO ADV: WILSON FURTADO ROBERTO.
ELISANGELA BRAGHINI BASILIO DE SOU-

SA. REU: MARILIA CARNEIRO BRUZZI ADV:

JOSE GUILHERME BROLLO TARRAGQREU:

MD MAGAZINE LTDAADV: DAIIELGIMENES.
CAMILA MARIA PERECIN DELBOUX GIME-

NES, ROBINSON LAFAYETE CARCANHOLO.

Despacho. ' °' audiencia de conoilfacao

deslmada pera 051050011 as 14: 30 horas
00103 Processo: 2002010001744-7-REVISAO DE

CONTRATO AUTOR: JOAO ROBERTO DE

FARIAS ADV: SHEILA FERREIRA DE SOU-

SA. ANNELISE RIBEIRO ANGELO QUEIRO-
GA, SORAYA DE SOUSA FERNANDES. REU:

BFB LEASING ARRENDAMENTO MERCAN-

TIL SIA ADV: ANA OLI\IIA BELEM DE FIGUEI-

REDO, VINICIUS A CAVALCANTI VANESSA
ALMEIDA FRAGOSO VASCONCELOS. Des-

pacho: ' 'i designada audlenda prelimi-
nar para 03/05/2011 as 14x10 horas

15A. VARA CIVEL DA CAPITAL NF 027/11 (INTIMA-
CAO: ART, 236 DO CPC).

00104 Processo: 2002004022000-5-BUScA E APRE-

ENSAO AUTOR: B. B. S.ADV:JANAINA RAN-

GEL MONTEIRO. FERNANDA DA COSTA CA-

MARA COUTO CASADO. Despacho: Intimo-sea
pane autora para dizer sobre os termos da cer-
tídao da 0.143 no prazo de chico dias,

00105 Processo: 2002004040056-2-EXECLICAO FOR-

CADA AUTOR: GERALDO MONTEIRO GUE-

DES JUNIOR ADV: ALEXANDRE GOMES

BRONZEADO, JOSE OLAVO C RODRIGUES,

GIACOMO TENORIO FARIAS. Despacho: ln-
tIme-seda que bl deferido o prazo de 60 dias
para que a parte autora tente localizar o novo

endereco do reu.

00100 Processo: 2002004045463-5-DESPEJO FALTA
PAGAM AUTOR: CARLOS HENRIQUE DA

CUNHA VIEIRA DE MELO ADV: ROBERTO

NOGUEIRA GOUVEIA. LIuAN SENA CAVAL-
CANTI. CRISTIANE TRAVASSOS UMA DE
MEDEIROS. REPRESENTANTE LEGAL: DA-

MASIO CONSULTORIAEVENDADE IMOVEIS

LTDAADV: ROBERTO NOGUEIRA GOUVEIA.

SYLVIO DA SILVATORRES FILHO. Despa-
cho: ' 'i exequente de que o cnpj Inlor-
mado pertence a empresa P. F Fomento Mer-

cantil Ltda e nao a empresa Servicos de Odon-
tologia e Protesos Ltda. devendo ce manifes-

tar sobre esta Informacao no prazo de dez dias.
00107 Processo: 2002004046010-5-MONITORIA Au-

TOR: JOAO ALBERTO ALVES TEIXEIRA ADV:

MANOEL CLEMENHNO DE FREITAS. Despa-

dro: lnime- parta vencedora para requerer o
que entender de dkeito, no prazo doclnco dias.

00165 Processo: 2002006014761-4-ANULATORIA
AUTOR: CHANG LANG FANG ADV: IRENIO

DE MACEDO PIMENTEL. EVERALDO MO-

RAIS SILVA. Despacho: Intima-sea pane au-
tora para requerer o que entender de dreito. no
prazo de cinco dia.

00100 Processo: 2002006021761-5-PRESTACAO DE

CONTAS AUTOR: MARPESA PNEUS E SER-
VICOS LTDAADV: FABRICIO MONTENEGRO

DE MORAES. FERNANDO MADRUGA FILHO.
HUMBERTO NOBREGA NETO. AUTOR.

MARCO ANTONIO MAGALHAES DARDEN-

NE ADV: FABRICIO MONTENEGRO DE MO-
RAES, FERNANDO MADRUGA FILHO. Des-

pacho: Intima-saque lendo em vista o nao
conhecimento do agravo noticiado a I. 515.

i *I a parte vencedorapara requerer o
que entender de direito. no prazo de cinco diae.

00170 Processo: 2002006030096-5-INVENTIARRO-

LAMENTOS AUTOR: SEVERINO SOARES

COSTA ADV: JONAS DE OLIVEIRA LIMA.
ROBERTO CESAR MEIRA ROCHA. Senten-

ca: Partilha homologada
00171 Processo: 2002008035963-1-ORDINARIA NU-

LIDADE AUTOR: MARIZE FERREIRA FRAN-

CO LAROOUE ADV: WILMAR UCHOA DE

ARAUJO, TIIAGO UCHOA DE ARAUJO, OTA-

CIUO BATISTA DE SOUSA NETO. Despacho:
!nome-sea parte autora para requerer o que

entender de direito no prazo de cinco dias.
00112 Processo: 2002006039300-4-ORDINARIA CO-

BRANÇA AUTOR: UNIBANCO UNIAO DE

BANCOS BRASILEIROS SIA ADV: LIDIA DE

FREITAS e DE ALBUQUERQUE. SAULO

COSTA DE ALBUQUERQUE. Despacho: Ino'-

me-sea parte autora para recolher o valor da
dilipenda do meirinho em 10 dias.

00173 Processo: 2002006039435-4-REINTEGRACAO

POSSE AUTOR: SAELPA SOCIEDADE ANO-

NIMA DE ELETRIFICACAO DA PARAIBA ADV:

CARLOS FREDERICO NOBREGA FARIAS.
JALDEMIRO rr- DRIGUES DE ATAIDE JR.

RODRIGO NOBREGA FARIAS. Despadio: Ino'-
me-sede que Io¡ detendo em pane o pedido de

l. 120. a via da cortaeqienoia. ooncedo o prazo
de sinta rias para o levantamento reqierido.

00174 Processo: 2002007002e27-5-OBRIGACAO DE

FAZER AUTOR: AVANI DANIEL DE ASSIS

ADV: ROBERTO COSTA DE LUNA FREIRE,
LAURICEA DE ARAUJO PEREIRA. Despacho:
Intima-sea parte autora sobre os documentos

de fl. 72/77. no prazo de dez dias.
00175 Processo: 2002007011 GRSA-RESSARCIMENTO

AUTOR: RITA DE CASSIA DOS SANTOS ADV:

SANDRA VALERIA MARQUES FERNANDES.
VLADIMIR MINA VALADARES DE ALMBDA.

REU: BRADESCO SEGUROS SAADV: MANU-

ELCABRAL DE ANDRADE NETCLFERNANDA
BRAMBILIA. Sentenca: Processo extinto.

00170 Processo: 20020070105f2-5-ACAO DE CO-

BRANCA REU: BANDEPE BANCO DE PER-

NAMBUCO SIA ADV: ANTOMO BRAZ DA SIL-

VA, MAYARA CRYSTINE DO NASCIMENTO
NOBREGA. REU: BANCO ABN AMRO REAL

SIA ADV: ANTONIO BRAZ DA SILVA. MAYARA
CRYSTINE DO NASCIMENTO NOBREGA.

Despacho: INTIME-SE O PROMOVIDO PARA
PAGAR A OUANTIA IMPOSTA NA SENTEN-

CA, EM I5(CUINZE) DIAS. SOB PENA DE

MULTA DE 10 (DEZ) POR CENTO SOBRE O
MONTANTE DA CONDENACAO.

00177 Processo: 200200702493B-4-ACAO DE C0-

BRANCA AUTOR: ROBERTO NOBREGA ADV:
ALYSSON TADEU LETE COUTINHO DE FRE-

TAS, THAIS DE MEDEIROS BARBOSAPATRI-
CIA DIMZ NOBREGA. REU: BANCO DO BRA-

SIL SIA ADV: BERILO RAMOS BORBA, RI-
CARDO BERILO BEZERRA BORBA. Senten-

ce: Pedidoirrigadoparcialmenteprocedente
00170 Processo: 2002007729712-1-ACIDENTEOETRA-

BALHO AUTOR: GILSON DO NASCIMENTO

OUVEIRAADV: ANTOIIO AIIIZIO NETO. Dee-

padre: Intimo-sea pane autora para manifestar

interesse na producao de provas, espedlcart-
dopas. se for o caso. no prazo de dez dias.

00179 Processo: 200200773t770-5-ACAO DE C0-
BRANCA AUTOR: EDILAUDIO LUNA DE

CARVALHO ADIh LEONIDAS LIMA BEZER-
RA. REU: BANCO DO BRASIL SIA ADV: FA-

BIANO MENDES LYRA. CLAUDIO TAVARES

NETO. Despacho: Intima-seda que os autos
serao arquivados.

00100 Processo: 20020077352504-REPAR, DANOS
MORAIS AUTOR: JOAO ALMEIDA DE CAR-

VALHO JUNIOR ADV: MAYARA ANDRADE

MARINHO, LEILAH LUANIIDA GOMES DE
ALMEIDA. MARCELO RAMALHO TRIGUEIRO

MENDES. Despacho:Intima-separaapresen-
tar declaracao de rendimentos reIerente ao

ano de 2009, noprazo de cinco dica.
00101 Processo: 2002007737193-4-ACAO DE CO-

BRANCA REU: BANCO REAL ABN AMRO SI

A ADV: MARCIO STEVE DE LIMA, MAYARA
CRYSTINE DO NASCIMENTO NOBREGA.

LUCIANA COSTA ARTEIRO. Despacho: Inti-
me-ee** que Ioi Indeferido os pedidos de II.

275/276, intimando-se a pane esecuteda do
teor deste despacho a juntar aos autos os

extratos e microfllmes da conta poupanca(s)
em nome da autora, continuacao...

00102 Processo: ZOWOOUJTIDS-O-ABAODECOBRAN-

CA REU: BANCO REAL ABN AMRO SIA ADV:

MARCIO STEVEDELMANAYARA CRYSTINE
DONASCIMENTO NOBREGA.LUCIANA COS-
TAANTERO.DOBDOÚIO1' “- tituarzo...
reiatrvo aos periodos maniáonados na senten-

ca, no prazo de 10 das, caso hai¡ rrtercia do

bartco, os pagamentos da líqutdacao serao os
aprasonhdoa pelo ouviram¡

0010! Processo: 2002007740440-5-ACAO DE CO-
BRANCA AUTOR: MARIA DE JESUS ROCHA

VIANA ADV: GREGORIA BENARIO LINS E

SILVA. MARCUS VINICIUS ROCHA VIANA.

Despacho: Intima-sea parte autora para re-
querer o que entender de direito no prazo de
cinco dias.

00154 Processo: 2002007740500-5-ACAO DE CO-
BRANÇA REU: HSBC BANK BRASIL SIA
BANCO MULTIPLO ADV: TIAGO CARNEIRO

LIMA, ELLEN CHSTINA LIMA SOARES LEAO.

BRUNA BEZERRA C. FERNANDES. Deepa-
cho. lntime-aea parte promovida para se ma-
nifestar acerca de peticao de II 150. no prazo
de cinco dias.

00155 Processo: 2002007740505-4-ORDINARIA CO-

BRANÇA AUTOR: SONIA MARIA GAUDEN-
CIO DE NOVAIS ADV: JULIANNA ERIKA PES-

soa DE ARAUJO, NYEDJA NARA PEREIRA
GALVAO. AUTOR: MARCOS OTAVIO ARAU-

JO DE NOVAIS ADV: JULIANNA ERIKA PES-
SOA DE ARAUJO. AUTOR: VIRGINIA GAU-

DENCIO NOVAIS ADV: JULIANNA ERIKA

PESSOA DE ARAUJO. AUTOR' MARCOS

TULIO GAUDENCIO NOVAIS ADV: JULIAN-

NA ERIKA PESSOA DE ARAUJO. Despacho

Intima-sea pane autora para requerer o oue
entender de drefto no prazo de cinco dias

00100 Processo: 2002007740526-4-RElNTEGRACAO

POSSE AUTOR: ROGERIA MARIA TAVARES

PEREIRAADV: JOSE MELLO CAVALCANTE

JUNIOR. Despacho: Intima-sea parte autora
para que informe o endereco atual do deman-

dado no prazo de dez dias
00107 Processo: 2002007777942-5-REPAR. DANOS

MORAIS AUTOR: RANATO MACIEL DIAS

ADV: TIIIAGO CARTAXO PATRIOTA. RODOL-

FO GUALBERTO GAMBARRA. ADILSON DE

QUEIROZ COUTINHO FILHO. Despacho

Intimo-seo autor para retificar os termos do
acordo de fI_ 152/153 no prazo decinco dias.

z

00109 Process * N -'-9013522-5-INDENIZACAO

AUTOR: ISMAEL GOMES PEREIRA ADV:

SERGIOAUGUSTO LYRA FERREIRA CAJU.
CLARA LUCIA CAVALCANTI COSTA CAMPOS

REU: CBTU CIA BRASILEIRA DE TRANS-

PORTES URBANOS ADV: PATRICIA DE CAR-

VALHO CAVALCANTI. Sentenoa Pedido 'pipa-
do improcedente

00100 Processo: 200200903131454 -PRESTACAO DE
CONTASAUTOR: LUCIANO ALVES PONTES

ADV: CLAUDIO SERGIO R DE MENEZES.
FRANCICLAUDIO DE F RODRIGUEI. Dee-

pacho: Intimo-soa parte auora para se mani-
festar sobre a cerüdao de Its. 115v, no prezo
de cinco dial.

00191 Processo: 200211090331454 -PRESTACAO DE

CONTASAUTOR: LUCIANO ALVES PONTES

ADV: CLAUDIO SERGIO R DE MENEZES.
FRANCICLAUDIO DE F RODRIGUES. REU'

BANCO AYMORE FINANCIMAENTO E AR-

RENDAMENTO MERCANTIL DE VEIOU ADV:

NAYARA CRYSTINE DO NASCIMENTO NO-

BREGA, ANTONIO BRAZ DA SILVA. Denpa-
chozAudiencia deeimada03.03.201I paIas 14
45 horas. IntImem-se.

00102 Processo: 200200004416314-INDENIZACAO
AUTOR: ALCIMAR FERREIRA DANTAS ADV:

JOAO ALBERTO DA CUNHA FILHO. REU,

OI S/AADV: WILSON BELCHIOR, TATIANNE

PACOTE VILLAR. Despacho: Audiencia de

Instrucao designada para o dIaI0.05 2011 pe-
las 14:00 horas. innmem-se,

0010¡ Processo: 2002010013020-1-REVISAO DE
CONTRATO AUTOR JOAO ANTONIO DE

MOURA ADV: FLAVIA FERREIRA PORTELA.

KALLYNA CLEA B DO NASCIMENTO. JOAO

ANTONIO DE MOURA. Despacho. lnome-sea
parte autora para providenciar o recolhimento

de dilipencia necessaria a iniimacao das partes
para comparecimento a audienora preliminar

00100 Processo: 2002010013028-I-REVISAD DE
CONTRATO AUTOR. JOAO ANTONIO DE

MOURA ADV: FLAVIA FERREIRA PORTELA.

KALLYNA CLEA B DO NASCIMENTO. JOAO
ANTONIO DE MOURA. REU: BANCO DO

BRASIL SIA ADV: LUIS CARLOS LAUREN-

CO, CELSO DAVID ANTUNES. Despacho
Audiencia designadapara o dia 26.04.2011 a¡
14: 15 horas. IntImern-se

00195 Processo: 200201 O022790-5-RElNTEGRACAO

POSSE AUTOR: HSBC BANK BRASIL SIA
BANCO MULTIPLO ADV: KALINKA NAZARE

MONARD PANAMARIAEULINAALEXAWRE
DE A. CAMELO. REU MONTENEGRO AD-

VOGADOS ASSOCIADOS S C Sentenca' Jul›

ao extinto o presente processo sem iulglmen-
to do merito

00100 Processo ZOOZOIOOZZBGQ-SREINTEGRACAO
POSSE AUTOR: REAL LEASING SIA ARREN

DAMENTO MERCANTIL ADV: ISABELLE MA-

CHADO SERRANO ARAUJO. Sentenca. Jui-

go extinto o presente processo sem julgamen-
to do merito

00107 Processo: 2002010027472-5-ALVARA AUTO-
RIZACAO AUTOR: MARIA DE FATIMA ME-

NEZES DE SOUZA ADV: JOSE HARAN DE

BRITO VEIGA PESSOA. Sentenca Ferido tul-
gedo procedente

00190 Processo: 2002010029969-6-REMOCAO IN-
VENTARIANT REU: MARIA AUXILIADORA

BARBOSA FERNANDES DE ARAUJO ADV:
JOB! TADEU FILGUEIRAS DE SOUZA. Das-

pacho: Intima-s para se maniIeetar acerca
da certldao de fl. 22v. no prazo da cinco diae.

00100 Processo: 20020100435B0-9-EXCEC. INCOM-
PET-CIVEL REU. BANCO DIBENS SIA ADV:

JANAINA RANGEL MONTEIRO. NANILE LO-

PES JORDAO SEGUNDO. Despacho. Inttme-
seouca-se o excepto no prazo de dez dias

17A VARA CNEL NF 025I11 (INTIMACAO ART. 236
DO CPC)

00200 Processo' 2002008021 766-0-REPAR DANOS

MORAIS AUTOR: JANIO FIGUEIREDO DE

ALCANTARA ADV: EDUARDO JORGE A DE

MENEZES. REU ETP CONSTRUCOES E

PLANEJAMENTO LTDAADV: THIAGO DORIA

MOREIRA. REPRESENTANTE LEGAL EIL-

TON TEXEIRA PEREZ ADV: THIAGO DORIA

MOREIRA. LITISCONSORTE TEC TECNICA

DE ENGENHARIn ADV: AMILCAR ANTONIO

MARCON. Despadio ' 'í e-seaudiencia de

inatrucao designada para o dia 17/05/2011 a¡
14:00 horas

\ . 0V
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DIÁRIO DA JUSTIÇA

o detalhamento de ordem judicial de bloqueio
do valores

00256 Processo: 2002007004540-2-CAUTELAR INO-
MINADA AUTOR: SUPERMERCADOS TRO-

PEIRO LTDA ADV: FELIPE RIBEIRO COUT1-

NHO. ANDRE LUIZ CAVALCANTI CABRAL,
LUIZ AUGUSTO DA FRANCA CRISPIM, Des-

pacho: Intima-sea parte autora para rewerer o
que entender de direito no prazo de 05dias

00257 Processo: 200200701596B~2-REPAR. DANOS

MORAIS AUTOR: JARISMAR VICENTE DE
SOUSA ADV: INALDO DE SOUZA MORAIS

FILHO, EDSON AURELIO F. PEREIRA. REU:
SAELPA SOCIEDADE ANONIMA DE ELETRI-

FICACAO DA PARAIBA ADV: MARCOS FRE-

DERICO MUNIZ CASTELO BRAN, DOROI-

VAL TERCEIRO NETO, GETULIO BUSTOR-
FF FEODRIPPE OUINTAO. REU: RD INCOR-

PORACOES LTDA ADV: ANDRE LUIZ CA-

VALCANTI CABRAL, FEIJPE RIBEIRO COU-

TINHO. LUIZ AUGUSTO DA FRANCA CRIS-

PIM. Despach .' 'í pane adversapare
se manIIestar acerca dos embargos de decla-

racao, no prazo legal
00250 Processo: 2002007024415-3-DEPOSITO AU-

TOR: HSBC BANK BRASIL SIA BANCO MUL-

TIPLO ADV: IVANILE LOPES JORDAO SE-

GUNDO. JANAINA RANGEL MONTEIRO.

Despacho: ' 'i autor para In/ormar o
atual endereco do demandado

00259 Processo: 2002007740596-3-ACAO DE CO-

BRANCA REU: BANCO DO BRASIL SIA ADV:

DRA ELAINE CRISTINA G. NASCIMENTO,

ITAMAR GOUVEIA DA SILVA, JOSE EDISIO

SIMOES SOUTO. Despacho: ' “ ban-

co para recolher aa custas processuais (cal-

culo as fls 162). no prazo de 05 dias
00260 Processo: 20020077S7996-3CAUTELAR-ClVEL

REU: BANCO ABN AMRO REAL SIA ADV:

VANESSA CRISTINA DE MORAIS RIBEIRO,

FRANCISCA MAGNOLIA FERREIRA DINIZ.

ANTONIO BRAZ DA SILVA. Despacho: lntime-

sea parte eirequente para se pronunciar sobre a
certidao de II 165, no prazo de 10 dias

a II

so 002000025060 ' “EINTEGRACAO

POSSE AUTOR: BANCO ITAULEASING SIA

ADV: ANA OLIVIA BELEM DE FIGUEIREDO,

JOAO MARCELO FURTADO. VINICIUS A

CAVALCANTI. REU: CARLA THEREZA PI-

NHEIRO DE FREITAS ADV: ALUISIO DE

CARVALHO NETO. Sentenca: Julgo proceden-

te a presente demanda
00263 Processo: uu2000020066-5~REVISAO DE

CONTRATO AUTOR: CARLA THEREZA Pl-
NHEIRO DE FREITASADV: ALUISIO DE CAR-

VALHO NETO, GIOVANNI JOSE DE SOUZA
MEDEIROS. REU: BANCO ITAU SIA ADV:
JANAINA RANGEL MONTEIRO. IVANILE LO-

PES JORDAO SEGUNDO, FERNANDA DA
COSTA CAMARA SOUTO CASACO. Serrtenca:

Pedidojulgadoparcialmenteprocedente
00204 Processo: 20020090000 7-2-ANULATORIA

AUTOR: DIOMEDES TEIXEIRA DE CARVA-
LHO ADV: CAIUS MARCELLUS DE LACER-

DA, KARLISSON MEIRA SILVA. Despacho:

Intimo-sea parte autora pra se manileatar acer-
ca da certidao de I 135v, no prazo da 05 dia¡

00205 Processo: 2009008592-5-REVISAO DE
CONTRATO AUTOR: SALETE MOREIRA PE-

REIRA DE MELO CORNELIO ADV: ANA AN-

OELICA MOREIRA RIBEIRO, UBIRATAN CA-

MARA DE QUEIROZ, ELZA FILGUEIRAS S
CAMPOS CANTAUCE. AUTOR: JOAO COR-

NELIO FILHO ADV: ANA ANGELICA MOREI-

RA RIBEIRO. UBIRATAN CAMARA DE OUEI-

ROZ, EllA FILOUEIRASS CAMPOSCANTA-
LICE. REU: UNIMED JOAO PESSOA COO-
PERATIVA DE TRABALHO MEDICO LTDA ADV:

CAIUS MARCELLUS DE LACERDA. LUIS

FERNANDO BENEVIDES CERIANI. Senten-

ca: Pedido julgado parcialmente procedente
00200 Processo: 2009020909-5-TESTAMENTO

AUTOR: TAUXAB UNHANDEIJARA LISBOA
ADvzALExANDRE CAVALCANTT DEARAUJO.

ANDRE LUIZ CAVALCANTI CABRAL. Deepa-

cho: Intime-sea Iestamenteira para cumprir os

encargos decorrentes de sua nomeacao e pro-
videnciar a abermrafngresso do Inventario

00207 Processo: 20020090225BB-5-EXEC OUANTIA

CERTAAUTOR: BANCO DO NORDESTE DO
BRASIL SIA BNB ADV: RICARDO BERILO

BEZERRA BORBA, LUIZ OTAVIO LARANJEI-
RAS LINS. Despacho: I t* parta auto-

ra para se manifestaracerca da Certidao de
II. 4B. no prazo da cinco dlas.

00200 Processo: 2130200902569 -S-EXECUCAO AU-
TOR: FRANCISCO PEREIRA DE MOURA JU-

NIOR ADV: BRUNO MAIA BASTOS, FLOREN-
CIO TEIXEIRA BASTOS BISNETO, FLOREN-
CIO TEIXEIRA BASTOS BISNETO. REU:
ANTONIO LEITE FILHO ADV: ADALBERTO
JOSE FERNANDES ALVES. REU: FRANCIS-

CA ALVES LEITE ADV: ADALBERTO JOSE

FERNANDESALVESDspacho: ' *I

paneapara se pronunciaremsobreo detalha-
mento de ordem Iudlcialde bloqueio de valo-

res, no prazo de dez dias.
00200 Processo: 02009026 -ã-REVISAO DE

CONTRATO AUTOR: TEREZA CRISTINA DA
PAZ FARIAS OLIVEIRA ADV: AMERICO O0-

MES DE ALMEIDA. REU: BB LEASING SIA
ARRENDAMENTO MERCANTIL ADV: FRAN-
CISCO ARI DE OLIVEIRA, RAFAELLA DE

00252

MENEZES FREIRE, MARIA LUCILIA GOMES.

Sentenca: Pedido Iulgado improcedente
00270 Processo: 200200903I347-5-OBR1GACAO DE

FAZER AUTOR: PRISCILACHAVES MENDON-

CA DE SOUSA ADV: TULIO JOSE DE CARVA-

LHO CARNEIRO. Despacho: ' “ pane

autora para se manifestar acerca dos documen-
tos de I. 91/02 e documentos de 194/100

00271 Processo: 200200903 -á-INDENIZACAO
AUTOR: TEREZINHA LOURENCO CABRAL

ADV: ORLANDO XAVIER DA SILVA. REU: CIA

BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO ADV: MAR-

COS ANTONIO DANTAS CARREIRO, FAYE
SHIRLEY GONCALVES DIFEI.Is DE CARVA-

LHO ALVES, MILENA NEVESAUGUSTO. Sen-

Ienca: Julgo procedente a presente demanda
00272 Processo: 2002009032111 0-5-ANULACAO CON-

TRATO AUTOR: LUCAS MORAIS DOS SAN-

TOS ADV: LUCIO MARCOS DA SILVA, JOAO
ANTONIO DE MOURA. AUTOR: NOEMIA

RAMALHO DE MORAIS ADV: LUCIO MAR-

COS DA SILVA, JOAO ANTONIO DE MOURA.
REU: LUZIER FIRMINO DASILVAADV: LAU-

RIMA FIRMINO DA SILVA. REU: FABIO CAS-
SIANO FELIPE DOS SANTOS ADV: ANA
CRISTINA MADRUGA ESTRELA. REU: ADRI-

ANA MORAIS DOS SANTOS ADV: FRANCIS-

CO DE MORAES LIMA.Despai:ho:' *'

partes para maniIeatarem interesse na produ-
cao de provas, especificando-a . se Ior o

caso. no prazo de 10 días.
00273 Processo: 2002009034402-7-INDEMZACAO

AUTOR: VICTOR SOUZA DE LUCENA ADV:
ANDREA MARTINS DOS REIS. JOELY CRIS-

1'INE DA SILVA CARNEIRO, ABRAAO COSTA
FLORENCIO DE CARVALHO. AUTOR: MA-

RIANA MARTINS REIS LUCENA ADV: AN-

DREA MARTINS DOS REIS. JOELY CRISTI-

NE DA SILVA CARNEIRO, ABRAAO COSTA
FLORENCIO DE CARVALHO. REU: GM EN-

GENHARIA LTDA ADV: CLAUDIO FREIRE

MADRUGA,ANALIA VIEIRA XAVIER. REPRE-
SENTANTE LEGAL: JOSE WILLIAM MADRU-

GA Sentencaz' t* e .proferida senten-

ca, Io¡ julgada procedente_ em parte. a pre-
sente acao. a condenacao imposta devera ser

paga em 15 dias, apos o transitoem julgado
da decisao. nos termos do art 475J do CPC

00274 Processo: 2002009030072-5-EXCEC. INCOM-
PET-CIVEL AUTOR: AGROPECUARIA VALE
DO DIAMANTE SIA ADV: JOSE AMARILDO

DE SOUSA. REU: BANCO DO NORDESTE
DO BRASIL SIA ADV: PABLO RICARDO HO-

NORIO DA SILVA, TAMARA F. DE HOLANDA

CAVALCANTI, NAZIENE BEZERRA FARIAS DE

SOUZA. Despacho: ' “ m maiores
senoes. REJEITO A PRESENTE EXCECAO
DE INCOMPETENCIA.

00270 Processo: 2002009039225-5-ORD. DE INDE-
NIZACAO AUTOR: HELIO DE CARVALHO

AQUINO ADV: CARLOS ROBERTO SCO¡ JR.
AUTOR: ROBERTO RIBAMAR DE MAGALHA-

ES ADV: CARLOS ROBERTO SCOZ JR.

AUTOR: VALDENIRA SANTOS DE MELO PE-

REIRA ADV: CARLOS ROBERTO SCOZ JR.
AUTOR: SEVERINO CANDIDO ADV: CAR-

LOS ROBERTO SCOZ JR. REU: FEDERAL
DE SEGUROS SIA ADV: MARCIAL DUARTE

SA FILHO, ISADORA ALBUOUEROUE LEI-
TE GUEDES, GUILHERME DE OLIVEIRA SA.

Despacho: ' 'i partes para se mani-
Iestarem acerca da proposta de honorarIos

periciaisde II, 620/630,no prazode dez dias.
00270 Processo: 00200904SJO7-S-INDENIZACAO

AUTOR: JOSELIA MARIA INACIO DE AN-
DRADE ADV: ROSENEIDE ARAUJO PINHEI-
RO. REU: CARREFOUR COM E IND LTDA

ADV: URBANO VITAIJNO DE MELO NETO,
DANIEL ARRUDA DE FARIAS. VICTOR FI-

GUEIREDO OONDIM. Sentenc . Julgo pro-

cedente a presente demanda
00277 Processo: 2002010001716›5-RESTlTUICAO

AUTOR: DANIEL BATISTAJUNIOR ADV: VAL-

TER DE MELO. REU: ENERGISA PARAIBA

DISTRIBUIDORA DE ENERGIA SIA ADV:

CLAUDIO TAVARES NETO, ERICK MACEDO.

Sentenca: Julgo improcedente a presente acao
00270 Processo: 2002010003503-5-RESTITUICAO

AUTOR: ERUNDINA MARINHO DE PONTES
ADV: VALTER DE MELO. REU: ENERGISA
PARAIBA DISTRIBUIDORA DE ENERGIA Sl

A ADV: ERICK MACEDO, FABIO ANTERIO
FERNANDES. CLAUDIO TAVARES NETO.

Sentenca: Julgo improcedente a presente acao
00270 Processo: 2002010014070-5-ORDINARIA AU-

TOR: D. P. V. ADV: AMERICO GOMES DE
ALMEIDA. REU: T. N. L. S. ADV: RODRIGO

NOBREGA FARIAS. Sentenca. Julgo Impro-

cedente a presente acao
00200 Processo: 200201001 7S7S-S-DECLARATORIA

AUTOR: PERSON ALMEIDA DO REGO ADV:

ALMIR ALVES OIONISIO. REU: BANCO ABN
AMRO REAL SIA ADV: ELISIA HELENA DE

MELO MARTINI. Despacho: ' 'i par-

tes para manifestarem interesse na producao
de provas. espedñcando-as, se Ior o caso no

prazo de 10 dias.
00201 Processo: 2002010010463-5-CONS|G EM PA-

GAMENTO AUTOR: PAULO GUSTAVO MATI-
AS SOARES ADV: DANILO BRINOEL SAM-

PAIO, DENIZE CAVALCANTE DOS SANTOS
FILHA, GABRIELA FARIAS TRAVASSOS FER-
REIRA. REU: BFB LEASING SIA ARRENDA~
MENTO MERCANTIL ADV: ANTONIO BRAZ

DA SILVA, ISOCRATES DE TACIT O LOPES
CLEMENTE. Despacho: Intima-sede que de-

IIro o pedido de II. 120/130, tenda em vista
ser a irwersao perfeitamente cabivel. em ra-

zao da pane autora ser hIpossuIicIente na re-
lacao de consumo.

00202 Processo: 2002010043660-5-MON|TORIA AU-
TOR: MERCOFRICON SIA ADV'. JOSE BATIS-

TA DE SOUSA JUNIOR. Despacho: ' °°

para se manltesoar no prazo de cinco dias. acer-
ca da canidao de II. 36v.

00203 Processo: 2002010045664-5-REVISAO DE
CONTRATO AUTOR: FRANCISCO DE AS-

SIS CAMPELO ADV: ALBERICO SANTOS

FONSECA, EDESUS BARBOSA GALDINO.
GERALDO MACIEL DE ARAUJO. Despacho:

A Impupriacao, no prazo legal
00204 Processo: 2002010047173-5-DECLARATORIA

AUTOR: H A COM DE CONFECCOES LTDA
ADV: DANIEL SAMPAIO DE AZEVEDO, RI-
NALDO MOUZALAS DE SOUZA E SILVA,VAL-

BERTO ALVES DE AZEVEDO FILHO. REU:

UNIBANCO ADV: JOSE EDGARD DA CUNHA

BUENO FILHO. Despacho: ' .ti. par-

tes para que informem se pretendem produzir

provas. no prazo de dez dias.
00205 Processo: 2002011003154-5-RESTITUICAO

AUTOR: FRANCISCO MARTINS DE OLIVEI-

RA ADV: VALTER DE MELO. REU: ENERGI-

SA PARAIBA DISTRIBUIDORA DE ENERGIA

SIA ADV: ERICK MACEDO. Sentenca: Pedido

julgado improcedente
00106 Processo: 20020110071055-INDENIZACAO AU-

TOR: JORGE ALEX OA COSTA ADV: DANIEL

SAMPAIODEAZEVEJONALBERTOALVESDE

AZEVEDO FILHO, AMANDA LUNA TORRES.

Despacho: A lmpugiacao. no prazo legal,

10A.VARA CIVEL DE JOAO PESSOA NF 075/11 (IN-

TIMACAO: ART. 236 DO CPC).
00207 Processo: 2002007004709-3-BUSCA E

APREENSAO AUTOR: ADMINISTRADORA

DE CONSORCIOS MAIA LTDA ADV: LUIZ

AUGUSTO DA FRANCA CRISPIM, FELIPE

RIBEIR COUTINHO, ANDRE LUIZ CA-

VALCANTI CABRAL. Despacho: ' "

autor para requerer o que entender oportu-
no. tendo em vista o transito em julgado da
sentenca

17A. VARA CIVEL DE JOAO PESSOA NF 072/11 (IN-

TIMACAO: ART. 235 DO CPC).
00200 Processo: 200200B036954-5-MONlTORlA AU-

TOR: UNIMED JOAO PESSOACOOPERATIVA
DE TRABALHO MEDICO LTDA ADV: KARLIS-

SON MEIRA SILVA. CAIUS MARCELLUS DE

LACERDAJHYAGO CESAR RIBEIRO PORTE-

LA. Despacho: ' “ a pane autora para que
atenta os termos do an. 232_ III do CPC

00200 Processo: 200200904420844NDENIZACAO

AUTOR: CARLOS FRANCISCO DE OLIVEI-
RAADV: JOSEALVES CARDOSO, CLARISSA
ROBERTA DIAS CARDOSO. REPRESENTAN-
TE LEGAL: IVANILDA BATISTA DE OLIVEIRA

ADV: JOSE ALVES CARDOSO. Despacho: In-

time-se o demandante para, em 10 dias, dizer
sobre os termos deste despacho e., se assrm

entender.promovernovacitacaododemanda-
do.sobpenadeexcIusaodonovopedidorelati-
vo aos debito¡ etet. em n. de pagto

00200 Processo: 2002011002034-3-CAUTELAR INO-
MINADAAUTOR: JEFFERSON BATISTA MON-

TEIRO ADV: WALMIRIO JOSE DE SOUSA.

Despadioz' “' impugnaçaoemdezdias

1A VARA DE FAMILIA DE JOAO PESSOA NF 053/11

(INTIMACAO: ART, 236 DO CPC).
00201 Processo: 2002010047574-4-DIVORCIO CON-

SENSUAL AUTOR: J. P. R. G. G. ADV: I'l'ALO

CHARLES DA ROCHA SOUSA. AUTOR J. M.

G. ADV: ITALO CHARLES DA ROCHA SOU-

SA. Despacho: Divorcio decretado
00202 Processo: 2002011007111 Z-Ei-ALIMENTOS AU-

TOR: R. R, S. R, ADV: VANESSA CRISTINA
DE MORAIS RIBEIRO. AUTOR: R. E R. S.

R. ADV: VANESSA CRISTINA DE MORAIS
RIBEIRO. REU: A, R. ADV: JOSE MELLO

CAVALCANTE JUNIOR. DespachorAudienoia

desiqnadaparao dia 25 de maiode 2011. ai¡
14: 15 horas.

M VARA DE FAMILIA DE JOAO PESSOA NF 033/11

(INTIMACAO: ART. 236 DO CPC).
00293 Processo: 2002010001500-3-DIVORCIO LITI-

GIOSO AUTOR: R. C. X. R. C ADV: JOAO

SOUZA DA SILVA, REU: A. R. R. C. ADV:
ANTONIO RICARDO REIS CARVALHO. Dea-

pacho: IntIme-selntlmemse as partes envol-
vidas neste processo atraves de seus advo-

gadosparaquenoprazocomumde cincodias
requeiram o que Ior de direito Inclusive a parte
re se maniIeste sobre o petltorio de IIs 123

IA VARA DE FAMILIA DE JOAO PESSOA NF 030/11

(INTIMACAO: ART. 236 DO CPC).
00204 Processo: 2002002369258-1-RECONHEC.

SOC.DE FATO AUTOR: A. F. O. ADV: MARIA

DE FATIMA GOMES FRADE, EDILEUZA PE-

REIRA DA SILVA. REU: P. M. O. ADV: JOSE
GOMES DA V PESSOA NETO. FRANCISCO

DE ASSIS VIEIRA, IENIO GOMES DA VEIGA
PESSOA JUNIOR. REU: M. O. ADV: LUZIA

NEIREJANE DE OLIVEIRA SILVA. REU: G.
M. O. ADV: LUZIA NEIREJANE DE OLIVEIRA

SILVA. REU: A. M. O. ADV: LUZIA NEIREJA-
NE DE OLIVEIRA SILVA. REU: L. O. ADV:
LUZIA NEIREJANE DE OLIVEIRA SILVA.

Despacho: lntime-seRequeiram as partes in-
teresaadas por seus advogados no prazo co-
mum decinco dias o que entenderem de direito

00205 Processo: 2002004002657-3-EMBARGOS AU~
TOR: J. M. C. ADV: ANTONIO RAFAEL DE

ALMEIDA, OTINIEL BATISTA DE MORAIS.
PAULO LOPES DA SILVA. REU: B. C. S. G.

ADV: SERGIO MARCELINO NOBREGA DE

CASTRO. Despacho. ' c' eouçam-se os
interessados no prazo comum de cinco dias

00290 Processo: 2002004004120-3-ALIMENTOS AU-
TOR: l. O. S. ADV: MARIA FATIMA LEITE FER-
REIRA. AUTOR: R.A. O. ADV: MARIA FATIMA

LEITE FERREIRA. Despacho: lnIime-sede se
vistas as partes por cinco dias

00207 Processo. 2002004031904-6-DIVORCl0 LITI-

GIOSO AUTOR: A. F. S. B ADV: DOMINGOS
LAURINDO PEREIRA. REU: R. A. O S. ADV:
JOAO BATISTA DE LIMA. JOSE LUIS DE SA-

LES. Despacho 'r " Deñro o pedido de
IIs 234 Intime-se o Interessado e caso nao

compsreça para retirar o processo com carga
retorne ao arquivo

00200 Processo: 20020060206B5-7-MODIFICACAO
CLAUSULA AUTOR. A. P. C. S. ADV: MAR-
COS LUCAS DOS SANTOS. Despacho: Inti-

me-seComo requer o MP
00299 Processo: 2OOZOOGOHSOZ-Z-SEPARACAO

CONSENSUAL AUTOR: S. B. P A. ADV. ELI-

OMARA CORREIA ABRANTES. AUTOR: A, C.
C. S. ADV: EIJOMARA CORREIA ABRANTES.

Despacho ' " De se vistas por cinco dias
00300 Processo: 2002000019l96-9-EXONERACAO

ALIMENTOS AUTOR: C R M. C ADV: AN-

TONIO HENRIOUE C. WANDERLEY. ALUI-

ZIO FREITAS DE ALMEIDA JUNIOR. REU'
M. F. M. V ADV: MARIA DE FATIMA MAIA DE

VASCONCELOS. REU. R. M. M C ADV:

MARIA DE FATIMA MAIA DE VASCONCELOS.

Despacho ' °' -seRequarram as partes 1n-
teressadas por seus advogados no prazo co-
mum dacrnco dias o que entenderem da direito

00301 Processo: ZOO2DOQMOGBG-S-PEVALIMENTOS
AUTOR: P. L. C. M.ADV: JULIA CARMEM COR-

REIA UMA JORDAO. ROSE ANOELLI CIRNE
ELOY. REU: D. L M. ADV: LEOPOLDO WAG-
NER ANDRADE DA SILVERA, RAMON DAN-

TASCAVALCAMEDeapamoHnIme-seauimam-

se as partes para oIerecerem razoes 011315
00302 Processo. 20020I0020296-5-EXECUCAO ALI-

MENTOS AUTOR: M. R. L C L. F ADV: JU-

RANDIR PEREIRA DA SILVA. ANDRE CASTE-

LO BRANCO P DA SILVA. AUTOR: E. L. C.
ADV: JURANDIR PEREIRA DA SILVA,ANDRE

CASTELO BRANCO PDA SILVA. REU: M T L

F. N. ADV: JOSE BRAULIO DE SOUZA JUNI-

OR. GERNALDO DANTAS DA SILVA. EDUAR-
DO BRAGA FILHO. Despacho: Intima-seo ad-

vogadoda parteeirequentepara respondera
exceçãode pre eirecuttvidadeem 10 dias

00303 Processo. 200201 00235574 -ALIMENTOS AU~

TOR' I S G B ADV: LIIJANE AMORIM DE
LIMA. AUTOR'. J. M. S. ADV: LILIANE AMO-
RIM DE LIMA. REU: M S G. B. ADV: HENRI-

OUE GADELHA CHAVES. Despacho: Intima-

seOuça-se a parte interessada sob¡ o teor oo

expediente retro
00304 Processo: 2002011007051 -S-REVALIMENTOS

AUTOR: F. A. B. L. O. ADV: CLAUDIO SIL-
VEIRA DE SOUZA.AUTOR O M_ B. A ADV:
CLAUDIO SILVEIRA DE SOUZA. Despacho

IntIme-seDigam as partes que outras provas

pretendemproduzirem audienciade Instrução
Iustiticandosua necessidade. O autor deve
ser intimado na pessoa de seu advogado

00305 Processo: 2002011007979-1-EXONERACAO
ALIMENTOS AUTOR' M G. BADV: ROSANE
PADILHA DA CRUZ. Despacho ^ t.. e-seas

partes por seus advogados no prazo comum
de cinco dias para dizerem as provas que pre-

tendemproduzirem audienciade Instruçãoe
julgamentoyustiticaridosua necessidade

00300Processo: 20020110200B5-0-GUARDADE ME-

NOR AUTOR: J. S R F ADV: BERONIO

MANOEL DE ARAUJO FILHO. Despacho: In-

time-sedo advogado subscritor da peticao II'II-

cial para emenda-Ia em cinco dias dando valor
a causa sob pena de inde/erimento por inopcia

GA. VARA DE FAMILIA DE JOAO PESSOA NF 051/11

(INTIMACAO: ART 235 DO CPC)
00307 Processo 2002010025857«9-RE\I.AL|MENTOS

AUTOR: N. S. C. ADV: KALLYNA CLEA B DO

NASCIMENTO, JOAO ANTONIO DE MOURA.
BRUNO LEONARDO MONTEIRO GUERRA,
REU. S M. CADV. MAYRA DE CASTRO MAIA

FLORENCIO. Despacho Audiencia designa-
daaudiencia no dia 22/06/2011, as 14: 00

00300 Processo: 2002010039341-0-DIVORCIO LITI-
GIOSO AUTOR: S. C A. F ADV: MARIA AU-

XILIADORA RAPOSO DINIZ. Despacho Au-

dienciadesignadaaudiencianodia13/06/2011
as 15' 30

00300 Processo: 2002010043530-0-DECL. UNIAO
CONJUGAL AUTOR: C L S ADV: MARCE-
LO RAMALHO TRIOUEIRO MENDES. LORE-

TA MARIA VIEIRA. Despacho. Audiencia de-

signadaaudiencianodia 13/06/2011_as 16' 30
00310 Processo: 200201I007963-5-DIVORC|O LITIGI-

OSO AUTOR: E. C. C. S. F ADV: ESTEVAO
DOMINGOS DE OUVEIRA NETO. REU A J
A F ADV: WALTER PEREIRA DIAS NETTO.

JOSE ROCHA LUCENA. Despacho Audiencia

desiqnadaaudencianodia21/00/2011_aa15: 15
00311 Processo: 2002011015677-1 DIVORCIO LIT/Gl-

OSO AUTOR G O S A ADV: JOSE DJAIR

MARTINS CABRAL. Despacho Audiencia de›

signadaaudiencianodia 13/06/2011. aa14 30.

7A. VARA DE FAMIIJA DE JOAO PESSOA NF 007/11

(INTIMACAO: ART. 236 DO CPC)
00312 Processo: 2002009025077-9-EXECUCAO ALI-

MENTOS AUTOR' R. C L M ADV: JOSE

ALVES CARDOSO, RAPHAEL CORREIA OO-
MES RAMALHO DINIZ. AUTOR. R V, L. M
ADV: JOSE ALVES CARDOSO. RAPHAEL
CORREIA GOMES RAMALHO DINIZ. Despa~

cito: Intimo-seo advogado da pane autora para

se pronunciar sobre a certidao de IIs 164 v ,
no prazo de 10 (dez) dias

00313 Processo: 200201001 5491 -B-EXECUCAO ALI~

MENTOS AUTOR: M S. N P ADV: MARIA

DULCILENE FERREIRA FURTADQAUTOR
A M N D. ADV: SILVIO SILVA NOGUEIRA.

AUTOR' A. M. N D ADV: SILVIO SILVA NO-

GUEIRA. Despacho: Intimo-seo advogado da

autora para dizer em juizo se ainda tem inte-
resse no prosseguimento do leito, no prazo de

II

_M
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Proc. n° 200.2008.022297-5

EMBARGADA: MARILEUZA ALVES DA SILVA FERREIRA

EMBARGANTE: UNIBANCO AIG SEGUROS S/A.

MARILEUZA ALVES DA SILVA FERREIRA, já
qualiñcado(a)nos autos da ação em epígrafe,em que contendecom
UNIBANCOAIG SEGUROSS/A., vem à presençade V. Exa., por seu
advogado, apresentar

CONTRA RAZÕES

aosEmbargosdeDeclaraçãointerpostos,nostermosa seguiresposados:

apreciou corretamente a1. A respeitáveldecisão ora embargada
questãoenvolvidanofeitoquefoi impetrado.

2. Defato,o doutomagistradoaplicoucomincensuráveladequação,o direito
que incidesobreos fatosque levarama embargadaa buscaro socorro
jurisdicionalatravésda Açãooriginalmenteimpetrada.

3. Assim,a r. decisãohádemerecera confirmação,“datavenia".

I - DAAÇÃOAJUIZADA

Num. 33574205 - Pág. 53Assinado eletronicamente por: DIRSON BARBOSA JUNIOR - 25/08/2020 11:29:59
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20082511310400000000032128531
Número do documento: 20082511310400000000032128531



4.DemandouaembargadaperanteesteJuízo,objetivandocondenar.a
empresa seguradora, ora embargante, a Ihe pagar o valor referente à
indenização do seguro obrigatório devido, por ocasião do acidente de
trânsito, no qual seu marido restou falecido.

5. A açãofoi julgada procedente, por V. Exa., em r. sentença, datada de 24 de
janeiro de 2010.

II - DAS RAZÕES DO INCONFORMISMO

6. Agora,vem a parte ré interporEmbargosde Declaração,alegandoque a r.
sentençaé obscura,eis que omitiudadosque interfeririamna soluçãoda
lide.

simplesmentetentando defender uma posição Ieonina, juridicamente
insustentável,de fato as alegaçõesdo banco,nãoservemparademonstrar
obscuridadeda r. sentença.O que houve, na verdade, foi apenasuma
omissão no que tange a existênciade outros herdeiros, algo que,
absolutamente,não prejudicaem nada no desate da lide.

_' 7.Destarte,suaargumentaçãojurídica,desdeoinício,éfracaeinócua,

, 8. Comojá foi dito, defendeteses que objetivamtornar o apelanteuma
entidade supra-legal e supra-constitucional,legislandoem seu favor e ao
seu “beI-prazer".

CONCLUSÃO

Esvaziados, portanto,os argumentosda peçade embargos,
não havendoqualquerargumentorazoávelque possaser aproveitadocomo
fundamentode umaretificaçãoda r. decisão,requera V. Exa. que nãoreceba

' opresenterecursoe,seorecebernãolheconfiraprovimento.
Pede Deferimento.

João Pessoa(PB) 27 dejunhode 2011.

ANTONIO A O DA SILVA

Advogado
OAB-PB n° 4007
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PROC. N° 200.2008.022297-5

0 EXCEPIENTE: UNIBANCO AIG SEGUROS S/A

EXCETA: MARILEUZA ALVES DA SILVA FERREIRA

9
Objeto: Contestaño da año de Exceáo de Pré-Executividade

f
MARILEUZA ALVES DA SILVA FERREIRA, brasileira,viúva.

Funcionáriapública,inscritano CPFsob o n° 356.774.143-87,residentee
domiciliadaà RuaSeverinoMassaSpinelli,n° 381, apto.2001,bairroTambaú,
emJoãoPessoa- PB, vem, cominclinadorespeito,CONTESTARa açãode
Exceçãode Pré-Executividadepromovidacontrasi, peloUnibancoAigSeguros
S/A.,e o fazpelosfundamentosdefatoe de direito,seguintes:

1 - DA PROCURAÇÃO

1. Deixadeanexaro devidoinstrumentodeprocuração,porqueelajá foi
outorgadae juntada no processoprincipal.

wmav?:l.ií1119-5!g7331.6..-a

i
l
l

í

f'
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II - NO MÉRITO

2. Emadentrandonoméritodestacontestação,temse a dizerque-«QÃÍÍL
Seguradora não tem nenhuma razão ao propor a presente ação, pois foi
intimada regularmente da ação anterior proposta, compareceu à audiência
e apresentou a devida contestação.

3. Nãose pode considerarcomo obrigatóriaas publicaçõesdos atos em nome
do advogado Samuel MarquesCustódiode Albuquerque, pois o mesmofaz
parte de um conjuntode causídicosque atendem à seguradora, tanto mais
que nem a contestação foi assinada por ele (quem assina é a Dra. Adalzira
Cavalcanti), e nem mesmo a inicial desta ação tem a sua assinatura (é
assinada pela Dra. Rakeiyne Maroja) o que tira completamente a
importânciadeste advogado.

4. Assim,trata se de mais uma manobra procrastinatóriada instituição,useira
e vezeira em utilizartais subterfúgiospara atrasar sua indenizações.

Isto posto, requer seja julgada totalmente improcedente o
pleito formulado pelo demandante, pelas razões e fundamentos expostos.

Termos em que.

Pede DEFERIMENTO.

João Pessoa/(PB), dejulhode 2011

OAB-PB n° 4.007
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA ESTADO DA PARAÍBA
COMARCA DA CAPITAL

16' VARA CÍVEL

PROCESSO N°. 20020080022297-5

¡ EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
\ - SEGURO DPVAT - CONDENAÇÂO~

ESTADO CIVIL DA AUTORA E DO

. v FALECIDO - OBSCURIDADE
CONSTATADA - EQUIVOCO DA

. MAGISTRADASENTENCIANTE-
ESCLARECIMENTO ~ ACOLHIMENTO

DOS EMBARGOS.

1 Vistos, etc...

C UNIBANCOSEGUROSS/A, já qualificado, interpôs os
presentes EMBARGOS DE DECLARAÇÃO contra a decisão prolatada
por este Juízo, nestes autos de Ação de Cobrança, alegando a
existência de obscuridade na sentença ora guerreada, uma vez
que a magistrada informa na sentença ser o falecido separado
judicialmente e nanda os demais herdeiros pleitear a verba
indenizatória, enquanto que em outro trecho da decisão diz

O quea autorabuscaindenizaçãopelamortedoseugenitor.
d Manifestaçãodoembargado,fls. 136/137.

Relatados o suficiente. Adiante decido, fundamentando.

Inicialmente convém registrar acerca da tempestividade
dos embargos em questão, uma vez que na peça contestatória
foi solicitada que todas as intimações fossem direcionadas
exclusivamente pra o advogado SAMUEL MARQUES CUSTÓDIO DE

ALBUQUERQUE, entretanto, quando da intimação da sentença,
outros advogados foram intimados, menos o referido causídico.

Dessa maneira, deve ser considerado como tempestivo os
embargos em epígrafe, por conta da irregularidade da
intimação do advogado da seguradora, inclusive deve-se

M/
\
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proceder às devidas anotações no sistema, direcionando a
intimação para o advogado acima mencionado.

Com efeito, existe a obscuridade apontada na sentença
objurgada, porém de fácil esclarecimento.

De fato a magistrada em alguns trechos da sentença, por
equívoco, afirma ser a autora filha do falecido e em outro
trecho diz que o “de cujus” era separado judicialmente e
manda que os filhos do falecido, igualmente, pleiteiem suas
cotas na indenização.

Contudo, dos documentos acostados aos autos,

nitidamente, se verifica que a autora era casada com o
falecido pelo regime de comunhão parcial de bens, sendo,
portanto, válida a condenação da embargante no pagamento da
indenização em favor da promovente, até porque não existem
provas de que o falecido deixou outros herdeiros, senão a

promovente.

Ante ao exposto e atento a tudo o mais que dos autos
consta, ACOLHO, os presentes EMBARGOS DE DECLARAÇÃO a fim de
esclarecer de que a autora era a esposa do “de cujus” e sendo

correta a condenação da verba indenizatória em seu favor,
mantendo os demais termos da referida sentença incólume
passando esta decisão a integrar a sentença ora guerreada.

A exceção de pré-executividade interposta pela
seguradora fica suspensa até o trânsito em. julgado da
sentença condenatória.

P.R.I.

João Pessoa 2 d janeiro de 2012.

»NW *f *
FÁBIO LEANDRO D CAR CUNHA

- Juiz de Di 1 o*T1tular - _ ~.q\C3
1 *J Eh-

;H1
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Processo n9. 20020080222975

Unibanco Aig SegurosS.A., já devidamente qualificada nos
autosdaAÇÃODECOBRANÇA,queIhemoveMarileuzaAlvesdaSilvaFerreira,vem
respeitosamente, por seus advogadosao final assinados,requerer a JUNTADA de
Comprovante de Pagamentode Condenação(doc. 01), e após o levantamento de
valores mediante alvará, requer que seja arquivado o feito com baixa na
distribuição.

Nestes termos,
Pede Deferimento.

João Pessoa/P 23 de abril de 2012.

SAMU MARQUES

OAB/PB29.111-Aí
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DESPACHO '
Vistos, etc.

Intime-se a parte autora para se manifestar acerca
da petição de fl. 143, bem como requerer o que entender
de direito, no prazo de 10 dias.

JoãoPessoa,Ég//ÉS/2012.

...o Rhi5“V m”
' 11 @S 11/
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EXMO.sR.DR.JUIZDEDIREITOOA16aVARACÍVELDACOMARCADEV#' JOÃO PESSOA - PB
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Proc.n°200.2008.022297-5 _(?,»_Q'Ç_“_.:Í¡t:
. , .....».._v__l,__r_________

»Í.wL5<.'-I-'.¡í2l','~O

_A.oé,

AÇÃODE COBRANÇADPVAT

AUTOR: MARILEUZA ALVES DA SILVA FERREIRA

RÉU: AUNIBANCOAIGSEGUROSS.A.

MARILEUZAALVESDASILVAFERREIRA,já qualiñcadonosautos
da açãoem epígrafeem que contendecom UNIBANCOAIG SEGUROS
S/A.,vem,muirespeitosamente,à presençadeV. Exa.,ematendendoaor.
despachode fls. , dizero seguinte:

1. Nasfls.144verso,aSecretariainformaquea r. sentençareferente
aosEmbargosde Declaraçãoimpetradospelaparteré, já transitouem
julgado.

2. Nasfls. 108verso,tambémaduzqueatravésdecertidãoquea r.
sentençaprolatadaemrazãodoprocessoprincipal,transitouemjulgado.

3. EntãoExa.emergeaLiquidaçãodeSentençainterpostapelaautora,A
àsfls. 109/111,queaentidadesecuritáriaaindanãohonrou.

4. É verdadequeexiste,parajulgamento,umaExceçãodePré-
executividade,manobradapelaRé, comoformaprocrastinatória,que,
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entretanto,dadasuasvaziasreflexões,emnadaprejudicaráaLiquidaçãoé# ideSentença. « i

5. _ No entanto, agora vem a seguradora, oferecer o irrisório valor de R$
17.006,29, buscandoeximir-se da execução, quando a mesma monta em
R$ 105.627,21, o que é um absurdo inaceitável.

ISTO POSTO,requer-se que seja a ré (executada) intimada a
depositar o saldo, R$ 88.540,92 (oitenta e oito mil, quinhentos e

« quarenta reais e noventa e dois centavos), como forma de por fim à lide,
pedindo,desdelogo, a penhoraon-Iinedestadiferença, coma aplicação
da multa prevista no art. 475-J.

Termos em que,

Pede Deferimento.

João Pessoa(PB), 11 de junho de 2012.

João MachaãAdvogado
OAB-RS n° 19.368
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DESPACHO

(q, Vistos,etc.
Intime-se a demandadapara se pronunciar sobre a petição

de f. 146/147, no prazo de dez dias.

l

JoãoPessoa,Í / /2012
AnaAméliaAn eAlecrimCâmaraJuiza )Direito

j ,

/ f
\y/í

/5/?051/7”
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Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz de Direito da 169 Vara Cível da Comarca

de João Pessoa - PB

Processo: 200.2008.022297-5

Unibanco Aíg Seguros S/A, doravante denominada Itaú

SegurosS/A,já devidamentequalificadonos autos do processoem epígrafe-
Ação de Cobrança de Seguro DPVAT - , que lhe promove Marileuza Alves da

Silva Ferreira, por intermédio de seus advogados infra-assinados, vem mu¡

respeitosamente à presença de V. Excelência, atendendo ao r. despacho de
fls., apresentarIMPUGNAÇÃOÀ EXECUÇÃO,nos termos do art. 475-L, e
incisos do CPC, e pelas razões de fato a seguir delineadas:

l - SINOPSE DOS FATOS

Antes de se aprofundar no âmago das razões desta

impugnação,cumpre discorrer, ainda que perfunctoriamente, sobre a relação
processual travada entre as partes, demonstrando, ao longo dessa breve
digressão,a inadequaçãoda execuçãoora rechaçada,notadamenteno que se
refere ao quantum debeatur.

Trata-se de Ação de Cobrança, onde o demandante

requereu a condenação da seguradora ao pagamento de indenização do
seguro obrigatório - DPVAT, alegando que em 20/09/1988, em decorrência do

acidente automobilístico, ficou inválida permanentemente.

Entendendo encontrar-se de posse de todos os documentos

necessários à regulação de sinistro, o exeqüente pleiteou pedido de
indenização referente à cobertura por invalidez permanente, no valor de 40
(quarenta) salários mínimos.

(,í(›l.J\/l.l¡\ lVlAu/\lHÀlS MARIANO MENEZES MOURY FERNANDES
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A executada apresentou contestação pugnando

improcedência dos pedidos formulados na exordial,

preliminarmente, ilegitimidade passiva, carência de ação, e, no mérito, a ›

quantificação do valor indenizável, o grau de invalidez, e ainda, a incidência de
juros da citação e correção monetária da data do ajuizamento da ação.

Na sentença, o Douto Julgador proferiu decisão

condenando a demandada ao pagamento no valor de 40 (quarenta) salários

mínimos vigentes a época do sinistro (20/09/1988), a titulo de indenização por

invalidez permanente, com incidência de juros legais a contar da citação
(09.09.2010) e correção monetária a partir de 11/10/1988, acrescidos de 15%
de honorários advocatícios.

Em seguida, a parte ré efetuou o pagamento da condenação
no valor de RS 17.086,29 (dezessete mil e oitenta e seis reais e vinte e nove
centavos), em 19 de Abril de 2012.

lrresignado com o valor depositado a exeqüente requereu
saldo remanescenteno valor de RS88.540,92(oitenta e oito mil quinhentose
quarenta reais e noventa e dois centavos).

Conforme se desvendaráa seguir, não restam dúvidasque
houveexcessode execuçãodevidoà inobservânciado valor correto e pago
administrativamente.

II - DA PERTINÊNCIA E ADMISSIBILIDADE DA PRESENTE

IMPUGNAÇÃO

Sabe-se que o instrumento adequado para se opor à
execução de sentença é a impugnação prevista no art. 475-J, § 19, do CPC.

Diferente do que ocorre na execuçãode título extrajudicial,
a execução de sentença, por almejar a consecução de uma obrigação já
confirmadaatravésde perquiriçãojurisdicional,somentepoderáserobjetode
impugnaçãoquando o referido incidente tiver por fundamento algumasdas
matériaselencadasno art. 475-Ldo CPC,dentreas quais,destaca-seaquela
declinada no inciso V.

fax 3:3 .m ã-HÍ
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artigo 475-L do Código de Processo Civil, verbis:

Nesse diapasão, convém transcrever o comando inserido n

"Art. 475-L. A impugnação somente poderá versar sobre:

l. falta ou nulidade da citação, se o processo correu à revelia;

ll. inexigibilidade do título;

Ill. penhora incorreta ou avaliação errônea;

IV. ilegitimidade das partes;

V. excesso de execuçãof' (Grifos nossos)

Significa isso que a impugnação à execução de sentença

deverá necessariamente versar sobre algum dos fundamentos discriminados

no art. 475-L, sendo o "excesso de execução" um desses fundamentos. E, in

casu, este é o vicio que se opõe à execução engendrada nestes autos,

tornando, portanto, plenamente admissível o presente remédio processual.

À guisade esclarecimento,ressalta-seque, de acordocom
art. 743 do CPC, "há excessode execuçãoquando o credor pleiteia quantia
superior à do título" (inciso l).

No caso vertente, constata-se facilmente que o exequente
sobrelevou indevidamente o valor da execução, requerendo-se ao quantum
condenatório à multa de 10%, do artigo 475, J, do CPC.

O equívoco incorrido representa em enriquecimento sem

causa do Exeqüente, em detrimento da Executada, se impondo, de logo, a
liberaçãodosvalores indevidamentebloqueados.

Assim, dúvidas não há quanto à admissibilidade da presente
impugnação,a qual deverá ser acolhidaem suatotalidade, para fins de mitigar
o valor da execução.

m - IMPUGNAÇÃO DOS CÁLCULOS- EXCESSODE
CÁLCULOS

Na análise dos cálculos apresentados pela parte autora, tem-

\ .u- _ .la , .u, l.~-i.-_ ;l)ll,l)~ mu. N 'illv , l'l .iinmi fax "x3 iHil

lux ãñíi. .illll-nlilh

se que o valor principal encontra-se equivocado.
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É que o saláriomínimovigenteem 20/09/1988era de Cz$
18.960,00 (dezoito mil novecentos e sessenta cruzados), que multiplicado por 40

(quarenta) totaliza o valor atualizadode RS 12.514,54 (doze mil quinhentose
catorze reais e cinquenta e quatro centavos), acrescentado de juros de 1% a

partir da citaçao, bem como honoráriosadvocatíciosno percentualde 15% tudo
conforme determinados na r. Sentença de f|s.104/108, chega-se ao montante de

R$ 20.867,99 (vinte mil oitocentos e sessenta e sete reais e noventa e nove

centavos).

Ocorre que, o exequente, numa clara tentativa de obter

ganhos excessivos,apresentou como valor devido o absurdo e inexplicávelo
montante de RS 105.627,21 (cento e cinco mil seiscentos e vinte e sete reais e

vinte e um centavos), sem contudo apresentar os cálculos que o fizeram chegar
O atalquantia.

Pois bem, conforme facilmente se verifica através dos

documentos acostados aos autos, a Seguradora efetuou o pagamento de RS
17.086,29 (dezessete mil e oitenta e seis reais e vinte e nove centavzg

Desta forma, ante o pagamento já realizado, observa-se
como valor devido a titulo de saldo remanescente atualizado até a presente data

a cifra de RS 3.781,70 (três mil setecentos e oitenta e um reais e setenta

centavos), conforme cálculos em anexo.

Notadamente, se apresenta de forma abusiva a matemática

realizada pelo exequente, alcançando, assim, um total incompatível, com a

O realidadedoprocesso.

Por derradeiro, a executada apresenta o valor de RS 3.781,70

(três mil setecentos e oitenta e um reais e setenta centavos), conforme planilha
de cálculo em anexo.

IV - REQUERIMENTO

Ante o exposto, considerando-se totalmente equivocados OS

cálculos apresentados pelo exequente, nada impede que Vossa Excelência

suspenda o processo até que se proceda a análise dos cálculos pela contadoria
judicial, de modo que o conflito seja dirimido.

À lltl\'._r
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Em seguida, havendo clarividente excesso de execuçã
REQUER A ACEITAÇÃODOS CÁLCULOSEM ANEXO, servindo o valor de RS»
3.781,70 (três mil setecentos e oitenta e um reais e setenta centavos).

Por fim, requer a apreciação da impugnação à execução e que

o valor correto para sanar a indenização seja considerado como sendo o

apresentado nesta planilha de cálculo, requerendo-se ainda seja concedido prazo

para o seu pagamento.

Ratifica que sejam todas as notificações/intimações de praxe,

bem como as publicações editalicias doravante expedidas sejam realizadas

EXCLUSIVAMENTEem nome do patrono SAMUELMARQUESCUSTÓDIODE
ALBUQUERQUE, OAB/PB 20.111-A.

Nestes Termos,

Pede Deferimento.

João Pessoa, 20 de Julho de 2012.

SAMUEL MARQUES

OAB/PB 20.111-A

THA A MA CELA BARRETO

OAB/PB 16.944
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Documentos O1 '

Planilha de Cálculos

MARILEUZA ALVES DA SILVA FERREIRA

Data de atualização dos valores: abril/ 2012
Indexador utilizado: INPC-IBGE

Juros moratórios simples de 1,00°/o ao mês - a partir de 23/07/2008
Acréscimo de 0,00°/o referente a multa.
Honorários advocatícios de 15,00%.

O JUROSJUROS
- VALOR VALORCOMPENSATORIOSMORATÓRDSMULTA

'TEMDESCFNÇAODATA SINGELOATUALIZADO 0.00%TOTAL
0,0094; a.m. 1,00% a.m.

1 1: 23195.5 755;:: c: 12.514,5: 2.00 5.631,54 0,3018.146,G8

- - ' 8.14608Sub-Total

-4 s “ :i:5.::s':S.f;2'í:. '+' R$2.721,91
Sub-Total RS 2.721,91

rom GERAL '""'"m"ri§'2'6.'5é'í.'5á

Valor da Condenaçãoatualizadoz........ R$ 20.867,99

Pagamentoefetuadoanteriormente:.......................................... RS17.086,29

Saldo remanescente em favor do autor: RS 3.781,70

@VW
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SEGUROS S.A, pessoa jurídica de direito privado, com sede situada na Pça. Egydio d
Souza Aranha, n9. 100 - Torre Itauseg - Pq. Jabaquara - São Paulo - SP, inscrito no CNPJ

sob o n9. 61.557.039/0001-07, na pessoa dos Beis. ALESSANDRA MAIA DINIZ OAB/PB

11.392, brasileira, solteira, CARLINE MELO DE SOUSA, OAB/PB 14.826, brasileira, solteira,
EDNA APARECIDA FIDELIS DE ASSIS, OAB/PB 11.945, brasileira, casada, EMMANUEL

LACERDAFRANKLINCHACON,OAB/PB16201, brasileiro, solteiro, GABRIELARAÚJO
KLOSTERMANN CAVALCANTI, OAB/PB 14.172, brasileiro, casado, IRINA NUNES CABRAL

DE PAULO, OAB/PB 12.554, brasileira, solteira, JESSICA FEITOSA FERREIRA, OAB/PB

16820, brasileira,solteira,JANAÍNAMELORIBEIROTOMAZ,OAB/PB10.412, brasileira,

› solteira,MARCELATORRESVASCONCELOS,OAB/PB16.375,brasileira,solteira,MÁRCIA
CRISTINA FRANCELINO DA SILVA, OAB/PB 14051, brasileira, advogada, MARIANA

CARVALHO PEREIRA LOUDAL, OAB/PB 15.675, brasileira, casada, MARIANA DE LIMA

FERNANDES GUEDES, OAB/PB 12.016, brasileira, casada, MONICA OLIVEIRA SILVA

.OAB/PB 13.679,brasileira,advogada,PRISCILACAVALCANTIRODRIGUES,OAB/PB
16311, brasileira, SILVIO CARLOS ARCOVERDE DE SOUSA, OAB/PB 14811, brasileiro,
solteiro, STELLATORRESDEARAÚJOCOELHOOAB/PB14.604, brasileira, casada,SIBELLE
DIAS DA SILVA OAB/PB 15.144, brasileira, solteira, TATIANE CARNEIRO LACET PORTO

OAB/PB 11.389, brasileira, casada, THAYNA MARCELA BARRETO MATEUS OLIVEIRA,
OAB/PB16944, brasileira,solteira, THIAGODE ATHAÍDEBRANDÃO,OAB/PB 16.685,
brasileiro, solteiro, THIBÉRIODE QUEIROZCAVALCANTILIMAOAB/PB16.243, brasileiro,
solteiro, WYKTOR LUCAS MEIRA, OAB/PB 15.554, brasileiro, solteiro, todos com

endereço para intimações à Av. João Machado, n9 553, Sala 312 - Ed. Empresarial Plaza
Center - Centro -João Pessoa - CEP: 58.013-520 PB, para deles usar quando me convier.

1 0 JoãoPessoa,13dejulhode2012.

AMUEL MARQUES

OAB-PB 20.1 1 1-A

OAB-PE 20.111

OAB-CE 20.873-A

OAB-RN 562-A

OAB-AL 10.276-A
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ESTADO DA PARAÍBA

PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DA CAPITAL

JUÍZO DE DIREITO DA 16" VARA CÍVEL

CERTIFICO E DOU FÉ que nesta data protocolei estes autos ao Dr(a).

QÀb-CW/xJ A, inscritonaOAB/sob
n° 'SWVÕ , nos termosdo ProvimentoGDC/PBn° 04/12 de

12/06/2012, publicado no Diário da Justiça em 15/06/2012, conforme

protocolodecargadeprocesson°01,fIÍÍÊQIÚ'

João Pessoa, OQ !O3 /2012

Analista/Técnica Judiciária

. CERTIFICOEDOUFÉquãenestadatarecebiosautos
doDr(a). @MOM@aí/AEdo»euíà/Ôl;

JoãoPessoa,05/ 053 /2012

1 An diciária
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CONCLUSÃO
autosconclusosaoMM.

ra Civel.
Faço os

JuizdeDireitoda16°Va

JoãoPessoasâêl 0%[20/7/

Ana|istaffécnã%udiciário
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DESPACHO

Vistos, etc.

Manifeste-se a parte impugnada, no prazo legal.

João Pessoa, Za /fã? /2012.

19
xv“\'//

Juiz(a Direito

#42/?413/3 É
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PODER JUDICIÁRIO

, COMARCADACAPITAL l
JUIZO DE DIREITO DA 16” VARA CIVEL

CERTIFICOE DOUFÉ que nestadata protocoleiestes autosao Dr(a).

S930@Cho/CICb_gem/IC.,inscritonaOAB/üsob
n° M"? , nos termosdo ProvimentoGDC/PBn° 04/12 de

12/06/2012, publicado no Diário da Justiça em 15/06/2012, conforme

protocolodecargadeprocesson°01,fl. Í .

JoãoPessoa,Q? /Ofz /2012

AnaIista/Técn diciária
l-

CERTIFICO E DOU FÉ que nestadata recebi os autos
do Dr(a). Qd 89x» v ¡,\"f-*-

JoãoPessoa,¡ 2 / ;g3 /2012

Ana|ista/Técn iciária

'-

í I * v,

LÃÍ/
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JUNTADA
Nestadata'uadÊaosautos

, .

Doute. 0JoaoPessoa.LW]06H2011/ .
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EXMO.SR. DR.JU|ZDEDIREITODA16°VARACÍVEL
COMARCA DA CAPITAL.

Carmen.umuumprvmuntoOdeterminandon.An.267.XVdL
foir idono.3” dawamengitc;1,

105 horas. "'

JoãoPessoa,43¡¡ QQ¡ AL,
. A 'í' l

Anaiasiarrecnaañdiciám

Proc. n°. 200.2008.022.297-5.

MARILEUZAALVES DA S|LVA FERREIRA, nos autos
da ação em epígrafeem que contendecom ITAU SEGUROS SIA
(sucessora do UNIBANCOAIG SEGUROS), vem à presençade
V. Exa., oferecer resposta à impugnação ao cumprimento da
sentença de fls. 149/153, e o faz com fundamento nas seguintes
razões: .«'.~';','."antaimzzioa=3"›=313*33-*75'”-“3

1. A instituiçãofinanceiraapresentouimpugnaçãoao
cumprimentoda sentençaalegandoexcesso,asseverandoque o
valor correto da execução seria de R$ 20.867,99 (vinte mil,
oitocentose sessentae setereaise noventae novecentavos)e
que, como já havia depositado a quantia de R$ 17.086,29
(dezessetemil e oitentae seis reais e vinte e nove centavos),
admite ser devedor da quantia de apenas R$ 3.781,70 (três mil,
setecentos e oitenta e um reais e setenta centavos).

2. Instruiu o incidente com planilha de cálculos e
requereu o acolhimento do pedido.

3. Contudo, constata-se que a instituição financeira
não recolheu as custas relativas à impugnação. Sobre o tema, já se

posicionou o STJ:

"O recolhimento das custas relativas à interposição
de impugnação ao cumprimento de sentença deve
ser comprovado em ate' 30 dias do protocolo da

impugnação, sem necessidade de intimação para
tanto, 'nos termos do an. 257.

(STJ - REsp 1.169.567-EDcI-AgRg, 33 Turma,

Ministro Paulo Sanseverino, DJ 11.5.2011).

Num. 33574205 - Pág. 85Assinado eletronicamente por: DIRSON BARBOSA JUNIOR - 25/08/2020 11:29:59
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20082511310400000000032128531
Número do documento: 20082511310400000000032128531



4. Comoobanconãocomprovoue/ounãorecolh
ascustasdevidas,amatérialançadanaimpugnaçãonãodevFL_
sequerserconhecidaporesseJulgador.

5. Fortenessesargumentos,requeraesseJuizoque
sedigneemnãoconhecerdoincidente,determinandoo
prosseguimentodaexecuçãonosmoldespropostos,comapenhora
online,viaconvênioBACEN-JUDdovalorremanescente.

6. Porfim,requero levantamentodaquantia
incontroversajádepositada,viaalvará,conformecomprovante
acostadoà fl. 144 destesautos.

Pede DEFERlMENTO.

JoãoPessoa,PB,6desetembrode2012.

MARCOSANTÔN|O|NÁC|ODAS|LVA
OABIPB 4007

:J T A5_ g
EDSNB lSTADE UZA

ABIPB 318
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DESPACHO

$ Vistos,etc.
Expeça-se Alvará em favor da autora da quantia

incontroversa, cujo comprovante de pagamento encontra-se às f.
144.

João Pessoa, 22 de outubro de 2012

de Alecrim Câmara

Juíza Direito
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AÇÃODE COBRANÇADPVAT

Proc. N°. 200.2008.022297-5

(1a
É

AA

Anansxarrecnaooiziíüulclano

MARILEUZAALVES DA SILVA FERRElRA, já qualificada
nos autos da ação em epígrafe em que contende com ITAU SEGUROS S.A.
(UNIBANCO SEGUROS SIA), vem à presença de V. Exa., para dizer e
REQUERER, o seguinte:3

O advogado subscritor Iaborou em erro, quando da
elaboração da petição protocolizadaem 12/09/2012.Ao se reportar ao deposito
de R$17.086,29 que repousa as fls. 144, requereu o levantamento de tal
importância esquecendo-se de fazer menção à verba honorária de 15% al¡
incluída.

Assim, com o pedido de escusas, pelo o deslize involuntário,
vem retificar a petição suso mencionada nos termos que seguem, e para tanto
requen

a) O cancelamento do alvará já expedido por não fazer menção e não
discriminaros honoráriosadvocatíciosfixados na sentença.

b) A expedição de dois alvarás da seguinte forma: Um alvará em nome da

% autoranovalordeR$14.523,69maisacréscimoseoutronovalordeR$2.562,94 em nome de MARCOS ANTONIO INACIO DA SILVA, OAB-PB
n° 4.007, referentes aos honorários advocatícios sucumbências(15%) ,
mais acréscimos.

Termos em que,

Pede Deferimento.

OAB-PB N° 4.007

T3

r:

'í'

;ã
c?
r

v1

C'

um«vBim*m*._..'à'-^..-i'|"'""I_ZÉ_Ltmil...n

Num. 33574205 - Pág. 90Assinado eletronicamente por: DIRSON BARBOSA JUNIOR - 25/08/2020 11:29:59
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20082511310400000000032128531
Número do documento: 20082511310400000000032128531



CONCLUSÃO
conctusnsaoMM.
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Façoosautos
Ju\zdeDireito

Joao Pessoa.
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DESPACHO

Vistos, etc.

Pronuncie-se o demandado sobre o pedido de f. 162,
no prazo de cinco dias.

João Pessoa, O5 de dezembro de 2012

Ana Amélia An de Alecrim Câmara

Juiz d Direito

RECEBIMENTÕ

Em blg¡ .(1íAjm1PL'

Anau ta.
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Exmo.Sr.JuizDeDireitoDa16êVaraCívelDaComarcaDeJoãoPessoa-¡ÉB
German. tl
Art.287,::mñmwlp M'“W”""'' *
foi

às _ z horas.
Joao Pessoa,_iíL/ALJ; 2 .

Analístaffécnicola lflirláriny'
Processo n9. 200.2008.022.297-5

N? Novo 00222974320088152001

Itaú Seguros S/A, pessoa jurídica, já devidamente qualificada

nos autos do processo em referência, Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, que

lhe promove Marileuza Alves da Silva Ferreira por seus advogadosao final
assinados, vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, conforme

despachode fls. 163, MANIFESTAR-SEACERCADA PETIÇÃODE FLS. 162,
consoante as razões a seguir delineadas.

Requer a parte demandante a elaboração de dois alvarás

distintos para o levantamento da quantia incontroversa.

Quanto ao aludido pedido, a parte demandada não apresenta

oposição, mas aproveita a oportunidade para requerer o prosseguimento do feito

com a análise da impugnação a execução.

Por oportuno, reitera que sejam todas as

notificações/intimações de praxe, bem como as publicações editalícias doravante

expedidas sejam realizadas EXCLUSIVAMENTE em nome do patrono SAMUEL
MARQUESCUSTÓDIODEALBUQUERQUE,OAB/PB20.111-A, OAB/RN562-A.

Nestes termos,

Pede deferimento.

João Pessoa, 28 de janeiro de 2013

SAMUEL MARQUES

OAB/PB 20 1-A

LlS DE ASSIS

.945

EDNA APARECIDA I

OAB/PB
n~nk~Aun~u

g ALLlANCE
u.i.u..nu.

Ri I' H l Av. Gov. Agamenon Magalhães. 4779 . 229 andar . Emp. Isaac Newton . Ilha do Leite . 50070460 . Recife. PE . Brasil _›.:›. v~« 1 1
*«Ri? i* K¡ H* Rua Boa Vista. 254 sl 1816 .Condominio Clemente de Farias . Centro . 01014000 . São Paulo . SP . Brasil x r - K; ::im 1' Fax 5501131063736

11H12 Piva¡ »x Av. João Machado, 553 sls 308 a 316 . Edf. Plaza Center . Centro . 58.013-520 .João Pessoa . PB . Brasil !w in' 1.1* ~ 1' ) :H1

Ri! \ -\IHHE Av. Tancredo Neves. 1632 sls 206/207. Torre Norte . Edf. Salvador Trade Center . Cam. das Árvores . 41.820-020 . Salvador . BA . Brasil i m» i. - xr

í 'WI Fax S5 um 3447.
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CONCLUSÃO

FaçoosautosconclusosaoMM.
Juíz de Direitoda 18' Vara Civel.

JoaoPessoa.:EA/_ggyzuç
l

Analista/TécnicoJuãüío

Num. 33574205 - Pág. 95Assinado eletronicamente por: DIRSON BARBOSA JUNIOR - 25/08/2020 11:29:59
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20082511310400000000032128531
Número do documento: 20082511310400000000032128531



M5
(R$41 “w552i

ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO

COMARCADACAPITAL '
JUÍZO DE DIREITO DA 16" VARA CIVEL

[Processon°2002008022297-5J
ALVARÁN”1187

ALVARÁDEAUTORIZAÇÃO . A l
f A DRA. ANAAMELIAANDRADEALECRIMCAMARA,JUIZA DE

DIREITODA16"'VARACÍVELDACOMARCADEJOÃOPESSOA,
CAPITAL DO ESTADO DA PARAIBA, NA FORMA DA LEI, ETC...

L

Pelo presenteAlvará de Autorizaçãoque vai por mim assinadoe expedidona
forma da lei, autorizo MARILEUZA ALVES DA SILVA FERREIRA, CPF N” 356.774.143-87,

brasileira, viúva, funcionáriapública, residentee domiciliado na Rua Severino MassaSpinelli, n° 381,
apto 2001, Tambaú,nestaCapital, depoisde devidamenteidentificado,a sacara quantiade R$
3.781,70 (três mil, setecentose oitentae um reaise setentacentavvos)depositadana ContaJudicial ID
n°081230000000490359,junto ao Banco do Brasil. Tudo de acordo com o despachode 115.161,
proferido pela MMa. Juíza de Direito destaVara, Dra Ana Amélia AndradeA. Câmara, nos autosda
açãode Cobrança, processon° 200.2008.022.297-5,promovidapor MARILEUZA ALVES DA SILVA
FERREIRA contra UNIBANCO AIG SEGUROS S/A. Podendo o(a) autorizado(a) acima referido(a),

assinartodo e qualquerdocumento,passarrecibos, dar e receberquitação,e tudo o que for necessário
para o ñel e cabal cumprimentodo presenteAlvará. CUMPRA-SE. Dado e passadonestaCidade de
João Pessoa - P , aos vinte e três (23) dias do mês de outubro e dois mil e doze (2012).

Eu, p_ (AnaHelenad Silva),TécnicaJu ciária,digiteiesubscrevi.

ANA AMÉ IA
J za de Direito

CERTIDÃO - Certifico e dou fé, conforme
recomendação da Corregedoria de Justiça do

Estado da Paraíba, que a assinatura aposta neste
Alvará é do punho da Exma Sra. Dra. Ana
Amélia Andrade Alecrim Câmara, MM. Juíza de
Direito da 16” Vara Cível desta Comarca de João

\ Pessoa/PpeloqueDOU-APORAUTÊNTICA.
, em_23/_10/2012.Analista

Judi " - Matrículan° 4 ;Ó ç? Í/
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PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DA CAPITAL I
JUÍZO DE DIREITO DA 16” VARA CIVEL

[Processon°2002008022297-5J
ALVARÁN°

ALVARÁDEAUTORIZAÇÃO A l
A DRA. ANA AMÉLIA ANDRADE ALECRIM CAMARA, JUIZA DE
DIREITO DA 16” VARA CÍVEL DA COMARCA DE JOÃO PESSOA,
CAPITAL DO ESTADO DA PARAÍBA, NA FORMA DA LEI, ETC...

PelopresenteAlvarádeAutorizaçãoquevai pormimassinadoe expedidona
forma da lei. autorizo MARILEUZA ALVES DA SILVA FERREIRA, CPF N” 356.774.143-87,
brasileira,viúva, funcionáriapública,residentee domiciliadonaRuaSeverinoMassaSpinelli,n° 381',
apto2001,Tambaú,nestaCapital,depoisde devidamenteidentificado,a sacara quantiade R$
3.781,70 (trêsmil, setecentose oitentae umreaise setentacentavvos)depositadanaContaJudicial ID
n°08l230000000490359,junto ao Banco do Brasil. Tudo de acordo com o despachode ÍIs.161,
proferidopelaMMa. Juíza de DireitodestaVara, Dra AnaAméliaAndradeA. Câmara,nosautosda
açãodeCobrança,processon°200.2008.022.297-5,promovidaporMARILEUZA ALVES DA SILVA
FERREIRA contra UNIBANCO AIG SEGUROS S/A. Podendoo(a) autorizado(a)acima referido(a),

assinartodoe qualquerdocumento,passarrecibos,dare receberquitação,e tudoo quefor necessário
parao ñel e cabalcumprimentodo presenteAlvará. CUMPRA-SE. Dadoe passadonestaCidadede
João Pessoa- PB, aosvinte e três (23) dias do mêsde outubro(10) no e ois mil e doze (2012).

Eu, w4 (AnaHelenadaSilva),TécnicaJudici' Ia,digiteies bscrevi.

ANA AMÉLIA
Ju' a de Direito

CERTIDÃO - Certifico e dou fé, conforme
recomendação da Corregedoria de Justiça do
Estado da Paraíba, que a assinatura aposta neste

Alvará é do punho da Exma Sra. Dra. Ana
Amélia Andrade Alecrim Câmara, MM. Juíza de

Direito da 16” Vara Cível desta Comarca de João

Pessoa/PB,peloqueDOU-APOR AUTÊNTICA.
, em 23/10/2012. Analista

Judiciário- Matrícula n°
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PODER JUDICIÁRIO

COMARCADACAPITAL p
JUÍZO DE DIREITO DA 16° VARA CIVEL Wa

[Processon°200.20os.022.297-5

ALVARÁN°

ALVARÁDEAUTORIZAÇÃO
o DR. FABIO LEANDRO DE ALENCAR CUNHA, JUIZ DE DIREITO

DA16”VARACÍVELD,ACOMARCADEJOÃOPESSOA,CAPITAL
DO ESTADO DA PARAIBA, NA FORMA DA LEI, ETC...

Pelo presente Alvará de Autorização que vai por mim assinado e expedido na
forma da lei, autorizo MARILEUZA ALVES DA SILVA FERREIRA, CPF N” 356.774.143-87,

brasileira, viúva, funcionária pública, residente e domiciliada na Rua Severino Massa Spinelli, 11° 381,

apto 2001, Tambaú, nesta Capital, depois de devidamenteidentificada, a sacar a quantia de R$
14.523,69 (quatorze mil, quinhentos e vinte e três reais e sessenta e nove centavos) depositada na
Conta Judicial ID n°08123000OOOO490359,bem como seus acréscimos legais, junto ao Banco do

Brasil. A parte autora tem como advogados constituídos nos autos os Drs. Marcos Antonio Inácio da
Silva OAB/PB 4007, Edson Batista de Souza OAB/PB 3183, José George Costa Neves OAB/PB7l28,
João Cardoso Machado OAB/RS 19.368, Nelson Azevedo Torres OAB/PB 11.488 e Frederico

Rodrigues Torres OAB/PB 12.457, conformeprocuraçãoà tl. 06. Tudo de acordo com o despachode
fls.164v, proferido pelo MM. Juiz de Direito desta Vara, Dr Fábio Leandro de Alencar Cunha, nos

autos da ação de Cobrança, processon° 200.2008.022.297-5,promovida por MARILEUZA ALVES
DA SILVA FERREIRA contra UNIBANCO AIG SEGUROS S/A. Podendo o(a) autorizado(a) acima

referido(a), assinar todo e qualquer documento, passar recibos, dar e receber quitação, e tudo o que for
necessário para o fiel e cabal cumprimento do presente Alvará. CUMPRA-SE. Dado e passado nesta
Cidade de João Pes a - PB, aos quinze (15) dias do mês de março (03) do ano de dois mil e treze

(2013).Eu, à (AnaHee Silva),TécnicaJudiciária,digiteiesubscrevi.
' wv"\/

FABIO LEAND ALENCAR CUNHA

Juiz 'r 'to

CERTIDÃO - Certifico e dou te, conforme
recomendação da Corregedoria de Justiça do

Estado da Paraíba, que a assinatura aposta neste
Alvará é do punho do Exmo Sr. Dr. Fábio
Leandro de Alencar Cunha, MM. Juiz de Direito

da 16” -Vara Cível desta Comarca de João

PessoB,peloqueDOU-APORAUTÊNTICA.
, em 15/03/20 3. Analista

Judiciio-Matrículan° ((3 5,90
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PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DA CAPITAL ,
JUÍZO DE DIREITO DA 16” VARA CIVEL

[Processon°200.2008.022.297-5

ALVARÁN°

ALVARÁDEAUTORIZAÇÃO
O DR. FABIO LEANDRO DE ALENCAR CUNHA, JUIZ DE DIREITO

DA 16” VARA CÍVEL DA COMARCA DE JOÃO PESSOA, CAPITAL
DOESTADODA PARAÍBA, NA FORMADA LEI, ETC...

Pelo presenteAlvará de Autorizaçãoque vai por mim assinadoe expedidona
forma da lei, autorizo MARCOS ANTONIO INACIO DA SILVA, CPF N° 206.448.414-00,

advogadoOAB/PB 4007,com endereçona Rua FranciscaMoura, 548, Centro, nestaCapital, depoisde
devidamenteidentificado, a sacara quantiade R$ 2.562,94 (dois mil, quinhentose sessentae doisreais
e noventae quatrocentavos)depositadana ContaJudicial ID n°O81230000000490359,bemcomoseus
acréscimoslegais,junto ao Bancodo Brasil. O autorizadoacimaé advogadoda parteautora,conforme
procuraçãoà tl. 06. Tudo de acordocom o despachode fls.164v, proferido pelo MM. Juiz de Direito
desta Vara, Dr Fábio Leandro de Alencar Cunha, nos autos da ação de Cobrança, processo n°

200.2008.022.297-5, promovida por MARILEUZA ALVES DA SILVA FERREIRA contra
UNIBANCO AIG SEGUROS S/A. Podendo o(a) autorizado(a) acima referido(a), assinar todo e

qualquer documento,passarrecibos, dar e receberquitação, e tudo o que for necessáriopara o fiel e
cabal cumprimento do presente Alvará. CUMPRA-SE. Dado e passado nesta Cidade de João Pessoa -
PB, aos inze (15) dias do mês de março (03) do ano de dois mil e treze (2013). Eu,

ü' (AnaHelenadaSilva, ' 'caJudiciária,digiteiesubscrevi.
, WV

FABIO LEAND O E ALENCAR CUNHA

Juiz d i ito

CERTIDÃO - Certifico e dou fé, conforme
recomendação da Corregedoria de Justiça do

Estado da Paraíba, que a assinatura aposta neste
Alvará é do punho do Exmo Sr. Dr. Fábio
Leandro de Alencar Cunha, MM. Juiz de Direito
da 16a Vara Cível desta Comarca de João

Pesso PB, peloqueDOU-APOR AUTÊNTICA.
,e 15/03/20 .Analista

Judiciio-Matrículan° T(a'
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G M ADVOGADOSGOUVEIAMAGALHÃESIMARIANOlMENEZESlMOURYFERNANDES

Exmo.Sr.JuizDeDireitoDa16êVaraCívelDaComarcaDeJoãoPessoa-PB ç

cortinas, em cumarimonlesn d-l'““'“““'° m'
Art.267,XVdoLOJEqueestedocumento

foirecefâonocartórioem i5_às horas.
JoãoPessoa._QLI

AnalistafTécJudiciá"?Processo n9. 00.2008.022.297-5

N9 Novo 00222974320088152001

-J 4

Itaú SegurosS/A, pessoajurídica,já devidamentequalificada g
nosautosdoprocessoemreferência,AçãodeCobrançadeSeguroDPVAT,que

0 lhepromoveMarileuzaAlvesdaSilvaFerreiraporseusadvogadosaofinal
assinados,vem,respeitosamente,à presençadeVossaExcelência,conforme
despachode fls. MANIFESTAR-SEACERCADA PETIÇÃODE FLS. 159/160, f.:
consoanteasrazõesaseguirdelineadas. ã

3

Requera parte demandante que não seja conhecidaa Ê
impugnaçãoaexecuçãoanteaausênciadepagamentodascustas. ã

ApósoadventodaLein911.232/2005,aexecuçãopassoua ã
serumanovafasedoprocessodeconhecimento,razãopelaqualé indevidaa
exigência das custas outrora devidas na execução de título judicial.

Sobre o tema, LUIZ RODRIGUES WAMBIER, TERESA ARRUDA

v ALV|MWAMBIERe JOSÉMIGUELGARCIAMEDINAdestacam:"Aprimeira
alteração estrutural relevante, decorrente do art. 475-J do CPC, está na

eliminação da separação entre o processo de conhecimento e de execução, já que

as tutelas condenatória e executiva passam a realizar-se no mesmo processo. (...)

A regra do art. 475-J do CPC, assim, ao unificar procedimentalmente as ações

condenatória e de execução, encontra-se em sintonia com as modificações

processuais realizadas na última década. Conseqüentemente, como as atividades

jurisdicionais correspondentes a estas ações realizam-se na mesma relação

jurídico-processual, não mais se justifica a cobrança de custas para a execução da

sentença,sendodesnecessária,também, nova citação do réu/executado."(in
Breves Comentários à Nova Sistemática Processual Civil, vol. 2, Ed., São Paulo: RT,

2006, p. 143).

lkflkNkllxlsnl ..
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GgM,AIJVO(IAIÍJÇ)SGOUVEIAIMAGALHÃES[MARIANOIMENEZES|MOURYFERNANDESH0
Acaso Vossa Excelência entenda pelo pagamento das cust

em atençãoao dispostono art. 257 c/co art. 267, § 1°, ambosdo CPC,deveo
juízo, antes de cancelar a distribuiçãoda impugnaçãoao cumprimentod
sentença, promover a intimaçãodo impugnantepara que realize o recolhimento
das custas.

Somente no caso de, transcorrido o prazo de 30 (trinta) dias

previsto no artigo 257 do CPC,haver o desatendimentode determinaçãode
regularização da situação, é que poderá, então, cancelar o magistrado a
distribuiçãodo incidentepelaausênciade pagamentodascustasprocessuais.

Nesse sentido são os precedentes:

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDÊNCIA PRIVADA.

IMPUGNAÇÃO AO CUMPRIMENTO DE SENTENÇA.
CANCELAMENTODA DISTRIBUIÇÃO.AUSÊNCIADE PAGAMENTO
DAS CUSTAS. NECESSIDADEDE INTIMAÇÃO DA PARTE PARA
REGULARIZARO FEITO, ANTESDE SUA EXTINÇÃO.REFORMADA
DECISÃO. PRECEDENTES DESTA CORTE. AGRAVO DE

INSTRUMENTOPROV/DO,POR DECISÃODO RELATOR.(Agravo de
Instrumento N9 70028737195, Sexta Câmara Cível, Tribunal de

Justiça do RS, Relator: Antônio Corrêa Palmeira da Fontoura,

Julgado em 19/02/2009)

AGRAVODEINSTRUMENTO.IMPUGNAÇÃOAO CUMPRIMENTODE
SENTENÇA.CANCELAMENTODA DISTRIBUIÇÃO.AUSÊNCIADE
PAGAMENTO DAS CUSTAS. NECESSIDADEDE INTIMAÇÃO DA
PARTE PARA REGULARIZARO FEITO, ANTESDE SUA EXTINÇÃO.
Antes do cancelamento da distribuição, dado que a agravante não

providenciou o pagamento das custas, deve ser intimado para

regularizar o feito, com base no inciso III do art. 267 do CPC.

RECURSO PROVIDO. UNÂNIME. (Agravo de Instrumento N9
70026141663, Segunda Câmara Especial Cível, Tribunal de Justiça

do RS,Relator: SergioLuizGrassiBeck,Julgado em 23/09/2008)

Assim, acaso Vossa Excelência entenda pelo recolhimento de

custas, requer-se a abertura de prazo para regularizar o feito com a juntada do

seu pagamento.

Por oportuno, reitera que sejam todas as

:c: d iii Av. Gov. Agamenon Magalhães, 4779 . 229 andar . Emp. lsaac Newton . Ilha do Leite . 50.070-160 . Recife . PE . Brasil 2 nn- f ~, - .
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expedidassejamrealizadas em nomedo patronoSAMU
MARQUESCUSTÓDIODEALBUQUERQUE,OAB/PB20.111-A.

Nestes termos,

Pede deferimento.

João Pessoa, 6 de maio de 2013

SAMUEL MARQUES

OAB/P 0.111-A

EDNA APAREC IDELIS DE ASSIS

p OAB/1.945

¡xviuuxluwnl
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AnalistafTécni dáño(a)
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EXMO(A).SR(A).DR(A).JUIZ(A)DE_DIREITODA16aVARACÍVELDA
COMARCA DE JOAO PESSOA - PB

- 'H3 ao ueierrrunaoo P0
°.“m.¡_ .m .umpv-IWIH

PROC. N°. 0022297-43.2008.815.2001
'- l h - e

ÊâãoPes::::amsLJQ-U--L-'f'
Analista/TécnicoÚHUd¡°'3'¡°

l/

MARILEUZA ALVES DA SILVA FERREIRA, nos autos da ação
em epígrafe em que contende com UNIBANCO AIG SEGUROS S/A., vem à
presença de V. Exa., por seu advogado, apresentar

IMPUGNAÇÃO

Àdefesaapresentada,nostermosseguintes:

A instituição demandada ofereceu defesa sob a forma de
contestaçãoarguindo várias preliminarese defesa de mérito. Sustenta que: i)
da Ilegitimidade Passiva da Demandada e Necessidade de
Substituição pela Seguradora Líder; ii) da Carência de ação por Falta
de Interesse de Agir; iii) da Falta de Documento Imprescindível ao
Exame da Questão.

Contudo, toda a matéria arguida pela defesa deve ser rechaçada
por essejuízo, vejamos:

DAILEGITIMIDADE PAS_IVA DA DEMANDADAE NE ESSIDADE DE
SQBSTITQIQQ PELA SEQQRADQRA LIDER

O art. 7° da Lei 6.194/74 determina que, em se tratando do
seguro denominado DPVAT, pelo fato de existir um consórcio,
obrigatoriamente, constituidopor todas as seguradorasque realizamoperações
referentes a seguro, oualouer seguradora conveniada ao tal consórcio será
parte legítima para ñgurar no pólo passivo de demanda gue vise o
nercebimento de indenizacão relativa ao seguro obrigatório ou as diferencas
não pagas.

A própria lei, assim como a doutrina e jurisprudência dominantes
entendem que qualquer seguradora que faça parte do complexo da FENASEG
constitui-se em parte legitima para pagamento do seguro obrigatório, dentre
elas, inclui-se a ré.

Marcus Inácin Advocacia Í L0

An.267.XVdaLOlE_queestedocum/nto7io¡recDidonocarismaem@Ji L5-

M")

*f

iLEBUI'ãàl-'Jul2II:)Z.-'135..«:2:g13mmLiriaujg1:10:32;i›3;¡ul|:i
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Nestediapasão,alinha-seadianteo seguintejulgado, in litteris'.

“APELAÇÃOCÍVEL - COBRANÇADE SEGURO

OBRIGATÓRIO (DPVAT) - LEGITIMIDADE-

SEGURADORA- Qualquer seguradora autorizada a

operarcomo DPVATé partelegítimapara responder

açãoqueviseo recebimentode seguroobrigatório

de veículo, porquantoa le¡ faculta ao beneficiário

acionaraquelaque melhor lhe aprouver, conforme

Resolução6/86, do ConselhoNacionalde Seguros

Privados".(TAMG- AP0350628-9- Uberlândia- 1a

C. Cív. - Rel. Juiz Silas Vieira - J. 18.12.2001)

(destaque nosso)

“SEGURO OBRIGATÓRIO- LEGITIMIDADE PASSIVA

DASSEGURADORAS- É da responsabilidade da

seguradora o pagamentode

indenizaçãoà vitima, bastando para tanto, que se

comprovea existênciadofatoe suasconseqüências
danosas. A nova sistemática obriga indistintamente

todas as seguradorasconsociadasintegrantesda

Federação Nacional das Empresas de Seguros

privadose de capitalização.TA-PR.Ac. Unânimeda
2a Câmara Cível de 06/03/1996 - Ap. 87.558-3 -

Rel. Juiz roberto Costa - “A marítima" CIA de

segurosX CleuzaMarade Carvalho).

Portanto,nãose sustentaos argumentosda ré de que não seria
partelegitimaparafigurarnopólopassivodademanda,quandoa legislaçãode
regênciaé expressanessesentido,sendo desnecessáriaa inclusãoda
SeguradoraLíderdosConsórciosDPVATS/A..

DAÇARÊNÇIA DE AÇÃQPQR FALTADE INTERE§§E DE A§IR

Marcus lnáciu Advocacia, l.()
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A matéria preliminar aventada pela instituiçãodemandada merece
algumasreflexões,donde ao final se concluique a tese esposadana peça
defensória restará esmorecida.

Não se desconhece a lição do eminente CARNELUTTI, que
entendeque a lide seriaumarealidade extraprocessual, caracterizadapelo
conflito de interessesqualificadapela pretensãode um dos interessadose pela
resistênciado outrol (“i/ conf7ittodi interessiqua/iñcatoda//apretesa di uno
degli interessatie da//aresistenzadella/tro?

Já para LIEBMAN,cujo conceitoé adotadopelo nossoCódigode
ProcessoCivil, a lide seria uma realidade endoprocessual, pois o elemento
que delimita em concreto o mérito de causa não é, portanto, o conflito
existente entre as partes fora do processo, e sim o pedido feito ao juiz em
relaçãoàquele conflito.

Na Exposição de Motivos do CPC, percebe-se que se adota o
vocábulo lide pela ótica de CARNELUTTI. Porém, em diversas passagens o
códigoutilizalide comomérito, como por exemplo,o art. 330, que trata do
julgamento antecipado da lide.

Talvez essa aparente confusão tenha gerado o nascimento de
duas correntes antagônicas: a de LIEBMAN, segundo o qual a lide circunscreve-
se ao pedido do autor, e a de CARNELUTTI, que funda-se na resistência à
pretensão.

A tal conclusão se chega que, pela resistência técnica e
fundamentada apresentada pelo réu ao contestar veementemente g
méritg g_a_demanda, essa postura supre eventual carência de ação por
interessede agir, pela formação da relaçãojurídica litigiosa. Vejamostrecho do
voto do Exmo. Des. Federal do TRF da 5a Região, RIDALVO COSTA, sobre o
tema:

"havendo resistência na contestação relativamente à
pretensão dos autores, é desnecessário o prévio
requerimento administrativo como pressuposto para a
caracterização do interesse de agir processua 'í
(TRF 5 a Região, AC 198207 - 99.05.64860-7/CE, Terceira
Turma, Data da decisão: 13/04/2000,DJ 14/07/2000,pág.
364, Des. Federal RIDAL V0 COSTA)

Portanto, resta perfectibilizada a lide e seus contornos, diante da
contestaçãomeritória apresentada.

ICARNELUTFI, Francesco.Sistemadi dirittoprocessualecivile. Pág.40.

Marcus Inácio Advocacia / I.()

nl
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E ainda, sem quererestendermuitoa controvérsianesteponto,
temos que, tecnicamente,os conceitosde lide dos mestres italianosaqui
reproduzidos,são perfeitose se amoldariam,em tese, ao caso em debate.
Contudo,a n ssac nstit i t rincí i d in f s ili e
apreciaçãogo Poder Judiciário (art. 5°, XXXV), de modoque as lições
apontadasnão podemser tomadas“ao pé da letra", devendoseu estudo
observar as peculiaridadesdo nossosistematupiniquim.

Nãopor menosque recentementeo STF pôs um fim à essa
discussão,afastandoa necessidadede prévio requerimentoadministrativo
como condicionante ao exercício do direito de ação em face de ente

previdenciário,que podeseraplicadoaocaso,mutatismutandis:

EMENTA: AÇRAV0 REQIMENTALNO RECURSO
EXTRAORDINAIRIO.PREVIDENCIASOCIAL.PENSÃOPOR
MORTE PREVIO REQUERIMENTOADMINISTRATIVO.
NEGATIVA DA AUTARQUIA PREVIDENCIARIA CIOMO
CONDIÇÃOPARA O ACESSOAO PODER JUDICIARIO.
DESNECESSIDADE.1. Ngg” há ng textg cgnstitgcignal
ngrma gge institga a necessidade ge grévig negativa
de gedigo de cgncessgh de genefícig grevigenciário
no âmgitg gqministrgtivg comg condicionante go
gedidg de grovimentg aq' icial. Agravoregimentala que
se nega pro vimento.
(STF - RE-AgR548676/SP - Re/ator(a):Min.EROSGRAU-
Julgamento: 03/06/2008).

DAFALTADEDOCUMENTOIMPBESÇINDÍVELAOEXAMEDA
guEâTAO.

Aocontráriodo queafirmaa ré, o(a) autor(a)junto à lide em sua
peçapreambularLaudoMédicoñrmadopor proñssionalcompetente,fazendo,
assimprova de sua invalidez.

Entretanto, pugnou, também por uma Perícia Médica para
comprovar o que foi dito.

O autor juntoutambém,"in initio", o documentopolicialque dá
noticia do acidente. Tal certidão tem fé pública, lavrada por autoridade

competentee, portanto serve adequadamentea comprovar o sinistro.

ggNgLusÃo

Esvaziados, portanto, os raquíticos argumentos contidos na peça
de defesaapresentadapelaré, razãopelaqualrequera V. Exa. que, ultimados

Marcus lnácín Advocacia / I.()
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\ ostrâmites,notadamentecomarealizaçãodainstruçãorequerida,sedigneem
¡ julgarPROCEDENTEapretensãoesposadanainicial.

Pede DEFERIMENTO.

Marcos Inácio Advocacia¡ l.()
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ESTADO DA PARAÍBA

PODER JUDICIÁRIO

FORUM DA CAPITAL

CONTADORIA

CERTIDÃO

Certifico que, somentenestadatafoi possívelelaboraros

devidos cálculos, face ao acúmulo de serviço existente neste setor.

João Pessoa, 23 de outubro de 2014.

@avdx-Jto

Contadoria Judicial
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CÁLCULODEATUALIZAÇAOMONETÁRIA

Credor : MARILEUZA ALVES DA SILVA FERREIRA

Devedor : UNIBANCO AIG SEGUROS S/A

DEBITO CALCULADOCONFORMESENTENÇAFLS. 104/108, COMACRESCIMODE MULTAde 10,00%
(Art 475-J do CPC), ATUALIZADOATE DATA DEPOSITO (19/04/2012 - FL 144)

DATA ÍNDICE DIVISOR REDUTOR DEDUCAO MOEDA SALDO

11/10/1988 OTN 2966,3900 1 - C25 948.000,00
01/01/1989 OTN 6170,1900 1 - C23 1.971.871,57
01/02/1989 BTN 1,0000 1000 - NCZS 1.971,87
01/02/1991 BTN 126,8621 1 - Cr$ 250.155,56
01/03/1991 INPC 20,2000 1 - Cr$ 300.686,98
01/08/1993 INPC 28057,6432 1000 - CRS 84.666,36
01/07/1994 INPC 3803,4060 2750 - R$ 1.201,77
19/04/2012 INPC 313,2736 1 - R$ 4.966,59

Mora 1% a.m. ( 45,00%) de 24/07/2008(CITAÇÃO)até 19/04/2012R5 2.234,96

Débito atualizado até 19/04/2012 R$ 7.201,55

DESPESAS PROCESSUAIS:

CUSTASPROCESSUAIS Rs 665,60

TAXAJUDICIÁRIA R$ 108,02

&A171;'E§â5§E5;';;§;';'E§Z§5§2.;'51E'35;;í§¡1"""""""" É.; """"" 75g;
;agaggggag"""""""""""""""""""""""""""""""""""""""" "

HONORARIOSDEADVOGADO< 15,00% › RS 1.080,23

ISIÁIÍQZQLQQQZQ.?1;?52Z;5155;;Z;;';E;'§6Z5;Z;51;""""" 12;"""" 'E5525
MULTAde (10,00u›. (Art 475-.: do CPC) RS 905,54

CREDITOPARAO AUTOR(PRINCIPAL+ MULTA)= RS 8.107,09
VALORRECEBIDOPORALVARAEL 167 = R$ (')14.523,09

VALORRECEBIDOA MAIORPELOAUTOR= R$ 6.416,00

DEDUÇAO ADVOGADO:

CREDITOPARAO ADVOGADO(HONORARIOS)= R$ 1.080,23
VALORRECEBIDOPORALVARAFL 168 = R5 (-) 2.562,94

VALORRECEBIDOA MAIORPELOADVOGADO= R$ 1.482,71

CVL000737/3234 23/10/201413:43:05pag.1
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CÁLCULODEATUALIZAÇAOMONETÁRIA

TOTAL DA DIFERENÇA PAGA A MAIOR PELO REU

CALCULODAS DESPESAS PROCESSUAISCONFORMESENTENÇAFLS. 104/108,
ATUALIZADO ATE 23/10/2014

DATA INDICE DIVISOR REDUTOR DEDUÇAO MOEDA SALDO

11/10/1988 OTN 2966,3900 1 - Cz$ 948.000,00
O1/O1/1989 OTN 6170,19OO 1 - Cz$ 1 971.871,57
01/02/1989 BTN 1,0000 1000 - Nczs 1.971,87
01/02/1991 BTN 126,8621 1 - Cr$ 250 155,56
01/03/1991 INPC 20,2000 1 - Cr$ 300686,98
01/08/1993 INPC 28057,6432 1000 - CRS 84 666,36
01/07/1994 INPC 3803,406O 2750 - RS 1 201,77O 23/10/2014INPC 380,9336 1 - Rs 5779,71
Mora 1< a.m. ( 75,00a) de 24/07/2008até 23/10/2014 RS 4 334,78

Débito atualizado até 23/10/2014 RS 10 114,49
DESPESAS PROCESSUAIS:

CUSTASRROCESSUAIS RS 768,40

TAXAJUDICIARIA Rs 151,71

TOTALdosCRÉDITOSpara o TRIBUNALDEJUSTIÇA R$ 920,11

RESUMO DOS CALCULOS:

CREDITOSpara o TRIBUNALDE JUSTIÇA:
- CUSTASPROCESSUAIS R$ 768,40

o - TAXAJUDICIÁRIA Rs 151,71
TOTALdos CREDITOSpara o TRIBUNALDEJUSTIÇA R$ 920,11
TOTALDADIFERENÇAPAGAA MAIORPELOREU= Rs (-1 7.898,71

SALDOCREDORPARAO REU= RS 6 978,60

- CREDITOSPARAO AUTOR ADVOGADOTOTALMENTESATISFEITOS PELO DEPOSITODE
RS 17.086,29.

- DOTOTALDA DIFERENÇAPAGAA MAIORPELOREU DE RS 7.898,71, PAGARO TOTALDAS
CUSTASNOVALORDE R$ 920,11 E DEVOLVERPARAO REU RS 6.978,60 COMAS DEVIDAS
ATUALIZAÇÕES BANCARIAS.

João Pessoa, 23 de outubro de 2014

CVL000737/3234 23/10/201413:43:05pag.2
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CÁLCULODE ATUALIZAÇAOMONETÁRIA

QavüÍ/õNal ca Dantas

Contadoria Judicial

CVLOO0737/3234

23/10/20141343 05 pag 3
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Excelentíssimo Sr. Juiz De Direito Da 163 Vara Cível da Comarca de João Pessoa-

PB

_ 3 _¡_ y, :iccltzrrhãlvâüü“o

.'_-. u:írí-"XÂ______,_ ;nv-í
\WKÍW-'Íõ" ___.:-__Q_2_J_-_..-'

Processo n.9 0022297-43.2008.815.2001

N9 Antigo: 200.2008.022.297-5

Unibanco AIG Seguros S/A, doravante denominada Itaú

Ó SegurosS/A,jádevidamentequalificadanosautosdaAçãodeCobrança,quelhe
promove Marileuza Alves da Silva Ferreira, vem, respeitosamente, por seus

advogadosinfra-assinados,apresentar manifestação acerca dos cálculos da
contadoria, expondo para ao final requerer o que segue:

ÍnclitoJulgador, a parte executadavem dizerque CONCORDA
com os cálculosapresentadospelo contador judicial, o qual apontou um saldo
credor em favor da seguradorano valor de RS 6.978,60(seismil novecentose

› setentaeoitoreaisesessentacentavos)maisatualizações.
Com ressalva apenas da inclusão indevida da multa de 10%

l previstanoart.475J,hajavistaocumprimentovoluntáriodaobrigação.

' Requeraintimaçãodaautoraparadevolverovalorrecebido
a maior.

Í Poroportuno,reiteraasolicitaçãoparaquetodasasintimaçõesde praxe, bem como as publicaçõeseditalíciasdoravante expedidas
sejam realizadas EXCLUSIVAMENTEem nome do patrono SAMUEL MARQUES
CUSTÓDIODE ALBUQUERQUE, OAB/PB 20.111-A.

Nestes Termos,

Pede deferimento.

JoãoPessoa,O6demâzcns,Melao¡h'&;j°
SAMUELMARQUES ” ÁRC ISTINA

OAB/PB20.111-A OAB/PB 14.051
INHKNAINNNI

\ À ALLIANCE..y Mu ..um

Hr Hà Av.Gov.AgamenonMagalhães,4779. 229andar.Emp.lsaacNewton. IlhadoLeite. 50.070-160. Recife. PE. Brasil« v « › ~ Fax55H113447.7999
'sx: 'x,l í v RuaBoaVista,254sl 1816 . CondominioClementedeFarias. Centro. 01.014-000. SãoPaulo. SP. Brasil l .- ~ Fax551m 3106.3736
it l 'x i 'l *Wi"\ Av.JoãoMachado,553sls308a316. Edf.PlazaCenter. Centro. 58.013-520.JoãoPessoa. PB. Brasil' -. " ' 1 ' 7
*' '“z,S'u:HAv.TancredoNeves,1632sls206/207.TorreNorte. Edf.SalvadorTradeCenter. Cam.dasArvores. 41.820-020. Salvador. BA.Brasil
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SUBSTABELECIMENTO

Substabeleço,comreservasdeiguais,ospoderesquemeforamconferidospeloITAÚSEGUROSS.A,

pessoajurídicadedireitoprivado,comsedesituadanaPça.EgydiodeSouzaAranha,n9.100- Torre

Itauseg- Pq.Jabaquara- SãoPaulo- SP,inscritonoCNPJsobo n9.61.557.039/0001-07,napessoados

Bels. CARLINEMELODE SOUSA,OAB/PB14.826, brasi|eira, solteira, advogada, CLARICELISPECTORDE

SOUZAREIS,OAB/PB15.946,brasi|eira,solteira,advogada,DARLANSANTOSNOBRE,OAB/PB16.083-B,

brasileiro,solteiro,advogado,DANILOPAULOBEZERRADEOLIVEIRAALVES,OAB/PB17.126 , brasileiro,

solteiro,advogado,, EDNAAPARECIDAFIDELISDEASSIS,OAB/PB11.945, brasi|eira,casada,advogada,

GlBELLEPEREIRADE OLIVEIRA, OAB/PB18.036, brasileira, solteira, advogada, ILKAMOURASOARESDE

JLIVEIRA,OAB/PB16.762,brasi|eira,solteira,advogada,JANAINAMELORIBEIROTOMAZ,OAB/PB
10.412, brasi|eira,solteira,advogada,JOSEHENRIQUELEITEDELIMA, OAB/PB18.650,brasileiro, casado,

advogado,LUCIANASAIDSOUSADACUNHA, OAB/PB18.952, brasileira,solteira, advogada,MÁRCIA

CRISTINA FRANCELINODA SILVA, OAB/PB14.051, brasi|eira, casada, advogada,MARIANA DE LIMA

FERNANDESGUEDES,OAB/PB12.016, brasi|eira,casada,advogada,MONICAOLIVEIRASILVA,OAB/PB

13.679, brasi|eira,casada,advogada,MAURILIORODRIGUESDE MEDEIROSJUNIOR, OAB/PB18.693,

brasileiro,solteiro,advogado,ROSELIGALANFLORENCIO, OAB/PB18.054,brasi|eira, casada, advogada

, SILVIOCARLOSARCOVERDEDESOUSA,OAB/PB14811, brasileiro, casado, advogado,SIBELLEDIASDA

SILVA,OAB/PB15.144, brasi|eira,casada,advogada,SWAMYHAMADDEFARIASARCOVERDE,OAB/PB

14.260, brasileiro,solteiro, advogado,THIAGODE ATHAÍDEBRANDÃO,OAB/PB 16.685, brasileiro,

solteiro,advogado,todoscom endereçopara intimaçõesà Av. João Machado,n9553, Sala312 - Ed.

EmpresarialPlazaCenter- Centro- João Pessoa- CEP:58.013-520PB, para de|esusarquandome

convier.

João Pessoa - PB, 25 de Ma 01 '

OAB-PB 20.1 1 1-A

OAB-PE 20.111

OAB-CE 20.873-A

OAB-RN 562-A

OAB-AL 10.276-A

Num. 33574206 - Pág. 21Assinado eletronicamente por: DIRSON BARBOSA JUNIOR - 25/08/2020 11:30:04
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20082511311000000000032128532
Número do documento: 20082511311000000000032128532



nnncn ¡IImrIÁ mn

. vu-.. uuu.-.n.uv

TDIRIIIAI DF IIIQTIPA nn DADAÍRA

..nuu-uu. y~u.u..yn u:: u nun..."

Protocolo: P025641152001

Data 08/05/2015 Hora: 16:28:47

Tipo PETICAO (OUTRÁS)

Processo . 00232N43 2008 315 2001

Sla|us ATIVO

Justiça (áraluvla SIH

Comarca JOAO PESSOA

Vara 16A VARA CIVEL

Classe PROCEDIMENTO ORDINARIO

Assumo INDENIZACAO POR DANO MORAL

Paneis) Pehcionanlets)

lxlAFx' ILEUZA ALVES DA Sim/A FERREIRA
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EXMQIA) SR.(A) DR.(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 16° VARA DA COMARCA
DE JOAO PESSOA - PB.

?mr Q. .

V'-var_n)derarñünãdonoIIM”::A *I 37*,. ç'.N”,
“ t»l.,5.7¡ ”'”"' en?)

Anaíisla/'faõqüofalJuduárioI
Processo n° 0022297-43.2008.815.2001

MARILEUZA ALVES DA SILVA FERREIRA, devidamente
t qualificadonosautosda açãoemepígrafe,emquecontendecomITAU

SEGUROS SIA (sucessora da UNIBANCO AIG SEGUROS SIA), vem à
presença de V. Exa., por seu advogado, em razão do despacho que intima as
partes para manifestação sobre os cálculos apresentados pela contadoria
judicial, para expor e requerer o que segue:

PRELIMINARMENTE:

Por uma questão de lealdade processual a parte autora admite
que toda a confusão que envolve a execução do julgado, deriva de erros
cometidos, involuntariamente, quando da elaboração da planilha de cálculo que
acompanhou a petição de liquidação da sentença.

O primeiro equívoco ocorreu no indexador utilizado, tabela do
TJ/SP, quando deveria ter sido aplicado o INPC, fato este que alterou
substancialmente o valor total encontrado.

Na sequencia de equívocos, tem-se o termo inicial da correção
monetária, que deveria ser 11/10/1988 e não 11/01/1988, fator que também
elevou o valor da execução.

I DOCÁLCULODACONTADORIA:
Não obstante a competência da equipe contábil judicial, o cálculo

apresentado está eivado de erros, conformese demostrará a seguir:

A Contadoria deixou de apresentar o memorial descritivo de
cálculo, onde seria possível observar a evolução da atualização monetária mês
a mês, sendo impossível sem a utilização de tal critério, saber como fo¡
encontrado o valor apontado no referido cálculo, tornando-o, portanto,
altamente controvertida.

Masco Inácio Advocacía/(iN/Iilis
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Ao contrário da contadoria. a parte autora faz iuntar aos autos
memória descritiva do cálculo. desta feita elaborada em riqorosa sintonia com
os ditames da decisão ora executada, ali constando de forma didática. além de
todos os índices, taxas de iuros. períodos, honorários etc, a indispensável
evolucâo da atualização monetária mês a mêsLo que lhe confere alto arau de
confiabilidade quanto aos valores ali constantes.

CONCLUSÃO:

Portanto, Exa., ao contrário do que afirma a contadoria, a parte
autora não tem que devolver qualquer valor indevidamente recebido, uma vez
que o cálculo em anexo demonstra que a autora ainda remanesce de crédito.

Ademais a própria seguradora ré é categórica ao afirmar às
fls. 149/154 que a autora tem saldo remanescente a receber no valor de R$
3.781,70 , sem qualquer correção, já que tal valor é apontado na distante
data de 23107/2012.

Para melhor compreensão do alegado, segue abaixo quadro
elucidativo.

DJO (depósito judicial) efetuado em R$ 17.086,29

19/04/2012

Valor da condenação atualizado até R$ 26.779,23

a data do DJO

Saldo remanescente até a data do R$ 9.692,94

DJO

Diante do exposto, lastreado no princípio da boa-fé processual,
requer a Vossa Excelência, que desconsidere o cálculo apresentado pela
contadoria, determinando o prosseguimento do feito conforme os argumentos e
planilha acima expendidos.

Pede deferimento.

João Pessoa -

ABIPB 40 7

Masco Inácio Advncacía/(íN/líBS
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A Cálculo de Atualização Monetária

http://www.drcalc.net/correcao2.asp?dcscricao=SalÔrío+mÔním..

Descrição do cálculo

Valor Nonlnal

lndexador e metodologla de cálculo

Periodo da correção

Dados básicos lnfornndos para cálculo

Salário mínimo em outubro de 1988 (Cz$23.700,00) 40 x Cz$ 23.700,00 =

Cz$ 948.000,00

Cz$ 948.000,00

INPC-IBGE - calculado pro-rata die.

11/10/1988a19/04/2012_v data. (149 OJO
Taxa dejuros (%) 1 % a.m. simples

Periododosjuros 24/07/2008a19/04/2012-P (119 D30 ,
Multa (%) 10 %

Honorários (%) 15 %

Dados calculados

Fator de correção do periodo 8591 dias 0,015347

Percentual correspondente 8591 dIas -98,465255 %

Valor corrigido para 19104/2012 (=) R$ 14.549,38

Juros(1365 dias-45,50000%) (+) R$ 6.619,97

Multa (10%) (+) R$ 2.116,94

Sub Total (=) R$ 23.286,29

Honorários (15%) (+) R$ 3.492,94

Valor total (=) R$ 26.779,23

Memória analítica do cálculo

Valor ¡nlclal 948.000,00

Data inicial 11/10/1988

Data final 19/04/2012

Periodicidade Mensal

Metodologia de cálculo calculado pro-rata die.

Termo inicial Termo flnal Variação do período \Ialor

11/10/1988 01/11/1988 17,3815 (%) 1.112.776,60

01/11/1988 01/12/1988 28.1500 (%) 1.426.023,21

01/12/1988 01/01/1989 28,4300 (%) 1.831.441,61

01/01/1989 01/02/1989 -99,8645 (%) 2.481,24

01/02/1989 01/03/1989 16,3500 (%) 2.886,92

01/03/1989 01/04/1989 5,9000 (%) 3.057,25

01/04/1989 01/05/1989 8,0600 (°/0) 3.303,66

01/05/1989 01/06/1989 16,6700 (%) 3.854,38

01/06/1989 01/07/1989 29,4000 (%) 4.987,57

01/07/1989 01/08/1989 27,4000 (%) 6.354,16

01/08/1989 01/09/1989 33,1800 (%) 8.462,48

01/09/1989 01/10/1989 36,3500 (%) 11.538,59

01/10/1989 01/11/1989 38,7600 (%) 16.010,94

01/11/1989 01/12/1989 48,4700 (°/o) 23.771,45

01/12/1989 01/01/1990 51,280o (%) 35.961,45

01/01/1990 01/02/1990 68,1900 (%) 60.483,56

01/02/1990 01/03/1990 73,9900 (%) 105.235,34

01/03/1990 01/04/1990 82,1800 (%) 191.717,74

01/04/1990 01/05/1990 14,6700 (%) 219.842,73

01/05/1990 01/06/1990 7,3100 (%) 235.913,24

01/06/1990 01/07/1990 11,6400 (%) 263.373,54

01/07/1990 01/08/1990 12,6200 (%) 296.611,28

01/08/1990 01/09/1990 12,180O (°/o) 332.738,53

01/09/1990 01/10/1990 14,2600 (%) 380.187,05

01/10/1990 01/11/1990 14,4300 (°/o) 435.048,04

01/11/1990 01/12/1990 16,9200 (%) 508.658,17

07/05/2015 16:41
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01/04/1993

01/05/1993

01/06/1993

01/07/1993

01/08/1993

01/09/1993

01/10/1993

0 1/1 1/1993

01/12/1993

01/01/1994

01/02/1994

01/03/1994

01/04/1994

01/05/1994

01/06/1994

01/07/1994

01/08/1994

01/09/1994

01/10/1994

01/1 1/1994

01/12/1994

01/01/1995

01/02/1995

01/03/1995

01/04/1995

01/05/1995

O1/06/1995

0 1/07/1995

01/08/1995

01/09/1995

01/10/1995

01/11/1995

01/12/1995

01/01/1996

01/02/1996

01/03/1996

01/04/1996

01/05/1996

01/06/1996

01/07/1996

01/08/1996

01/09/1996

01/10/1996

01/1 1/1996

01/12/1996

01/01/1997

01/02/1997

01/03/1997

01/04/1997

01/05/1997

01/06/1997

01/07/1997

01/08/1997

19,1400 (%)

2o,95oo (%)

2o,2ooo (%)

11,79oo (%)

5,0100 (°/0)

6,6800 (016)

10,830O (%)

12,1400 (°/o)

15,6200 (076)

15,6200 (%)

21,0800 (vo)

26,480o (axo)

24,15o0 (°/o)

25,92oo (vo)

24,4800 (vo)

21,6200 (%)

20,8400 (%)

24,5000 (°/o)

20,8500 (°/0)

22,0800 (%)

22,3800 (°/o)

23,9800 (%)

26,0700 (%)

22,8900 (°/o)

25,5800 (%)

28,7700 (%)

24,7900 (°/o)

27,5800 (%)

28,3700 (0/6)

26,7800 (%)

30,370o (9/6)

-99,8690 (v/o)

33,3400 (°/o)

35,6300 (0/6)

34,1200 (vo)

36,oo00 (°/o)

37,73o0 (°/0)

41,3200 (1%)

40,5700 (0/6)

43,0800 (%)

42,8600 (o/o)

42,7300 (°/o)

-99,9461 (0/0)

7,7500 (°/o)

1,8500 (%)

1,4000 (%)

2,8200 (%)

2,9600 (%)

1,7000 (%)

1,4400 (076)

1,0100 (°/o)

1,6200 (°/o)

2,4900 (°/0)

2,1000 (%)

2,1800 (%)

2,4600 (°/0)

1,0200 (%)

1,1700 ('70)

1,4000 (°/o)

1,5100 (%)

1,6500 (%)

1,4600 (076)

0,7100 (°/0)

0,2900 (vo)

0,9300 (%)

1,2800 (vo)

1,3300 (%)
1,2000 (9/6)

0,5000 ('70)

0,0200 ('70)

0,3800 (axo)

0,3400 (vo)

0,3300 (%)

0,8100 (%)

0,4500 (vo)

0,6800 (D/O)

0,6000 (D/D)

0,1100 (°/o)

0,3500 (070)

0,1800 ('70)

606.015,34

732.975,55

881.036,62

984.910,83

1.034.254,86

1.103.343,09

1.222.835,15

1.371.287,33

1.585.482,41

1.833.134,77

2.219.559,58

2.807.298,95

3.485.261,65

4.388.641,47

5.462.980,90

6.644.077,37

8.028.703,10

9.995.735,36

12.079.846,18

14.747.076,21

18.047.471,87

22.375.255,62

28.208.484,76

34.665.406,93

43.532.818,02

56.057.209,76

69.953.792,06

89.247.047,91

114.566.435,41

145.247.326,81

189.358.939,96

248.079,15

330.788,73

448.648,76

601.727,72

818.349,70

1.127.113,04

1.592.836,15

2.239.049,77

3.203.632,41

4.576.709,26

6.532.337,13

3.521,29

3.794,19

3.864,38

3.918,48

4.028,98

4.148,24

4.218,76

4.279,51

4.322,73

4.392,76

4.502,14

4.596,68

4.696,89

4.812,44

4.861,52

4.918,40

4.987,26

5.062,57

5.146,10

5.221,23

5.258,30

5.273,55

5.322,60

5.390,73

5.462,42
5.527,97

5.555,61

5.556,72

5.577,84

5.596,80

5.615,27

5.660,76

5.686,23

5.724,90

5.759,25

5.765,58

5.785,76

5.796,17

07/05/2015 16:41

http://www.drcalc.nel/correcao2.asp?dcscrica0=SalÔrímmônim..

\377
1

Num. 33574206 - Pág. 26Assinado eletronicamente por: DIRSON BARBOSA JUNIOR - 25/08/2020 11:30:04
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20082511311000000000032128532
Número do documento: 20082511311000000000032128532



DrCalc/EasyCalc-Cálculosfinanceirosejudiciaispelaweb http://www.drcalc.net/correcao2.asp?descricao=SalÔrio+mÔni

\Qo
01/08/1997 , 01/09/1997 -0,0300 (%) 5.794,44

; 01/09/1997 01/10/1997 0,1000(0/6) 5.800,23 Í
' V 01/10/1997 01/11/1997 0,2900(%) 5.817,05

01/11/1997 01/12/1997 0,1500 (°/o) 5.825,78
01/12/1997 01/01/1998 0,5700 (%) 5.858,98
01/01/1998 01/02/1998 0,8500 (-76) 5.908,78

01/02/1998 01/03/1998 0,5400 (°/o) 5.940,69
01/03/1998 01/04/1998 0,4900 (0/6) 5.969,80
01/04/1998 01/05/1998 0,4500 (%) 5.996,67

01/05/1998 01/06/1998 0,7200 (%) 6.039,84

01/06/1998 01/07/1998 0,1500 (%) 6.048,90
01/07/1998 01/08/1998 -0,2800 (076) 6.031,96

01/08/1998 01/09/1998 -0,4900 (°/0) 6.002,41

01/09/1998 01/10/1998 -0,3100 ('70) 5.983,80

01/10/1998 01/11/1998 0,1100 (076) 5.990,38
01/11/1998 01/12/1998 -0,1800 (0/6) 5.979,60

01/12/1998 01/01/1999 0,4200 (0/6) 6.004,71

01/01/1999 01/02/1999 0,6500 (0/0) 6.043,74

01/02/1999 01/03/1999 1,2900 (8/6) 6.121,71

01/03/1999 01/04/1999 1,2800 (%) 6.200,07

01/04/1999 01/05/1999 0,4700 (%) 6.229,21

01/05/1999 01/06/1999 0,0500 (°/o) 6.232,32

01/06/1999 01/07/1999 0,0700 (0/6) 6.236,68

01/07/1999 01/08/1999 0,7400 (%) 6.282,84

01/08/1999 01/09/1999 0,5500 (%) 6.317,39

01/09/1999 01/10/1999 0,3900 (%) 6.342,03

01/10/1999 01/11/1999 0,9600 (vo) 6.402,91

01/11/1999 01/12/1999 0,9400 (°/o) 6.463,10

. 01/12/1999 01/01/2000 0,7400(%) 6.510,93
01/01/2000 01/02/2000 0,6100 (%) 6.550,64

1 01/02/200001/03/2000 0,0500(%) 6.553,92
, 01/03/2000 01/04/2000 0,1300 (%) 6.562,44

01/04/2000 01/05/2000 0,0900 (%) 6.568,35

01/05/2000 01/06/2000 -0,0500 (0/0) 6.565,06

01/06/2000 01/07/2000 0,3000 (0/6) 6.584,76

, 01/07/2000 01/08/2000 1,3900 (°/o) 6.676,28
1 01/08/2000 01/09/2000 1,2100(vo) 6.757,07

01/09/2000 01/10/2000 0,4300 (%) 6.786,12

01/10/2000 01/11/2000 0,1600 (0/6) 6.796,98

1 01/11/200001/12/2000 0,2900(°/o) 6.816,6901/12/2000 01/01/2001 0,5500 (%) 6.854,18

01/01/2001 01/02/2001 0,7700 (0/6) 6.906,96

01/02/2001 01/03/2001 0,4900 (%) 6.940,81

01/03/2001 01/04/2001 0,4800 (0/3) 6.974,12

01/04/2001 01/05/2001 0,8400 (%) 7.032,70

01/05/2001 01/06/2001 0,5700 (%) 7.072,79

01/06/2001 01/07/2001 0,6000 (0/6) 7.115,23

01/07/2001 01/08/2001 1,1100 (0/6) 7.194,21

01/08/2001 01/09/2001 0,7900 (°/o) 7.251,04

01/09/2001 01/10/2001 0,4400 (°/0) 7.282,94

01/10/2001 01/11/2001 0,9400 (%) 7.351,40

01/11/2001 01/12/2001 1,2900 (0/6) 7.446,24

. 01/12/2001 01/01/2002 0,7400(vo) 7.501,3401/01/2002 01/02/2002 1,0700 (°/o) 7.581,60

01/02/2002 01/03/2002 0,3100 (%) 7.605,11

01/03/2002 01/04/2002 0,6200 (%) 7.652,26

01/04/2002 01/05/2002 0,6800 (°/0) 7.704,29

01/05/2002 01/06/2002 0,0900 (0/6) 7.711,23

01/06/2002 01/07/2002 0,6100 (%) 7.758,27

01/07/2002 01/08/2002 1,1500 (%) 7.847,49

01/08/2002 01/09/2002 0,8600 (0/6) 7.914,97

01/09/2002 01/10/2002 0,8300 (°/0) 7.980,67

01/10/2002 01/11/2002 1,5700 (%) 8.105,97

01/11/2002 01/12/2002 3,3900 (0/6) 8.380,76

01/12/2002 01/01/2003 2,7000 (%) 8.607,04

01/01/2003 01/02/2003 2,4700 (076) 8.819,63

01/02/2003 01/03/2003 1,4600 (0/6) 8.948,40
01/03/2003 01/04/2003 1,3700 (°/o) 9.070,99

01/04/2003 01/05/2003 1,3800 (%) 9.196,17

01/05/2003 01/06/2003 0,9900 (0/6) 9.287,21

01/06/2003 01/07/2003 -0,0600 (%) 9.281,64

01/07/2003 01/08/2003 0,0400 (%) 9.285,35

01/08/2003 01/09/2003 0,1800 (0/6) 9.302,07

01/09/2003 01/10/2003 0,8200 (%) 9.378,34

01/10/2003 01/11/2003 0,3900 (°/o) 9.414,92

01/11/2003 01/12/2003 0,3700 (%) 9.449,76

01/12/2003 01/01/2004 0,5400 (%) 9.500,78

01/01/2004 01/02/2004 0,8300 (076) 9.579,64

01/02/2004 01/03/2004 0,3900 (0/6) 9.617,00

01/03/2004 01/04/2004 0,5700 (%) 9.671,82
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0,4100 (wo)

0,4000 (°/o)

0,5000 (°/o)

0,7300 (0/0)

0,5000 (°/o)

0,1700 (°/o)

0,1700 ('70)

0,4400 (%)

0,8600 (vo)

0,5700 (°/o)

0,4400 (%)

0,7300 (°/0)

0,9100 (°/n)

0,7000 (°/0)

-0,1100 (°/o)

0,0300 (%)

0,0000 (%)

0,1500 ('70)

0,5800 (%)

0,5400 (vo)

0,4000 (°/o)

0,3800 (°/0)

0,2300 (%)

0,2700 (°/0)

0,1200 (°/0)

0,1300 (°/o)

-0,0700 (%)

0,1100 (%)

-0,0200 (°/o)

0,1600 (%)

0,4300 (vo)

0,4200 (°/o)

0,6200 ('70)

0,4900 (°/o)

0,4200 (°/o)

0,4400 (%)

0,2600 (°/n)

0,2600 (°/o)

0,3100 (°/o)

0,3200 (o/o)

0,5900 (%)

0,2500 (°/o)

0,3000 (%)

0,4300 (vo)

0,9700 (%)

0,6900 (%)

0,4800 (°/o)

0,5100 (°/o)

0,6400 (°/o)

0,9600 (%)

0,9100 (°/o)

0,5800 (%)

0,2100 (%)

0,1500 (°/0)

0,5000 (%)

0,3800 (axo)

0,2900 (0/0)

0,6400 (°/o)

0,3100 (%)

0,2000 (%)

0,5500 (°/o)

0,6000 (vo)

0,4200 (%)

0,2300 (vo)

0,0800 (vo)

0,1600 (°/o)

0,2400 (°/o)

0,3700 (°/o)

0,2400 (%)

0,8800 ('70)

0,7000 (°/o)

0,7100 (%)

0,7300 (%)

0,4300 (°/o)

-0,1100 (°/o)

-0,0700 (%)

-0,0700 (%)

0,5400 (°/o)

0,9200 (°/o)

1,0300 (076)

15V
9.711,47 /
9.750,32 A

9.799,07

9.870,60

9.919,96

9.936,82

9.953,71

9.997,51

10.083,49

10.140,96

10.185,58

10.259,94

10.353,30

10.425,78

10.414,31

10.417,43

10.417,43

10.433,06

10.493,57

10.550,24

10.592,44

10.632,69

10.657,14

10.685,92

10.698,74

10.712,65

10.705,15

10.716,93

10.714,78

10.731,93

10.778,07

10.823,34

10.890,45

10.943,81

10.989,77

11.038,13

11.066,83

11.095,60

11.130,00

11.165,61

11.231,49

11.259,57

11.293,35

11.341,91

11.451,93

11.530,94

11.586,29

11.645,38

11.719,91

11.832,42

11.940,10

12.009,35

12.034,57

12.052,62

12.112,89

12.158,92

12.194,18

12.272,22

12.310,26

12.334,88

12.402,73

12.477,14

12.529,55

12.558,36

12.568,41

12.588,52

12.618,73

12.665,42

12.695,82

12.807,54

12.897,19

12.988,76

13.083,58

13.139,84

13.125,39

13.116,20

13.107,02

13.177,80

13.299,03

13.436,01
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13.51663
' /

01/12/2010 _ '01/01/2011 0,6000(%)
01/01/2011 01/02/2011 0,9400 (°/o) 13.643,69
01/02/2011 01/03/2011 0,5400 (°/o) 13.717,36

01/03/2011 01/04/2011 0,6600 (%) 13.807,90

01/04/2011 01/05/2011 0,7200 (%) 13.907,31

01/05/2011 01/06/2011 0,5700 (%) 13.986,58

01/06/2011 01/07/2011 0,2200 (%) 14.017,35

01/07/2011 01/08/2011 0,0000 (%) 14.017,35

01/08/2011 01/09/2011 0,4200 (%) 14.076,23

01/09/2011 01/10/2011 0,4500 (%) 14.139,57

01/10/2011 01/11/2011 0,3200 (°/o) 14.184,82

01/11/2011 01/12/2011 0,5700 (%) 14.265,67

01/12/2011 01/01/2012 0,5100 (%) 14.338,43

01/01/2012 01/02/2012 0,5100 (%) 14.411,55

01/02/2012 01/03/2012 0,3900 (°/o) 14.467,76

01/03/2012 01/04/2012 0,1800 (°/o) 14.493,80

01/04/2012 19/04/2012 0,3835 (°/o) 14.549,38

Acréscimos de juro, multa e honorários

Juros(1365 dias-45,50000%) (+) R$ 6.619,97

Multa (10%) (+) R$ 2.115,94

sub Total (=) R$ 23.286,29

Honorários (15%) (+) R$ 3.492,94

Valor total (=) R$ 26.779,23

Retornar Imprimir
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DESPACHO

Vistos, etc.

Em petição de fl. 143 a seguradora informa o
depósito da quantia de R$ 17.086,29, referente à quitação do
débito, valor este já recebido pelo autor e seu advogado
através da expedição de alvarás.

Atravessando petição de fls. 146/147, a
autora informa a existência de um saldo remanescente de R$
88.540,92.

Em face da cobrança deste considerável saldo

remanescente, a seguradora apresenta Impugnação à Execução,
alegando excesso de execução e que o saldo remanescente
existente em favor da exequente é de R$ 3.781,70.

Tendo em vista os valores destoantes

apresentados pelas partes, determinei a remessa dos autos à

contadoria que fez a devida atualização do débito, conforme
cálculos apresentados às fls. 178/180.

manifestação das partes, fls. 181/182 e
183/186.

DECIDO.

Com efeito, os cálculos apresentados pela
contadoria bem refletiram os exatos termos do que fora
determinado na sentença condenatória. Sem falar que a própria
exequente reconheceu que os Valores antes encontrados foram

equivocados e depois apresentou novos valores com uma redução
drástica do que fora executado anteriormente.

Mesmo assim, os novos cálculos apresentados
pela exequente não são capazes de infirmar a planilha
confeccionada pela contadoria que bem discriminou os índices
utilizados e as devidas conversões da moeda, concluindo pela
quitação do débito e ainda uma diferença a receber a ser paga
pela exequente no valor de R$ 6.978,60.

ante ao exposto, ACOLHO a presente

IMPUGNAÇÃO, a fim de declarar quitado o débito objeto desta
execução, devendo a exequente devolver à executada o valor de

R$ 6.978,60, pago a maior, no prazo de dez dias, caso

ÃV»//
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260, 277; Gabriela Meseae F. K. Navarro Medal 010700 - Pb - 72; Galileu De Balll Neto 010556 - Pb - 37;

Genival Veloso De Franca Filho 005100 - Pb - 70; Georgia Marie Almeida Geblnio 011130 - Pb 0 123,

129; Gerson Dantas Soares 017696 - Pb - 60; Giacomo Porto Neto 010040 - Pb - 2; Gilmar Nogueira

Silva 010667 - Pb - 262; Gilson Farias De Araujo 009561 - Pb - 76; Gilson Feriee De Araujo Filho 016041
- Pb - 76; Gilvanle Maciel Vlrginio Pequeno 009320 - Pb - 247; Giovanna Paiva Pinheiro De Albuquer
013531 - Pb - 40; Gislene Maciel Monteiro 019067 - Pb - 216; Guilherme Fernandes De Alencar 015467

- Pb - 60; Gustavo Costa Vasconcelos 012770 - Pb - 102; Gustavo Lacerda 010930 - Pb - 225; Gustavo

Nunes De Aquino 013296 - Pb - 101; Halem Roberto Alves De Souza 011137 - Pb - 210; Heber Tlburtino

Leite 013675 - Pb - 103, 104,192; Helder Braga Simoes Nobre 016752 - Pb -102; Henrique Burii Weber
014900 - Pe - 41; Henrique Jose Panda Simao 221300 - A - 31, 137, 130; Herisaon Serien Anacleto De
Almeida 016732 - Pb - 272, 274, 270, 201, 206; Hildebrando Coste Andrade 009310 - Pb o 44; Hilton Hrll

Martins Male 013442 - Pb - 27, 43, 52. 215; Hilton Souto Maior Neto 013533 - Pb - 122; Hugo Alencar
Duarte Figueiredo 016265 - Pb - 267; Hugo Gondim Nepomuceno 019042 - Pb - 164; Humberto Gomes
Finnlno De Sousa 015403 - Pb - 261; Humberto Malheiros Gouvea 011545 - Pb - 06; lan Mac Dowell De
Figueiredo 019595 ~ Pe - 12; Ilka Moura Soares De Oliveira 016762 - Pb - 15; llo letenio Tavares
Ramalho 019227 - Pb - 145; Ilza Clima De Llma 007702 - Pb - 0; inaldo De Souza Morais Filho 011503

- Pb - 170; Irineu Francisco De Souza Junior 016213 - Pb - 100, 169; Isabelle Machado Serrano Araujo
021155 - A - 139. 260; Italo Jose Leite Pereira 016503 - Pb - 140; o Ranniary Nascimento Doe Santo
017620 - Pb - 104; Ivan Maria Fernandes Kurisu 005942 - Pb - 72, e e be Gomes De Manesee 016544
- Pb - 105' eckson Lucena Santos 016543 - Pb - 217¡ Jailson Gomes De Andrade Filho 017030 - Pb -

156, 237; Jaques Ramos Wanderley 011904 - Pb 0 202; Jayme Carneiro Neto 017030 - Pb - 109, 109;
Jean De Albuquerque Holanda 010690 - Pb - 69 ; Jeronimo Barata De Maio Filho 015200 - Pb - 7;

Joallyaon Guedes Resende 010427 - Pb - 102; Joao Augusto De Nobrega Neto 010024 - Pb - 30; Joao
Barboza Meira Junior 011023 - Pb - 112, 113; Joao Camilo Pereira 002034 - Pb - 115, 124, 165; Joao

Victor Arruda Ramalho 013010 - Pb - 152; Johnson Goncalves De Abrantes 001663 - Pb - 246; Jorge
Marcio Pereira 016051 - Pb - 106; Jose Aguinaldo Cordeiro De Azevedo 007092 - Pb -150;Joaa Bruno

Macedo De Araujo 019229 - Pb - 161; Jose De Paula Rego 002921 - Pb - 132; Jose Edgard Da Cunha
Bueno Filho 126504 - A - 272; Jose Eduardo Da Silva 012570 - Pb - 55; Jose Emasto Doe Samoa

sobrinho 005600 - Pb - 112; Jose Francisco De Lira 004234 - Pb o 160; Joee Guedes Dlaa 004425 - Pb
- 119; Jose Guilherme Souza Da Siiva 009047 - Pb - 179; Jose Inacio De Andrada Perez 015060 - Pb -

255; Jose Marcelo Dies 000902 - Pb - 20; Jose Marcilio Batista 000535 - Pb - 153; Jose Mattheson

Nobrega De Souee 007490 - Pb - 103, 104, 105; .i ee Nildo Pedro De Oliveira 009121 - Pb - 244; Joee

Nilson Santiago Segundo 010645 - Pb - 279; Jose Oriaveldo Brito De Silva 057060 - R] - 42; Jose
Valdemir Da silva Segundo 011416 - Pb - 56; Jose Wellton De Meio 009021 - Pb - 140; Joeeileon Luis
Alves 000933 - Pb - 112; .ioaildo Eduardo Pereira 006007 - Pb - 100; Juliane Guimaraes Vieira Alves

273504- Sp - 116; Katia Scariati Lins De Albuquerque 001060- Pb - 47; Kleyner Ariey Pontes Nogueira

va 017666 - Pb - 77; Leonardo Antonio Correia Llma De Ca 014209 - Pb - 145; Leonardo Cavalcante

'surra Junior023007- Ce- 136; LeonardoDeAguiarBandeira012543- Pb- 6;LeonlidoApoiinerlo
3o Macedo002630- Pb - 133, 134; LeopoldoAndersonMangueiraDeLima023330- Ca- 140,153;
Llbnl Diego Pereira De Sousa 015502 - Pb - 53; Lillian Costa De Lacerda 013046 - Pb o 09; Louise

Rainer Pereira Gionedls 000123 - Pr - 127; Lucas Damasceno Nobrega 010050 - Pb - 111; Lucelia Dias
Medeiros De Azevedo 011045 - Pb - 113; Lucia Helena Vanderlei De Silve 004011 - Pb - 120, 130;

Luciana De Albuquerque Cavalcanti 011426 - Pb - 17; Luciane Ribeiro Fernandes 014574 - Pb - 46. 49;
Luciano Alencar De Brito Pereira 019360 - Pb - 50; Luciano carneiro C Filho 017923 - Pb - 02; Luís

Felipe Nunes De Araujo 016670 - Pb - 91; Luiz Antonio Teles Doe Santos 003493 - Pb - 107; Luiz Bruno

Veloso Lucena 009021 - Pb - 102; Luiz Felipe Lina Da Siive 164563 - Pb - 160; Luiz Otavio Laranjeiras

Lins 021439 - Pe - 129; Manoel Agostinho Do Nascimento Neto 017293 - Pb - 14; Manoel Lopes De
Macedo Neto 007429 - Pb - 39; Manoel Miguel Sobrinho 000760 - Pb - 143; Manual Dantas Vllar 010524
- Pb - 250; Marcello Alexandre Furtado Fialho 004454 - Pb - 157; Marcelo Campos De Medeiros 012210
- Pb - 193; Marcia Carlos De Souza Peixoto 007300 - Pb - 124, 165; Marcia Ribeiro Barbosa 009025 - Pb

- 240; Marcilio Ferreira De Morais 017359 - Pb - 53; Marcio Alexandre Cavenague 027507 - Pr -191, 207;
Marcio Andre Llma Novaes 034679 - Pe - 54 ; Marcio Aurelio Siqueira Ferreira 000666 - Pb - 131; Marcio
Sennento Cavalcanti 016902 - Pb - 250; Marcos Antonio Dentes Carreiro 009573 - Pb - 51; Marcos

Antonio Inacio Da Silva 004007 - Pb - 29. 59. 160, 200. 254; Marcos Antonio Souto Maior Filho 005101
- Pb - 122; Marcos Antonio Viana De Oliveira Ju 014975 - Pb - 73; Marcos Dantas Vilar 010232 - Pb - 250.

259; Marco¡ Firmino De Queiroz 010044 - Pb - 213; Marla Das Dores Ferreira 019902 - Pb - 250; Maria

Divanl O. Pinto De Menezes 003091 - Pb - 00; Marla Elizabete De Sousa Agneae 002502 - Pb - 173; Maria
Lucllia Gomes 004206 - Sp - 110; Marie Nemizia Caldeira Silva 005636 - Pb - 253; Marina B atoa De

Porcluncuia Benghl 032505 - A v 19, 30, 36; Marina Bastos De Porcluncuie Benghl 032505 - Pb - 267;

Mario Taveira Tabosa 010000 - Pb - 00; Maricete Fedrigo 015112 - B o34; MathevIs Augusto Cavalcante
Aurallan 010130 - Pb - 236; Max F Saeger Galvao Filho 010569 - Pb - 1; Michel Pinto De Lacerda

Santana 015526 - Pb - 140; Mlchellne Duarte Barros 010065 - Pb - 03; Milene Neves Augusto 012000 -
Pb - 65, 163; Milton Gomes Soares 001791 - Pb - 20; Milton Gomes Soares Junlor 000202 v Pb - 10, 20;

Napoleae Rodrigues De Sousa 019292 - Pb - 115; Narrirnan Xavier Da Costa 010334 - Pb - 29; Naziene

Bezerra Farias De Souza 000245 - Pb - 51; Nelson Milene Fratonl Rodrigues 120341 - A - 01; Nemyrea
Dias Caldeira Silva 020377 - Pb - 253; Nlcaclo Ribeiro Cavalcanti 019060 - Pb - 71; Nilo Trigueiro
Dantas 013220 - Pb t 159; Nubla Soares De Llma 000711 - Pb r 260, 263, 264; Onlldo Veloeo Junior

005116 - Pb - 190; Osmando Formiga Ney 011956 - Pb - 02; Otoni Costa Da Medeiros 011443 - Pb › 206;

Pablo Gadelha Viana 015033 - Pb - 90; Paloma Barreto Andrade Sllvany 010502 - Pb - 15; Patricia De
Carvalho Cavalcanti 011070 - Pb - 152; Paulo Guatavo coelho Da Carveihaira 010543 - Pa o 41; Paulo

Gustavo De Mello Silva Soares 011260 - Pb - 274; Paulo Roberto De Lacerda Siqueira 011060 - Pb - 60;
Paulo Rodrigues Da Rocha 002012 - Pb - 165, 160, 172; Paulo Romero Feitosa Sobral 004070 - Pb -

147; Paulo Wanderley Camat'a 010130 - Pb - 3; Pedro Fernandes De Queiroga Neto 021300 - Pb - 275:
Pedro Henrique Henriquea Jeronimo 144400 - Mg - 264; Petronilo Viana De Meie Junior 013940 - Pb
o 114; Petronio Jose Nobrega Damasceno 010072 - Pb - 252; Pollyana Karla Teixeira Almeida 013767

E6649-Pb-239;KyaciaMaryGuimaraesDiLorenzo013375-Pb-166;eandroCarvalhoDosSantos

3; Raimundo Cesario De Freitas 004010 - Pb - 265. 270, 271. 275, 203, 205; Raimundo Medeiros De
brega Filho 004755 - Pb - 210; Raissa Femandea 010303 - Pb o 21; Ramon Pessoa De Morais 013771

- Pb o 59; Raphael Felippe Correia Lima Do Ama 015535 - Pb - 24; Raul Bradley De Cunha 010112 - Pe
- 23; Rebecca Coutinho Nery Santos 015530 - Pb - 51; Renata Franco Feitosa Mayer 015074 - Pb - 109,
205; Renata Toscano De Brito souza 014337 - Pb - 117; Rlenne Trindade Monteiro Costa 010503 - Pb
o 212; Ricardo De Almeida Fernandes 009031 - E - 9; Ricardo De Almeida Fernandes 016400 - Pb - 9.

96; Ricardo Frenceschini 024140 - A - 07 ; Robergia Farias Araujo 009044 - Pb - 94; Roberto Pessoa
Peixoto De Vasconcel 012370 - Pb - 26; Robevaldo Queiroga Da Silva 007337 - Pb - 270; Rodolfo

Henrique Freire Do Monte Sa 021195 - Pb - 103; Rodrigo Barreto Benfica 016721 - Pb - 12; Rodrigo
Goncalves Oliveira 017259 - Pb - 149, 150; Rodrigo Lima Meia 014610 - Pb - 204; Rodrigo Magno
Nunes Moraes 014790 - Pb - 35; Rogerio De Silva Cabral 011171 - Pb - 250; Roniiton Pereira Lins
012000 - Pb - 214; Rostand Inacio Dos Santos 010125 - A - 55; Rostand Inacio Dos Santos 022710 - Pe

- 279; Rubene Leite Nogueira Silva 012421 - Pb - 100; Sabrina Pereira Mendes 013251 - Pb - 17;

Samantha Barbosa Nascimento 017461 - Pb - 116; Samuel Marques Custodio De Aibuquar 020111 - A

o 20, 155, 273. 202; Samuel Marques Custodio Da Albuquer 020111 - Pb - 15; Sanmara Marques Bezerra
010077 - Pb - 94; Sebastiao Alves Carreiro 002371 - Pb - 51; Sebastiao De Souza Llma 006400 - Pb ° 01:

Severino De Azevedo Neto 001906 - Pb - 94; Solon Henrique De Sa E Benevides 003720 - Pb - 212;

Sonia Marla Beniica Merthan 014001 - S - 12; Suely Soares De Silva 017240 - Pb - 121; Taclana
stanlslau Afonso Bradley 019130 - Pe - 22' Taciano Fontes De Freitas 009366 - Pb - 191, 213; Thais De

Silva Santos 017432 - Pb - 12; Thaise Can Alves 015000 - Pb - 263; Thaise Pinto Uchoa De Araujo
015512 - Po - 51; Theyna Morais Brandao 010500 - Pb - 274; The s Bustortf Feodrippa De Olival

019532 - Pb - 70; Thiago Santos Alves 014015 - Pb o 245; Tiago Bastos De Andrade 010242 - Pb - 207,
269. 273; Tiago Llotti 261100 - A - 44; Ticiane Souza Silva 016063 - Pb - 260; Ullton Peixoto De Carvalho
Silva 014005 - Pb - 259; Urbano Vitallno De Melo Nato 017700 - A - 06; Vaidete Evaristo De Melo 010259

- Pb - 97; Veiteclo De Almeida Justo 015395 - Pb - 261; Valter De Melo 007994 - Pb - 2; Vanessa Cabral
Batista 016070 - Pb - 13; Vera Lucia Ferreira 002263 - Pb - 51; Veronica Mod Anne Oliveira Dos Sant
014530 - Pb - 160; Vescijudlth Fernandes Moreira 009115 - Pb - 17; Vicente Jose Da Silva Nato 006477
- Pb - 25; Vinicius Araujo Cavalcanti Moreira 014273 - Pb - 5, 91; Vinicius Araujo Da Silva 010377 - A
~ 129; Vital Henrique De Almeida 000766 - Pb - 199; Vladimir Mine Valadares De Almeida 012360 - Pb

- 14; Walber Rodrigues Mota 009340 - Pb ~ 102, 101, 197, 201, 207, 212, 214; Waibey Leite Leandro
013059 - Pb - 109; Weible lmperlano Gomes 015556 - Pb - 75; Walter De Agra Junior 000602 - Pb - 03;
Wellington Marques Lima Filho 012257 - Pb v 102; Wilmar Uchoa De Araujo 010000 - Pb - 51; Wilson
Sales Belchior 017314 - Ce - 192; Wilson Furtado Roberto 012109 - Pb - 34; Wilson Saias Belchior
017314 - A - 37, 44, 64. 07, 120; Wilson Sales Belchior 017314 - Pb -166

S

c" a NOTASDEFORO

0 &t; -40;RafaelDeLlmaLaranjeira015717-Pb-109;RafaelaSilveiraDeCunhaAraujo012463-Pb

CAPITAL

16A. VARA CNEL DE JOAO PESSOA NF 131/15 (INTIMACAO: ART. 230 DO CPC).
00001 Processo' 000004554 20158152001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: ISMAEL FERREIRA GUI-

MARAES AUII: ALLISSON CARLOS VITALINO,MAX F SAEGER GALVAO FILHO. Dospadio: A impugna-
cao. no prazo legal,

00002 Processo. 00Oi421-57.2014.015.2001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: LEONARDO DOS SAN-

TOS LIMA ADV: VALTER DE MELO. REU: MAGAZINE LUIZA SIA ADV: DANIEL SEBADELHE

?'07

ARANHAGIACOMO PORTO NETO. Despacho: Intimo-seAS PARTES PARA QUE INFORMEM. EM 10
DIAS. SE PRETENDEM PRODUZIR NOVAS PROVAS E. EM CASO POSITIVO, ESPECIFICA-LAS

00003 Processo 0O01BO6-39.2013.815.2001 - PROCEDIMENTO SUMARIO REU' FEDERAL SEGUROS VIDA E

PREVIDENCIA ADV: PAULO WANDERLEY CAMARA. Despacho. Intima-sea parte executada para paga-
mento da quantia certa. no prazo da qurnzedlas. sob pena da multa.

00004 Processo' 0002056492006 8152001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: WELLINGTON CLEITON

LEAL ADV: FERNANDO ALMEIDA DE AGUIARDJALMA JOSE DE NASCIMENTQANTONIO ANIDO

NETO. Despacho: Intimo-sea parte autora do despacho de II. 236
00005 Promsso: 0002755472009 81.5.2001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR BANCO FINASA SIA ADV:

ANA OLMA BELEM DE FIGUEIREDONINICIUS ARAUJO CAVALCANTI MOREIRA. Despodio Inirme-
soa parto autora para. no prazo de cinco duas. falar acerca da ceriidaoda certidan de Ii. 100

00000 Processo: 0003121-052013015 2001 - BUSCA E APREENSAO EM AUTOR: BANCO BRADESCO SIA

ADM DAYSE HELENA BRILHANTE PIRES. Sentenca. Julgo extinto o presente sem ;ulgamento
do manto

00007 Processo: OOO3521-82.2014.B15.2001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR' VANDILSON SOUZA DE

ALMEIDA Ami: ANA CRISTINA DE OLIVEIRAJERONIMO BARATA DE MELO FILHO. Dmpadio. lniime-
sea parte autora para requerer o que entender de dlfBiIO, em 10 dias

00000 Processo:0004407-81.2014:815.2001- PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR' RAIMUNDO PEREIRA DE

SOUSA ADV: ILZA CILMA DE I.iMA. REU: MERIDIAN FIDC SEGMENTOS ADV: LEONARDO DE

AGUIAR BANDEIRA. Despacho: iniIme-seas partes pa re informaram se pretendem produzir outras
provas. no prazo de dez dias

00000 Procasso: 0004661-93.2010.815.2DO1 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: RICARDO DE ALMEIDA

FERNANDES ADV. DANIEL SAMPAIO DE AZEVEDO,RiCARDO DE ALMEIDA FERNANDES,RICARDO

DE ALMEIDA FERNANDES. Despacho: ^ *' (m) lNTiME-SE A PARTE AUTORA PARA MENCIO-
NAR NOVO ENDERECO OU REOUERER 0 OUE ENTENDER DE DIREITO. EM 10 DIAS.

00010 Processo: 0004961-16.2014.815.2001 - BUSCA E APREENSAO EM AUTOR: BANCO HONDA SIA ADV:

ALDENIRA GOMES DINIZ Alo OrdlnaiorioiMANlFi-_STEASE A PARTE ACERCA DA CERTIDAO DE FLS

6B VERSO. EM 05 DIAS.

00011 Processo: 0005501-3020150152001 - BUSCA E APREENSAO EM AUTOR: BANCO PAN SIA ADV:

DIÓGENES RAMALHO DE UMA. Sentenca: Julgo extinto o presente processo sem ¡ulgamento da merito
00012 Processo: 00061i7-39.2014.815.2001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR. FERNANDO SILVA DOS

SANTOS ADV: THAIS DA SILVA SANTOS,RODRIGO BARRETO BENFICASONIA MARIA BENFICA
SOMA MARIA BENFICA MERTHANSONIA MARIA BENFICA MERTHAN. REU' REFRESCO

GUARARAPES LTDA ADV: IAN MAC DOWELL DE FIGUEIREDO. Despacho: lniIme-seas panos para.

no prazo de dez dias. informaram se pretendem produziroulras provas.
00013 Procosso:0006391-66.2015.B15 2001 - BUSCA E APREENSAO EM AUTOR: CIA DE CREDITO FINAN-

CIAMENTO E INVESTIMENTO RCI BRASIL ADV: FABIO FRASATO CAIRESNAIESSA CABRAL BATIS-

TA. Sentenca: Julgo extinto o presente processo sem ¡ulgamento do menta
00014 Processo: 00071 77-13201513152001 - PROCEDIMENTO SUMARIO AUTOR: CONDOMINIO RESIDEN-

CIAL EXTREMO ORIENTAL ADV: VLADIIIR MNA VALADARES DE ALMEIDACIRISDANIE SAVONARA
DO N GUIMARAESMANOEL AGOSTINHO DO NASCIMENTO NETO. AUTOR: PAULO MIRANDA D

OLIVEIRA NETO AIM VLADIMIR MINA VALADARES DE ALMEIDA,CHRISTIANNE SAYONARA DO N
GUIMARAESMANOEL AGOSTINHO DO NASCIMENTO NETO. Despacho: ' ' parte autora do
despacho de fl. 35.

00015 Pronese: 0007076652014 8152001 ~ PROCEDIMENTO SUMARIO AUTOR' DANIELA MEIRELES VE›

NANCIO COUTINHO ADV: PALOMA BARRETO ANDRADE SILVANY. REU: MARES MAPFRE RISCOS

ESPECIAIS SEGURADORA SIA ADV: SAMUEL MARQUES CUSTODIO DE ALBUQUERQUE. REU

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT ADV: SAMUEL MARQUES CUSTO-

DiO DE ALBUQUEROUEJLKA MOURA SOARES DE OUVEIRA. Senienca: Pedido Julgado improcedente
0M10 Promsso: O012777-83:2013.815.2001 - PROCEDIMENTO SUMÁRIO AUTOR: GIUSEPPE VIEGAS DE AN-

DRADEADV: FEIJPEIENDESLACETPORTO. :' *'- parteatrlotadodespacttodoll. 106
00017 Processo: 0013667-05.2008.a15.2001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: OLIMPIO UCHOA VIANNA

ADV: ANDRE LUIS LUNA LEITEFABIO CONDE GARRIDQSABRINA PEREIRA MENDES. REU. OOR-
REIO DA PARAIBA ADV: VESCIJUDITH FERNANDES MOREIRALUCIANA DE ALBUQUERQUE

CAVALCANTLSABRINA PEREIRA MENDES. Despacho: intimosea parte autora para recolher driigenáa.
no prazo da dez dios

00010 Processo: 0014310432014515 2001 - REINTEGRACAO I MANUT AUTOR: BANCO GMAC SIA ADV:

MILTON GOMES SOARES JUNIOR. REU: FERNANDA LUCIA ACIOLI FURTADO Sontenca Pedido

¡ulgado procedente
00019 Processo: O014B71-67.2D14.B15.2BO1 - PROCEDIMENTO ORDINAR REU: BANCO BMG SIA ADV:

MARINA BASTOS DA PORCIUNCULA BENGHI. Despacho: ' ' ,' . JINTIME-SE A PATE PROMOVI-
DA PARA REGULARIZAR 0 VICIO DE REPRESENTACAO. EM 10 DIAS.

00020 910033020015061-842015 0152001 - BUSCA E APREENSAO EM AUTOR: BANCO GMAC S/A ADV:

MILTON GOMES SOARES JUNi0R,MILTON GOMES SOARES. Sontenca. Julgo extinto o presente
processo sem Julgamento do merlta

00021 Processo: D01519ô-00_2015.B15.2001 v PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: HOSPITAL JOAO PAULO

Il LTDA ADV: RAISSA FERNANDES. Despacho: Intimo-sea parte autora do rndeienmento do pedido de
Iuteia antecipada.

00022 Processo: 0015558-1620138152001 - CAUTELAR INOMINADA AUTOR. NG DISTRIBUIDORA DE ALI-

MENTOS LTDA ADV: DANIELLA RONCONI. REU. XINGUARA IND E COM LTDA ADM TAciANA STAMS-

LAU AFONSO BRADLEY. REU: BANCO SAFRA S/A ADV: ELISIA HELENA DE MELO MARTINI. Despa-

cho: Intrmeaseas partes para rnlonnaram se pretendem produzir outras provas, no prazo de dez dias
00023 Processo: 0016766-97 20133152001 - PROCEDIMENTO SUMARIO AUTOR: NG DISTRIBUIDORA DE

ALIMENTOS LTDA ADV: DANIELLA RONCONI. REU: XINGUARA IND E COM LTDA ADV: RAUL

BRADLEY DA CUNHA. REU. BANCO SAFRA SIA ADV: ELISIA HELENA DE MELO MAR11NI. Despacho
Intimo-secs partes para informaram se pretendem produzir outras provas, no prazo de dez duas

00024 Processo: 0017776-45.2014,815.2001 - PROCEDIMENTO SUMARIO AUTOR: ALFEU RICARDO COLA-

CO JUNIOR ADV: CARLOS NAZARENO PEREIRA DE OLNEIRA,RAPHAEL FELIPPE CORREIA LIMA

DO AMARALBRUNO AIRES COLACO. Despacho: Intima-sea parte autora para se manifestar acerca da
certidao a il. 69. no prazo de dez dias.

00025 Processo. 0019509462014 0152001 ~ PROCEDIMENTO ORDINAR REU' MARIA DO SOCORRO DA

SILVA MENEZES AMI: VICENTE JOSE DA SILVA NETQARYADNE THAIS DA SILVA MENEZES. Despa-
cho: intimo-soa promovida para apresentar razões finais sob e forma de memorraismoprazo de dez dias

00026 Processo' 0021716-1 0201401520131 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR. MARIA LUCIA DA SILVA

RODRIGUES ADV: ROBERTO PESSOA PEIXOTO DE VASCONCELOS. Despauro Intimo-sea pane
autora do despacho de tl. 44.

00027 Fracasso: 00219266920148152001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR' JEAN GOMES DE FREI-

TAS ADW HILTON HRIL MARTINS MAIA AUTOR. JOSEFA IVANILDA MAIA DE FREITAS ADV: HILTON

HRIL MARTINS MAIA. Despacho: Intimo-sea parta autora parana prazo de cinco dias, falar acerca da
devolurzodas correspondencia 70I71

00020 Processo. 0022297-09.2009.915.2001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR. EDMILSON FRANCISCO

DOS SANTOS ADV: JOSE MARCELO DIAS. Despacho: A impugnacao. no prazo legal.
.2008 8152001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: MARILEUZAALVES DA

N _ ' s . 1,. . _, T _. '
._. ¡ _ v .

ALBUOUEROUEDes choÍintime-seos rt . i _, , '”' '
00030 Processo: 0023506-71.2013.B15.2001 - PROCEDIMENTO SUMARIO AUTOR: VILMA MARIA COELHO

DE OLNEIRA ASSIS ADV: JOAO AUGUSTO DA NOBREGA NETOLARLOS AUGUSTO MARQUES DE
MELO. REU: BANCO BMG S/A ADV: MARINA BASTOS DA PORCIUNCULA BENGHI: Sentenca: Pedido

julgado procedente
00031 Processo: O0272S1-36.2DO9.B15.2D01 - PROCEDIMENTO ORDINAR REU: BANCO ABN AMRO REAL S¡

A ADV: ELISIA HELENA DE MELO MARTINLHENRIOUE JOSE PARADA SIMAO. Despacho Intimo-sea
parte promovida para se manifestar acerca dos calculos da coniadoria as lis 223/225, em i0 dias.

00032 Processo: O029751-45.ZD13.B15.2001 ~ PROCEDIMENTO SUMARIO AUTOR. ANTONIO ALEXANDRE

DA SILVA ADV. FRANCISCO DE ASSIS MOREIRA NOBREGA. Despacho: Intimo-se (.. i INTIME-SE A
PATE AUTORA PARA SE MANIFESTAR ACERCA DO PEDIDO FORMULADO PELO PROMOVIDO,
ASSIM COMO PARA INFORMAR SE PRETENDE PRODUZIR NOVAS PROVAS. EM ID DIAS

00033 Processo: 0D34351-O7.2009.B15.2001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: MONICA LUCIA GOMES

DE SOUSA ADV: CARLOS GILBERTO DE ANDRADE HOLANDA. Despacho: Intimo-soa parte executa-
da para, querendo, impugnar u temia de penhora as 05.279_ e. 15 dias, devendrrse, ainda, manliestar-
se acerca do añclo della 272, no mesmo prazo.

00034 Processo: O03716G~OB.20i1.B15.200I - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: DANIEL MENDES DA

SILVA ADV: WILSON FURTADO ROBERTOMARISÉTE FEDRIGQELISANGELA BRAGHINI BASILIO

DE SOUSA. Despacho: intimo-sea parte autora do despacho de II 109.
00035 Processo. OD38836~11.2D13.815.2DO1 - EXIBICAO DE DOCUMENT AUTOR. LINDAMIR BATISTA DE

SENA ADV: RODRIGO MAGNO NUNES MORAES. Despacho: A impugnacao. no prazo legal:
00036 Processo: 0040867-09.2010.015.2001 - PROCEDIMENTO ORDINAR REU: AYMORE FINANCIMENTOS

ADV: ELISIA HELENA DE MELO MARTINLELISIA HELENA DE MELO MARTINI. Despacho Intima-sea
parte promovida para recolhimento de custas processuais, no prazo legal.

00037 Processo: 0041401419201 3B152001 ~ PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR. SINDPD SINDICATO

TRABALHADORES EM EMPRESAS E ORGAO PUBLICOS ADV: GALILEU DE BELLI NETO. REPRE-
SENTANTE LEGAL: ADEMIR DINIZ DE ANDRADEREU. TELEMAR NORTE LESTE SIA ADV: WILSON

BELCHIORMIILSON SALES BELCHIOR. Santanna: Pedido julgado improcedente
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ESTADODAPARAÍBA
PODER JUDICIARIO

COMARCADA ÇAPITAL
15.6 VARA CI_VEL

c E R T l o A o

ANANDA SEABRA KUMAMOTO,
Analista Judiciária da 16a Vara

' Cível,ComarcadeJoãoPessoa,
Capital do Estado da Paraíba, em
virtude da Lei etc...

Certifico, a requerimento verbal e para
fazer prova a quem interessar possa, que nos autos da Ação
de n.° 0022297-43.2008.815.2001, promovida por MARILEUZA
ALVES DA SILVA FERREIRA em face de UNIBANCO AIG SE-

GUROS S/A, a decisão de fls. 187/188, a qual acolheu a im-
pugnação apresentada, a fim de declarar quitado o débito obje-
to da execução, determinando ainda a devolução à executada
da importância de R$ 6.978,60, no prazo de 10 dias, foi proferi-
da aos 20 de julho 2015 pelo MM. Juiz de Direito Fábio Lean-
dro de Alencar Cunha. Certifico, ainda, que a referida decisão

. 7 foipublicadanodiáriodaJustiçaaos17denovembrode2015,
através da nota de foro n°. 131/2015. O descrito é verdade.
Dou fé.

João Pessoa, 24 de novembro de 2015.

JL446kSÂÂÁ*
Anan a Seabra Kumamoto

Analista Judiciária

(M. 477.688-7)
J
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HÚTÉOIECARMIEFIÍIIÊ .Í \
[FIES DO POCESSO

Nuneração : 0022297-43.2008.815.2001

Classe : PKIEDIMEJNIO ORDINÁRIO T _

Z&5sLHñao(s):IBIEIIIZPCÉXDEr):mm«3NEIUKL Z:A/«/

, a HPrcnovente:MÃRILÉUZAALVES[ÃSILVAFERREIRA j h
Promovido : UNIBANCO AIG SEGUROS S/A

@Entidade de volume(s): ()L'1nioo;( )2;( )3;( )4;( )5;( )6;( )

Volume(s) en (Jarga: ( ) todos;( )

(Quantidade total de folhas:

Existe (m) objeto(s) (CD/DVD, envelope lacrado, etc.) anexado ao processo?

t ( )sjm;( )não.Especificaro(s)objeto(s)
Outras observações:

ADx/(I-'AJID FAVORECIJZD CIJVI A CARGA:

Name: EIEON BZXTISIÀ DE SOUZA

Inscrição na OAB: OO3183PB

Telefone(s): celular: fixo:

Advogado do ( )autor ( )rvéu ( )vítiIra ( )litisconsorte ( )outro

SERVIDOR RESECNSÁVEL PELA CARGA:

Nbtrícula n°: 4776887 - TJEOOJP -

ÉIIÍ

Recebi nesta data os autos acima especificados.
Em: 24/11/2015

(assinatura do reoebedor)

üjservações :

i/GJÇAO

Recebi nesta data os autos acima especificados.

Em: _/_/
Name/Assinatura do servidor:

ruim 9(M /ÍI/
d>servaoões
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(

4

EXIIIIO.SR. DR.JUIZDEDIREITODA16°VARACÍVELDACOMARCADE
JOAO PESSOA - PB

/LãyM V

/<Q'_CV49¡U AJ
W

Processo n° 0022297-43.2008.815.2001

MARILEUZA ALVES DA SILVA FERREIRA, devidamente

qualificada nos autos da ação em epígrafe em que contende com UNIBANCO
AIG SEGUROS SIA sucedida pela ITAÚ SEGUROS SIA, vem à presençade
V. Exa., por seu advogado, informar que INTERPÔS AGRAVO DE
INSTRUMENTO, com fulcro no art. 522, caput do CPC c/c art. 475-M, §3° do
CPC, contra a decisão de fls. 187/188, que acolheu a impugnação à execução
manejada peIa seguradora ré/executada, determinando que a parte
autora/exequente devolva um valor supostamente recebido a maior.

Informa, ainda, que juntou ao recurso cópia integral do presente
processo.

Assim, atendido ao que dispõe o art. 526 do CPC, pede juntada
aos autos para os fins de Direito, inclusive para possibiiitar eventual juízo de
retratação. /

f

OABIP 4.007

Marcos Inácio Advocacia/BMF
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Processo

Órgãojulgador:

Va|or da Causa: R$ 788,00

Medida de urgência: Sim

Qdiência
Documentos do processo

CÓPIA INTEGRAL - PARTE 3.pdf
CÓPIA INTEGRAL - PARTE 2.pdf
CÓPIA INTEGRAL- PARTE 4.pdf
CÓPIA INTEGRAL - PARTE 1.pdf
CÓPIA INTEGRAL - PARTE 5.pdf
Petição inicial

Assuntos

AGRAVANTE

MARCOSANTÔNIOINÁCIODA SILVA(Advogado)

“ARILEUZAALVESDASILVAFERRElRA
Distribuído em: 26/11/2015 09:27

Protocolado por: MARCOSANTÔNIOlNÁClO DA SILVA

Tribunal de Justiça da Paraiba

1 Processo Judicial Eletrônico - 2° Grau

Comprovante de protocolo

Número do processo: 0803811-19.2015.8.15.0000

Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides

Órgãojulgador . .
C0¡eg¡ad0: 3aCamaraCIveI
Jurisdição: TJPB - Tribunal Pleno, Câmaras e Seções Especializadas

Classe: AGRAVO DE INSTRUMENTO (202)

Assunto principal: Va|or da Execução / Cálculo /Atualização

Partes: MARILEUZA ALVES DA SILVA FERREIRA (356.774.143-87)

UNIBANCO SEGUROS S.A. (33.166.158/0O01-95) e outro

Tipo

Documento de Comprovação

Documento de Comprovação

Documento de Comprovação

Documento de Comprovação

Documento de Comprovação

Petição Inicial

DlRElTO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO/Liquidação / Cumprimento/
ExecuçãoNaIor da Execução / Cálculo /Atualização

AG RAVADO

UNIBANCO SEGUROS S.A.

ITAU SEGUROS S/A

MH

Tamanho (KB)
1229,36

1330,93

1401,63

1326,27

1172,02

65,24

Lei ê
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AOC)

EXMO.(A)SR.(A)DR.(A)\DESEMBARGADOR(A)DEUMADASCÂMARASCÍVEIS0o/
EGREGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAIBA

Processo n° 0022297-43.2008.815.2001

MARILEUZA ALVES DA SILVA FERREIRA, brasileira, viúva, funcionária
pública, inscrita no CPF sob o n°. 356.774.143-87 e RG sob o n°. 134136687 SSP/CE,
residente e domiciliada na Rua Severino Massa Spinelli, n°. 381, apt° 2.001, Tambaú, João
Pessoa/PB,vem à presença de V. Exa., por seu advogado, com escritórioprofissionalsito à
Rua Francisca Moura, n°. 548, Centro, João Pessoa/PB, Telefone (83) 3044.1000,CEP
58.013-441, em razão do processo em que contende com UNIBANCOAIG SEGUROS SIA,
inscritano CNPJ sob o n°. 33.166.158/0001-95,com sede na AvenidaAntôniode Góis, n°. 617,
Bairro Pina, Recife/PE, CEP 51.110-000, que, em razão da Portaria n°. 3.316/2009, foi
sucedidapelaITAÚSEGUROSSIA,inscritanoCNPJsobo n°. 61.557.039/0001-07,comsede
na Avenida Eusébio Matoso, n°. 891, 20° andar, Pinheiros, São Paulo/SP, CEP 05.423-901,
vem à presençade V. Exa., por seu advogado, com fulcro no art. 522, caput do CPC c/cart.
475-M, §3° do CPC, interpor

AGRAVO DE INSTRUM ENTO

l dei2 26/II/20I509:30
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Tribtmalde Justiçada Paraíba: httpsz//pjetjpb.jus.br/pjeZg/Paifiel/paineLtsuario/documentoHTMLse...

COMPEDIDODEATRIBUIÇÃODEEFEITOSUS'PENSIVO
O

em razão da decisão do juízo da 16a Vara Cível da Comarca de João Pessoa/PB, que acolheu

a impugnação à execução manejada pela seguradora ré/executada, determinando que a parte
autora/exequente devolva um valor supostamente recebido a maior, o que faz com fundamento

nas seguintes razões, com amparo na legislação pátria, requerendo o seu regular
processamento e julgamento por este Egrégio Tribunal de Justiça, através de uma de suas
Colendas Câmaras Cíveis, a quem couber por distribuição.

Em cumprimento ao disposto no art. 525, I e ll do CPC, instrui o presente recurso
com as cópias necessárias à formação do instrumento.

E, emobediênciaaodispostonoart.524,IlldoCPC,informao nomeeo0
endereço completo dos advogados das partes do processo, devidamente constituídos através
dos instrumentos procuratórios acostados:

O advogadoda parteagravanteé o Dr. MARCOSANTÔNIOINÁCIODA
SILVA, inscrito na OAB/PB sob o n° 4.007, com endereço profissional na Rua Francisca Moura,
n°. 548, Centro, João Pessoa/PB, Telefone (83) 3044-1000,CEP 58.013-441, e

- O advogadoda parteagravadaé o Dr. SAMUELMARQUESCUSTÓDIO
DE ALBUQUERQUE, inscrito na OAB/PB sob o n° 20.111-A, com endereço profissional na
Avenida João Machado, n° 553, salas 308/316, Edf. Plaza Center, Centro, João Pessoa/PB,

Telefone (83) 3241-1035, CEP 58013-520.

Nestes termos, requer que sejam os autos remetidos à Colenda Corte para

apreciação, na forma da lei.

Termos em que, pede juntada e deferimento.

João Pessoa, PB, 26 de novembro de 2015.

;de 12 26/11/201509:30
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-XMARCOSANTÔNIOINÁCIODASILVA JQ
OAB/PB 4.007

EGRÉGIOTRIBUNALDEJUSTIÇA DOESTADODAPARAÍBA

AGRAVANTE: MARILEUZA ALVES DA SILVA FERREIRA

AGRAVADO: UNIBANCO AIG SEGUROS s/A sucedida pela ITAÚ SEGUROS S/A

RAZÕES RECURSAIS

Eminentes Julgadores:

26/11/20150923.

¡ W,
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TribunaldeJustiçada Paraíba: httpsz//pjetjpb.jiisbr/pjcúgPainel/painelJLsuario/docwnentoI'l'I'ML.s'e...

1. PRELIMINARMENTE

1.1 DO PEDIDO DE GRATUIDADE JUDICIÁRIA E DA DISPENSA DO PREPARO

O juízo de primeiro grau concedeu o benefício da gratuidade judiciária formulado

pela parte demandante em sua peça inicial.

Isso porque a recorrente não dispõe de meios financeiros suficientes para custear

despesas processuais sem prejuízo do próprio sustento e de sua família, de modo a fazer jus

à gratuidade judiciária, nos termos da Le¡ 1060/50 e Constituição Federal, art. 5° LXXIV.

Sendo assim, justifica a dispensa do recolhimento do preparo recursal, pugnando
pela extensão do beneplácito ao presente ato processual, nos termos do art. 9° da Lei n°
1.060/50.

1.2 DO PREENCHIMENTO DOS PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE E DO

CABIMENTO

No caso dos autos, mister asseverar que deve ser recebido o presente agravo de

instrumento, por preencher os pressupostos de admissibilidade recursal, quais sejam:
legitimidade, interesse, tempestividade, cabimento, ausência de fatos modificativos ou
extintivos do direito de recorrer bem como regularidade formal, estando ausente o preparo em l

virtudedobeneplácitodajustiçagratuitacujaconcessãoserequernovamente. O

Além do mais, va|e salientar que a presente irresignação recursal está Iastreada
no art. 475-M, §3° do CPC, conforme entendimento jurisprudencial pacífico nesse sentido, in
verbis:

Art. 475-M. A impugnação não terá efeito suspensivo, podendo o juiz atribuir-lhe
tal efeito desde que relevantes seus fundamentos e o prosseguimento da
execução seja manifestamente suscetível de causar ao executado grave dano de
difícil ou incerta reparação.

[...1

§ 32 A decisão que resolver a impugnação é recorrível mediante agravo de
instrumento, salvo quando importar extinção da execução, caso em que caberá

apelação.

4de 12 26/11/2015 09:30
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(Grifonosso)\
I J

AGRAVODE INSTRUMENTOINTERPOSTOEM FACEDE DECISAOQUE NAO
RECEBEURECURSODEAPELAÇÃOINTERPOSTOCONTRADECISAOQ~UE
ACOLHEU PARCIALMENTE A IMPUGNAÇÃO À EXECUÇAO.
INADMISSIBILIDADE. 1. O recurso que deve ser interposto contra decisão
que acolhe parcialmente a impugnação à execução, sem por fim a esta não é
apelação; 2. A norma contida no disposto no artigo 475-M § 3° do CPC é
clara ao estabelecer que tal decisão desafia recurso de agravo de
instrumento; 3. Negativa de seguimento ao agravo, pelo Relator na forma do
caput do artigo 557, do CPC, face sua inadmissibilidade.

(TJ-RJ - Al: 200900241308 RJ 200900241308, Relator: DES. BENEDICTO

ABICAIR, Data de Julgamento: 20/10/2009,SEXTA CAMARA CIVEL). (Grifo
nosso)

AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO EM FACE DE DECISÃO QUE NÃO

RECEBEU RECURSO DE APELAÇÃO INTERPOSTO CONTRA DECISÃO QUE
ACOLHEU PARCIALMENTE A IMPUGNAÇÃO A EXECUÇÃO.
INADMISSIBILIDADE.1. O recurso que deve ser interposto contra decisão
que acolhe parcialmente a impugnação à execução, sem por fim a esta não é
apelação; 2. A norma contida no disposto no artigo 475-M § 3° do CPC é
clara ao estabelecer que tal decisão desafia recurso de agravo de
instrumento; 3. Negativade seguimentoao agravo, pelo Relator na forma do
caput do artigo 557, do CPC, face sua inadmissibilidade.

(TJ-RJ - AI: 450884720098190000RJ 0045088-47.2009.8.19.0000,Relator: DES.
BENEDICTO ABICAIR, Data de Julgamento: 20/10/2009, SEXTA CAMARA
CIVEL). (Grifo nosso)

Destarte,considerandoque a decisãoora impugnadaresolveua impugnaçãoà
execuçãomasnãopôsfimà faseexecutória,conclui-seque a mesmadeveser atacadapor
agravo de instrumento, que é o recurso cabível.

1.3 DO EFEITO SUSPENSIVO

O pedido de efeito suspensivo ao presente agravo de instrumento tem o condão
de impedirque a parte agravanteseja obrigada a acatar a decisão interlocutóriaora atacada,
mesmo contráriaaos ditames legais, para então ser discutido o mérito, o que representaria
uma afronta a todo o ordenamento jurídico.

Isso porque permanecendo inalterados os efeitos da decisão interlocutória ora

hostilizada,atéo provimentofinaldo presenterecurso,restaráprejudicadaa parteagravante,

26/11/2015 09:30
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uma vez que a promovida/executada poderá manejar uma execução em desfavor da
promovente/exequente,o quecertamentecausaráconsiderávelembaraçoe relevanteprejuizo
em detrimento da parte autora/exequente/agravante, configurando a possibilidade de lesão

grave e de difícil reparação.

Por essas razões é que se justifica o pedido de atribuição do efeito suspensivo
ao agravode instrumentomanejadopela parte autora, cuja concessãose requer, com base no
art. 527, lII do CPC c/c art. 558 do CPC.

Por oportuno, vale destacar que, apesar de o art. 558 do CPC utilizar o verbo
“poderá",a atribuiçãode efeitosuspensivoao recursonão é uma discricionariedadedo
julgadorseestãoconfiguradosos pressupostoslegais,ocasiãoemquesetornaimperativa.

Nessa linha de pensar, posiciona-se a doutrina pátria quando preconiza que
“sempre,pois, que o relatorse depararcomdemonstradoriscode danograve e de difícil
reparaçãoe comrecursodotadode relevantefundamentação,teráo devere nãoa faculdade
desuspenderosefeitosda decisãorecorrida,se a parterequerera medidaautorizadapeloart.
558do CPC". (HumbertoTheodoroJúnior apudWambier,2000,p. 243/244)

Assim, pugna a parte agravantepela concessãodo efeitosuspensivoao presente
agravo de instrumento, nos termos expostos.

2. DOS FATOS

Trata-se de recurso de agravo de instrumentointerpostoem face da decisão da
16a Vara Cível da Comarca de João Pessoa/PB, que acolheu a impugnação à execução
manejadapelaseguradoraré/executada,determinandoque a parteautora/exequentedevolva
o valor de R$ 6.978,60 (seis mil novecentos e setenta e oito reais e sessenta centavos),

supostamente recebido a maior.

Cuida-se a presente demandade ação ordináriade cobrançado seguro DPVAT,
que foijulgada procedente,tendotransitadoemjulgado em 04/05/2012.

Na fase de execuçãodo julgado, houve pagamentoespontâneoda condenação
por parteda seguradoraré/executadada quantiaincontroversade R$ 17.086,29(dezessete
mil e oitenta e seis reais e vinte e nove centavos), corretamente liberada através de alvarás

judiciais,devidamentelevantadospela parteautorae por seu patrono.

Em seguida, a parte autora/exequentediscordoudo valor depositadoe pugnou
por um saldoremanescenteno importede R$ 88.540,92(oitenta e oito mil quinhentose
quarenta reais e noventa e dois centavos), às fls. 146/147, pleitoesse atacado pelo manejo
de uma impugnaçãoà execuçãopela parte ré/executada,às fls. 149/154, que reconheceuque
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de fato existia um saldo _sobejante, contudo, não no exagerado valor apontado pela parte
promovente/exequente, mas apenas no importe de R$ 3.781,70 (três mil setecentos e oitenta
e um reais e setenta centavos).

Destarte, diante da celeuma instalada, o nobre magistrado ordenou a remessa
dos autos à Contadoria Judicial para elaboração de cálculo de atualização monetária, o que foi
feito, tendo a eminente contadora judicial apresentado uma planilha resumida sem

discriminação dos valores ali constantes, o que contrariou ambos os litigantes, ao apontar uma
diferença de R$ 6.978,60 (seis mil novecentos e setenta e oito reais e sessenta centavos),
às fls. 177/180, que supostamente teria sido paga a maior pela parte promovida/executada em
favor da parte promovente/exequente.

Ambas as partes se manifestaram sobre o referido cálculo da Contadoria Judicial,

conforme petições acostadas às fls. 181 e 182/186, respectivamente pela parte promovida e
pela parte promovente.

. Emsuamanifestação,a parteautora/exequentereconheceuqueincorreuem
deslize involuntárioquando da elaboração da planilha de cálculo que acompanhoua sua
petição de liquidação da sentença. Aduziu que se equivocou no indexador utilizado
(Tabelado TJ/SP ao invés do INPC) bem comoquanto ao termo inicialda correção monetária
(que deveria ser 11/10/1988 e não 11/01/1988). Tais desacertos de fato alteraram o valor do
crédito exequendo pleiteado, de modo que a parte autora/exequentereconheceu seus
equívocos.

Em seguida, enveredandopelo entendimentoexpressono cálculo da Contadoria
Judicial, o juízoda 16"*VaraCívelda Comarcade João Pessoa/PBacolheua impugnaçãoà
execução manejada pela seguradora ré/executada, determinando que a parte
autora/exequente devolva o valor de R$ 6.978,60 (seis mil novecentos e setenta e oito reais
e sessenta centavos), hipoteticamente recebido a mais.

Dessaforma, diantede tal decisão,vem a parte autora/exequente/agravante
interpor o presente agravo de instrumento, com fundamento nas razões doravante elencadas.

3. DO DIREITO

3.1 RAZOESPARAA REFORMADADECISÃOAGRAVADA.DAOBSCURIDADE
DO CALCULO ELABORADO PELA CONTADORIA JUDICIAL. DA IMPERIOSA
NECESSIDADE DE ELUCIDAÇÃO. DO CERCEAMENTO DE DEFESA. DA
NULIDADE DA DECISÃO AGRAVADA.

Inicialmente,valesalientarqueo cálculodeatualizaçãomonetáriaelaboradopela
ContadoriaJudicialestáeivadode equívocos,de modoquenãopodeservirde basepara
fundamentara decisãoque resolveua impugnaçãoà execuçãoopostana faseexecutóriado
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processo principal.

Ressalte-se que o referido memorial financeiro indicou um saldo de R 6.978 60

(seis mil novecentos e setenta e oito reais e sessenta centavos), às fls. 177/180, que
supostamente teria sido pago a maior pela parte promovida/executada em favor da parte
promovente/exequente.

Data vênia, não poderia haver equívoco maior.

Isso porque a eminente contadora judicial apresentou um memorial de

cálculo não discriminado, sem detalhar os indices de correção mês a mês e sem

descrever a evolução da atualização monetária com informações sobre os indexadores,

taxas de juros, períodos, honorários etc., limitando-se a apontar um saldo vago e
infundado, o que contraria frontalmente o disposto no art. 475-B, caput e §3° do CPC.

Desse modo, é impossivel compreender como a Contadoria Judicial chegou ao
resultado indicado.

Além do mais, vale frisar quão descabido é o referido cálculo apresentado, pois

não se aproxima dos valores anteriormente indicados pelos Iitigantes, uma vez que
precisamente a parte ré/executada, às fls. 149/154, havia reconhecido que precisava
complementar o pagamento da condenação com o valor de R$ 3.781,70 (três mil setecentos
e oitenta e um reais e setenta centavos), a titulo de saldo remanescente em favor da parte

autora/exequente, com vistas a adimplir integralmente o crédito exequendo, satisfazendo a
obrigação de pagar.

Todavia, após a apresentação do cálculo da Contadoria Judicial e as
consequentes manifestações das partes, foi proferida decisão pelo juizo da 16a Vara Cível da
Comarca de João Pessoa/PB, que acolheu a impugnação à execução manejada pela

seguradoraré/executada,determinandoque a parte autora/exequentedevolva o valor de Q
6.978,60 (seis mil novecentos e setenta e oito reais e sessenta centavos), supostamente

recebido a maior de acordo com o cálculo de atualização monetária elaborado pela Contadoria
Judicial.

Não obstante os absurdos equívocos apontados, o magistrado de primeiro grau,

ao julgar a impugnação à execução, entendeu por bem adotar como certo o cálculo da
Contadoria Judicial, o que não pode ser admitido.

Repise-se à exaustão: o cálculo de atualização monetária elaborado pela
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ContadoriaJudicialestáaltamenteobscuro,demodoquenaopodeservirdebaseparaAÍ,
fundamentar a decisão que resolveu a impugnação à execuçao oposta na fase executoria do

' ' I.
processopnncipa É

Ademais, dada a urqência que o caso vertente requer, não resta outra

alternativa à parte agravante a não ser pugnar pela concessão do efeito suspensivo ao

presente agravo de instrumento, com supedâneo no art. 527, III do CPC clc art. 558 do

CPC, nos termos já expostos acima.

Veja-se que resta caracterizado inclusive o cerceamento de defesa, em clara
ofensa ao art. 5", LV da CF.

Assim, o que a parte agravante pretende nesta irresignacão recursal não é

unicamente acusar um erro no cálculo da Contadoria Judicial, mas principalmente
requerer a elucidação do mesmo, por ser medida da mais pura e lídima justica, com base
nos argumentos já delineados.

Destarte, faz-se mister que seja a decisão agravada declarada nula, uma vez
que embasada em cálculo de atualização monetária elaborado pela Contadoria Judicial

gue está eivado de equívocos e que deve ser refeito, sob pena de ofensa ao art. 5°, LV da
CF e ao art. 475-B, caput e §3° do CPC.

À guisade ilustração,valecolacionarentendimentosda jurisprudênciapátria
nesse sentido:

AGRAVO DE INSTRUMENTO- EXECUÇÃO DE SENTENÇA CONDENATÓRIA
CONTRA A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL-CEF - CORCORDÃNCIA DESTA

COM PARTE DO VALOREXECUTADO- DETERMINAÇÃOJUDICIAL DE OFÍCIO
DE CONFERÊNCIA DO VALOR - ERRO MATERIAL - CABIMENTO - DECISÃO

JUDICIAL CARENTE DE FUNDAMENTAÇÃO - NULIDADE - AGRAVO
PARCIALMENTEPROVIDO. l - Nos termos do Código de Processo Civil, o juiz
possuir poderes na condução do processo destinados a "prevenir e reprimir ato
contrário à dignidade da Justiça", em decorrência do que pode o juiz determinar,
de ofício, a manifestação do contador judicial para conferência do valor da
execução (artigos 125, III c.c. 129 e 130), por outro lado devendo ele decidir a lide

"nos limites em que foi proposta, sendo-lhe defeso conhecer de questões, não
suscitadas, a cujo respeito a lei exige a iniciativa da parte" (artigo 128),
prevalecendo este último dispositivo apenas nas causas em que se verifica o
mero interesse patrimonial, disponível, das partes, não em casos como o dos
autos, que versa sobre execução de sentença condenatória movida contra a
Caixa Econômica Federal - CEF, especialmente porque esta, a despeito de atuar
segundo os princípios gerais da atividade econômica privada (Constituição
Federal, artigo 173, § 2°), é constituída sob a forma de empresa pública, sendo
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que os interesses públicos por ela representados podem ser legitimamente
tutelados pela atuação judicial, independentemente 'de ,que não tenha se
manifestado nos autos ou mesmo de que tenha expressamente manifestado sua

concordância com o valor (total ou parcial) da execução proposto pela parte
contrária. ll - De outro lado, o erro material da conta autoriza sua correção a
qualquer tempo, sem ofensa a coisa julgada, caracterizando-se quando há erro
aritmético de fácil percepção (não incluída a rediscussão de critérios e elementos
do próprio cálculo, mas sim quando se trata de falha involuntária da
compreensão do juízo a respeito da inclusão de parcela indevida ou exclusão de

parcela devida que desnaturam o próprio julgado em execução). Precedentes do
STJ e deste TRF. III - No caso em exame, apesar de a CEF haver apresentado

conta cujo valor, em confronto com aquele apresentado pela contadoria judicial,
favorece o interesse da parte contrária, o que em princípio apontaria para o
caráter incontroverso do referido valor para a execução, não estava o juiz

impedido de determinar a conferência deste valor para verificar a sua adequação
com o título executivo judicial em execução, o que objetiva sanar eventuais erros
materiais, atendendo ao interesse maior de defesa do patrimônio público e,

inclusive, ao princípio da legalidade. IV - Todavia, há de se reconhecer a
nulidade da decisão agravada, decorrente da total ausência de
fundamentação quanto às alegações, feitas pela agravante em primeira
instância, de diversas falhas nos cálculos elaborados pela contadoria
judicial, requisito essencial das decisões judiciais nos termos do artigo 458,
inciso II, do Código de Processo Civil, conforme expresso no artigo 93,
inciso IX, da Constituição Federal de 1988. V - Agravo parcialmente provido,
para anular a decisão agravada e determinar o retorno à origem para que o
juízo "a quo" decida acerca dos questionamentos feitos pela
exeqüente/agravada acerca das supostas falhas dos cálculos da contadoria.
(TRF-3 - AI: 15713 SP 2008.03.00.015713-0,Relator: JUIZ CONVOCADOSOUZA
RIBEIRO, Data de Julgamento: 21/05/2009,TERCEIRA TURMA). (Grifo nosso)

AGRAVO DE INSTRUMENTO. SERVIDOR PÚBLICO. POLÍTICA SALARIAL. LEI
ESTADUALN° 10.395/95. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. EMBARGOS À
EXECUÇÃOJULGADOSPARCIALMENTEPROCEDENTES.ELABORAÇÃODE
CÁLCULO PELA CONTADORIA JUDICIAL QUE DEVE ATENTAR AO
DISPOSTO NA DECISÃO PROFERIDA NOS EMBARGOS À EXECUÇÃO.
IMPUGNAÇÃOAOCÁLCULOREJEITADAPELOJUÍZOSINGULAR.DECISÃO
REFORMADA. AGRAVO DE INSTRUMENTO PROVIDO. (Agravo de Instrumento

N° 70046701751, Vigésima Quinta Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS,
Relator: Miguel Ângelo da Silva, Julgado em 22/05/2012). (TJ-RS - AI:
70046701751 RS , Relator: Miguel Ângelo da Silva, Data de Julgamento:
22/05/2012, \ñgésima Quinta Câmara Civel, Data de Publicação: Diário da Justiça
do dia 04/06/2012). (Grifos nossos)

Dessa forma, requer a parte autoralexequente/agravante que esse Egrégi_q
Colegiado receba e dê provimento ao presente agravo de instrumento, para que seja
cassada a decisão hostilizada, a qual deve ser declarada nula, nos termos expostos,

ordenando-se que a contadoria Judicial refaça o cálculo de atualização monetária, desta
feita com memória discriminada e atualizada do valor da condenação, em obediência ao

art. 5", LV da CF e ao art. 475-B, caput e §3° do CPC.
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Noutra hipótese, caso este nobre julgador não acolha o entendimento esposado
no parágrafo anterior, o que admite somente para efeitos argumentativos, requer a parte
autora/exequente/agravante, nos permissivos do art. 289 do CPC, que seja ao menos levado l
em consideração o reconhecimento por parte da parte ré/executada/agravada que de fato

existiaumsaldoremanescentenoimportedeR$3.781,70(trêsmiletecentoseoitentaeumreais e setenta centavos), que a mesma deveria complementar em favor da suplicante, com

vistas a adimplir integralmente o crédito exequendo, conforme delineado na impugnação à
execução de fls. 149/154. De fato, tal ponto claramente denota que não há que se falar em
recebimento de valor a maior por parte da suplicante, mas, ao contrário, que a postulante é

que deve receber uma complementação do valor da condenação pago a menor, como
reconhecido pela suplicada.

Destarte, pugna a parte agravante que seja dado provimento ao presente agravo

0 deinstrumento,nostermosexpostos.

4. CONCLUSÃO E PEDIDOS

PELO EXPOSTO, e com fulcro na CF/88 c/c art. 522 e seguintes do CPC c/c art.

475-M, §3° do CPC, e demais legislação aplicável à espécie, bem como nos principios gerais
do Direito, requer a esse Egrégio Colegiado:

a) a concessão de EFEITO SUSPENSIVO ao presente agravo de instrumento,

tendo em vista o dano iminente à parte agravante, com supedâneo nos permissivos legais
contidos nos arts. 527, Ill, e 558, ambos do Código de Processo Civil;

b) ao final, que esse Egrégio Colegiado receba e dê provimento ao presente
agravo de instrumento, para que seja cassada a decisão interlocutória hostilizada, a qual deve
ser declarada nula, nos termos expostos, ordenando-se que a Contadoria Judicial refaça o
cálculo de atualização monetária, desta feita com memória discriminada e atualizada do valor

da condenação, em obediência ao art. 5°, LV da CF e ao art. 475-B, caput e §3° do CPC;

c) noutra hipótese. nos permissivos do art. 289 do CPC, que seja ao menos
levado em consideração o reconhecimento por parte da parte ré/executada/agravada que de
fato existia um saldo remanescente no importe de R$ 3.781,70 (três mil etecentos e oitenta e
um reais e setenta centavos), que a mesma deveria complementar em favor da parte
autora/exequente/agravante, com vistas a adimplir integralmente o crédito exequendo,
conforme delineado na impugnação à execução de fls. 149/154, de modo que resta claro que
não hã que se falar em recebimento de valor a maior por parte da suplicante, mas, ao
contrário,que a postulanteé que deve receber uma complementaçãodo valor da condenação
pago a menor, como reconhecido pela suplicada;
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d) juntaaopresenteinstrumentocópiaintegraldoprocesso,inclusivecópiada
certidão de publicação da decisão agravada (fl. 190), em atendimento ao art. 525, | e |I do CPC
c/c art. 475-M, §3° do CPC.

Termos em que, pede juntada e deferimento.

João Pessoa, PB, 26 de novembro de 2015.

MARCOS ANTÔN|O INÁCIO DA SILVA

OABIPB 4.007

Assinado eletronicamente por: MARCOS ANTÔNIO INÁCIO na SILVA
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TJ/DlJUD/GEPRC/?CC/OFÍCIO N°. 1.240/2015

João Pessoa, Sexta-feira, 18 de Dezembro de 2015.

Ao Excelentíssimo Senhor

Juiz de Direito da 16° Vara Cível

NESTA.

Assunto:Remessadecópiadedecisãoliminarproferida

. noAgravodeInstrumento

Senhor Juiz

DeordemdoDesembargadorSauloHenriquesdeSáe Benevides,remetoàVossaExcelência,porintermédioda
presente,decisãoproferida- cópiaanexa- o requeridonoAgravodeInstrumento-
Processon°0803811-19.2015.8.15.0000(PJE),interpostoperanteestaAugustaCorteporMARILEUZAALVESDA
SILVAFERREIRA,contradecisãointerlocutóriadesseJuízo,proferidanosautosdaAçãodeindenizaçãoporDano
Moraldenúmero0022297-43.2008.815.2QQ]_(2002008022297-5)propostacontrao UNIBANCOSEGUROSSIA
DORAVANTEDENOMINADOITAÚSEGUROSSIA,paraconhecimentoeadoçãodasprovidênciascabíveisaofiel
cumprimento da decisão acima referida.

Outrossim,solicitoinformações,noprazoeformadoart.527,incisolV,doCódigodeProcessoCivil,alimdemelhor
instruir o recurso em referência.

Respeitosamente,

Lícia Isis Duarte de Oliveira

Técnica Judiciária
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Poder Judiciário da Paraíba

Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides

DECISÃO

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202)
080381 l-l9.20l5.8. 15.0000

. AGRAVODEINSTRUMENTO- AÇÃODEEXECUÇÃO-DISCORDÂNCIADE
VALORES APRESENTADOSPELAS PARTES E CONTADORIA - PRESENÇA DEFUMUS
BONIIURIS E PERICULUM IN MORA - DEFERIMENTO.

í Parasedeferir,nostermosdoan.558.doCPC.pedidodeatribuiçãodeefeitosuspensivoaagravo.necessáriaaexistênciados

requisitoslegaisqueoautorizam.quaissejam:fumusbom'iurisepericuluminmara,Sendo,ainda,imprescindível,nostermosdo

mencionadoartigo.apresençaderelevantefundamentaçãoquepossalevarorelatoraentenderpelaconcessãodoefeitosuspensivo.

Vistos, etc.

Cuida-sedeAgravodelnstmmentocompedidodeefeitosuspensivointerpostoporMarileuzaAlves
daSilvaFerreira,contradecisãointerlocutóriaproferidapeloJuízoda16”VaraCíveldaComarcadaCapital,queacolheua

. impugnaçãoàexecuçãoapresentadapeloUnibancoSegurosS/AdoravantedenominadoItaúSegurosS/Aparadeclarar
quitadoo débitoobjetodaexecução,bemcomodeterminoua devoluçãodovalorR$ 6.978,60,pagoa maioremfavorda
exequente, ora agravante, no prazo de 10 (dez) dias.

Em suasrazõesrecursais.a agravanteafirma, em síntese,quea decisãocombatidamereceser

suspensa,umavezqueproleridaemdesconformidadecomosditameslegais.Argumentaparatanto,queocálculodeatualização
monetáriaelaboradopelacontadoriajudicialestáeivadodeequívocos,demodoquenãopodeservirdebaseparafundamentara
decisãoqueresolveuaimpugnaçãoàexecução.opostanafaseexecutóriadoprocessoprincipal.Issoporque,afirma,acontadoria
judicialapresentouummemorialdecálculonãodiscriminado,semdetalharosíndicesdecorreçãomêsamêsesemdescrevera
evoluçãodaatualizaçãomonetáriacominformaçõessobreosindexadores,taxasdejuros,períodos,honorários,etc.Razãopela
qual,afirma,scrimpossívelcompreendercomoacontadoriajudicialchegouaoresultadoindicado,vezquedivergentetantodo
exequente quanto do executado.

Assinadoeletronicamente.ACertlñcaçãoDigitalpertencea:SauloHenriquedeSáeBenevides Num_440765_páo_1
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É o relatórimDEClDo.

Presentesos pressupostosde admissibilidaderecursal,estáafastadaa hipótesede indeferimento
liminar.Tambémnãoéocasodeconversãoemagravoretido,procedimentoprevistonoincisoII doart.527doCPC,já comas
alterações dadas pela Lei 11.187/2005.

Antesmesmode analisamosa matériapostaà apreciaçãodestarelatoria.convém-nos,parauma
melhorcontextualizaçãoe delimitaçãodahipóteseversadanopresenteinstrumento,procedermosà formulaçãodeumbreve
histórico processual.

Colhe-sedosautos,quea demandainicial (AçãoOrdináriade Cobrançcvforainterposta,pelaora
agravante.objetivandoo recebimentodoSeguroDPVAT,a qualforajulgadaprocedente,tendotransitadoemjulgadoem
04/05/2012.Nafaseexecutóría,houveopagamentoespontâneodacondenaçãoporpartedaseguradorapromovidadaquantia
incontroversadeRS17.086,29(dezessetemil,oitentaeseisreaisevinteenovecentavos).quantialiberadaviaalvarásjudiciaise
levantadapela agravantee seupatrono.

Em seguida,a parteautoranãoseconforrnandocomo valordepositadopugnouporumsaldo
remanescentenoimportedeR$ 88.540,92(oitentaeoitomil,quinhentosequarentareaisenoventaedoiscentavos),pleitoesse
atacadopelomanejodeumaimpugnaçãoàexecuçãopelapartepromovida/executada,quereconheceuquedefatoexistiaumsaldo
sobejante,contudo,nãonovalorapontadopelaparteautora/exequentc,masapenasno importedeR$ 3.781,70(trêsmil,
setecentose oitentac um reaise setentacentavos).

Diantedaceleumainstalada,omagistradosingularordenouaremessadosautosàcontadoriajudicial
paraelaboraçãodecálculosdeatualizaçãomonetária,oquefoifeito.tendoacontadoriaapresentadoplanilhadivergentedas
apresentadas,apontandoumadiferençadeR$6.978,60(seismil,novecentosesetentaeoitoreaisesessentacentavos),que
supostamenteteriasidopagaamaiorpelapartepromovida/executadaemfavordapartepromovente/exequente.

O Juízomonocrática,porsuavez,acolheuo cálculoelaboradopelacontadoriajudiciale viade
consequênciajulgouprocedenteaimpugnaçãomanejadapelaseguradoraré/executada,determinandoqueaparteautora/exequente
devolvaovalordeR$6.978,60(seismil,novecentosesetentaeoitoreaisesessentacentavos),supostamenterecebidosamais.

Pois bem.

Sabe-sequea atribuiçãodeefeitosuspensivoé denaturezaeminentementecautelar,estandoa sua
concessãoligadaàdemonstraçãodaaparênciadeumbomdireitoc dequeoatodecisóriopossagerarlesãogravee dedificil
reparação para a parte agravante (art. 558, CPC).

Em umaanálisenãoexaurientea respeitododireitoinvocado.verifico,pelomenosa princípio,a
presença do 'fumus boni juris ".
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O cálculo elaborado pela contadoria judicial é documento público que goza de presunção relativa de

veracidadeTodavia, considerandoque as partes. tanto agravante quanto agravada, apresentaramvalores discrepantespara o

crédito em execução,indo de encontroao valor encontradopelo arpert, quediga-sede passagemconcluiupela quitaçãodo débito

e ainda por uma diferença a receber a ser pagapela exequente,revela-senecessário,nestemomentoprocessual,a suspensãoda

decisão "a quo", parauma melhor contextualizaçãoda querelapostaa apreciação.

Sob a perspectivado "periculum in mora", de igual modo não se faz necessáriolaborar grande
esforço, uma vez que, da leitura da decisãoagravada, a não suspensãoda decisãorecorrida poderia implicar na devolução, no
prazo de 10 (dez) dias, da importânciade RS 6.978,60(seismil, novecentose setentae oito reaise sessentacentavos).

De mais a mais, lembre-seque estadecisãoliminar estásendoanalisadacom cspequeem cognição

sumária-juizo de probabilidadee prelibação,portanto- restandolimitadaa afirmar o provável nestaconjunturafático-probatória,

e que. por essa razão mesma, se subjuga à provisoriedade.

. Peloexposto,DEFIROopedidodeefeitosuspensivo.
Dê-se ciência da presentedecisão ao juiz prolator, solicitando-lhe informações. lntime-se a pane

agravada para, querendo, apresentar contraminuta no prazo legal, de acordo com o art. 527, V, do mesmo diploma legal.
Decorrido o prazo, com ou semresposta,encaminhem-seosautosà Procuradoriade Justiça, independentede novaconclusão.

l Publique-se. Compra-se.

João Pessoa, 18 de dezembro de 2015.

Des. Saulo Henriques de Sa' e Benevides

. Relator
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DESPACHO I

Vistos, etc.

Seguem informações em agravo a serem remetidas ao
relator.

Após, aguarde-se o julgamento do recurso.

João Pessoa/PB, 13 de janeiro de 2016.
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PODERJUDICIÁRIODOESTADODAPARAÍBA
COMARCA DE JOAO PESSOA

16" VARA CIVEL

Oficion°.(17%/2016 JoãoPessoa-PB,13dejaneirode2016.

Ref. ao agravo n° 080381 1-l9.20l5.8.15.0000.

Ao Excelentíssimo Senhor

DOUTOR SAULO HENRIQUES DE SÁ BENEVIDES.
MD Relator do agravo referenciadono prólogo.
Egrégio Tribunal de Justiça do Estadoda Paraíba.
João Pessoa - PB.

Excelentíssimo Senhor Desembargador Relator:

Em atençãoao expedienteidentificado por TJ/DIJUD/GERPROC/OF n”

1240/2015,nodesígniodeinstruiro agravotombadosobo n° 0803811-l9.2015.8.15.0000,

no qual figura como impetranteMARILEUZA ALVES DA SILVA FERREIRA, contra

decisãointerlocutóriadesteJuízo, proferidanos autosda Ação de Indenizaçãopor Dano

Moral, tombadasobo número0022297-43.2008.815.2001,venho,respeitosamente,perante

VossaExcelência, prestarasseguintesinformações:

Insurge-seo agravantecontra decisãodesteJuízo que acolheu impugnaçãoà

execuçãodosaldoremanescentealegadopelaparteautora,e determinoua devoluçãodovalor

pagoa maior pela parte executada.

Tendo em vista a discrepânciados cálculosapresentadospelaspartes, os autos

foram encaminhadosà contadoríajudicial.

Ao apreciaro incidente,considerou-seque os cálculosapresentadospela

contadoríarefletiramos exatostermosdo que fora determinadona sentençacondenatória.

Observou-se,ainda,quea própriaexequentereconheceuq osvalorespor ela encontrados
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anteriormenteestavamequivocadas,tantoqueapresentounovosvalorescom umaredução

drástica.

Por fim, levou-se em consideração que a planilha confeccionada pela

contadoria bem discriminou os índices utilizados e as devidas conversões da moeda,

concluindopelaquitaçãododébitoe umvalorpagoa maiorpelaexecutadano importedeR$

6.978,60.

É imperiosodestacarquea agravantejuntouaosautoscópiadapetiçãode
agravode instrumento,com datade protocolode 26 de novembrode 2015.

Eis o que há a relatar.

Acreditandoterprestadoasinformaçõesnecessáriasparabeminstruiro agravo

referenciadono prólogo,aproveitoa oportunidadeparaexternaros meussincerosvotosde

elevadaconsideraçãoe altaestima,aotempoemquemecolocoà disposiçãoparaulteriores

informaçõesporventuranecessárias.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

_ PODER JUDICIÁRIO

Tipo de documento: informações Processuais

Código de rastreabilidade: 81520171746068

Nome original: 0803811-19.2015.8.15.0000.pdf
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Remetente: ” "

Eliane Delgado de Albuquerque

. 33CâmaraEspecializadaCível
b_= _. TJPB

Prioridadeà-_Narmal_, I... , à¡ , w 4, Ã_
Motivo de envio: Para conhecimento.

Assunto: oficio 891 2017

si' L. Him»
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Tribunal de Justiça da Paraíba
PJe - Processo Judicial Eletrônico
Consulta Processual

05/06/2017

Númer6”i?*°õ*8o3a1“1-19.Êt›153.15.0000

Classe: AGRAVO DE INSTRUMENTO

Órgãojulgadorcolegiado:3! CâmaraCível
Órgãojulgador:Des.SauloHenriquesdeSáe Benevides

Últirnadisuítãlipñuiçãoj:gen1/29;5
Valor da causa: R$ 788.0 A

Assuntos:Valor da Execução/ Cálculo/ Atualização
Segredode justiça?NÃO
Justiça gratuita? SIM

Pedido-deliminarou antecipaçãode tutela?NÃO

r
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ANTÔNIO INÁCIO DA SILVA

ALVES DA SILVA FERREIRA

UNIBANCO SEGUROS S.A.
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TJ/DIJUD/GEPRC/?CC/OFÍCIO N”. 891/2017.

João Pessoa, segunda-feira,5 dejunho de 2017.

ASSUNTO: Comunicação de Decisão

REFERÊNCIA:AgravodeInstrumenton°.0803811-19.2015.8.15.0000(PJE)
11s:

O PROCESSODEORIGEM:n”0022297-43.2008.8l5.2001(2002008022297-5)
COMARCADE ORIGEM: 16' VaraCíveldaComarcadaCapital.

RELATOR(A): Dr. JoãoBatistaBarbosa,JuizConvocadoparaSubstituiroDes.SauloHenriques
de Sá e Benevides

AGRAVANTE: MARILEUZAAÊVESDASILVAFERREIRA

AGRAVADO: UNIBANCO SEGUROS S/A DORAVANTE DENONHNADO ITAÚ SEGUROS
S/A,

ANEXOS: Cópia de Decisão

Senhor(a) Juiz(a).

. DeordemdoJuizConvocadoparaSubstituiroExmo.DesembargadorRelator,encaminheaVossa
ExcelênciacópiadaDecisãoproferidanosautosdoAgravodeInstrumentoconstantedareferência,para
conhecimento*e providênciasqueseñzeremcabíveis,conformedispostonamencionadadecisão.

Respeitosamente,i

\

i BelaElianeDelgadodeAlbuquerque

TécnicaÍlúdiciáriada3°CâmaraCÉÊI
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Poder Judiciário

Tribunal de Justiça da Paraiba

Gabinetedo Des.SauloHenriquesde Sáe Benevides

M**-' ~ » " Poder Judiciário

Tribunal de Justiça da Paraíba
Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides

Processo n": 080381 l-19.2015.8.15.0000

Classe:AGRAVO DE INSTRUMENTO (202)

mdb. Assun Or§iaExecução/Cálculo/Atualização]AGRA : MARILEUZA ALVES DA SILVA FERREIRA
AGRAVADO: UNIBANCO SEGUROS S.A., ITAU SEGUROS S/A

AcRAvO DE INSTRUMENTO_ AÇÃODE EXECUÇÃO- DECISÃOQUEACOLHEUA
IMPUGNAÇÃOA EXECUÇÃO- RECONHECIMENTOnos VALORESAPONTADOS
PELACONTADORIAJUDICIAL- DISCORDÂNCIA_ ALEGAÇÕESINCAPAZESDE
CONTRARIAR O CÁLCULO CONFECCIONADO PELA CONTADORIA _
MANUTENÇÃOno DECISUM_ DESPROVIMENTOno AGRAVODE INSTRUMENTO.

3:4¡ à: '-

- 0 cálculorealizadopelocontadorjudicial, por se tratar de órgãoauxiliar do juízo,
equidistantedaspartese seminteressena lide, gozade presunçãorelativade veracidade,
cabendoà partequedelediscordardemonstrar,demaneiraespecífica,ossupostoserrosde

:ma: 't caçula_

VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOSos presentesautosacimarelatados.

ACORDA a EgrégiaTerceiraCâmaraCível do ColendoTribunalde Justiçado Estado.por
M, planlü, eu NEGAR provtnento ao agravado instrumento.

::atas u ' : '
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RELATÓRIO

Cuida-sedeAgravodeInstrumentocompedidodeefeitosuspensivointerpostoporMarileuzaAlves
daSilvaFerreira,contradecisãointerlocutóriaproferidapeloJuízoda16' VaraCíveldaComarcadaCapital.queacolheua
impugnaçãoà execuçãoapresentadapeloUnibancoSegurosSIAdoravantedenominadoItaúSegurosSIAparadeclarar
quitadoo débitoobjetodaexecução,bemcomodeterminoua devoluçãodovalorRS 6.978,60,pagoa maioremfavorda
atequelüifüa agravante,noprazode 10 (dez)dias.

Em suasrazõesrecursais,a agravanteafirma, em síntese,que a decisãocombatidamereceser
suspensaeaofinalreformada,umavezqueproferidaemdesconformidadecomosditameslegais.

_q_ › «_ m. Argumentapm tanto.queocálculodeatualizaçãomonetáriaelaboradopelacontadoriajudicialestá
eivadodeequívocos,demodoquenãopodeservirdebaseparafundamentaradecisãoqueresolveuaimpugnaçãoàexecução,
opostanafaseexecutóriadoprocessoprincipal.Issoporque,afirma,acontadoriajudicialapresentouummemorialdecálculonão
discriminado,semdetalharos indicesde correçãomêsa mêse semdescrevera evoluçãoda atualizaçãomonetáriacom
informaçõessobreosindexadores,taxasdejuros,períodos,honorários,etc.Razãopelaqual,afirma.serimpossívelcompreender
comoacontadoriajudicialchegouaoresultadoindicado,vezquedivergentetantodoexequentequantodoexecutado.Aofinal,
pugnapelaremessadosautosacontadoriaparaquesejarefeitoocálculodeatualizaçãomonetária.

u i1! Limitar deferida(id. 440765).

Informações (id. 452.599).

Sem contmtrazões (id. 506968).

4¡ @A *- ' 'l

Emparecer(id. 513736)aProcuradoriadeJustiçasemanifestounosentidodequeorecursoretome
o seucaminhonatural.submetendo-seaoelevadocrivo daEgrégiaCâmara.

É orelatório.

1¡ 'n - *$- 9 ›-›

VOTO.

Collie-sedosautos,queademandainicial(AçãoOrdináriadeCobrança)forainterposta.pelaora
agravante.objetivandoo recebimentodo SeguroDPVAT,a qualforajulgadaprocedente.tendotransitadoemjulgadoem
@IOS/mia faseelecutóriaüouveopagamemaespontâneodacondenaçãoporpartedaseguradorapromovidadaquantia
incontroversadeR$17.086,29(dezessetemil,oitentaeseisreaisevinteenovecentavos),quantialiberadaviaalvarásjudiciaise
levantada pela agravante e seu patrono.

Em seguida,a parte autoranão se conformandocom o valor depositadopugnoupor um saldo
, remanescenteno importede R3 88.540,92(oitentae oitomil, quinhentose quarentareaise noventae doiscentavos),pleitoesse

ilha..

Amdovletñnicanm cenmcaçãoDigitalpãnencea:JOAOBATISTABARBOSA
httpz//pjeijpb.jus.br/pje2g/Precesso/ConsuItaDocumento/listviewseam?nd=17060515060089700000001352297
Número do documento: 17060515060089700000001352297

awdo pelomanejodeumaimpugnaçãoàexecuçãopelapartepromovida/executada.quereconheceuquedefatoexistiaumsaldo
sobejantecontudo,nãono valorapontadopelaparteautora/exequente,masapenasno importede R$ 3.781,70(trêsmil,
&teceràtentâe uñireaisesitemacentavos).
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Diantedaceleumainstalada,o magistradosingularordenoua remessadosautosàcontadoriajudicial
paraelaboraçãodoscálculosdaatualizaçãomonetária.o quefoi feito,tendoa contadoriaapresentadoplanilhadivergentedas
apresentadas.apontandoumadiferençadeR$ 6.978,60(seismil. novecentose setentae oitoreaise sessentacentavos).que
supostamenteteriasidopagaamaiorpelapartepromovida/executadaemfavordapanepromoventelexequentc.

O Juízo monocrática,por suavez, acolheuo cálculo elaboradopela contadoriajudicial e via de
consequênciajulgouprocedenteaimpugnaçãomanejadapelaseguradoraré/executada,detenninandoqueaparteautora/exequente
devolvaovalordeR$ 6.978,60(seismil,novecentosesetentaeoitoreaisesessentacentavos),supostamenterecebidosamais.

Pois bem.

~:~:r›-,: :a 'ê'*5~'%i"_“n- r . '-1

Ocálculoelaboradopelacontadoriajudicialé documentopúblicoquegozadepresunçãorelativade
veracidade.Noentanto.estaveracidadenãodetémcaráterabsoluto,podendosermodificadodiantedeelementosdeconvicçãoem
sentidocontráriopor umadaspartes.emobservânciaà coisajulgada.

Todavia,na hipótesedos autos.conformeressaltouo magistradosingular.“...os cálculos
apresentadospelacontadoriarefletiramosexatostermosdoqueforadeterminadonasentençacondenatória.Semfalarquea

u.. m ngópricugente ,reconheceuqu; osvaloresantesencontradosforamequivocadasedepoisapresentounovosvalorescomuma
reduçãodrásticadoquefora executadoanteriormente.Mesmoassim,osnovoscálculosapresentadospelaexequentenãosão
capazesde infírmar a planilha confeccionadapela contadoriaquebemdiscriminar¡osíndicesutilizadose asdevidasconversões

damoeda,concluindopelaquitaçãododébitoeaindaumadiferençaareceberaserpagapelaexequentenovalordeR$ ,
6.978,60(seismil,novecentosesetentaeoitoreaisesessentacentavos). i

Nesse sentido:

AGRXVODEINSTRUMENTO.Adimplementocontratual.Decisãoqueacolheuemparteaimpugnaçãoaocumprimentode
sentença,r conhecendocomovalordevidaa apontadonocálculodocontadorjudicial.Excessodeexecução.Aleguçãodeforma l

genérica.Impossibilidade.Honoráriosdesucumbência.Pedidodereadequaçãopara/íxdJocomexclusividadeaorecorrido.
inviabilidade.Sucumbencíarecíprocanospedidos.Percentualfixadoquesenrostraadequado.Recursodesprovido.(TJSC:AI
0035322›82.20l6.8.24.0000:CampoBelo do Sul: QuintaCantamde Direito Connercial:Rel. Des. Cláudio Barreto Dutra: DISC
24/110016: Pag. 103)

.N,,M W, __ .r. u* AGMVODE INSTRUMENTO.Cumprimenlodasnçãesde'f ' " j ', ' da' , a , ' coma " ' c, , ' docálculodo
contador.Preservação.Radiografiaquee documentounilateral.Reservaespecialdeágiodevida.Limitederendimentosdo
trânsitoemjulgado.Planilhacorreta.Recursoimprovido.(TJSC:A] 0033065-84.20l6.8.24.0000;Itajaí; QuanaCâmarade
Direito Comercial: Rel Des. LédioRosadeAndrade:DJSC 16/110016: Pag. 250)

Assim,inexistindonopresenteAgravodeInstrumentoelementossuficientesparareformaradecisão
agravada,outrocaminhonãorestasenãonegarprovimentoaopresenterecurso.

*"'N s *N* ~ Istoposto.NEGOPROVIMENTOA0 AGRAVODE INSTRUMENTO,paramantera decisão
singular, via de consequênciarevogoa liminar outrora concedida.

É como voto.

, _H Presidíu o julgamento, a Exma. Desembargadora Maria das Graças Morais Guedes -
Presidente.Presenteaindanojulgamentoo Exmo.Dr. João BatistaBarbosa(Juiz comjurisdiçãolimitada,convocado
para substituir o Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides) (Relator) e o Exmo. Des. Marcos Cavalcanti de
Albuquerque.

Assinadoeletronicamente.A CertificaçãoDigitalpertencea: JOAO BATISTABARBOSA
http1/pie.tjpb.jus.br/pje2g/Processo/Consultaüocumento/listview.seam?nd=17060515060089700000001352297
Número do documento: 17060515060089700000001352297
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Presenteao julgamento,também,a Exma. Dra. AnaCândidaEspínola, Promotorade
Justiça convocada.

Salade SessõesdaTerceiraCâmaraCíveldoTribunaldeJustiçado Estadoda Paraíba.

João Pessoa, 30 de maio de 2017.

Joia Batista Barbosa

.lu/z convocado/Relator

mg.; Ma;

Assinadoeletronicamente.ACertificaçãoDigitalpertencea:JOAOBATISTABARBOSA Num1360835_Pág4hrtp:llpje.tjpb.jus.br/pje2g/Processo/ConsukaDocumento/listviewseam?nd=17060515060089700000001352297 '
' ' Númeroüldowmenro: 17060515060089700000001352297
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DESPACHO

Vistos etc.

Remetam-se os autos à Contadoria Judicial para
atualização dos cálculos das fls. 178/180.

Após, intime-se a parte promovida para que proceda
ao recolhimento das custas processuais, no prazo de 5 dias, sob pena
de inscrição em dívida ativa.

João Pessoa/PB, O2 de agosto de 2017.

y

VVkJ-a

Juiz( e Direito
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REMESSA

Nestadata,façoremessadospresentesautosa(o).
( ) Distribuição;
( 7x) Contadoria:
(

(
(

) Tribunalde Justiça:
) Juízo Deprecante:
)

Annum/Tccn no

JoãoPessoa.05 /gj /zoü ,_
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fíST/\DO DA PARAIBA

PODER JUDICIÁRIO#

FÓRUM DA CAPITAL

('()N'I'AI)ORIA JUDICIAL

CERTIDÃO

Certifico que, somente nesta data, foi possível

elaborar os devidos cálculos, face ao acúmulo de serviço existente

neste setor.

João Pessoa, O8 de julho de 2020.

@Ribmrõ
contacTcõ/riaJudicial

Num. 33574206 - Pág. 74Assinado eletronicamente por: DIRSON BARBOSA JUNIOR - 25/08/2020 11:30:04
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20082511311000000000032128532
Número do documento: 20082511311000000000032128532



ESTADODAPARAÍBA
PODER JUDICIARIO

FÓRUM DA CAPITAL
o CONTADORIA

Autor: Marileuza Alves da Silva Ferreira

Processo: 2002008022297-5

VALOR A SER RESSARCIDO Ao RÉU

DIFERENÇARECEBIDAA MAIOR PELAAUTORA E SEUADVOGADO(alvarás de fl. 167/168) - ATU-
ALIZADAA PARTIR DO CÁLCULODE FL. 178/179

í CorreçãoMonetária
Valores atualizados até 01/06/2020

“Indexador utilizado: INPC (IBGE)

23/10/2014 R$ 6.978,60 x 1,329072933 R$ 9.275,07

. Jurosmoratórios[de23/10/2014a01/06/2020:
1,00%simples]=67,00000% R$621430 4

l

Rs g

S“bt°ta' 15.489,36 ¡

M é AO Resumo ____u
~ Valores Custas Total
Valoresatualizados R$ 9.275,07 R$ 0,00 R$ 9.275,07 í

Jurosmoratórios R$6.214,30 R$0,00 R$6.214,30
Total R$15.489,36 R$0.00 R$15.489,36

. SENDO:
EMDESFAVORDAALJTORA RS 3.469,01
EM DESFAVOR DO REU R$ 2.030,35

OBS : AS CUSTAS/TAXA JUDICIÁRIA SERÃO PAGAS PELA AUTORA, PORÉM DEVERÃO SER
CALCULADAS PELO CARTÓRIO DE ORIGEM, CONFORME ART.391, DO CÓDIGO DE NORMAS DA
CORREGEDORIA/TJPB.

João Pessoa, 08 de julho de 2020

________:®-Ê1bçí_r1;›___
Contadoria Judicial
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ESTADODAPARAÍBA
PODER JUDICiARIO

FÓRUM CÍVIL DA CAPITAL
CONTADORIA DA CAPITAL

INFORMAÇÃO

Informamos que estamos remetendo os presentes autos para o
setor de digitalização em obediência ao Ofício n.° O18/2020/DFCC.

João Pessoa, 21 de julho de 2020.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
ESTADO DA PARAÍBA

16ª Vara Cível da Capital
AV JOÃO MACHADO, S/N, - até 999/1000, CENTRO, JOÃO
PESSOA - PB - CEP: 58013-520

ATO ORDINATÓRIO (ART. 349, CÓDIGO DE NORMAS JUDICIAIS - CGJPB)

Nº DO PROCESSO: 0022297-43.2008.8.15.2001
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: MARILEUZA ALVES DA SILVA FERREIRA
REU: UNIBANCO SEGUROS S.A.

De acordo com as prescrições do art. 349 e seguintes do Código de Normas Judiciais da
Corregedoria Geral de Justiça, que delega poderes ao Analista/Técnico Judiciário para a
prática de atos ordinatórios e de administração, e nos termos do Ato da Presidência n.
50/2018, a conclusão do procedimento de migração dos autos físicos de COMUNICO n. 

a parte promovidapara o PJe (Processo Judicial Eletrônico) e 0022297-43.2008.8.15.2001 INTIMO 
para:  "que proceda ao recolhimento das custas processuais, no prazo de 5 dias, sob pena de inscrição
em dívida ativa" (despacho de fl.218 - volume 4).

JOÃO PESSOA, 19 de outubro de 2020.

 

MARCIA BARROSO GONDIM COUTINHO
Técnico Judiciário
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SEGUE, EM ANEXO.
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Excelentíssimo Senhor Juiz de Direito da 16ª Vara Cível da Comarca de João 
Pessoa – PB 

 
 
 
 
 
 

 
Processo nº 0022297-43.2008.8.15.2001 

 
Itaú Seguros S/A já devidamente qualificada nos autos do 

processo em epígrafe, interposto por Marileuza Alves da Silva Ferreira, por 
intermédio de seus advogados ao final assinados, vem à presença de Vossa 
Excelência para requerer a dilação do prazo, a fim de que possa cumprir com o 
pagamento das custas processuais. 

 
Requer, ainda, a habilitação da patronesse JANAÍNA MELO 

RIBEIRO TOMAZ, OAB/PB 10.412, conforme atos constitutivos e procuração em 
anexo (doc.01), observando o disposto no art. 272, parágrafo 2º do Código de 
Processo Civil, sendo todas as notificações e/ou intimações de estilo, bem como as 
publicações editalícias doravante expedidas, realizadas EXCLUSIVAMENTE em 
nome da patronesse JANAINA MELO RIBEIRO TOMAZ, OAB/PB 10.412, sob pena 
de nulidade. 

 
Nestes termos, 

Pede deferimento. 
João Pessoa – PB, 04 de novembro de 2020. 

 
JANAINA MELO RIBEIRO TOMAZ  

OAB/PB 10.412 
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Documento 01 
Atos Constitutivos, Procuração e Substabelecimento 
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Seguradora líder - OPVAT

SUBSTABELECIMENTO

Na qualidade de procuradores da ITAÚ SEGUROS S/A doravante deno'minada Outorgante, conforme
,.

instrumento de mandato anexo, substabelecemos, com reservas de iguais, na pessoa dos, Drs. JOAO

VICENTE JUNGMANN DE GOUVEIA, casado, OAB/PE n° 11.427, ANDREA GOUVEIA CAMPELO,

casada, OAB/PE n° 21.543; PAULO HENRIQUE MAGALHÃES BARROS, casado, OAB/PE nO 15.131,

GEORGE CLÁUDIO CAVALCANTI MARIANO, casado, OAB/PE n° 14.825; FERNANDA CALDAZ

MENEZES, solteira, OAB/PE nO10.140; PAULO EDUARDO MOURY FERNANDES DE ANDRADE LIMA,

solteiro, OAB/PE nO17.868; SAMUEL MARQUES CUSTÓDIO DE ALBUQUERQUE, solteiro, OAB/PE nO

\ .

~.---_._----------------_ .. _ ..-." ..-.._---_ __ ~_ .
20.111; GABRIEL QUEIROZ NOGUEIRA, solteiro, OABlBA n° 28.062, GABRIELLE ARCOVERDE

CUNHA, casada, OAB/PE 21.721; com o Escritório Endereço Av. João Machado, nO553, Sala 312 _ Ed.

Empresarial Plaza Center - Centro - João Pessoa - CEP: 58013-520, PB, os poderés que me foram

I
conferidos para a plena defesa dos interesses da Outorgante nas ações que têm por objeto o Seguro

Obrigatório de Danos Pessoai~ Causados por Veiculos Automotores de Via Terrestre - DPVAT, ficando,

desde já, VEDADO receber, dar quitação e levantar o crédito proveniente de alvarás de pagamento,

em nome de qualquer pessoa física, devendo todo e.qualquer levantamento, judicial ou em Instituições

Financeiras, ser liberado mediante Documento de Ordem de Crédito (DOC) ou Transferência Eletrônica

Disponível (TED), onde a OUTORGANTE figure, em conjunto ou isoladamente, como beneficiária do

crédito, devendo a remessa dos' recúrsos, em qualquer caso, ser feita através de depósito bancário, com

identificação do depositante, no Banco do Brasil, Agência 1769-8, Conta n° 644000-2, em nome de

SEGURADORA LlDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A, CNPJ/MF nO09.248.608/0001-04,

nos estritos ditames da Portaria SUSEP n° 2.797, de 04/12/2007.

~

Ri ~e eiro, 16 de abri"1de 014. r
.. JJ.~' KY.y

aris ella de Farias Melo antos
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SUBSTABELECIMENTO

Substabeleço, com reserva de iguais, os poderes que me foram outorgados por

ITAÚ SEGUROS S/A., inscrita no CNPJ sob nO 61.557.039/0001-07; com as

exceções mencionadas, aos Drs. MARCELO DAVOLl LOPES, brasileiro, casado,

advogado, inscrito na Ordem dos Advogados do Brasil, Secção de São Paulo, sob o

número 143.370, inscrito no CPF/MF sob o número 132.870.808-06; MARISTELLA~ ;

DE FARIAS MELO SANTOS, brasileira, solteira, advogada, inscrita na Ordem dos

Advogados do Brasil, Secção do Rio de Janeiro, sob o número 135.132, inscrita no

CPF/MF sob o número 082.587.197-26; VALDIR DIAS DE SOUSA JÚNIOR,

brásileiro, casado, advogado, inscrito na Ordem dos Advogados do Brasil, Secção

do Rio de Janeiro, sob o número 122.882, inscrito no CPF/MF sob o número

012.310.027-51, todos com escritório à Rua Senador Dantas, nO 74, 5° andar,

Centro, CEP 20031-205, no Município do Rio de Janeiro, RJ, especialmente para

. --'-promovera-defesa-dõ'nr'iteresses daOutorgante nasaç6es -q.t7~têm por ~bi~t~-~....
Seguro Obrigatório de Danos Pessoais Causados por Veículos Automotores de Via

Terrestre - DPVAT, autorizados, desde já, receber, dar quitação e levantar O crédito

proveniente de alvarás de pagamento, em nome de qualquer pessoa física, devendo

todo e qualquer levantamento, judicial ou em Instituições Financeiras, ser liberado

mediante Documento de Ordem de Crédito (DOC) ou Transferência Eletrônica

Disponível (TED), onde a OUTORGANTE figure, em conjunto ou isoladamente,

como beneficiária do crédito, devendo a remessa dos recursos, em qualquer caso,

ser feita através de depósito bancário, com identificação do depositante, no Banco

do Brasil, Agência 1769-8, Conta n° 644000-2, em nome de SEGURADORA LlDER

DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A, CNPJ/MF nO09.248.608/0001-04,

nos estritos ditames da Portaria SUSEP nO2.797, de 04/12/2007. São Paulo, 14 de
outubro de 2013.

7A~Ic<"A Jf:N Y; Luo
OIlBJH :lO4. 01~
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SUAC - Registro de Procurações
Procuração: SEG-053/2013 Exemplar n° 1/11
Órgão de Débito: 71738

PROCURAÇÃO

OUTORGANTE:
ITAU SEGUROS S.A.. com sede na Praça Alfredo Eg~dio de Souza Aranha, n' 100, Torre Alfredo Egydlo. 12' Andar. Jabaquara, São PauloJSP, inscrila no CNPJ
sob o n' 61.557.039/0001-07, nesle alo representada por seu Dlrelor Executivo ANTONIO EDUARDO MÁRQUEZ DE FIGUEIREDO TRINDADE, brasileiro. casado,
securitário, Identidade RG nO 23.480.681.0, CPF n° 425.467.707-30 e por seu Diretor MARIO LUIZ AMABILE, brasileiro, casado, contador, Identidade RG nO
11.460.063, CPF n' 643.210.248-20..... '
OUTORGADOS:
GRUPO A - ALINE ANHEZINI DE SOUZA, OAB/SP 188.322; ANA MARIA FIGUEIREDO STEFANOWSKY, OAB/SP 98.273; BEATRIZ DIAS RIZZO. OAB/SP
118.727; CAROLINA DE SOUZA SORO, OAB/SP 140.495; CLAUDIA POLITANSKI, OAB/SP 118.860; DANIELA VELTRI, OAB/SP 169.011; DENISE NOVAES
MESQUITA, OAB/SP 131.597; ELAINE CRISTINA MARQUES, OAB/SP 172.552; FABIO BRUNO VANINI. OAB/SP 305.249; FLÁVIA B. ROSALEM VICENTE,
OAB/SP 172.620; JOSE EMILlO BRUNO AMBROSIO, OAB/SP 178.028; JOSE ROBERTO ARANTES. OAB/AC 2.300; JOSÉ ULPtANO PINTO DE SOUZA
FILHO, OAB/SP 123.421; JOSE VIRGILIO VITA NETO, OAB/SP 182.805; KARINA ORTMANN, OAB/SP 197.418 e OAB/RJ 188.124; KONSTANTINOS JEAN
ANDREOPOULOS, OAB/SP 131.758; LAURA MORETII, OAB/SP 78.405; LEANDRO ALEXI FRANCO, OAB/SP 240.965; LEONARDO CANTU, OAB/SP
137.011; LUIS VICENTE MAGNI DE CHIARA. OAB/SP' 197:432; MARCOS VINICIO RAISER DA CRUZ. OABlSP 106.688; MARIA DA GLORIA CHAGAS
ARRUDA. OAB/SP 147.732; MARIA SILVIA DE GODOY SAmos, OAB/SP 169.056; PRISCILA FERRARI KAUFFMANN, OAB/SP 206.364; SERGIO SOUZA
FERNANDES JUNIOR, OAB/RS 37.027; TIAGO CORREA DA SILVA, OAB/SP 206.848; GRUPO B - ADRIANA DOS REIS ROCHA, OAB/SP 293.708; ADRIANA
SOARES CARAMEL, OAB/SP 229.515; ADRIANA TOZD MARRA, OAB/SP 131.585; AGNALDO JOSE DE CARVALHO, OAB/SP 167.151; ALEX ALBERTO
TOSSUNIAN, OAB/SP 315.503; ALEX FARIA PEREIRA, OAB/SP 211.023; ALEXANDRE ROMÃO DOS SANTOS, OAB/SP 270.562; ALFREDO LEDPOLDINO
COELHO NETO, OAB/RJ 121.797; ALINE CHIMENTO DE SOUZA. OAB/SP 271.628; ALlNIE DA MATTA MOREIRA, OAB/SP 289.584; AMANDA ESCRIBANO.
OAB/SP 337.043; ANA CAROLINA BORGES DE MESQUITA SOARES, OAB/SP 182.743; ANA CAROLINA CORREA TABITH, OAB/SP 187.295; ANA MARIA
CALDAS AGUIAR, OAB/RJ 155.174; ANA PAULA ARENALES MAGRO VENNA, OAB/SP 117.439; ANA SILVIA PULEGHINI BRAGHETO, OAB/SP 191.834;
ANDRE RICARDO DE FREITAS, OAB/SP 274.784; ANDREA VIESTEL FERRARD, OAB/SP 154.197; ANNE ELlSE STIJGlS, OAB/SP 286.917; ANSELMO
MOREIRA GONZALEZ, OAB/SP 248.433; ARON LIMA DE MENDONCA, OAB/SP 299.807; BEATRIZ HELENA PEREIRA LEITE MASCARENHAS, OAB/SP
148.072; BIANCA NUNES DE ARAUJO PINO BOm, OAB/RJ 170.502; CAMILA GARCIA, OAB/SP 250.371; CAMILA MARTINS DA SILVA, OAB/SP 231.726;
CARLA BALTADUONIS MONTEIRO, OAB/SP 205.066; CAROLlNE CHICONELLI GOMES, OAB/SP 244.295; CASSIO HAMABATA, OABlSP 324.705; CÉLIA
NOVOA VEIGA SALVETTI. OAB/SP 86.168; CIBELE ZANELATO DE SOUZA MORAIS, OAB/SP 276.970; CINTHIA CARVALHO DE ANDRADE, OAB/SP
183.853; CLAUDIA CONSTANCIA LOPES DE MORAIS, OAB/SP 140.855; CLAUDIA RAQUEL PRISZKULNIK TIJNKEL, OAB/SP 125.275; CLAUDIO DE
ANDRADE PACI. OAB/SP 270.857; CLEMENTE GUTIERREZ FARIAS, OAB/SP 281.777; CRISTIAM FERREIRA LOPES, OAB/SP 260.955; CRISTIANE
GUANDALINA RODRIGUES, OAB/SP 204.774; CRISTINA PROENÇA, OAB/SP 239.777; DANIELA MARTINS BRAZ LOMELlNO, OAB/SP 172.743; DANIELLE
ROSSA MONTIN, OAB/SP 196.768; DEBBY HELENA SOU CHU, OAB/SP 295.370; DEBORA DE LIMA TASSETANO TABOAS. OAB/SP 283.875; DEBORAH
UEMA OLIVEIRA ESCOBAR, OAB/SP 152.194; DEMDSTENES DALLA LIBERA OLIVEIRA, OAB/SP 287.449; DIEGO SANCHEZ LOMBARDERO, OAB/SP
293.391; DIEGD VILHENA GONÇALVES. OAB/SP 216.030; DOMINIQUE DE SOUZA MACHADO. OABIRJ 153.877; DOUGLAS ERIC PONTES, OAB/SP

I." _. _ •. -.--2~3~l~6~28i.ELAlN&; DlAS'()OIl-SANTOS, OAB/SP 305.299; ELIANE DOS SANTOS GASETIA, OAB/SP 218.354; EMERSON EDUARDO CARNEIRO GREGORIO,
OAB/SP 295.653; ERIKA BRUNO BRANQUINHO, OAB/SP 278.186; EVANDRO ALVES COSTA POLlMENt, OABIRJ 117.203; EVERALDO GONÇALVES MELO,
OAB/SP 155.058; FABIANA RAMALHO CHEMMER. OAB/SP 315.265; FABIANO JOSE SOMER, OAB/SP 297.006; FABIO RICARDO BARDUZZI, OAB/SP
187.760; FERNANDA ABREU PORTELLA NUNES, ÓAB/RJ 161.018; FERNANDA MARIA DIAS MOREIRA, OAB/SP 177.037; FERNANDA VIEIRA ABBADE,
OAB/SP 337.095; FILOMENA VILlCIC DALTRO, OAB/SP 102.779; FLAVIO FRANCIULLI, OAB/SP 138.950; GABRIEL BRANCO DE OLVEIRA, OAB/SP 277.056;
GABRIELI CRISTINA BERTOLUCCI DE SOUS"', OAB/SP 324.141; GEOCARLOS AUGUSTO CAVALCANTE DA SILVA, OAB/SP 154.046; GISELE LORENZD
GONZALEZ, OAB/SP 195.024; GISLENE BELTRAN, OAB/SP 234.411; HOMULO THIAGO LIMA DA SILVA, OAB/SP 292.231; HUGO DOS PASSOS SANTOS,
OAB/SP 313.868; HUMBERTO FELIPE FONSECA DAS NEVES, OAB/SP 330.746; JOANA TAVARES MIRANDA ROSA, OAB/RJ 152.466; JOSE ANTONIO
FRANZZOLA JUNIOR, OAB/SP 206.109; JOSE ROBERTO CORADI JUNIOR, OAB/SP 305.702; JULlANA ROSESTOLATO FERRARI, OAB/SP 165.007;
KATHLEEN ALINE MANCINI, OAB/SP 295.691; KELIA REGINA CHAGAS HAAS, OABlSP 256.991; LEANDRO GONZALES, OAB/SP 224.244; LINDA
CONSTANTINO SCHMAL MONTES CAVADAS, OAB/SP 260.188; LIVIA SOUZA JORGE, OAB/SP 304.916; LUCIANA CANONGIA, OAB/RJ 102.489; LUCIANA
ROSA ARNAUT, OAB/SP 244.895; LUCIENE DE FATIMA CASTRO AUGUSTO, OAB/RJ 66.447; LUIS FERNANDO LAURIA, OAB/SP 243.264; LUIZ
FERNANDO FRANQUINI VIEIRA LORENZON, OAB/SP 315.384; LUIZA CARVALHAES SARAIVA, OAB/RJ 159.672; MARA RUBIA CAVALCANTE DE FARIA,
OAB/SP 267.492; MARCELO DAMAS, OAB/SP 140.875; MARIA APARECIDA BRAGA LOPES, OAB/SP 324.773; MARIANA BAUSO DE FIGUEIREDO, OAB/SP
274.796; MARIANA GOMES RIATO, OAB/SP 316.735; MARLI FERREIRA CLEMENTE, OAB/SP 102.396; MARTA MARIA R ANTIJNES CASTRO, OAB/SP
207.424; MAYRA RENATA BORTOLINI FERNANDES 00 SOUTO, OAB/SP 249.868; MICHELE CANO MORACA, OAIliSP 231.790; MIRIAM JESUS SILVA,
OAB/SP 221.438; MONICA RODRIGUES VILLANI, OAB/SP 290.309; NATALIA CAROLlNE CAVALCANTE LOLA, OAB/SP 309.689; NATALIA MARIA DE
QUEIROZ CABRAL, OAB/SP 243.045; NILTON VIEIRA MIRANDA, OAB/SP 130.617; PALOMA SANTOS DE OLIVEIRA, OABISP 261.123; PATRICIA
DESIDERIO PINHEIRO, OAB/SP 192.267; PATRICIA JEN YI LUO, OAB/SP 204.015; PAULO MARCOS DE ALMEIDA, OAB/SP 253.956; PRISClLA MIJIN BAE,
OAB/SP 291.822; RAFAEL GARCIA VIANNA, OAB/SP 245.928; RAFAEL GORGULHO, OABIMG 94.906; RAFAEL MARCONDES, OAB/SP 297.655; RAFAEL
NORONHA DE PIERI, OAB/SP 276.237; RAQUEL PEREIRA MONTEIRO, OAB/RJ 150.200; REBECA MACHADO TOLEDO DAMIÃO, OAB/SP 305.621; REGINA
LANE PEREIRA OLIVEIRA, OAB/SP 287.668; RENATA.CRISTINA DA SILVEIRA CARDOSO, OAB/SP 273.188; RENATA CRISTINA SERIACOPI, OAB/SP
235.139; RENATA FUENTES DE ALMEIDA, OAB/SP 162.205; RENATA LOZANO, OABlSP 312.786; RICARDO HENRIQUE MaTA FAIA, OABlRJ 158.702;
RICARDO RIEI CHINEN, OABlSP 257.127; ROBERTA GASPAR BUSO, OABlSP 225.516; RODRtGO SHIGEAKI DUARTE, OAB/SP 182.651; ROSANA FARTO
ROTTA, OAB/SP 190.494; ROSANE MARKARIAN RONDINI, OAB/SP 228.476; ROSANGELA PRUDENTE, OAB/SP 278.549; SANDRA APARECIDA DE
OLIVEIRA NASCIMENTO, OAB/SP 315.444; SANDRAARAGON, OAB/SP 188.216; SANDRA REGINA CALDEIRA TROISE VERDI, OAB/SP 183.754; SANDRA
REGINA QUEIROZ CLEMENTE, OAB/SP 179.715; SANDRA REGINA VIEIRA, OAB/SP 187.254; SANDRO GUILHERME MOYSES C. DOS SANTOS, OAB/RJ
124.108; SARAH LARA HIAL, OAB/SP 307.182; SILMARA ARTIOLI CAIS, OAB/SP 153.160; TALlTA COMLOSI VARANDAS, OAB/SP 254.164; TATHIANA
CONTE MADUREIRA VILELA, OAB/SP 293.316; TATIANA PIRES MOREIRA ESTEVES, OABlSP 110.400; THAIS AMBROZINI FILIPE, OAB/SP 297.027; THAIS
LIRA BORTONE HADDAD, OAB/SP 291.494; THAUANA IWAZAKI SHIMIZU KURUSU, OAB/SP 254.682; TICIANE ROCHA SANTOS DE ANDRADE, OAB/BA
20.130; THIAGO DANIEL, OAB/SP 208.293; TIAGO CANTUARIA NOVAIS RIBEIRO, OABlSP 240.317; VANESSA ALVES COTA, OAB/SP 221.506; VANESSA
CANDIDA MA~QUÉS SILVA, OAB/SP 238.338; VANESSA DAVID, OAB/SP 278.424; VANESSA KELLER, OAB/SP 254.210; VANESSA VIEIRA DE ARRUDA
SOMOSE, OAB/SP 231.693; VIRGINIA CECILIA MORO, OAB/SP 285.845; WELYTON DOURADO GOMES, OAB/SP 330.181; WILLIANS SEBRIAM MaTA,
OAB/SP 191.246; YURI ELOI BRAZ DA SILVA, OAB/SP 298.791; GRUPO C - ALINE FONSECA, RG 35.821.844-5, CPF 392.507.756.61; AMANDA GUEDEIHEN
CATTANI DIAS, RG 33.538.576-X, CPF 419.313.488-12; ANA GABRIELA SANCHEZ MASSINELLI, RG 48.606.758-X, CPF 406.389.896.92; ANA PAULA
ALVELLAN SALES, RG 48.690.684-X, CPF 404.960.378-00; ANDRÉA VALPASSOS PASSOS, RG 203265531, CPF 147.102.657-47; BARBARA BORBA
NOVAES SANTOS, RG 38.563.362.8, CPF 372.919.908-07; BARBARA CAETANO DA SILVA, RG 48.667.103-3, CPF 408.920.648-03; BÁRBARA CRUZ FARIA,
RG 49.084.381-5, CPF 389.518.418-07; BETINA CARDOSO NOGUEIRA, RG 42.182.320-2, CPF 412.048.198-07; CAtO YERVANT ALVES ANUNCIAÇÃO
OLIVEIRA, RG 42.836.298-8, CPF 376.269.238-63; CAMILA OLIVEIRA XAVIER DE BARROS, RG 40.091.935-7, CPF 384.208.508-70; CAMILA REGINA DIAS,
RG 48.697621-7, CPF 418.938.548-58; CAROLINA MARIA GRIS DE FREITAS, OAB/SP 197.714-E; CAROLlNE SATO FIDALGO, RG 49.392.585-5, CPF
413.814.158-81; DAVILA JORDANIA ARAUJO DE PAIVA, RG 469503329-4, CPF 352.034.318-50; ELTON DE ANDRADE SOARES, RG 36.665.169-2, CPF
388.773.366-65; FABIANA MONACO BONINI, RG 37.897.520-1, CPF 395.783.108-38; FLAVIA LIMA DE OLIVEIRA, RG 48.023.664-7, CPF 347.384.198.62;
FLÃVIA NUNES MACEDO,.RG 47.297.354-X, CPF 228.183.238-43; IVAN LOBO SOARES, RG 47.585.778-1, CPF 370.710.388-99; JEAN FELIPE DE SOUZA
ROSA, RG.47346042.7, CPF 379.341.628.39; JULIA BELlSARIO, RG 23.806.672-4, CPF 127.812.267.26; JULIANA CERUNDOLO CARREGOSA, RG
43705216.3, CPF 361953188-27; JULIANA GOMES DE OLIVEIRA, RG 47.835.149.X, CPF 406.236.398-40; KARINE CEZAR PEIXOTO, RG 47.211386-0, CPF
368.008.616-04; LUNA MESQUITA DE JESUS, RG 48.169.959-4, CPF. 406.219.688.38; MICHELE FLORA GOMES DA SILVA, RG 446.793.23-4, CPF
230.521.156.98; PALOMA DE ALMEIDA SILVA, RG 46.673.216-8, CPF 378.326.149.11; THAIS ARAÚJO DE OLIVEIRA, RG 47.967.016-X, CPF 418.784.588.76;
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:

THAIS CRISTOFANI MASSARO, RG 49.719.396-6, CPF 366.790.198-30; THAMYRIS CHIODI APPEL, RG 33.180.847-X, CPF 371.323.948-78; VIVIANE DO
CARMO MARCELO, RG 47.162.760-4, CPF 355.442.268-14; GRUPO D - ADRIANA NOVAES MARTINS, CPF 157.427.158-03, RG 25.410.228-1; ANA PAULA
DE JESUS SILVA, CPF 321.443.898-025; RG 42.891.828-0; ANDRE LUIS DOMINGUES SANTOS, CPF 290.744.636-00, RG 32.781.034-8; ANDREA JANE
SIMOA DE ARAUJO, OAB/SP 305.269, CPF 169.938.498-36; ANDREA CARVALHO GOMES DE LIMA, CPF 191.829.238-84, RG 24.643.550-1; ANDRESSA
ALVES LIMA, CPF 433.567.188-08, RG 44.336.595-7; ANTONIO APARECIDO DOS SANTOS, CPF 022.838.708-60, RG 13.598.490; BENEDITO ADRIANO
COSTA, CPF 171.491.978-17, RG 23.522,119-3; DANIEL DE OLIVEIRA JUNIOR, CPF 318.844.768-26, RG 41.108.749-6; DORIS DEISE CRUZ PINHEIRO,
OAB/SP 124.441, CPF 103.974.628-40; EDUARDO HIGA, CPF 256.478.288-41, RG 18.864.227; EVA XAVIER, CPF 266.975.128-81, RG 30.361.383_X;
JAQUELlNE CRISTINA C_VENANCIO, CPF 092.409.517-25, RG 11.630.739-8; JULIO SATIRO OE LIMA NETO, CPF 632.583.077-68, RG 5.184.764_8; KELLY
OLIVEIRA DA LUZ MOREIRA, CPF 328.428.338-21, RG 34.106973-5; NANCY YUMIE HAMADA, CPF 326.550.638-05, RG 30.197.911_X; SILVIA DUARTE
CAPUCHINHO MIGUEL, OAB/SP 188.613, CPF 198.553.048-10; SHIRLEYNE TRIBINO MONTEIRO, OAB/SP 178.238, CPF 261.754.758-28; RAQUEL DE
ARRUDA CAMPOS BARCELLOS, OAB/SP 231.666, CPF 278.849,658-36; ROGERIO IJASCIMENTO VENANCIO, CPF 040.670.688-32, RG 14.047.367;
SUZANA GOMES DA NOBREGA, CPF 046.122.798-32, RG 12.634,566-1; GRUPO E - BENEDITO ADRIANO COSTA, CPF 171.491.978-17, RG 23.522,119_3;
DANIEL DE OLIVEIRA JUNIOR, CPF 318.644.788-26, RG 41.108749-6; FELIPE FEITOSA CRUZ, CPF 218.274.528-7, RG 26591358-5; IVAN MARCELlNO DO
CARMO, OAB/SP 110.539, CPF 071.504.028-60; RICARDO DANELON FERREIRA MORAES, CPF 302.981.288-02, RG 23.1831.833, todos brasileiros, com
escritório matriz em sao Paulo (SP). na Praça Alfredo EgydJo de Souza Aranha, n. 100 - Torre Conceição _ PM _ 1. e 3* andares, CEP 04344-902 .••••PODERES:

Para representar o(a) Outorgante: 1) com poderes da cláusula -ad Judlela et extra*, perante o foro em geral, entidades públicas e particulares e quaisquer terceiros,
Jurzos e Tribunais, Inclusive os Tribunais Superiores, 6rgaos e repartiÇÕes públicas da Administração Pública direta e Indireta, sejam Federais, Estaduais.
Municipais, bem como suas Autarquias, Fundações, Agências Reguladoras, empresas públicas, sociedades de economIa mista, Tribunais de Contas, 6rgãos de
autorregulação, 6rgãos reguladores, tais como, Banco C~ntraldo Brasil, Comissão de Valores Mobiliários, Superintendência de Seguros Privados _ SUSEP,
Secretaria de Previdência Complementar, Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS, Instituto Nacional do Seguro Social _ INSS, Oficios de Registro de'
Imóveis e Titulas e Documentos e Protestos, Tribunais Arbítrais constituldos na forma da lei 9307/98, Ministério Público Federal ou Estadual, órgãos vinculados ao
Ministério da Justiça, Inclusive o Departamento de Proteção e Defesa do Consumidor (DPDC), Procons, quaisquer outros órgãos de defesa do consumidor, BMF
Bovespa Supervisão de Mercados, Delegacias de Polrcia e de Defesa do Consumidor, Policia Federal, para atuar: (I) na esfera extrajudicial; (li) nos processos
judiciais; (111)nos processos administrativos, Inclusive disciplinares, IIcitatórios, reclamaçOes e outros de qualquer natureza; (Iv) nos Inquéritos civis e penais,
podendo ainda, firmar e receber correspondências, Intimações e notificaçOes judiciaIs ou extrajudiciais, confessar, reconhecer a procedência de pedidos, transigir,
desistir, receber e dar quitação, cancelar protesto, assinar autos de penhora, adjudicaçllo, arrematação e dep6sito, requerer e reUrar alvará judiciais ou guias de
levantamento e receber seus respectivos valores, assumir compromisso de depositário de bens conscrito, representá-lo inclusive na qualidade de preposto,
prestando depoimento pessoal ou decidindo sobre propostas conciliatórias em audiências de conciliação ou de Instrução e Julgamento, constituir mandatários elou
prepostos para prestar depoimento pessoal em processos de qualquer natureza, com poderes para dedarar ou ratificar, confessar e transigir, requerer a Instauração
de Inquérito policial, bem como ratificar pedido dessa natureza, requerer a habilitação como assistente do Ministério Público, nos termos do artigo 268 e seguintes
do Código de Processo Penal, requerer medidas assecuratórias previstas nos artigos 125 e seguintes do C6dlgo de Processo Penal, apresentar e ratificar
quelxa-crlme e praticar os demais atos Inerentes ao desempenho deste mandato, Induslve substabelecer todos ou partes dos poderes, com reserva de Iguais
pOderes para 51; 2) com poderes para: (I) revogar este mandato, em relação aos demais, Inclusive substabelecidos, ou, ainda, revogar mandatos conferidos nos
termos desta procuração, exigindo prestação de contas dos mandatários ou substabelecidos; (11)assinar contratos de prestação de servIÇOS de advocacia; (111)
assinar termos de ajustamento de conduta, podendo substabelecer; (Iv) receber dtações, notificações ou Intimações: 3) com poderes para fazer carga e devoluçao
dos processos, requerer e retirar alvarás judiciais ou gulas de levantamento, consultar elou solicitar cópias dos processos admInistrativos e/ou judiciais perante
juizos ou tribunais, repartições públicas federais, estaduais e municipais, autarquIas, empresas públicas e sociedades de economia mista: 4) com poderes para
receber citações, intimaçOes, notificações e ofídos, praticar, enfim, todos os atos necessários ao bom e fiel desempenho do presente mandato, podendo
substabelecer, 5) com poderes .e!!!!,E;p~~.e.otp{-º.9.\LtmDlit.~e.cao.t.e.QUalquer Idbunal, JuIzo, Cartório ou outra Repartição Pública, em especial para solicitar o

-~------'ca-d"as""trã'mentõJcancelamento de senhas eletrOnlcas no sistema PROJUDI. Processo Judicial EleUOnlco ou outro, assinar requerimentos, prestar declaraçOes,
passar recibo da entrega das senhas e praticar todos os demais atos necessários para o cumprimento deste mandato, podendo substabelecer com reserva .••••FORMA DE REPRESENTAÇÃO'

OS poderes serão exercidos da seguinte forma: a) poderes constantes das alfneas *1* e -'2. serao exercidos por qualquer um dos Outorgados do Grupo A
Isoladamente, Independentemente da ordem de nomeaçao; b) poderes constantes da allnea .1. serao exercidos por qualquer um dos Outorgados do Grupo B
Isoladamente, Independentemente da ordem. de nomeaçao; c} poderes constantes da alfnea .3. serao exercidos por qualquer um dos Outorgados do Grupo C
Isoladamente, Independentemente da ordem de nomeação; d) poderes constantes da allnea "4" serao exercidos por qualquer um dos Outorgados do Grupo D
Isoladamente, Independentemente da ordem de nomeação; e} ,poderes constantes da allnea .5" serão exercidos por qualquer um dos Outorgados do Grupo E
Isoladamente, independentemente da ordem de nomeação. O(s) Outorgado(s) ora constlturdo(s) fica em) clente(s) de que ao se desllgar(em) do quadro de
admlnlstradoreslfunclonárlos do Conglomerado Ita11Uni banco, do qual faz(em) parte, n30 mais poderá(30) exercer quaIsquer poderes constantes neste
Instrumento, ficando sem efeito os atos praticados após o seu desligamento, sendo Inclusive responsável(ls) por perdas e danos causados pelo uso
Indevido dos poderes revogados em decorrência do seu desligamento .••••
VIGêNCIA;

Esta procuraçao terá vigência de 1 (um) ano contado de sua emissão, inclusive para ingresso dos Outorgados em processos Já iniciados ou que venham a
iniciar.se até o fim desse prazo: após ser juntada aos autos do processO/procedimento, esta procuração passa a ter vigência até o término da pendência em
curso. São PaulolSP, 4 de setembro de 2013 .••••

C- - .
ANTONIO EDUARDO MARQUEZ DE FIGUEIREDO TRINDADE

D/ralar Executivo

C.el'"lific:o e
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c;Maia Investimentos Imobiliários LIda."
CNPJ: 08.8S2.56.WOOI'10 • NlRe: 35.221.475.816

AI. drI Reunllo d. Sócios Ouotlstas
Reallud. em 12 d. Dezembro de 2012

0'1', Hortrlo .loeltl: Em 12 de dezemblO de 2012.1I5 10:00 horIs. til
sede da M.la I"...estlment~ IInobIllãrtos Ud.~ na Cidade eMSio PaUlo,
Estadocil Sio Paulo. til Aver\;da BrIgadeiro Faria Uma. tI.3.4n. S.enda,.
t:OI'IIUnlos51. 52:. 53 e 54. parte, Bloco B, CEP 04538.133. COflVOCaç50:
Dispensada Il;(ltl',()elIçAo em virtude da presença da lOIafKlad, dos IOdos
QUDllslas. c:ontorne Oisposro no f2"do.rliOO 1.072 da lei r(' 10.4OIlI2OO2
("Código 0.1"). Prnenç.: Sódos reptfI~nt.fl(lo a tol'~e do capital
~l. Ordem do dia: Delllerar sobfl: (a) drr5llnaçao de tvenlual -..cro
llquidoflPUl'lldo noe-<ereleiolOCill tneelTlldoem 3O.(l9.2012;(b)1 reduçto
do c:epil8lllOeia1 de 1Cdedad •. com base no art. 1.osz.11. doCOdíllOCM!.
....z que,-ee"'-'o em re~ylo lO seu oI:Jie4:osociat (e)lormI da TMITtlOlso
101 tócioa Quotist•• ; • (dI a ~e aaeraçlo da C"UlllN Ouinl'
do conl •• to sodel. por contl da delberaçlo indic:ada na a1lf111!'tbl Sl4'ta.
DellberaçGe. Tomad •• por Unanlmld'de de YOIOI: Os SOdas 1pflJVIIm.
de lorma unAnlme. sem q••••lsQu•••reserva! e10u !W$SiI.IvIs:(.). dlSllnaçlo
dos kJero5 Iiqàdos do e><&tefcIo SOCiet enell"l'8do em 3O.0ll.2012.
COflSOanle tvIdefÇa(Io no respectNo ballnço pelmtonlal ora iIIl"O"ado.
~ totlllza 0 ••••1orde RS2.378.1OS.oo (dols ~ I"zentos e Hlent.
e 010 ml. atnlO e drK:o ••• is). o Qual sera cIi$lrlluldo propordonalrntnl •
lOS stJeio! quali •••• eontorme ~gue: (i) RS 2.377.867.18 (dois rnftlOes.
lrezentos ••••• f'It. I sete mi. oiIocentOl' stsunta. sele reais .d.roilo
eentavos) Ptlll a SOeilIlfL(lIisIa TECNISA 5.A.;. M R$ 237.82 (du:zenlOl
I lrlnfl e sele reais e oil~ e dois cent.'o'OS) pari • Sócia ll'UOllSla
OMEGA INVEST1UéNTOS JMOBLlÁFllOS lTOA. Os admi'llstradorel da
SOCied'de IonIm 'ulorizadot I Icmsr. desde logo. todas as provlcItncles
neeemllls •. elelivaçlo de dSlnlluiçio dos lucros. eonIcI'r1'ofIdelllerado
• "provado nesta l'II.nl6o. (b). reduçJo elo capaI! sodal di SOCiedade.
por 'er -::eulvo em '~ao .•o NU objeto soeia~ com lulero no .rt.
1.082. U,da lei 10.406'02. COdioo CIvt. que paSSllr.t dll Rt6.997.654,OO
(seis milhOes. r>oYeI:Bnlos • ~a e Sele mi, oiIocentos I dnquenl,
• quatro reais). serdo qu. desle wlof AS 41120.091.1 I {quelro rnIhOas.
oIIocenlO! • """Ie mil. flO\Itnla I um rea •• onze OIntlYOllJ lá t$lavem
inttgr',I~1IlC:Iose R$ 2. 1n.762.89 (dois r'!'lifhôes. cef'lto t 'elenla e I~e
mil Ulecentos a sesStr'lla e dofs •.•• is a 011••.••• flO\It Clnll\IOSJ seriam
allld' InleOf1l'za~ pelos sódos. para RS2.725.149,OO (dois milhões.
Seleeent05 e vna e enoo mI. eenlO " OJI""'a • fICNt' reais). com
uma ,eduçto, port'nIo. de F1$4.272.7OS.oo {queIra rnIllOe •• dU:ZenlOll •
selenla e dois mll. StlteenlOS e dnoo flaisl. m.ctIarlle o ClIflCeI'mento de
4,212.705 (queIra milI'6es. ÕJlenlI$ I tel.nll • duas mil. seleeflUS •
dneo) quoIas.leilo com basa no ••••1ofCO'llêb' da. ClUOlII.Ell:Iel't'(;e Ql.Ie
do cap'a1 redulido AS 2.0ll4.9-42.1I (dois m."tI6H, ~"'a e qustro"".
FIO'I«efllOS. QUllrent. I dois fI,iS' onze CInlevos) lerIo teerrbolsldos
aos sócios. • o ••.••• ,... AS 2.117.762.89 ldols mfhOes. ee"'o , .etent.
• sal. mil. Hleee"'os e ","senIa • doi. re.iS e oIIent •• tIlMi! eentr.oosl
COfT,sponde 1O ••.•1of elas quotas que flio IonIm "'eQfa~zada •• portamo,
f\Io _rio reembolsad.s. Os tóeios quoli$Uls P/OffIOlo'IrIo I 1II11!f1lÇ.10do
COnI"Io soei" oonsignendo o flOYOVIIor do capa •• aocIaI: (c) aprovaram.

•• Inda. o pall8men1O do ,"fTColso. mediar'4, r~ulçlo tfl'I cJmairo ti
I~UIar da. quolas. SOCieTICnIsI s.A. do Iflllof de AS 2.094.142.11 (dois
miI'lõe •• ncPlienl•• quatro ••.•• fICMIe••.••os I quarenta e dois real •• onze
CIIllI\lOS);. (di em Illdo. do mesmo modo. da. deiibaraçõe. IIprow.dI.
por unanimidade !'OS M_ (b) , (el '~. flea modifieada • C\.t;usuIa
Oulnt. do COIllrato todII. que passerj a v1gonIr com a segulnle • l"IOo't
redIçkr. "Cl4uaull 5" - O eaplIaI sodal • d. RS2.72S.149.00 (doi.
milhOes. Se4'ean!OI • 'Ã'll•• dneo mil. eenlo • q•• ' ••••1a , f\Oo'll reeis)
de quotllS igual.. loIa1mente Slbserito • lfllevarlUdo, com velor de
RS 1.00 (um reef) cada uma ••• sim dístrlbulda.ll1'tre 0I1óClos: (a) I sócia
Tecnlsa possui 2.125.148 (duas mitlOu. selecertls • YWe a clnoo mil.
ctnlo. quartrila. Oito) quot ••• no 1fll1of..!SU'.JlL6J~~" _

"0I'IIII10Is.'~"'6r' Yfimj".é1rW~" eanlO' quar,nl •• 0lio reais); e
(b). aóeie On'ltge pocsull (••••.•) quota. no ""IOf tol.l de RS 1.00 (um
rlll). 5.1. 10paf1idpaçAo de ceda lódI no capltel sedal llea dl5lrbulda
••• "'guiflIes llfOPOI'9Oea: Quotlsl. " OllOl ••.• Vllor ••••• : TecnIsI •
2.72$.148. RS 2.725.148.00. 99.1999; Clmegs. I. RS 1.00.0.0001;
Tolal - 2.125.149. RS 2.125.149.00" 100. 5.2 A fI$pOtII,Ibh:1ad. dos
lódDs .• lknItada IOlflllofde _S flspecllwl.qUOlas. mas lodosos s6dos
respondem solda""",,,,, peta lrIIevaNzeçio do eapIIll sociaL 5.3 As
quotas da Sociedadrl do kld~is em ~o • SOCltdlde.". Nada mais
lle"'llndo. 1•••• 1'.bI fflCelTitdI • reunlAo. .endo. pr'hnI, 111.1Ivqda.
~ pelos sóeios quotista. pruenles. li qwaln" P\bieedI na Ionfta
do f1.do .rtigo 1.084 do Código CivI. pera QUlIH proc:Suum osdt'o'ldos
efeitos 1e08l5. Enc:emllnenlo. Lt'I •• IUfI, AlH'O\f1Içlo • .•.•• Inalufl
di Ali: Nada mais haven<Io • "'111. Ilnl:errou- ••• l'IUf'óAoPelo Itf11)O
",cessaria •. Ia'mlh •• dnla el. no Ivro próprio, • qual. IPÓI lida I
8P'OVJ<l•. 1ol.nined. por lodos OI prtsllflle •• Slo Pt.uIo" 12 de dezttT'bro
di 2012. Sóelos: T.cnl •• S.A." Torntl lIsllo Banlaky; Joseptl Meyer
.~9'l_~.llnvesllmerllOlJrnobtllllrioa llda._Jos~~

'====REC Confins S.A. --
CNPJMF ~ 10.569.388'0001-08 _ NIFIE 35.300.365.038

AI. da Auembl'f. Gerei EKlreotdln"rla rullud. em3Ol1112012
D.ta. Hora, local: JlJ{1l12D12. as 1Ohs., fUI lede social Pres..,ça:
Adonlslas 'eprnerwltldo 100'lIo do caplal aoe. da 011.• Con'toe.çAo:
Dispensada I ODfMX8ÇIo. lendo Im 'f'iSta I presença da lotalldad. cios
ac:1onlstlls. Me•• : Presldent.: Jolog. 0I11os Nu'lu; Secrrrl.árla: Cer ••
uarta Vu Guimertes. 0n1111mdo Dl.: Oeliberar liObra • ('1 r,rratitlalçio
da AGO'E. reallZad. em 1M)7J2012. registrada lOb ~ 340.324112-(), .m
M5SAQ do dia CMlmlVZOI2.com. ~ di) ~ do.em til da'
deliberações da AsslrT'bleia Eldl'llOf1l~. Pt' •• ~ lIja datoor>slderado
o aumento do ClIpilat toe. da CiI .• lendo em vlsta que. por un equNoeo, o
vetor de R$ 200.00 blm eonllIdtrados como Ad\anlamento pell FUfvrO
A4lrritnto de capo (AFACI. Ql.Ilfl(lo ~m I••. sido OOf'tIidtradol corno
saldo de p'ejuflO IiCWf1UIadodUranlt o lIl<etC.Ih"(lo em 31112J2012; (b) em
decorrtnciI di detibe •• çlio ••• etlor. "fI1Ilit"1OIÇIodi rwdaçAo do Art. S- do
ESla~u1OSoàaI da OI. Que Iroou em oonsltIeraçAo o aumenlO do caplat
soe. ora c:ancelldo; e (cj em decorrfflClll da.lJIlI:leraÇÔes I'l'!ro. IPIO<r.V
• absorçto di prejullO la.mulldo da CIL apUffldo no. tK.rddo toeiII
enetrrado.m 311121201,. no ••.•1ofde R$ 200,00. pele. utiizaçAo do •••1do
da Re.-legat di Cit. no ••.•1ord. RS 2ClO.00. c:onlorm. Art. 189 da lei
6.404176. o qUlll, por um lQUIo.ooeoPI.toloi defC).rar:lo na NlO'E, ,.a5.tada
em 1&'0712012. 018 ob;eIo de _illatçao, •• ~ Ioram IflI'OV1dos o
balatlço ptIl'\mor11a1 • derrels demonst,. 1Iflane«n da CiI. flrlall"'lI lO
tKercIdo sodal eflC'tl'flldo.m 31/1212011 que apontaram o preJvl:o ora
.bsor\ItckI. Dell~: Os ldonlstel preserlln delberaram por ~flI.
midade de \lOloI: ('1 R,,,,'il"car. -"OO'E. "allzadll '"' 1&'0712012. regls.
tllda SOb n" 340.3241124 .• m les"odo die 00'08l2012. com 'pl'OIfllçao
da.1ldvs&o do iem (i) de. deIbe •• çôeS da Assamblell ExtI'1lOfl1.I qua~
por um ~ oonsidllf(;Q O aumenlO de capital da Cit. em AS 200.00.
dMltdo em 200 açOe. ordI". •••• I lfl~ de saldo de Mlalll. pata FlAuro
Au_o de Cap. que o adDnlsta dellnha contra' CiII.• qulfldo o c:omrlO
deIfIr1I ser lAiIila, Omont •••• d. R$ 200.00 de reservale9af pa •• absot'ver
o P<eIUI:o .eufflJlado leva"'ado per meio CIObatanr;:o PIl"!"flO"iat a demais
demonstraçOes R•• nc. di OI. "laU ••as ao _rt:/OO sodel er'I«fT8óO em
3111212011. devidamente ~s por melo da AGOfE. rnklada em
1&'07/2012. ora ralriesda. (bl Em deeorr~nda do c:ancelamt..-o CIONem
(I) d•• derllllfllÇOes da As'embltiI Eld~. suprarnencloneda. lralado
no tem (., adme. ' •••••lliear a redaçJo do M. 5' do EllaMo ~. ds
CiI~ o quellOl.~. vigorar d. '''lIuInl. manei •• : "Arl. S'_ O e.t.ptal soe.
6 de RI 6.000.00. dNil1ido '"' 6.000 .Ç\5I'. Mfi1Irl.ts. ~r;.,. •• sem
\olIobrnomNI"(c) ConsoIdaçto do Es!alUlO SodaI da 08 .. pI COIflIerflIlar
• rrrtltleaçlo do art. 5". P I"'a do c:apllal soe. di Cit .• COflIldaraodo-lt
I deIbe"çlo 10fTIadI no.em l"'erIor. o quel passa,' • lfIgcnr •• sua
lnlflW1lna Iorma do A"uo', .lIe •••• que.1POa &ulentlcedoptla mea,
llcart IrquIvado •.••• ed' da oa.. Enee....menIO: NldI mais hlIvando
• trat •••, bI enc.rrada I Astembl6Ia. lendo la'oITlll:1a• present. Ala. SIo
Pt....." 3Yl112012. (ass.IJorgeCtrlot NuIleZ-~le: Celina Milria
Vu Guôrnar'" - Seo"et.tri&. Acloni$ll$: ~81 n _ Fundo dll~j.
mente em Partk:~ CP.ProsperIru ~imer1l0! S.A.); Jorot Carlos
NuI'e.t; ludano Lawanoo..skl:. Maxltno PInheIf'O l.lrT8 Ne4lo.

REIS EMPREENDIMENTOS IMOBIlIÁRIOS SIS LTOA. CNPJ
57.054.S5OfOOO1.90. COl.lUNICA SEU ENCfRRAl.lENfO DAS
ATIVIDADES EM 13112f2012. FICANDO RESPONSÁVEL P8.A
GUARDA OOS LIVROS E OOCULfENTOS OA EMPRESA. A SOCIA
MAAIACANDIOA DElGADO REIS. CPF 983.657.118-34

Itaú Seguros S.A.
CNPJ 61.557.C'39.'OOO1~7. NIRE 3SJ000Z7582

ATASUUÁRIA DA ASSEMBLEIA
GER"'l ORDINÁRI'" DE 30 DE U"'Rço DE 2012

C"'TA. HORA E LOCAL: Em 30.3.12. h 911,na N. Eusftllo MatOSQ.
891, 20" andar. em SIo Paulo (SP). l.lESA: FIoberlo Egrdio s.tubll •
Presid_e: Calo Ibrahlrn David • Secre1.trlo. OUORUM: Tolaidade do
C8O/IlIlsodal. PRESENÇA lfO"'L: Adminísltlldores d!l Soei~ e
~ntes da ~erh~Coopet, ~ lr-.:lependentes
ECrTAL DE CONVOCAÇÃO: DIspensada a P\bIICaçto eonIonne .rI.
124.54', da l~ 8.404176. AVlSO AOS ACIONISTAS: OispeflSlcll.
P\bICaçIo c:onIorme laeuIa o.rt 133. f U. da lei 6.404176. PAUTA:
(l) lOrrereonl'ltclrne"'o~ Rel.lllOrios d. AdrninlsIraçáo' ~ Au;litores
Indtopendllntes a eK'minar. para dei~ Batanço Patrlmonia~
demaiS Demonstrações FinllIncei•• s • Notas E"JIblivl •• reletivos '0
eQrC/elo tncerrado Im 31.12.11: (11)delberlr sobre • dll$llnaçlo do
lucro liquido do Il><ereôc:io. I d'oslrb,.oIçIo de dlvidandoa; e (li) ereg ••.
OI 1nI1gf'11'1es da Oire1cria para O próKimo m&lld~ _rua!. rrtrblir
responsab~sdes na lorma di rao<JIamenlaçto.m vigore ""'r I vart>a
remutlenl\Ona global • a •.•••1 destinaM 101 merrbros d. Olretorla.
CEU8ERAÇOES TOMACAS POR UNANIMIDADE: 1. AprQvada.
•• ConIas doa Adrnnislra-dores, O Bllanço Palr¥nonlal. as demais
O'mD'l1l18Ç6e1 Anencelras e os AelItOrios da AdlrWlislraçto I dos
~orel Independentes. relalNus ao hen:1do social ...-.:enaelo em
31.12.11. ~ na ed'"ç60de 28.2.12 no"JornalO Dia SP"(pp. 17 I
22)'no"Dl'rloOtlcia'CIoESllK):)deSào P.lUIo"(PP.351401. 2.~
• ÓO!Sllneçao do mo l\quldo do tKt1t'1do de 2011, no ""Iof lotaI d,
RS 1.181.992.838.34. da seguklle 1omIa:.) AS 59.099.641.Z! para a
CO'II de Aes_leos~ b) R$ 842.1691197.31 para. COflII d. Re"""
E$lIIul&ia. stfl(lo que. <!@>ss."alor Joram Stbraldos RS 341".000,00
em ••/IludI de ')usl •• ralali"06 • n«ek:ios ,nferiores demrrentn de
adequaçlo Ils dretrizllS do ComIli da PronunciBmetlIoe Conhlbeis; e
e)RS 280.723.299.11 DilI1 pallllmer'llo aos acionista ••••.• 31.12.12, por
conll do <tvldtfl(lo l$rigetórlo di 2011, lendo como base di e6lculo I
posIç.6oldónliriaho/l' registrada.3. Raliicedoopag.rnenlOde~s
t>:InllordnMo! '01 aelorWsta$, delberado em Rl!I.Wl~oda Oirlllorla de
16.3.12. no monlante de A$1.647.504.07:V8. com base •.•• poslçIo
ac:ion6rta r•.••• de 29.2.12. 4. ReelellOl ROOéRTO EGYDIO SETUBAL,
MARCOS DE BARROS USBOA. ANOR~ HORT'" RIJTOWtTSOi.
ANTONIO EOU"ROO MÁAOOEZ DE F1GUEIAEOO TRINDADe.
JOSÉ CASTRO ARAÚJO RUDGE. MAACO ANTONIO ANTUNES,
NORBERTO GIL FERREIRA CAMARGO. aebnt. quallieadcs. pa ••
I Oitelona. tIO pflb.írno rNIndaIo .nual que ••ig(nrá .tá • PD$st dos
,le.os na Assernblel8 Gerat Ordi ••••ria rh 2013, pusancb. OIreIorIa
I "' CClrnPO:SIiIda selll*1l.lorma: CIRETORIA " Diretor Presidente:
ROBERTO EGYCIO SETUBAl. l:nSoletro. c:a~do, ~
AG-SSPlSP 4.548.549. CPF 007.138.228--52, ~ .-fi $lo
PalAo (SP). na Praça Airado EgydIode SOuza Al8nl1a. 100. Torre 0lIIY0
~ubI~ Piso lIeu Unllanco. CEP 0430'-4'902. Clr-elor Superlnlendente:
l.lARCOS DE BARROS USBOA, bfasJairo, ~ ~a.
RG-lFPlRJ 006.6$3.074.2, CPF 806.030.251.49. \bTIldIado em
SIo Paulo (SP), •.•• Praça Alfredo EI1Y& eM SovzI Aranh" 100.
Torre Olavo Sell.tle~ Piso IIell Unlbanco. CEP 0430'4-902. DIretores:
ANOflÉ HORTA RUTOWITSCH, brasiltiro. casadQ. s.eurUrlQ,
RG-SSPIRJ 06.9J1.~. CPf 016.348.897-54. <Icmil;lliado tom $lo
PelA0 (SP). ••• Praça AlI,1do Egydío de Soula AraMe. 100. 1brre
Alfredo EgydIQ, 1~ Ifldtr. CEP 04344-902; "'NTONIO EDUARDO
l.lÁROUez DE FlGUElREDOTRINOAoe. br1Isileioo,atsaclo, s'tu"~!riO.
RQ.SSf'ISP 2J.480.88Hl. CPF 425.467.707,30. domiefiado em 550
Pa~ (SP). •.•• Pr.ça Alfrldo ElIY'dlo da Souu Aranha. 100. Torr.
Alfredo Egydio. 1~ 1tIdat, CEP 0430'4.902; JOSE C"'STRO ARAUJO
R\lDGE. brasll&iro. c:aslldo. adminiSl •• dor. RG-SSPtSP U.20U27 •
CPF 033.846.588-09. domlcIieelo em Slo Pauto (SP), na Praça AIrado
ElI'fdo de Souza Aram.. 100. Torre Otavo Se4lAnl. PIa0 •• u UflIbenco.
CEP 043«-902; M"'RCO AHTONIO ANlUNES. brIsile'ro, lePInIdo
jldeiaJment., engenheiro, RQ.SSPISP 7.15611..530-X.CPF 002.115.096-
ll6, domieillado Im 510 Paulo (SP), fUI Praça AIIrldo ElIYdIo de
Souu Nanhe. 100. Torre Eudoro VIIe.. Piso ZII'O, CEP 0434 .•..
flO2; • N0A8ERTO GIL FERREIRA CAMARQO, I;qslairQ, ~
erxnomiII •• RG-SSPISP S.059.228. CPF 918.508.568-11. ~
em $Ao PaUlo (SP). •.•• Praça ••••redo EOYdIo .,. Souza .•.•••.••• 100,
Torre AlIredo EgydIo, l~andIr, CEP 04344'902. 5. R~QUeLUiz
Ftmlndo Bu10ri R•• SlnlOl, nIo r", •• ao ntSl' oportlnidade, deilrl d.
eKett:er suas 11lflÇ6e. em 2.4.12. a. Regbtrad •• apresenllÇlQ, pelos
•••.• 01. dos doeI.menlos lXIrf1)robe'OrIoI do alerdirntnlo d" c::cn:IlçOrs
prtlllas d' eltgibíidade previSllI tIOS.rts. 146.147 da ltl6.404J76
a na ~açIo ,,;gente •• m '5peQal •.•• Aesoluçlo lJ6105 do
Conseflo Nacional d. Stll\.«lS Pm.a.dos rçNsp"). 7. Rl9rsv.oo
que 0$ admi'lislfldore,l ItriO n...tsrldol após homoIogaçIo d. _
tlelçAo pela ~endlflCil 61 Se9uros PrWedoa rsuSEP). 8. Em
,Iencfllnenlo " normal do CNSP • da SUSEP. bam ,Iriluicll •••
ra$l)OflSl/)lldades_ dnloral na lonna abehro: ANTONIO EDUARDO
MARauez DE FIGUEIREDO mlNOAOE • R,lIç01t com • SUSEP.
Cln:utat SUSEP 2:Nrtl3; PntYaflÇlio e Corrbal, 'llMIgern de Dimeóro
• lei ll.613'S18 e regulementaçio .speelrlCa; Acomp.nhamento,
~ • ~ dOI PrneedimenlOl A1ultials • RtsoIuçIo
CNSP 135m5; F1fOls1lO de ApOIoeI • Endossos Emilidos • dos
CosMgUn)l AG'ei1Ol• R.SOIUçIo CNSP 143105; MAoACOANTONIO
ANTUNES " RIIS9Of\III~ MmInIstra!l'llo-FQrat1) • Q'Q:Aar SUSEP
23«)3; ~o. ~.o. ~f'lt0 ela. Normas e
Pror;e(firnlntOl de Ccnl~ad •• AesoIuçIo CNSP 11&1)4; MARCOS
DE BARROS USBOA • Controln hI'm05 • Ci'oJ\ar SUSEP 249r'D4:
Co'trdes Internos EspecIfIcos para • ~o c:omra Fl1IUlJlIs •
Ciro.Aar 5U5EP 34«)7; ReSpI")I"GMI peI. Area TknIai d. Stl!U"ll
• Clrc:uIar SUSEP 234103. I. Mantida • .-.rt. .1'lJIl • globel di
fllTUleraçlo para • Diretoria. reajuslad. de.cordo com I palItic:a d.
rern.neraçio .detlda pela SocIedacM • (li» sera atrllull:la lOS _
mentIros. na Iorma que vi•••••••. delíbttada pele D;ratoria. no wlor de
lI" AS Uoo,OOO,oo. O valor par1I r__ ~ lPfI'II/Ido podtrj •••.
pago.m moedl COfTtrIt. nadorIal, em aç6e1 do IIlu UntIanco Hcldng
8.A. ou '"' 0Ul•• lomIa (f.ot •• dminIIIt,.çao QClnSId_ eonvenlenle.
CONSELHO FISCAL: NIo houIoe ma"~ por filo li ~
em IIll'lCiorlerntr DOCUMENTOS "'RQUIVADOS N'" SEDE: Balanço
Pal~l , demais OIfTlOnllraç{le. Ananeelras; RelelórIos dos
Adr'nnlslrfdo-es I dos hdtor" ~~ , ~ AI•• tlIl.
ENC£RR"'MEHTO: Enetmldos OI lrabelhos. llIvrou-se 'SI, .,. llUlI.
Ida • aprovada por lodos. Iof •• *"da. 5&0 Paulo (SP). JO da ~
de 2012. (111 Roberto ElI)'ÕO Sttubeil. Pr,sldent.; Calo fbrahlm o.vkl
.Secre"rio.Ct'Jpiaflaldaoriginellavradaamivrapróprloe~
pela SUSEP. JUCESP • Registra rf' 530.142/12,3. em 7.12. 12. ('1 GisN
SlmiaINl Cese/Wl. Seer ••••rie GeraL

li\H==:T~ \9....,............ g
NETServiços de Comunicação S.A.

CNP""-!F "'-00. 1oe.786IOOOHI5 - N1RE"'35.300. In.240 -CiLAbttta
RUllVertloDMno no 1.J5e-I"andar. SIoPltub-SP

FATO RELEVANTE
NeI Strvlços de ~ 8.A. il:tEI" ou ~1 \'Im •
P\llfico, Im alerlÇlo IIOdlsposlo no pe""'rafo'" do .t11g0 157 da lal,..
8.1&0076. e na klstruçio nO3S8I02 de CornIssio de VaIoNs MobIitlrlos
("Qlt4"). 00fTUIIc:I'(f.ot. em 21 da dezerrbrod'2012, !oram l\rrne(Iot
os aooroos di adorlIN.I da NET'da EG Par1k:lpeçOe. 5.A. ran. nos
termos do Irtlgo 118 da lei n. 8.-404176. OI flOIOSlCordOI, celtbraôoll.
eorlorml o caso. pela Embralef Parl~ 8.A.. Errciresa Bra •••••
de Tetecornur>leaçlles s.A. - EMBRATEl, oa En'peerlllmefllos, Pani.
t:lpaÇôes s.A.. Olobo ConvIleaçIo • Pei'ldpaçõe. s.A.. a I prq,na EG,
blm ~ pela Agirw::ia Nac:lcrlal da Tt~çOe. _ ANA.
TEl." 8I.bstMudo OI aeon:Jos de edonIslu Qt.It sa <IflCOO'II..-.em~
leL Os Acordos de kiofllslu .neonrra •.••••• devldalnllfll •• rquivados
•• sedt SOdaI "1 eor.pa".... 1S1andQ. UldI. dlsponi .•••• para consub
no l1li, da NET (bllQ-{(r!ntl"ryt'" ran brtl • ne ComIuIo d. Vatores
MDblltlrIos ~ CVM. $lo Palio. 26 di dazambn:l d. 2012

Joa4 A"'OIrlo Gu•• ldl F6h
~OetaJ'da~ocom",.".:sIIdortt,

Diãrio Oficiai E"l>resarial

limprenH oflclal
suo DE AU"T[NnODADE

2) para os acioIIislaa Cl4ü oonlM esle;am P8'alrI.tl" o ••.•Iof dos
~ deverá Nr InlInlido •. dilposjçAo ne Sodedade. o mesmo
ocorrers;lo no eato daqueles em que nos reglltrOl "",,o const. o
nUmero óo CPF ou CNPJ. 116 qUll sallsfilçam • exlgtnela Iegll.

3.6:Z'.51~.1I03.10

Os Juros CompIemenla'es • .erem apro\f8dot represent.m,
'proKI"*!'menle. 27.2 veze, o valor &lI..uos mensalmeote pagos
Os releridos Juros 'eIaliws i ••ções alSlodlacla. fUI Bl.l&FBO'v1::SPA
S.A. - Boln de valOfel. Mercadorills. Futuroa .erio pagOl' reletlda
8M&FBOYESPA. que os repen •• ' lOS aeIorli!ll.. liIulares por
inlermtdio. dos ~ntes de Cusl6d~

A sep. demor.lral!vo dos \f1Ilores pagos •• ~r 'elativ-os. 2012:
EmRS

Oividers;los Me/llals pagos d. l'\f'llreiro 367,207,"3'0.76
ajull"o'2012

Juros sobre o CIpit ••• PrOprio Inlermedi.k>s do l' 754.349.149.12
seme.l •• ~

..uOlsobr. O Caplt ••1Pr6pr1o Mentats ~de 317.13013,96
agosto. dezeTT\bfol2012

SUblotal - V.IOf" p'go. 1.498.hl.293.84

•••••.OS sobre O Capital Pr6prio r~liYos 10 ,""" de 75,421609.26
delemilrol2012 (. aer pe;o em 2.1.20131

.MOI .obr. o C'pol'" Próprio Complementar" a 2054."00000.00
lerem em 7.3.2013

Ap/o ••••d. a proposta. o ~a,",,",o ler" letlo em 7.3.2013 pelO ••ator
liqUido de RSO."3567Qn por •••.• 0 ordlnil,ll e RSO."19241484 por
a~ pref.,.ençlll. ji deduzido o Imposto de Rellda na Font. de 15%
{qulnn por <:ef'ltOl, ""telo pa" OI 'clonI5Ias penoas IUrk;lea. que
orslejam dispenudol ds reletld. Irlbut.ç=.o. Qve recebe,ao pelo "ator
deelarado,

VIfTlOl propor o pagamento de Jufos .ctwe o Capital PrÓflÁO
CompIemenlar" aos .clonlstilll da Sol::ledado! 'l() "aIor de
RS2.05~.~OO.OOO.00. lendo RSO.s125S773G por açkl ordlnilrla e
RSO.5e38Us10 por ••• So P,.r.,..nçllll

Sf-f"O bef>efta.oo. os Idonisl •• que esllverem loset'flOl nos reglSlros
da SOciedade 111m21. 122012 (dat. de declar •••• o}. p"!anclo ••• ~
• ler ~Od3d •• 'e_-dlreito. aos .Juro1 Com~Ia,es I ~ de
26.12,2012

A S~ podert. com baH no resultldo a .er 'PUIado no
ef\CCl'n'amoenloCIO"urclc;o BOdaI de 2012, dIStribuir novoa.Juros eJOlJ
OlvQrrfKloe _ acionIsl ••.••

Em 1!'gUid •. disse O'enhor Presidente que'

111 Diretoria eslava alAOfiZacla • tomar Iod. as prDYldtncin
neeeSUrias Para que OI referidos MOI lossem Cl'ed~ados
indrridu'liZad'rnenle •• partlr desta d••. á conta de aç6eI 60s
.donist •••• SocIedad.:

'P'OPOlta d;o OlrelOfIa • ler lubmellda " dellberaçlo óo
Consetho de Adrnlnlltl'açlo do Bano:o Blldeleo SA. 11m Reunl_
I I •• r.allzada em 21.12.2012

Banco Bradesco S.A.
CNPJ n" 60.746.948/0001.12 _ NIRE 35.300.027.795

Fato Relevante
At. d. Rlluni.lo Exlraordin'r11 n- 1.995, d. 21.12.2012,

do Conselho de Adminlstraç.lo
"os 21 dias do ~ lk dezembro oe 2012. h "hJO. na sede -oelaI.
CId.cfe.,. o.u.. ••• anel. ckl Pf«llo Vermelho. VIla V., •• Osnco sp.
reunlram-se os membros do ConHIhoo de Administraçio -.b I
Pl"esidil'llSa do senhor Uzaro de l.lello B•• nd20o. Owa"le a ,eunj200. os
Conselhl'iros apl"cYarlm I propoela d. Olretona da Soeiedade.
,egóstrad •••• Fletmilo ElrIT-ordj,,~ no 18S1. de 10,12.2012. CI1quele
O,glo. • aeguIr tra •• a1Ia:

=- RECGuarulhos S.A.~_===
CNPJn'08.730.8&OOOO1-41 _ N1AE 35.3.0030'0680

Ata dI Asaemblele Geral ErtrlOf'dlfl"rll "Ihad. em 281111'2012
t .local, Dali' Hora: 2811112012. U&20hs, na.ede soclaJ. 2. P,.sençl
• Cof?Y0C8çio: Terlllo em 1Ii$l1 • presença de acõonIsI, repreSenl8O'ldO
100% do c:apllal kdal tola. I "tllant. da 0._ 3. M••• : Pruid ••••• : Sr.
Jorge Carlos NuIIez: Seernlria; S•••. Elisa Ghb:r1I.arse~ 4. o.l~
ç6e.: As ~I" ~"ria.lalllm Pt'ne da Ort:Jem tio Oill 'Ior8m lIPf'O"
••.•da. por unaf'llmidade de 'o'040lJ:(.) Auloritar e ."'81 •••• da ela que s,
r••••.•• eSl' Assel?'ble. l\81orma sumIlIna. nos ItrFTlO$doArt. 130, f l'da
l.'" 6.4OoCl76. (b) MeraroEIl81uto Sol;lalcom o obiellvo de aerflCentilt
.0 Art. S-do Eltelulo Sociel •••• eçio quanto.o núrrlero md"""'-:l de veios
d' cad. Idonisll I'f-f c:onsldenldo nas ótibe •• ç6eos por ••••• l~das'
fIOSlermos do Art. 110. da lei rf' 6.4OoCl76 ••••••• ndo pa •• IlnlO o, lkIiCo
do M. U. (c) em 1Ii$la eM 6elbereçto constarút do Item b).cm.. o Art.
5-pane I \II!IOrarcom. HgUinl. redaçIo:'Arl. U. Oe.pillll ~ .• ~
RS J02.405.007.00. ~ em '02,605.007 ••ÇI5e$ ordi1In.s, tll)nI/rf••
1Mt.:se um ~b' nomitItIL I Únlr:o - Cadl açAo ~n. doIl"ll Omito
•• o, IfClIo na ~iI>eraç6ct. das AJ_blei •• O••••• ocr Esp«ie1J.~
cerro. 110 M1t.anto. OW "-'hIIm .•cionista ~ e-cer 001 nUmerode
toOK>s1UpIl1fot'.• 200:5. E"Ce ••••rnento: Nade mais l\eYlrfldo I '''lIr. lol
~''''eIal ••••serrtJlN. 'erdo lIYnIOai • P"I'"nle 111._ 6. Asalnatufll:
Aclonl5lIl: P/OIpIlrtlal 11_ Fl6'do de "--Illmentos em ~çôe •. p.
Prosp ••.••• "-sllmanlQS S.A.. neste elO ~"'ad ••• Iorma da leu
EIllluto SOdal. SIoPaulo,. 26'1112012. (au.I.lortle Cartos Nut'oez- Pre",
d••.•••; EIiaa GtUll Lo.rsada _ Seerltliria.

Nad. mlls foi tratado. anc:errando-H • rfl.njlo elavrando-s. m. Ali
que OI C_.lheiroa PI"-.tes _inarn. li) U,zaro l)rr l.lello BrandlD.
AnIOnio Bomla. Mtno d. SIlveira T.lxeirl JUnIor. Joio Aguiar AIvar.z.
Denlo.le AgUl•• "",*,ez • CarIoa Nbeno Rodrlgvea G\IlIherme

11Bradesco

'0:::'0 JUros C~::.. ToteI

~::~~~ ~:,~o menlares
Men•• ',

ON .09t609404 112ilQ79S2 .1881&467 O.S12551736 9J5259
PN .100770345 1241967 .2070031 0.563813510 935785747
riEm 7.3.2012. foi 'prov.da • IN~ em 10% do valor dos

dividendos 1'I'lflnul&. pagos por açJo • pa1tir do mts d. maio de
2012, e. em 20 6.2012. foI'provado o~me"'ode JurOllObre o
Capilal Próprto l.le".." ;101 lcionfs;l.. da Sodedade. em
subllllvlçao 'os 0Mdend0s Me,.. ••. PIiQOII pot ""0 • ~. do
mn eM agoslO de 2012.

OI Juros dislríbuldos Hllo compullod08. liquidOl de Impoalo de Rl>nóI
n. FOfll'. fIOeiteulo dos Dlvil:Iendoa Obrig••IOrlos CIOexercido prevrao.
no EIIlI!u1o SoclIl

24-~OPaUp,122(241)
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31 de 31 d.
dez.rnbl'O d.zembro
d. 2010 d. 2009

~~

~oPauJo. 121 (131)-15

Cebo LuIz UanlT'OptM.l

""" .•...CRC 1sP159S31K)..()

510 PalAo, 08 dt ~ dt 2011

47.1017

Diário Ofkhll EmpltYrial

Recella brvI. de"'lIda d. e"-rgll
Trb.los Incidt'llts (1"IS• COFINS)

19. Despe,a. , ••.• " .tdm.n1'tl'l!l ••••'

21. Oulros 11-=- - f.) Risco "'ldrolOçIco: Risco dtcorrtn4e d' poss"'-l
o '565 1.156 o '.156 perlodo ll. 'SCMsl!1 de el'IIN8s. O. Kon:lo lXlITI• ttgulllme,..açao bit.
o 2.040 ..••. o 1.950 tfleol•.••• rteeil. f)rOYel'lltnl. da ••••nd. de toerglt ~Iricll peles QInIdo-

IlIS nIo deperIde dlretert'ltnl. doi ~ elelivllmenl. ge'ada. , aIrn de-£!Q ~ -- -..J.,ll1J Qulll'lllcladedt tIIergia eItIrict. POlfnc:i. eleliw~e ex:wnerdebada por-- ~ ~ -- ~ tlts. lmI'da 1enetQit tsseguRldt, cuja qua"'idade' 61Q1 • deltn'nlnadt
o 2."21 •• O> o "O> Pl!lopOOer c:o'ICedtnle. COIlISltnlloda 'tSPllCIivll'U1orilllç!o. tuas '"e".- 70.553 72.527 o ,.." ÇÕes .ttI~es 'rnkldas peb poder eorcl!dellltl. As dil_llÇ8s "'lre.~ -"!!

75.11; i:: ~::E~",trV
it gtrt<la •• _Gi' tssegurall, s&o oober!lIs pelo Mec:tnlsmo \Se". --..l!lli! ResloalçAo de EnergilIMRE.), Qljo prlncipel prop6sllo. IIlIlgar os riscw.,. ~ ~ /lIdrol6glcos a$M9Unlndo Que 100as as usnes pertiCiDa~ lt'Ctbarn pttlll

quanlldade C1OIn&rdaliltd. da tntrvia 8SSIOU"da. indtpendtnlMlenle
di QUll"'ldedt d' energia e1é1riet Por ,las "elivamenl' gtr8da.(b) Riscao ,., '" - ..• d. nio PI'Ol'I'OglÇio clt lulorlnçJo: A Companl'Oe POSSt.e .utorIzaç!o- '-"1 5.315 - 5.315 pal1l "plcqçAo dos stI'\'lços de ~ de tI\If'1lICl~rlcI •• tfTll\llntlun'l- '" ; 'lO o '" pallllmenlo peloUS(l do bem pUblico (NOl' 1).Ctso a prorrogeçAo da .tIlo.- '" 910 - .10 tlaç:io 1110"li delerldll pelo& (\rglos repullldorllS ou 1 mtsrnlI ocorRI'" '" - '" '" ll\IdltnIe , ~o de 0A1o$ tdidona~ paRI • Con1lanNa. os t1U1liS- 6.817 1.176 - 1.°76 nIvets d. renl'bi'ldade t '!Mdadt podem •••• rtdUlldo$. NIo h.t gatllnlit

143 ~ ---'~" 19
~ de QUIa ClUlortz.~ hoje OUIorgadt • Conot.IIhl. se<á. por ocesilo de sw~ ~ --= Vl!~ ~da pelo podl!r tonetóec1 •.

2565,.""--~"'-~

'"5.307•••."

2.421".."
72.97;

~

&817__ ~"_O
-lli!!Q

42.093

--:mm
17.200~~

--.L1l!2

31 de dwembr'o d. ~009
"'nltr1o ••
mente "'juSltdo

publicado ~ ao CPC
18.126 - 18.'26

~~-..QM;!)
12.743 --ill!Ql ~

N&od~l.
Reaiz ••••" • lonQoprazo
lmobIiltdo
1nItn~

"''''eou-.
Ctlxt • equlvaltnltS de CIlixa
ConIaI • receber
OuttOSall¥os

•......
""""' .."""'-.,Flnancllrnenlos
'"1loslos 'ÇO'l!rbuiçOes
Pllrtes'elacionaólls
Pn;MsAo CUSlQsSOCIoarrbIt"'aiS
OMd~.paoaf
Imposto de rel'ldt • COIllrtluõçaotoeItI

Naoclrtulanl,
Fnenc:lerntnlos
Pl'Oo'isAoCUSlos~.IS

Plltrím6rlio~QUicJo
CapittllO(:ie'
R_sdt1ucros

(b) Decnontlraçlo do mull'do

, Sl.'~o1-lfíro1.15Ifjulhode2011

R_I. llQO.Iiclaooerldonal
Custo do HMço lle _rgiI .ltlrlcl

"""'-(Oespnas) ~. OP..-donal$

Gel'lliSe IdmInisIt1Ilbas (1231) 257 r974) AdminlSlraçaOllo~
Ree.itls Pn&IICftM, IIquIllas óe ltbJtos 251 _ 251 D.spne. ~ts, soo.t.tnn
o.sp.sasllollnc.ns ~~~ SlIViço.sdeope.-çlo''''nultnçaodBS

IrlW'~ ~ .l:s1:WJ.r:;:;Zr:Jurl<b
7j:)~ 7i~;:)~e:"5/$I'""",~

.......iW 30 6.593

m~~. C~.~
Crtslltno KoII_ Diretor Gerson de Mello AI".lll - Dnlor' P.ulo Marcelo GCWHi.I•••, M.".rtdÕ _ COfIItóor CAC 1SP 03O.nlA:).9

AcUatório do. Audllonr. ~den1 •• ItObrt •• Oemol1lll•.•c6!. FIIlInctlrt.
Aos ~. Acionistas Ieitu .lnI_dontit d. tulf~. EtSft nonntt ~o"'mprimento c;lMl•• eprop<ltdl para lund&menltr nossa oplniJll.
ellmt •• ldl S.A. _ _ de "io'nelt, tlict. pelo tudilor • Q'" 1 ludlorlt S." ~ • _ Op,"IIo: Em nou.e opItliIIo,tt ~~ linanc ••• ,.dn'Ia rtltrldts
e,..".".mos •• Ol!rnonsr~ "'lIncetl'l1S. da etmelllkll SA. £"Com. CUlldt1com o obItljo,o de otlItr ~oça ~~ di que tt ~tlra- aprf$fr/lam edeQulldamenle. em lodos os aspec10S reltYanIes. a posIçIo
ptmla.1 QUe ~~ o balarço pelrcmonlll em 31 de tItzembro çOtS 1~'nr;e ••.•• ",1o ""'" de di~ ..-I_nl,. Umll'udilona.!'I¥OtY't pehimonial. r""rw:eIrt da Eamelllkla s. •••.em 31 de dtltrMro d. 2010. o
de 2010 ••• rtsptdi\lt, dtmonst~ do rtsubdo. dls tnI,.t~ do • ftecuç60de P'OC~1TItI'lIos seledonadosPIIIII tlbl'nçiod, evlclênelt. ~nhode_s opersçiMs'OS"US l1tn<osele et"lpall o ftM:klo
patrm6rllo 1iquldo'1klII fltn:os de alllQl pare o nen:ldo lindo nes~ dtla. r.spt/lo lklII \'lIlD"." das ~s llnSenlados IIIS (l~qç6ts 'indO"..g dalLóe 'cordoCOlllas pllilleas c::onl!bftls tdoI~s no BrasH.
• sslm ~o ,"lImO dII, ~1s pollllCts CI::lIlltbels•• s \Se""" nolas llllllnceqs. Os P'tlCedWntnIos selecionados dtPeOdtm do ~.menlo do Ou1ro. ',.unto •• Parte •••.• .clolltda.: Conbm. mencionado Ilt Nota
.-pbl....... .uellor. Inr::lulrllloa _Ilaçlo oos riscos de distorçl1) '''''''anl. IIIS dtmorls. 13 ta demonSl"ç6tt IInaneeira" • Con'c>anhit Il'IIInlfm reltçOel e opeo-
R"ponStbllld~. da adrnlnlslreçlo .obre Ii detnOn,lrtç6es nn'I\- lraçõe, rirIInc'lrU,lncllptncMnttrntnl. U CIlundt l)OI"!raudeou par '1rO. raç6tI •••• """""'111••• ignirlÇtliotolCOftIPII"es •.•~ •. eor.tqut<>-
eelre,: A ldmnslraçao da Corr(lenl'l • .t rtSPC"'M •••• pelt t\lI~. Nessa _liaçlo d' riscos, o .ulllIar cons.,.... OSeonlrdes k'llell'lOt li" lemenI •. os retullldos de s\ln ooe"~ podem ler dl ••.••.•~ d3Que1ts
tr;l~ ~ dessas dtmonsllllçôes rllllllll:ltirllSde lCOIdo com "'Il"'" patJ. , Rlbr;QçIo • &llfQutda .PrtstrQçlo dt.s dllml)l'lS'raç6es qJt stl'ltrn oblidos de '''nsa~1 .letutdtt aptrIt:, CO'IIpartes nAo ,,~_
IS P"licas ta1IlUleltlldola<la1 no B"sil. pelos COnIroles •.••emos l)It elt InenctQsdt. Companhla~,.. planejar OS~Illos de.udi\oris QUI don-'es.
del •.•.n*lou como I'IICtlSárlos pare permirir • ~ de demonstrs_ do.propr\edos na, Ó'CU'lSlinelts. ,.., 1110P'RI "'PI"tS •••. u•••• opinilo
çOes lintncelra, Ivrws de dIIIarçio ,••••• f'Il•• inc:lependtnltmenl. SI e:tII- sobre"1lck:iII do", eonlrolts rAtmOS dt Corrpanl'lle. lJmI '\diIo'II
"di por lradt ou por erro. lneIull~ I ..-aIilIç:lo da 8dtQueçAo du polllcts c:ont4beIs utilndtt
Rtliponub/lldtd. 60t ludltonrs Independentet: Nos~ IfISlXmabil- • I lll1011büjldt das .stimalivas COIll.tbelslflIu pela '~RlçAo, bem ~,Prleew.terhouM'COOpers

=:':'deem~:-;::~~=:~""':n?~rn:::..w: ~ .~~.:::=::-~.=:,."===~ pwt' ~~,",,=:es

•__ .--- CUê5ti'liiléi'dõi°lÍtJUlos
/fr4)oslo d. rendt , tontrlWiçlo scdtI
Lucro lIQuidodo ,qrcrcio

Itaú Seguros S.A.
CNPJ 61.&57.0391OOll10(11• NIRE 3S300027582

AT'" SUMARIA DAASSEUBUJA GERAl. EXTRAORDIN.4.R'AE ORDINÁRIADE 31 DE NARÇO DE:201T
DAT.•••HOfIA E l.OC"'L: Em 31.3.20110

•• 11•.••na Av. EuHbio ""'oso. 891, 20" .ndar. em SAo Paulo (SP). AJIredo EgycSo de Souza ""nha, 100, Torre Ollr.oo$etl.tlal. F';so /teu Unl:llnc:o: Diretor Superlntendenle;
MESA: Rmerto Egydio Stllbll • P,esidenl •. Marw Anlonio AnlUlltS • ~trio- OUORUN: kionIstts MARCOS DE BAAROS LlSBO.... brtsOleiro, dM:lrcIlIdo, tcOI"IOI.nt.. RQ.If:PIRJ 006.653_074.2,
~.5t"'tndo • lol.r.cs.de do CllCilal IOdel PRESENÇA U:GAU AdrninisIrtdorel da Sor;iedlIdt • CPF 8O&.0XI.257-49. domIeilallo em SAo PtuIo(sP). n. ~ •.•••feóo Egydio de Souze ""Ilha. 100. Tora ()Ieo,()
rtprtttlUllles da Pnce-ttrnot.eeoq,.." AuOlIorts Indeptndenl,,, EDITAl.OE CONVOCAÇÃO: DlspenslI(Ia SItU)aI. Piso leu lJnlbanco: Dlrtlonrt e.ec:uIlVOS: ANDRt HORTA RUTOWITSCH, brtslelro. etstdo,
I publlcaç:Io d. edillII. lace 10 cisposlo no ArtIgo 124. I 4'. da lei (U04l71S. "'VISO AOS I.Q()NISTAS: adn'*Ilstnldor. RG-FPA'U 06.93I.e83-4. CPf' 018.3"0.897.54. domIclllldo ,m $lo PaUlo (SP). na Av. E~
Oispensadl.,p\ilk;açJ:o do.VIso lOS lIdonlslas • QUI SI rtl ••.• O ArllQo 133. nos ItnTIOI do ltu I 5'. dt Mal0s0, 891. 20" lIIldar; ANTONIO EDUARDO M,(ROUEZ OE FIGUeIREDO TRINOADE. bnIsWtin:l,casado,
lei 0.404176,; P"'UT"': ') Ex1~lt: AtlRlceçao di desl"-çAo dt Iuuos dell)eradI nt Asserrblna GMl '~RG-SSPISP 23.41lO.88HI. CPF 4zs.467.707.3O. domiClieoo em sao Ptu!o (SP). na Av. Eustblo
~ritdt28.2.2009dt1lkltllancoSegllttlSS.""CNPJ33.166.15&'OOO1-9Sl'\INtSE01:b)0rdlnátlI:{\)lomlIr Mak)so, 891. 2C1' .ndat; • JOst CASTRO ARAÚJO RUOGE. brasltln>.. alstdo, I<iminlSIJadar.
~ dos RtltIórQ clt Aclminislraç60 • dos AtdIores Independentes e .xamirIer. ptr1I \Selibtl1lÇio, Ro.ssplSP 14,209.727. CPF 033.846..se&09, domIcIItdo em $ao PtUlo (SP). na Praça Alrtdo EgydCld. Souza
Btlllrços Palrfm:)nlais. demaiS OtrnonsIl1lçOts Fmneeires. No!as &pIicelillllll. relalio,os1lOtllerdcio Itnt:errado AlIIIha. 100. Torr. 0Itv0 Sellbtl. PIso lau Unibtneo; OIreloret: LUIZ FERNANDO SUTORI REIS SANTOS.
til! 31.12.2010: (Ii)~, 1Ctlr•• deslineçlo do lucro liQuido do elleldcio , • distrilulçIo \Se dMdIn;los: bra$~ alNdo. ~l$Iredor. RG-SSPISP 17.862.183. CPF 260.250.568-46. domic:ilitdo em $lo PtuIo (8P),
'll/i).teotr os hlegranIes <li ORIor11 PCl:RIo ptÓlrlmo mandalo ."", •• trbIk ,ttpCll"ltabIIds~ nelorma da •.•• ~. Eus.toio Maloso. 1.375. 20" '1Idar; MARCO ANTONIO ANTUNES. bRlsiltiro, StpCll'lldo /ucfdBlment •.
~ntaçio em lIloor '1""'. ~ rtnV>tre1óri1 globIl • tnutl dMlinl\Se _ rnembroI d. Oirelorts. eogtllheÓ'Q, RG-SSPISP 7.669.5)l).X, CPF 002.975_09&.M, do'nieiIado em 510 Paub (SPI. na Praçt N/rede
O£USERAçOESTOMAOASPORUNANtNIOAOE:Ap6sdiscvsdodoll_s.beDlo,OS.l.c::knsI •• ~t'IlTI: E~oo d. Souza Are•.••.•••100. TOIl"'Eudoro V•• la, Piso Z,'o;. NORSERTO Gil. FERREIRA CAMARGO.
I' em pew e:d'-Orl:lln.tri.: N. qualidade ele sucesscq por Q:orportçIo da uNlsea. ""ifiet,. destlnaçlo de brasileiro. alsado. tconomllla. RG.SSPISP 5.059.228. CPF 919.506_568_157,domiclIado em 580 P.uIo (SPj,
luc:n:Iadell:Jtrfldt na ••••• lftIleil Geral 0n:Iin.ll1Ílldt 28..2.2009 iAGOde 28.2.2009"), dl!1.rm!Ml'ldoqut. paretll RI Av, Eustbio MaIOIO, 891. 20- anda,. S. Registrar •• pr.stlllaçlo dos docu ••••Il\OS c:omprcbalóriot do
dosdivldtndosprO\lisiontdosnobalançodl31.12.2008dt UNlSEG, no vslorde RS 25.016.427.04. stit PtOl'I. t1encllmtnto dts «JndIçOts por"'las cJt e~ibilklade prtviSles nos A,lioM 146 , 1017de lI! 6.404176 • na
30.4.2011 .a UIlCaIlQO" UniIo de BtneoI BrISIIeirot S .•••.C'1JNIBANCO")• n60 a rrAú SEGUROS s. •••.(QU' regulam'nlaçlo ~III,. em tS4)tclal •.•• RflOIuçlo 136105 lb Constlho Ntelonat de Seguros Prlvados
lUCtdtv o UNIBANCO". Ptl'1içipBç:Io ". UNISEG), lendo .." YÕSlaSl!ttll'l lllvklendos ~It.~ 10 Iueto do l"CNSp"). 6. APO$st dos mentlros reel&lloster.tiormaRzada 110 logoesd,lIbtrllÇOes dttts ASSlllTlbltiaSljam
eo:ercidOd. 2008 • o 1110d' que .m 31.12.2008 somtnI. o l)Nl8ANCO tl'ltelonis1. di UNtSEG. Rttilleou-st. na horrlolotadts p,,, $uperinl'ncIhd. d. SeQ\ll'OSPri'4dos iSUSEp"). 7. Em tlenõ""tnlO ., norl'l'lll do CNsP
stQWnclt. lOdts It demais dtlibtrllc;6et da AGO til 211,2.2OO9.CI4e rwspec1iva AllIIdas Asserntllelas Qetllls • da StJSeP' OI telonlstts .t,bu.m IIsponsatllllcladtl.os dirwlOles da Srx::\&dBd., "alormt .b.l.o; OIr.lOl"
ClrdInIIrla • EXlrac.lllnlirla lei .rqulvadB OI J"rq CornatdtI do &lado de SIo Paulo sob n' 469.95V09.o. R.~ peItt RtlflÇÔe:s oom • SUSEP (ClmlIa, SUSEP 234.'03) • ANTONIO EDUAAOO MAAoue:z DE
,m 17.12.2009. bl em PIlut. 0I'lI1","1: 1. Aoowar as ConIts dos ~S1t3dOres. o BtIançQ Palm.on;el.s FlGUEIREOO mINDAOE: Dirl!tO'"Respons.t"" Ttcnlr;o (Orwllr SUSEP Z34J03), Ae~yt\ AdminIsI:lllhoo-
dtmtis 0em0nsIreçt.es Flnare ••• s • o RtlattJr;o da Admrolslraçlo. obltlo do Relll,", dos Aulltores ~1lCI",~, SUSEP 230U03J' pelo Regislro de Ar9óütes. endossos EmiIlldot. dos CosStgllOS Aceitos
~.doPlreeerAluaritl (nolca,.. •• , pl'CMsOtsttcnlets). ('lIItr.o1'o •• treItiosocltl'~em (Rl!scNç8o CNSP 1U'OSl • WIZ FERNANDO auTORI REIS SANTOS; 0/reI~ R.~Ye1 pl!loS COntrolai
31.12..2010. OI QUllisloramputllcados na t6çIo de 26.2.2011 do~no O/IelIldo Esltdodt SioPtuto"(pIIgs. 29 Int.,nos (CiretQ, SUSEP 24!L'(4). ptlt Prt\lenÇflo. CorrtIlIl' ti levtgem de Dínhtiro (ltl 9.613'98 • Ck'euItr
.3"). na ediçIo Unlet d. 26"V' e 28..2.2011 do "Jornal OOIA SP" (pIIlJS.9 .11}. Anlllogos documentos rela11Yos SU5EP 234J03), pelos CorVoIts Inlernos Espeelltcos pa". PreYtnçIoccnra Freudes (ClrI;vIa, SUS€P 3"oMJ7)
Msemtslte 1IlCI1l1ldo•••• 30.6.2010 lor'IImPilblQóos •• «llç5ode 31.6.2010 do •.JorneI O O•.••SP"~lJS. 19 •• MARCOS DE BARROSUSBOA;OIrelorRe~tpeb.lc:orr1ltnhll",..,.o, ~oe Curt'1lrimt"'odas
21). 2. Apro4, I proposl. di ~0rIa pare I dest.lnt.ç:Io do Il.oo IfQuicfodo ,.en;lçio d. 2010. no 'ttlor aolal de Notrnt,. Pnx:editntnloa de ConIllbIlc1ed. (Resolut;io CNSP 116'(4). MARCO ANTONIOANTUNES. a. MIlnl•••
AS 483.27'i.113.1I1.(lUtIIOInlldoa ASlI.&34.eo. teler'".el' •• lílllçiOdereservld.telMlIaçlo.l ••••• seoulnIe em ", AS 8.500.000,00 a verba 0I00t1 • lnual d'stinada .t ~ •••.• çIo dos I'ltntlr'os dt Oretorlt. QUI
deslnaçao:.) R$ 23.U13.95S.M PIlRl. AtltIVI lega/; bJ lU 294.121.692,911 Ptl'" AtserVI Es1aIut'rta; COIJll'Mnd. larTbfm ti ••••nttgellS ou tlllnelldos d. (p.JIlQuer neIUl'.ra que -"ualmenl. vierem •••••
• cl AS 145.999_919.74 p." o p'glma"'O oos .MuI scbr. o C8p/l:,t PrOprb i JCPs,. ~dos .0 ••••Ior do ~ rtljusledt de lcordo COIlI• polilk:. d'l"tIT"UneI1lçIo lIdottdt ptIa Soeied&d •• que .CId re'elda ••
cIIIIdtndoob'lgalório.conIorn'Ie laculdade preIt!stI no At1igo9"dllel 9.24~3. R-'ilIc:Ir. declarlçIodosJCf>t lormaCll"vltr. St1"<1elbtrada ptIlI OireIc:riI.CONSELHO FlSCAL:N30 holn4 manilest.l!IÇlodoCOnsttloFlscal
lOS Idonisllll, rel'''''I ••• ~ 1000000dos.m 2010 no rnontlInI,1MI'lCionlldo Ill) ilfIn'l"r;"IcIma, •• ....", pegos por"" se 'rw::onl,. em Iundonamenlo. OOCOMENTOS ARQUIVADOSNASEOE: Btlanço PIllrtmonlll • derntls
li' 30.4.2011. tendo como base ót dicuIo. P''' OS lIns previsto. no Ar1lgo20S di lei 6.0404178.• pos;çIo Otmonll..ç6tS FIoanceh •• RtI1lI6r1os da ~ • dos Audllores ~ndentts • Pa.- AII.JllIÍllI.
~rlI tqlsIlIod ••••• 3O.12.2OTO.4_ Rttleger OI H(IUInI•• membros pe ••• Olrtloril di Sodedtde. com ENCERAAMENTO:Nadt "'Iis htvet'do. '''Illt.nlngufmdewj.sndornanlltsltr-st. .nc ••.•.•••_ oslreballos.
rntne!tIO"., posse dot QUe""',," • ser tII/IOS na Au~.GertlOrdirl.trte lSt2012. rerrel'ltjltndoMaIlXlS iavrlr.»-se.slt ai. que. roa.~. kll Us'-lada par lodos. $ao P.s1Ao(SP). 31 d' março clt 2011.(81.1
dt SalTOSllstJOt Ptrt o cargo ót Direlar So.oe.-Inlendtnte '.Ios' CtSlIO ArtUjo RudQI 11111o cargo \SeDIretor Robtr1o Egydo Stl\btI" Prestdtnl.; Ma'co Antc:rio ""'..,.. • Secrrtârlo. A~ •• eóO-iIfielda ll1t ""'-<ia em
E~ "SlAlandol OireIc:riI 00IlI0rmt Mp: DIretor Pteslderrt.: R08ERTOeOVOlO S£TuSAL.Ins'tlfO, Ilvro jllÓPr10• hornolooada ptla SUSl;P_ -seerew. di F.ztl"da ••.••.••• Come<tiaI do EsIlldo d. SIo Pllulo.
cas.w, trlQfmtllrq, RCl-SSPISP 4.548-549, CPF 007.738.228-52. domidIIdo em 510 Paulo (SP) ••• Praça Cerlfto OlflglsllOsob rr"241.659'11.5. em 28,8.2011. (.) K.tlit RtgirIa 8uenode Godl1t'. $tcrtl.trta Geral"'.

limP.....,.. aflcI.1
suo DE AUTmnODADE

Pigin, do Ol'rlo Oficlll ctrttflcada per. BANCO ITAU S.A, CNPJ: 60101190000104, ~m 08/0812011 22:415:51.
~ d. S.rl. do C.rtlficado: 212B429816CEAE9299E9B9211A3C51f201525EF71
ITleket: 14584616 ) -wwwJmpr.nlloflcl'l.com.br
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PRODEP -PROGRESSO E
DESENVOLVIMENTO DE PERUlBE S.A.

CNP" NO"7.Te1.3 IS.Q)(lt .87
EXTRATOS

I) Adlt.mento: n' 0112012 • Ptoe ••• o: 08009 _ COflImlldo: Peril'
Assnsori. Ernpresart. e Comerc:tll lida. Ae.l,*ura; 01"00':2012 _
OIlIlIIo: Servlçoe Ttmeos. ProhsJjona;s<Se Cont.abilídllde. VIgfl1c:I.;
04~.

Ode~~~~~r;:'j~g:.~r;~.~~'~l:e~SoA.
ATADE ASSEMBLEIA GERAl. EXTRAOROtNÁ,RIA

Dl•• hor •• loc:aI: Em 01 de lQOSIo óe 2012, as U:OO hor •• , em sua
Ie<$t toe:t-' bcallZada 1'11 A•••••Id. Rebouças. n" 3.910, 32' andar. p.-l'.
Plr'lhtIros. sao Paulo, S~ CEP 05402_9'20. Presenç •• : Adonistn repre-
Mnlanclo • IoIl1idad. do capilal 1OdIl, oonlorme .Min •••• n lançadas
no Uwo de Pteseoça de AóonISI::III. COIWoc:açlo.; Dispensad. a putlIlc:a_
çlo óe Edilal d. Convoc:açlo. conforma cJ'lPOSfo no arligo 12". i 4". da
Lal n" 6"04176. MI$a; N•••••on Sergio de Souza. Pre$idanlr. Helena da
Cosia Sllvelrl Tropel". Stc:rwtMi, Os 1c:ton/sI" tornaram conheórnento
da 'enUrld:il aprnenlada pelo Diretor André Aruto da SI"'elra ., nesta
oporIlftId.:le. agr~.m • S1uaçto .f\c:az e C:Ompel""l, no •••• '*'0
do argo. DellllftlçOes: 1 J ~OViJd •• 1Ivr:iltur. da prl$~nle 11. na lorm.
sumarta. c:ontorme IICl.tI. o artigo 130, 5 ". da LeI"" 6."04n6; 2) "Po-
Vida. elelçJo dO$f. P'u1o Ollvalral.xerda <!ti Melo. l:I'asile*o. C"*sado.
engernetro c:~ Nc:rIIo no CPFfMF lOb O n" 069488394-87. portador d:il
cartelrl de ldenlklllCle RG rf' 782 ••73 SSPIPE. resIdenI •• domidllado nl
Cidade de SJo Pauto. Eltado óe ~o PIltIo. c:orn endereço comerdaI na
Avenida Rebouças, n- 3.970. 32" and •• Plr\tIeíros. SIo P.ulo, SP. CEP
05402,120, como Olrelor'em deslgnaçlo npeclrlC8 da CompaMia. em
subslll~. Andr. Amaro di SIvelr'. 3) Em ~ d. renOnde
apresenliIId.iJ e da delllleraçto 'dr'na, • DQtori. da Compô""hl. ()lI$H a
ser 0Dmp0Ill dos segyinles membros. Iodos com mandala at •• AMem-
bIeia Geral 0rd1"liris I"" relllzld. em 2013: A) Filipe Morrtoro.lens
brasileiro. casado, IdmIniItrIdor de emp-etlas. ir'Iscrllo no CPFII.lF sob
o n" 166<1111.18-43, portador 41 tart ••• de """'kI:iIdI RG n- 1703267".
3 SSPISP. relidal1' e ~ n. Cidade de ~ PI1Jo. E~ d.
SIo PIUIO. c:orn enderfQO c:omerc:Illna AveI1lda Rebouçn. nO3.'10. J2"
1nOat. Plnhen-o., SIo Palio. SP. CEP 05402--920", a) ••ay •••• Gome. da
Fonseca "\mIor. bruieiro, c:aueIo. admit'lisltador d. empresas. ntcrIIo
ro CPFIMF lObo,," 3506ll689S-49. porIa(Ior da c-.1el1'. óe Identldacle RG
n" 53157000-9 SSPISP. rnld<!!n1e e dorr*:tiado na Cldad. de SIo Pauto.
Estaoo de SJa P:iJ1.olo. com endareço c:orneretalna Avenida R.bouçn. n-
3.170. 28" andar. PInt'Ieiroa. Slo Paulo, SP, CEP 0S402-92(t. Cl ~n
Sergio de So.uz" brllllelro. casado •• cWogado. r.crJIo ro CPFIUF sob
o n" 261214.'1-04. portildorda c:arlelra d'ldentidade RG n' 0360<11882-5
IFPIR.J. ,nlckonIe e domldUado na CIdade de Slo PiIIUlo,Estado de Slo
PIIOIo. com endeIl!ço comerdal na Avenkla Rebouças. n" 3,910_ 32" IfIdar.
PInheiros. ~ Paulo, SP, CEP 054()2.920; e DI P'ulo. Olivelr. Ucerdl
de Melo.llrIsilero. C81adO. eJlglnhliro c:ivlI,ir>xrlto no CPFIMF sob o n"
069488394-87_ portador da c:.rtelr. de klenrldlóe RG 1"1"16'2473SSPIPE.
r"idente • dornk:llia:to nl Cidade de S'o Paulo. Esacso de SIo Paulo..
com ender.-;:o c:o:wnerdal•.•• Avar'lld. Rebouças. n" 3.970. 32" andar. Pi-
rIIe1oo1. SIo PIUG, sp. CEP 05<102-120. o.tl"aeIo d. dlSlmpnt ••••••..
to O OIrelor ora elelo tom. pon. de Irnedlato e mediln' • lavralur:il e
~sinilltur. de 'ermo ÓlI posse no Livro d • .Alas de ReunlOe'I da Dlretori.
e dec:llrl lOIl " penu da Ie~ de que nJo elIUI impedido ele elrerotr •
"rnlnlslrlÇlo d, ~I por lei npec:ll:l; em virtude de cono:lenaçio.
que Vade. linda que lenwarlarnente. a aceno I Clrgos pObIoos: OUpor
alrne lallmenter. de pre..-ltlceçIo. peita ou auborno. c:onc;u•• ~o. peeUIlO.
ou eorva. eeonornia popu., contra o .istema lIr'Ianceiro naeion.l oonl ••
normas de elefn. d' c:oncorr6ncl •. (Ot'Ilr. as reliJç6n de QOr'\SIJtT'IO.fé
pObIk:s. ou I propr\ediIIde •• rtqulnlo perdur..-em os elei10l di c:or.:lenl-
çJo, OUO<\ITT'Ictn d.UlleraÇÓflS: Toei., •• dellber~ foram aprovadas
por Ul"IInimId:ade. lllIT\ reserva OU tntrtç<les. Ooc:umentoe arqutvados
Forllm iIIrql11Vadosos doalrr-1lOl re'erlclol nnt ••••• lpOt numaraclol e
~_e SU!er'IIIcados pelos _Iltoe d. Me ••. A96a1kl. e 'provad.
por U'III'IiI'rtitd •• prnenle Iti JollSsOnada por todos os presentes. 510
PIUlo. 01 delQOSto de 2012. Me •• : Nevoton Sergio de SOUZI. PrwsJderWe:
Helenl d. CosIa Sfvelrl Troper, Seo'"erMi •• AdoniS"': Odebrecht S A.,
Notdeat. Outrnlcil S.A. - Norqull •• 8elgrtvta Empt"e~os lmobI-
iallol SA CertIb e doU '.1Ia que nu 11 •• c:õpjilll\el d. fila 1Ivrw;r. no
Ilvro pr6plio. Helen. d. Cllllta Silvei •.• Tropel". S«rel'rI•.• ~at1. de
On~~, CJIo"Ic:q.Tto"IOlogJa.JlJnl.~do
Estado de $10 P.tdo. C«llllc-o a registro sob (\o rnlmero 411190'12-.1, em
21.og,12 GiMI. ~ cesctlin. seaerkt. GarM.

Financeira Ilaú CBD S.A. Crédito,
Financiamento e Investimento

CNPJ 06,881,8961XJD1_30' NIAE 3S300322.S2
ATASUMÁRIA DA REUNIÃO DO CONSELHO

DE ADMINISTRAÇÃO DE1-DE "UNHO DE 2012
DATA. HORA E LOCAL: Em 1".6.12.ls tlh50, NI Praça AlttdoEI1\'CIO
de Som Aram.. 100, Torre CorlCeIçIo, '0 .ndar. em SIo Paulo ISp).
MESA: MãrcIo d. Arwlrade SchI\linl, QUORUM: Prnença da toIllldad,
dos Consd'lllros. DEUBERAçOES TOMADAS POR UNANIMIDADE:
1. Declarado o encerr.llrnenro, I par1W desta dita. do mandalo tID
Sr. 1.41:11:0AntonIo Anlunes. q..e ~ o ClI'l1O de DIr.u da
Soeiedadt. 2. Eleilo lO carvo de Diretor ALEXSANDRO 8ROEDEL
LOPES. • seguir q ••••Wfocado,am Sttnllulçlo • MARCO ANTONIO
ANTUNES. no INIndalo. anual em curso. qu. " .51~ .t. I POSsa
dos que •••••rem ••••. tleitOl na ~ dO Conselho óe hlmit'IiII •• ç6o
que suceder 11Asseniloltia G.ral Ordó•• na de 2013, passando. DirelOria
• ler" ~ll (llI seguinl. Iorma: DIRETORIA. D1relor P•.•.•ldenta:
Luis FERNANDO STAUB, braslle.o, CISado,. admnist~, RG-SSPI
AS 100S031.61, Cf'F 365.:565.05().72, dornlclIiado em 5ao Paub (SP),
••• Praça AlIreoo Egydo de Souza Aranha. 100, Torre Wallher t.b'eWa
Sall$. 12" .nelar. CEP 0434.-902; DIreto"" V~l'1IIIldentes:
FERNANDO BARÇANTE TOSTES MALTA. Il,nileiro, dNorelldo.
I<1lIlisla de listemas. RG-IFPIRJ 07292800-i. CPf 192.&48.037-34,
• MARCOS ANTONIO VAZ DE MAGALHAES, IlraslIHo. casadO.
IldmInislredor. R~SSPIPE 3.126.81S, CPF 50122.2.40 .•..30. Irr()os
dornicIiedos .m SIo Pal.lo (SP), na Praça Airado Egyl;Io óe Souza.
Aranha. 100. Torr. Waft•.••.•Morei •.• $alie •. 12" 'nel •.• CEP 04344-902:
Dlrelor!l$: AOOIANO CABRAL VOI..PINI, brasielrQ, eaSldQ, bICha,.."
am c:OITlUnic:aÇAolOàal, RG-SSPiSP 22.346-052.7, CPF 162.5n.558.21.
dotI\k;iIIlIl»em SéoPaub{SP). OI Praça AlfrtdoEgydIo de Souz. AnInha,
100, Torre Eudoro Wela. Piso .1. CEP o.c344.~ Al.EXSANORO
BROEOEL LOPES, brllSleiro. ~ doutor .m ciindas c:ontfIlleIs.
RG-SSPIES 1.215.567. cPF 031.212.117-09; • ANA TEREZA DE
UMA E SILVA PRANOIN~ brssoleira. SOIt ••••• 1f'9tr'Ihtlra, RG-SSPISP
2S.33U'D-9, CPF 156.664.658-80. lodos 00rnIcIIad0s em SIo Paulo
($P). na Praça A/lredo E0dio de Souza Aranha, 100. Torr. Eudoro
VIlela, Piso Zlro. CEP 04344-902. 3. R~rIda • apr_laçto, pelo
etelIo. dos do<:vrnenIos comprobatórios do Iltrómenlo da. ~
privie. óe ,tellibi'1l1de port'lislllS nos 1Ir1s. 1~. 147 da L.I 8,404176
• na tegullrnentaç$o vigenla. em espedaII na ResoluçAo 3.041Kl2 do
Conselho Uonetllrio NIdonaI r'CMN"), ••.RIglsl •.•do QUe Oadrrnsrrac:lor
tleilo sara irweslido após hor'rOogIÇio óe s.... ,laiçAo pelo Banco
Cenlrall» Brasi rBACEN"). 5, Em "'rõmenlo As normas do CMN •
tIDB~N •• /XlOSlderadu as del:le •• çOes Interlort'S. loran'IalrtJuldas
as <'elj)On$lbilidadts ao Oirt4or eIIiIo na lorINI ebeblo; AL.EXSAfII:>AO
9t'I0E0El LOPES. Ar•• COnl.jbll. Audltorla lnelepeodente _ResoIuçia
CMN 3.11&'04; .AlutRZOlIÇIodo UrWcad. CirclW 8ACEN 3.185r'02 (SIfiO
"rlMdas a Luis Fernando $l.lb '" • SUl ftWstlcll.l1l); Reglsb'o de
Ope"çOel d. Cess.io de CttdlIo - R.SOi.JçIo CMN 3.998llt; SCR •
~r 8ACEN 3,561111 (Ierto llIribuldas I Meroos Anl6nlo Val de
Maga1hl"." s ••• "-stiduraJ. 6. NoIler_ do I.m 5.1 tID,art. S"do
ESI.lulo Sode~ regislrada. ~\ltlura de AYMAR GJGUO JUNk)R 10
c:arOG.1ttNo de Vte-Presidlnl. dasl. CcrosaJho de Adminlslraç6o, no
msndalO 1_I.m c:u<$O,que SI .S1ender.6 .1' a posse dos que vterem
• $li" etellOs •.•• AIS'mbIa1a GafaI 0rdlNrie de 2013. tendo ,m vlS!I •
renUnCia apreStnlldll em 25.5. 12 pelo Sr. JOS£ ANTONIO DE AlMEIDA
Fl.IPpo' E~ERRAMENTO: E~ os trabalhol, ~ e$l'
ata que. Ide •• jll'O\<ICIapor iodos. 1oI'ssine<l •. 810 Paulo fSP). 1- ele
~ de 2012. I•• ) '-Urdo de AntIrIldI Sd'Ieltirli • Presldent,: Ayqr
QioIio.llri::lr. Hugo AnIcri) JordIo Bethlern , Sjrglo RIlNo di eosra
Werlano • ViCH"rfSidenles. Cópia fll! di origõnalllvrada em IMo próprio
, ~ pelo Bacen. JfJCESP • R.t", n" 541.32\)"12-8, em
11,12.12. Ia) Gis ••• SilTliema Ceschln - Stcrllãrta G••••.

SLW Corretora de Valores e Câmbio LIda
CNPJ.5O.65767S11XlOI-86

CamunlCado
ASlW COITetora de Valores • C~ LId•. c:omunlcll _ deller'llunslll
d. 1" Emitsio de Oebentures da Deth •••.• Emprlencllmentol. Pard-
c1paÇÓfls S.A., que conforme • c:tautul. 6 16. I. li, c:. da esa~ura de
ernlssio, o valor di ~etillU' 'er utihzado. perllrde 1511212012 ••• O
di. 1S10612013 ser' d. 2.50"" (dois vf'llula c:tnquetll:il por CIntO).

Itaú Seguros S.A.
CNPJ 61.557,039/0001,JJ1 NIAE 35300021582

ATASUMÁRIA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DE 12 DE ABRIL OE 2012
DATA,HORA I! LOCAl: Em 12.4.12, /l$9h, na Av.EuWbioMlllOSo, 891, 2O"andar.1J<Tl S30 Pauto (SP). MESA: o Dlre\Ol' Prl'$ldeol •• o ClI'1rIl)rSl(leónl~noente $Ubsl~""',s"&o ~re si: os demais Direlorn subsliluir., •. lo
Roberto E;yodio Sehbal • Prt'Sldenlt; ~to 1tQ~ Devtd - Se<:reI'rio. QUORUM: TOIa5dad. do capital SOda!. COI"Ifonne~ clB0íI1r1cne. Em caso de \lillga. I AsSerTtlleil GIIflll pocIert pre-r o al'tlO P¥8 O l~ de
EDITAL DE CONVOcAÇAO: D~ • pl.tlliceçAo c:onlorme .rt. 124. S 4'. da Lel 6.404176. PAUTA: (ij merw;llto re5l1lnte. 4.3. OS 'dmInl$lra&:ns perceberão rtmunenlÇÕfl; I patUe~1ÇÔf'S ~ tuc~ Palil O
t1eiçlodl lIrelores para Omandalo em turso I '~ode r~ na Iorma da rfOlAarnenl~ em PloemtnlO das 1'efTIl,IMreç6e$I ,,"elT'ble •• Ge •.•1nUlr' \ftI1l1 gioblIl e I"""'. ainda que 80b lorma indexada,
vI(Icr, • fi) 'Iereçao da ~ soeltl. DELIBERAÇÕES TOMADAS P.OR UNANIMIDADE: I. Eleger Olrt'lores cabendo' Oirlllorla rt'QU1amen..r. utlllza"'odnsa -tl •.~beI'llIgUllmeotll O!reloria regulamenla<os 1iI1eios
ADRIANO CABRAL VOLPIN~ brallleiro. casado, badlarel em c:omutliaçIa social, RG-SSPISP 22.346.052.7, das Particlpeç:OesdfVidas.os prOprlosmerrl;llos dessa DirelOnil •• s quais corre~r30 •• nom;ll.lmo, 0.1 (um
CPF 182.572.558.21. <1orY*;:lltdo Itm Sio Paulo (SP). l'IlIPfõtÇlI Alredo Egydi:l de Soun Arar1ha. 100. TOI"J'lIdknIo) dolIluctoslicluidos apurado!; em balanço. fIAoPlXlendo, por"". e.eeow ao sometórtod.sre •.••••••.••r~.
Euc:IoroVilela, Pito -1. CEP 0434 •. 902. I AUNE FERREIRA COROPos. brllsileÕl'll.cauda. ah-" •• , RG-SSPI alrlbuklas aosadrnlnlsllildcns no perlodo 3 QUlIlIe tefllY OballlnçOQUe COOslgnar.s mencionadas parlldpol~
RJ 99.5'15.923, CPF(M!.9JO.361-32, cIomídiada Im SIoPalAo (SP).". PraÇll ..•••redo Egy60 de Souza "'ama, •.••. OuIllquer direlor pode IIelnVJIar cargos. .l,tiva ou inlerinamellll. 4.5. O mandato.. d. um ano, PMfI\iIida.
100, TorTI Alredo Egyd;o. 8' .ndar. CEP 0434"'902, j)alil o mar(lalo a.nual em QqQ, QUe vfOOr1l" lIé. POSSa reelelçJo. 4.6. NAa 6 eIeOIvel ~m 'Ive, oompIetado ElO(wsunla) anos de idade .16 a data: da eIalç3o. Art. 5-.
dos elellos na AsserT'blala 0tr3I ()diriMI de 2013. 2. Registrada •• presentaçJo, Pelos eteltos, dos documenros ATfUBUIÇOreS E PODERES DOS DIRETORES. A 'eprtwl'llaç:30 da Sociedade lar .•.. ' por dois di,etorn em
~tOrlos do .tendlmenlo daS corldiç6es por••••• s de lleOb'idede prevlalll "'" erts. 1.6 • 1.7 di Lei conluntQ,porumdir~orl umP'OaKadoroupordoif; procllldore •. Fora da. ude social.. repr_açlopocler<l
6,.04176 I •.•• rt{llA8me",:,çAo IIÍQInle. em espeda! n. R.solI.çIo 13&'05 do Ccroselho Nacional de SegurQs ser 1e/l1 por um pr'OCtInIOOr.N. const~ulçla de procuradores. a Socif(lade strll tepresef1ada por dois di'etores.
Pl1<o'adosC'CNsp"). 3. R~lst •.•do QUI os edrnntslrMaes StraO InYeslklos nos c;roos aPós homoIogaçio da. _ o. mendllos, "'ceIo 0$ judic"is. '''10 prua de validade de. no mblmo. um ano. 5.1. O Dire'or PTesIdlr1II
elaçao pele Super!nr!lOdtnd. de Seguros Privados rsusEP") .••. Em 'lendimento ASnormllS dll SUSEP,loram .~ •• as .IMd3Óe1l dll SoeiecIade. COlMXarj. ~sidI" as reuniões da Olrlloria, coon:lenando •• çAo
.lribuldas as re$pOl'lSe/)ltldades klS Diretores OI lorma .bI ••o; ALINE FERREIRA COAOPOS • ResponsãvwI destil. 5.2. Ao Diretor S\4l-""t.nclenl. CClrr9tlir;l eot.d1lNi1r O OIrelor Preslderote f'IO nercldo de lUaS lunç6es.
peJa Ãrfll Tik;1\ice de $evuros • Circular SUSEP 234t03 (SM manrid. c:orn Man;:os de BarTOSlisboa 31' a .struturar os ServiçoIi da Scx:iedade • esllbe~ I!I normas internas • coereeionall. S.3. Os OWetores Vice-
Invesllclurl da NIne f'ton-en CortJpos); RI$pOr'IWvel AóministraiNl>Flr\a1'lCeirO • Ck'culaf SUSEP 23W3 lsera PrHlden1es admnsttarão es operaçOes de"~. ~esentarlo. Sociedlld' pntO'OI 0rgJ0s ou eolida<les
mlnlida tom MaIl:O Anronlo Arltooes 1I1é' inveslidlQ da Alinl F.rre; •• CoroposJ; ADAIANO CABRAL VOlPINI normativos ou !lscalzadores da ,lividltde seo.ri •••• S.••. Os Diretores Exeal:1Yos COlaborarlo com os demais
• PreYançIo. CotrblI!e' Lavaoem <SeOIm.wo .Lel 9.61~. regulilmllO'llaçlio fSpI'e~ica (•••• manlida c:orn direlOfes /'IIll'"t!a 005 neooctos. OI 'fpresentaçao jl,nto'os OrgAos ou entidades normalivos ou r.SC8liullores
Amonlo E"uaroo MtIrquel di FIgUllirado Tmda<Se 11•• ir\VesliciJra di AdrIano Cab •••1 ~iJ. 5. AlIerIdo O da .IMdede securUrta ••• *eç:Ao dos UMçOS da SOcIedade. S.5. Aos Di'erorn~. Odesempenho dM
endtrtçodaSedl<l.A>I.EUSllbioMatoso,89I,2O"andar,PWleIros.CEPOS.23-90lpera'PraÇ8AltredoEgyd'to larelas que Iles brem .1,bliI:llIs Pela Dir.lorla. em all!as especlTals d3 Sociedade. ea~S. ainda,
d' Souz. Atanha. 100. Torr. AlIredo Egydlo. 1;z!l.nelar. Parqu. Jabaqua •.•• CEP 0434 •• llO2, ambos em Slo coadlU'o'llros clemals dírelcns rodesen'(leMo de _s lunçt1es. Ar!. &-_ CONSElHO FISCAL. A Soeledadetenl
PaUlo ISP). 6. Em decorrincill da delibelilçlo anlerb', Itterado Oal'l. I- do Estaluto Social, OQUII pe,SlI • assim um COnselho FIscal de lunelonamento 010 IMrmer'llnl •• CCImPOSIo.d. 3 (!ris) , li (ctnco) membros el'tM»' igu.1
"rediglr.-Ar1. 1". OENQMlNAÇ1Q PRAZO E SEDE. rrAU SEGUROS S.A., fundada em 26 de atlrII de 1921, nOm.mele ~lenl.s. Art 7"_ ASSEMBLEIA GERAL. A AssemblN; GenJI ser.6 pre1.ididlllpeloD •.• 1or Presidente
lem tl\HaçI1o por 1!lfJ1lOlndelermlnado • ~ em $lo PaUlo (SP). "li Praça Alredo EO)'<llode Souza Aranlla, e seema'ÍlIda porurnaciOnist. por elldeslgnado. Art. 8'. EXERCIcIO SOCIAl.. O e-ereleio soclô!lllermirlllra em
100. Torr. Altrl'do EgydIo, 1~ anelar, Parque Jebaquera, CEP 04344-902, poden<lo Inslaler d~neias em 31 de dezembro de cada.no. Ser&o '-niados balanços ._Slra;, ',leeulallvament., bal.nços inlermedi'rlos
qualquer local do PaIS OUdo ""eOor.' 7. Aprovada a <:onsoIidaçlo do Estatula SOcIal. conrempl'ndo •• Weraç;to emqualquerdllll.Art 9". DESTINAÇÃO 00 LUCRO L1oulDO _Juntllmenlecomas cJemonslrações financei •.•s.
realttade. na Iorma ora r'\tlrieada pelos presant,s. ENCERRAMENTO: Encem!loos os IJIbeIhos. IaVfOtt-se Ista • Dlretorlll ap"senlanllJ Astembl.iII Ge •.•t Ordinlirta proposta SObra. deSlineçAo do lucro liquido do e.ereldQ,
,leque, ida II~ por'Odos.loiasslnadll. SAo Paulo (SP). 12de.brldl2012,{")RobeorlOEgyc!ioSeltbal observados os prec.ftos óoS Artigos 186.191 a 199 da Lei rf'6.404176. e as disposições S~": i.1.anles
• Presid&nl.;~io I)rehim David - Secrel'no. COpia fiel da ori9nal ~ em r•••.•OP'llpr~' homotog.ade pela di <l!JIIIQuerOUlIiIdestlnaçAo. ser60apric:ados 5""leineo poreanlo) na eonstlujçAo da Res_Legal, ':"" nIo
SUSEP. JUCEsp. ","'$Im 1"1"530.f!03'12 ..••1 Im 7.12.12. I') Glsela ~ema CesdIln. Seçrel~ G~t. ~"de2O"ll.1W1teporc:enlO)doCiJPitalsociel;".2.seraespaellicadal.~r'lC1Idl"S'lIlIda.~
-ESTATtJTO SOCIAL.. AIt, I- - DeNOMINAÇAo. PRAZO E SEDE - ITAU SEGUROS S.A~ fundada Im 26 de 'os leior1islas. ller'ldeA:So ~ CiSposto no Altigo t; '.3. O saldo tfrti O desuno oue 101'P<'OP05IOpele Dóretoria,
IIbt'I de 1921. l.m duraçIo por lerrpo jn(lllar"*"adO • sede Itm SAo PllUlo ($P). na P •.•ça AlrldO Egydio de lnctltsho9 para. 1or1"l'llloÇcAoda reserva d. que lrala O Altígo 10. '3d referenctum" d3 Assembleia Geral. Art 10-
Souza Aranha. 100. Tor•.• AlI'redo Egydio, 12" andar, ParQue Jabaquara. CEP 043«.t02. llOdendo Instalar DIVlOENOO08RlGA100IO'OStcionrsl •• I.mdiretlodlreeebefcomodlvldendoObrigalório,emClldanerddo.

~~"=:'=:SOll~~:.:;s,:~o:=~~~.;,~~~~~~~:::=~=::=e:,~~f::'~~~:O~do/'ll~~~:"~=~~~~~
• ~ RS 5 .• 1"294.835,40 leirlco bitlOes. qUllmceotos I calotze mill'1Oes.CUl••••OS • 1"lOYer'ltlIe QUltro mil. n" 6.404176. Ob5_dos os flcisos "'lIIóomesmodisPosi!"'oleoal. 10,1.,1, part'dodiYlllendoobrígatórioque
selscenlos e lrinta e cnco reais • QUarenlI centhlXJ. fl!t)r'lenliSdo por 187."10.362 (eenlO ., OIlenrl e setl tiver sido PlIgaanleópedamerlll med"nl. divklendos lnlerrnell18rlos' conl:il dl Rot"rva E$pItial It.useo sera
rniIhOes. quah'OCIfllllS .e dez ml Irezanlu • sessent. e duu) 1Ç00s esetIIu •••is, Sim valor 1'lOI"TllnlI~.senclOc:rtdladll. mesma rnerva, 10.2. Por delbtlilçlo da Oi"eloria poderlo.er PlIgos juros sobre o capital próprio,
182.564.408 (C:enla. oiI,nl" dois mllhOes. QUlnhenlas. ",",nla. quatro mil. q"lroc:enlllS • oItoJ on:lin.6r1a. ~se o valordof, juros pagos ou c•.•d..••dos 10 V!l1oróo dMdendo obr\IgIIt6rio, COIT\b." no ArIIgo 9". S
e •. 84S.9$4 (q.llIlro mlIhOII. oitocentli. quarenl, e c:nco mi. roc:weeenlas. dnllueru • qualroJ lJO"elerlflda;,. t-.d. Lei n"9.2.IlI'9S, M. 11 • RESERVA ESPEClAL.lTAUSEG. Sob esta d.I"lCl<TlirIll..,OI••.• oonsIitulda reserva
estnSemdlrllo.YOIo,.maSCOlT\prioridld.no........,uaI •.•• rrColsodecapita~ sem prtmk:l. 3.1. Aç6esEscritlQis 'special ob/eflvando possll"ar. Iormaçio d. teC~ c:orn's seguinlfl ~nalidllll:les: I) I!lrtfci<:io do direito
• As açOes da Socledade serto ,scr'urais. permanecendo em COOIasd. depós;fto na 'all CorTetora de ~s p'e1ere1"lda11la Slhscriç30 Im .umenlos de c:apilal da. elTlj)f'ses partic:lpedas; b) lI..oluru ir'coolJoraçOes d,ssq
s.A.~.m "0l"\"Il d. seus titutares. sem emisdo de cer1t1ót:11dos.podendo se, c:obrado do$ acionistas OCUSto do rea.sos ao aPitai SOCial;c) papmfnlo de dMcIIndos ínlermediflnos. distr'bufvels pord~o da Di~l~,
sernço ele que !rata O ~ 3" do MOO 3S da LfIOn" 6"04176. 3.2. eor....<IIbllidade • As ações POder30 ser "ld ralerenGum"da An'mbleia G,,,,,, II.l.Ella ~_ Mr.llorrnada:'j PorvalorllS po'OI/'enlenln 00 saldo do
c:onvertic:tas de l,OI'I'II'spéele em wra. por C1el/beraç6o da Au~ Ge •.•~ c:om qu6rum mirm\:l de.~ lu:;ro Il~ de ~ com OdisposlO ro subilam 8.3; ti) Pela pareela revertida da Reul'\IiII de LLCrOS'
tI'2J3 (deis lerçosJ das açOls com dlrt.o • 1IOl(l.3.3. Aquisiç60 das pniprlas aç6es - A Sociedl(le patle~ 8dquiB' R.alizar para lucros AaJnUados. acrescida tia reSPtclrva c:o-reçto monetjria. sam ptejulro óo c:Ompulo ()ess,
as prólJrlas ações,. fim d. eanc:e!j-las ou manl'-Ia. em I,SOU'aria. mediant •• l.toriuç:;lo da Diretoria. Art. ••- _ PIIlUle no a.1cl.olododMcJendoobrigal~ no eqrc:lc:lo em que ror '.II •••••• ersJo: c) pela rllYerdo, noIlermos
DIRETORIA. A Soeledade sm aclmlnlstrada. POr uma Diretoria COIT'(lOSIIde 2 (dois) • IS (qu'nz.) membros, do sW/lem i.I, do valor da clividendos InI.,~r1oS. 11..2. Por propo5l. da Dlrl!~ sarJo periodamenl •
• Ie~os PIle AsserTtll"" Gel'al, ~eendando os carvos de 0I1'1Cor PresJdlnl'. Oi"etor S<4>erlnlenden!., ea.piIaIlzadlllparcelaSdtstareservaj)llr1lqueo"SPec:lIvoSltlol'lloe-eeca01lm"edI95"4(novenr.eCW'lCOPOr
Direlores V1c•. Pre5ldenles. Dlrelores Elrea.lllvos • 0Ire1cns. conIorme seja hado pela ~ Gerei 10 cento) do capital social. O saldo dessa reserva. somado ao. da Re_ LIQIII. nlo patim uft<apassar a eaoial
p..",.,. .sses cargot. •• 1. Ao OIreloril ~. tepresenlar I Soc:itodada, podendo, ~.meflte de socIaL 11.3. A '"_ discmw.a •• em SIbconI •• d"1Sl1nl••• 'egundo os _reic:lol de Iormaçlo. os Iuaos
alAorilaçlo da AsserTtlleia Geral. onerar e •••••. qAlsquer bens aodais. presler U'''nlias • ClbrIQeQOesde destinados. sua c:onslllUiÇto, • 11Dreloria esPlCilleafll OS lucros uti"lZaoos l'IlI dlsll'ibu~o de dividendos
lerceoroa. desde que nIo IrroIlquem atos de lberalldlde. 4.2. Em caso de ~ioTItnlo OUa""'roa tamponlrla. Inrerrnedl'rtos. que patlerlo ser debilados em difer ••.••• lIbconIu em lunçlo da. natur.z. dos ICIonislllS:

.Jfinuva'lbõd. MINERVA S.A.
-,--- ~rHaAber1a

CNPJr1,.lF n" 67.620.371r'OOOH4 _ NIRE 35.300.344022
Ali de Reunl'o do Conaelllo d' Aclmlnlstraçlo

T't'.lIzad. em 211de novembro de 2012. b 18:00 hora. _ Carlldlo
NIla Cornerdal do &lado de SIo Paulo. CertifICOWI • Ata tn'I eplora!.
101regislrad. lIOb o "" 537.277JI2'2 em 12112/2012. Glselll SIm•• ""
Ceac:hln - Sac:r." ••••GeraL

'======-= Tronador Investimentos ':=..""_" .'
Imobllfárlos LIda.

-- _ •. - - ._---_CN_P_J-~~;,'i~h~Jd~~:~O~;r;.~'3.926

Rnlllad. em 12 de Ouembra de 2012
Datl, Honrto • Loc:II: Em 12 d. d'ztmbto de 2012. •• 10;00 hores.
•.• sede di Tl'Onador Imrestlrnenlot Imobllljnoa lIdl •• na ~.
Brigadeiro Flria lmI, 31 ••• :r Andar, ConjunI031132.JwdmPal.olis\3.tlCl.
CEP OUSI-OOO. ~o: Dilpensacl •• eorwoc:açIo em Yirtud. de
ptIIHnÇII da '0l.1dadt dos IOclos QUOlIlt's. c:onlorme (f~SiO no 52" da
Cl'usule 15" óo COnIliIlo social da. Sociedadl' no 52" <lo IrtlllO 1.012 da
Lei rr 10.40&2002 fCódioo Ctd1- Presença: Sóebl r~ndo •
1OIa1id«l. 00 c:apllll IOc:ieI. Ot'l:I.m elo dia: Derll_ tof)re: (e). raduçlio
OOcepbttoetalda .sodlldad •• com baM no.rt, 1.o82,~. doCóllgoClvl.
wz ~ e-c:eutvo Im retaçIo 10 seu objeto SOCial;{bJ forma de reembolso
101 sóc:loa QUOIisllIS;' (c:). c:cnsequent. al~ <la c..US(Â O\.WlIaóo
contrato SOd,~ por C01"lI. da delllaraçlo inlka<la •.••• 11•.•• l'l ~.
()e{lberaç6esToma<tlS por Un.nlmld.de de ~OI: OS s«los aprovam.
de lorma •••• n/me ••• '" qwisquer rn_s"'ou .....,.,....s; (a'. reduçlo
óo capital SOCIal da soeiedIIõe. por ••••• c:essJvo em ll!IaÇto ao MU
objeIo soeia~ com fulcro no art 1,082, ". daLt/ 10,406'02. Código eM.
QU'lMssanl de RSlo.soo.ooo.00 (del mIhOIS • (lUW1enlOS mil re.lsl.
sendo ~I dell' valor AS 8.120-383..90 (010 milhões. setee.ntos • m.
mil. lrelantos • Ofentl e tnls relia e .,.,.....".. c:enl'..as) jlI esllYlrn
InItgrlliZlldos. AS 1.n9.616.10 (UIT\mNo. se1fCllnlOS' Sl!enl" ro.e
rnI, selsce<ltos • deZ!l$His •.•• Is • deZ c:.nlavos) ••••• '" .inda
1nIegra/tl1dos plllos ..x:iM. para RSS..soo.ooo.oo (cn:o mifto6es e
qui'lhenlOS rnI r•• ls), com urna. reduçIo. ~ de RSs.ooo.ooo.oo
(dnco rniIll6es di "'"'l. rneditnl, o cal'lClllarnerlo de 5.000.000
(dnoD miIhOn) de qu:,t ••. IlIiIo c:om beM no valor COnI'~ daS quol.s.
Esc:larec:e que do ~ '-dullcb R$3.220.383,iO (Irts miIl6n, duzenlO$
•••••••• mio lreztnlOl • oll-. • lI'h rlais • ~ c:.nlavosJ ""'0
reerrbolsaóol l!IOSsóCIos. • O rest.nt. AS 1.779.616,10 (um miltilo,
setecenlos • leIenla • nove mI. .t/aeanros • duess.els re,~ • del
c:.nlavos) corresponcl •• o v.lor dai QUOtas que n60toram lnlelll'lllz.dll ••
• por1enla. nIo sarlo ~s. Os sóc:los quolÍllIIS ~Io.
f/\...-ç&a elo COrIralo lOCilII c:onaignando O l'lO\oIOvalor tID c:Ij)iIal sociat
(b) 1pr0<4"''''' ainda. Opagamerlo do reembolso. mecIInl' reSiluiçlo em
dirheiroA '~lIIIr das quotas. sócia Tac:nlsa S.A.. do valor óe RS3.220.383,90
(tr61 míI'oOes. duzenlOS , vInle mI" lrezenlos e ollenta • trts ruis •
rl()oIent. c:.nravos); e Ic:J em rllllo, ÓO mesmo modo. das tleIibefltç6es
~ por ~rWnidal:l. nos "<1$ (.) • (b) ~. Ia rrodifada I
CUusUil 0uInl. do c:ortrelO 1OClII, que p•• "nI a vigorar c:orn. seguinte
• n:MI redeçlo: -C\jusutl 5' • O Clplal social • d. RS 5.500.000.00
lcirco ~s • quírlhenlos mil reais). (IYidido em 5.500.000 (c:ineo
milhOes I quinhentas mil) d. quolllS Igutis, lolalmenl, slblO'lIo. •
inlegraflzllda, c:om valo'óe RS 1.00 (umtt4ll) c.da. urN., aSllm dístrblldas
entre os s6c:Ios; (.I) • lÓdI Tte:nlsa possui 5.• 99,999 IcInco rniWle •.
qua'rocenta •• I\CIIIfInlII. /'lOWmI. I'lOOo'tCfnllls, nor.enta. ~J quol ••.
no valorlO1" d. AS S.4'IU98,OO Ic:iflcomilhOe •• q ••••lO'OCIIlIat • noYIO'II' •
-. ml /'IOIreeenlOs. -.nI •• ...,.. ruis):. {b). sOc:Ie(»nega possui
I (uma) quotI. no vllo'lol"d. RS 1,00 (um real). 5.1, A pa"iclNlçlode
c:eda aoc;. no eap/III socIatllca. diSlrtlulda. nas H9Uinl., ~s:
Quottst •• 0U0t •• - Velor - "": TeenisI • 5.491.919 • AI S.• 91.999.00
99.9999; 00neQe ,1 • AS 1.00 - 0.0001: Tot.l. 5.soo,ooo. RS 5.500.000.00
• 100. U. A responsabllldacle elos Sódos , llmQda 10 VIlor de lUIS
respedMls qvotu. mes lodos os Ióclos respondem eoIldarIIIrnenl'
pela lntegrallllÇAo do capitlll 1OdaI. S.3. As quotlls da Sodtdacle
silo IrlIhisi ••.•1a •••• reIaçIo •. Soc:íedllde.' N.da mais """-"do • '1'iIlIr:
101 tnall'l'ldl • reunilo, sane» • pras"". ata lavrada e 1I.1inade pelos
sócios quoliSlas ptIIHnIe •.• QUIlSI" pubfleId. na Iorme. do f1" do Ir1igo
1.084 do Código C ••••• pe •• que SI produzlm os deYIdos 111Ilol legais.
Enc:efTIlllenlo, UYnltunl, Aprovaç.Io. A•• lne1un1 d. Ata: Nade mell
htvenl$ol lliltar.~ ••• reuo'liIoptlo le~ neceu6l1io A •••••••lura
dest •• ta no Mo prOpr1o, a QUII. após Ida • 8P'OIedI. !oi ISSIrIa<la por
iodos os prne1"l4... SIo Pauto. 12 d. deZlfTltlro da 2012. S6e1os
Ttcr'lI •• S.A. Tornas laszio 8.nIaky. Joseph ".,.., NígrI. Omeg.
lnV'Iathr-.nIOl ~lIljrlot U6a.Joaeph ~~

limprensaofldal
SUO OE.AUT[NnCIDAO(

P'gln. do Di'rio Oficiai c:ertlfic:.da pel. Imp~nu Oficiai do Esbdo de Slo Plulo Im 021011201315:02:22.
N- de Série do ClrtifiC:ldo; EDFCAB2D5627DCAFOB7BEBFBE93A"961!1Q.400A6OC
(TIc:klt: 16162056] - www.lmpr.nsaofielilll.eom.br
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CNI'J 61.S57.())Yf()l)l)l_U7
ITAÚ SEGUROS S.A.

NII(E 35300027582

ATA SUMÁRIA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA E ORDINÁRIA
DE 28 DE MARÇO DE 2013

DATA, HORA E LOCAL: Em 28.3.13, às 9h, na Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha,
Iao, Torre Alfredo Egydio, 12" andar, em São Paulo (SP).

MESA: Amonio Eduardo Márque~ de Figueiredo Trindade _ Presidente; Mario LuizAmahile - Secretário.

QUORUM: Totalidade do capital social.

PRESENÇA LEGAL: Administradores da Sociêê!iiãe-e---r~p';;entant;s~'
PricewaterhouseCoopers Auditores Independentes.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO: Dispensada a publicação conforme art. 124, 9 4", da Lei6.404/76.

A VISO AOS ACIONISTAS: Dispensada a publicação conforme faculta o art. 133, S 50, daLei 6.404/76.

PAUTA: (I) EXTRAORDINÁRIA: alterar o Estatuto Social objetivando, dentre outros
assuntos: (a) alterar a estrutura e o pra~o de mandato da Diretoria; e (b) proceder às
necessárias adaptações e aprimoramentos redaeionais; e (11) ORDINÁRIA: (a) tornar
conhecimento dos Relatórios da Administração c dos Auditores Independentes c examinar,
para deliberação, Balanço Patrimonial, demais Demonstrações rinanceiras e Notas
Explicativas, relativos ao exercicio encerrado em 31. I2.12; (b) deliberar sobre a destinaçàO do
lucro líquido do exercfcio c a distribuição de dividendos; e Cc) elegcr os integrantes da
Diretoria para o próximo mandato, atribuir responsabilidades na torma da regulamentação em
vigor e fixar a verba remuneratória global e anual destinada aos membros da Diretoria.

DELIBERAÇÕES TOMADAS POR UNANIMIDADE:

J. I£M PAUTA EXTRAORDINÁRIA:

I. Reformado o Estatuto Social objetivando, dentre outros assunto~: (i) alterar a estrutura
da Diretoria, que passará a ser composta de 2 (dois) a 15 (quinze) membros, sendo o Diretor
Pre~idente e os demais Diretores, c ampliar o pruw de mandato da Diretoria, de anual para
trienal; c (ii) proceder às necessárias adaptações e aprimoramentos redacionais.

2. Consolidado o Estatuto Social que, consignando as alterações antes mencionadas,
passará a se rcdigir na temna ruhricada pelos presentes.

/b:l/ /
C
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ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA E ORDINÁRIA DA ITAÚ SEGUROS S A. DE 28 313

11. EM PAUTA ORDINÁRIA:
nS.2

1. Aprovadas as Cont.as dos Administradores, o Balanço Patrimonial, as demais
Demonstrações Financclras1e os Relatórios da Administração e dos Auditores Independentes,
relativos ao exen.:ício social enccrrado em 31.12.12, publicados na edição de 28.2.13 no
"Jornal O Dia SP" (pp. 19 a 25) e no "Diário Oficial do Estado de São Paulo" (CadernoEmpresarial 2, pp. 55 a 61).

2. Aprovada a destinação do lucro líquido do exercício de 2012, no valor total de R$
1.349.964.408,22, da seguinte fomla:

a) R$ 67.498.220,42 para a conta de Rescrva Legal;

b) R$ 961.849.640,85 para a conta de Reserva Estatutária; e

---------_._ ...... -_ ..__ .£.L__R$...32£l.~~Q~%-pOi COllla do dlvTcféndo obrigatório de i012~'.iádevidamente pagoaos acionistas.

3. Registrada a realização do valor de R$ 6.534,60 du conta de Reserva de Reavaliação, o
qual também foi revertido para a contu de Reserva Estatutária. .

4. Além do dividendo obrigatório, são ratificados os pagamentos de dividemJos
extraordinários uos acionis!<lS, deliberados pela Diretoria em reuniões de 16.3, 11.5, [0.8 e
31.10.12, perfazendo o montunte de R$ 2.474.631.277,62

5. Considerada a nova estrutura c o prazo de mandato da Diretoria, aprovados em pauta
extraordinária, reeleitos ADRIANO CABRAL VOLPINI, ALEXSANDRO BROEDEL
LOPES, ALINE FERREIRA COROPOS, ANDRÉ HORTA RUTOWITSCH, ANTONIO
EDUARDO MÁRQUEZ DE FIGUEIREDO TRINDADE, HENRIQUE PINTO
ECHENIQUE e I'vIARIO LUIZ AMABILE, c eleitos CLÁUDIO JOSI.~ COUTINHO
ARROMAJTE e MÁRCIO DE ANDRADE SCHErnNI, todos adiante qualificados, no
próximo mandato trienal que vigorará até a pussc dos eleitos na Asscmbleia Geral Ordinária
de 2016, passando a Diretoria a ser composta da seguinte forma:

DIRETORIA

Diretor Presidente: MÁRCIO DE ANDRADE SCHETTINI, brasileiro, easudo,
engenheiro, RG.SSP/RJ 05.492.490-7, CPF 662.031.207-15, domiciliado em São Paulo (SI'),
na Praça Alfh:do Egydio de Souza Aranha, 100, Torre Olavo SetubaI, Piso [tali Unibanco,CEf' 04344-902;

Diretores; ADRIANO CABRAL VOLPINI, brusiJeiro, casado, bancário, RG-SSP/SP
22.346.052.7, CPf 162.572.558-21, domiciliado em São Paulo (SP), na Praça Alfredo Egydio
de Souza Aranha, 100, Torre Alfredo Egydio, Ia andar, CEP 04344-902; ALEXSANDRO
BROEDEL LOPES, brasileiro, casado, contador, RG-SSP/ES 1.215.567, CPF 031.212.717-

(/~I
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ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA E ORDINARIA DA ITAÚ SEGUROS SA DE 28.3.13
tls.3

09, domiciliado cm São Paulo (SP), na Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha, 100, Torre
Eudoro Vil leia, Piso Zero, CEP 04344-902; ALINE FERREIRA COROI'OS, brasileira,
casada, atuaria, RG-SSI'II~J 09.954.592-3, CPF 047.930.367-32, domiciliada em São Paulo
(SP), na Praça Alti'edo Egytlio de Souza Aranha, 100, Torre Alfredo Egydio, 12" andar, CEP
04344-902; ANDRÉ HORTA RUTOWITSCH, brasileiro, casado, securitário, RG-SSP/RJ
06.931.683-4, CPF OI6.348.897-54, domiciliado em São Paulo (SP), na Praça Alfredo Egydio
de Souza Aranha, 100, Torre Alfredo Egydio, 12" andar, CEP 04344-902; ANTONIO
EDUARDO MÁRQUEZ DE FIGUEIREDO TRJNDADE, brasileiro, casado, securitário,
RG-SSp/SP 23.480.881-0, CPF 425.467.707-30, domiciliado em São Paulo (SI'), na Praça
Alfredo Egydio de Souza Aranha, 100, Torre Alfredo Egvdio, 12° andar, CEP 04344-902;
CLÁUDIO JOSÉ COUTINHO ARROMATTE, brasileir~, casado, engenheiro, RG-IFP/RJ
05.720. I 78-2, CPF 991.1 73. 127-87, domiciliado em São Paulo (SP), na Praça AI fredo Egydio
de Souza Aranha, 100, Torre Alfredo Egydio, ]0 andar, CEP 04344-902; HENRIQUE
PINTO ECHENIQUE, brasileiro, solteiro, economista, RG-SSP/SP 27.519.765-7, CPF
250.516.978-01, domiciliado em São Paulo (SI'), na Praçu Alfredo Egydio de Souza Aranha,f------.----.- ..-.-HJfT,4'o.rrê'''ELiãói'õ 'Villela, Piso Zero, CEP 04344-902; e MARIO LUIZ AMABILE,
brasileiro, casado, contador, RG-SSP/SP 11.460.083, CPF 843.210.248-20, domiciliado em
São Paulo (SP), na Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha, 100, Torre cudoro Villela, PisoZero, CEP 04344-902.

6. Roberto Egydio Selubal e José Castro Araújo Rudge, não reeleitos nesta oportunidade,
deixam seus cargos a partir desta data.

7. Registrado que os diretores eleitos: O) apresentaram os documentos comprobatórios do
atendimento das condições prévias de elegibilidade previstas nos arts. 146 e 147 da Lei
6.404/76 e na regulamentação vigente, em especial na Resolução 136105 do Conselho
Nacional de Seguros Privados ("CNSP"), e Oi) serão investidos após homologação de sua
eleição pela Superintendência de Seguros Privados ("SUSEP").

8. Em alendimento às nOlmas do CNSP e da SUSEI', foram atribuidas as
responsubilidades aos diretores lia forma abai.xo:('
ADRIANO CABRAL VOLI'INI
Prevenção e Combute li Lavagem de Dinheiro - Lei 9.613/98 e regulamentação~

ALEXSANDRO llROEDEL LOPES
Acompanhamento, Supcrvisão e Cumprimento das Normas e Procedimentos de Contabilidade
- Resolução CNSI' 118/04
Responsávcl Administrativo-Financeiro - Circulur SUSEP 234/03

( ANTONIO EDUAHDO MÁRQUEZ DE FIGUEIREDO TRINDADE
I Acompanhamento. Supervisão e Cumprimento dos Procedimentos Atuariais _ ResoluçãoI CNSI' 135/05
\
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ASSEMBlElA GERAL EXlRAOROINÁRIA E ORDINÁRIA DA ITAÚ SEGUROS S A. DE 263.13

fls.4

r=--~....•.....d.!:D.1Jm'07:.T5ri,l//I)() MtÍ/IQU/,'% /)/,'
/'lGlJ/:l/1J;J)() m/N/MO/:;

f)irt::(ur I:..r.ecuf/"'u

Registro de Apólices e Endossos Emitidos e dos Casseguras Aceitos _ Resolução CNSP
J 43/05

Relações com a SUSE1' - Circular SUSEI' 234/03
Responsável pela Área Téc~ica de Seguros - Circular SUSEP 234/03

CLÁ UDIO JOSÉ COUTINHO ARROtvlATTE
Controles Internos - Circular SUSEP 249/04

Controles Internos Especilicos para a Prevenção contra Fraudes _ Circular SUSEP 344/07
(serão mantidas com Adriano Cabral Volpini até sua investidura)

9. Fixada em até R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais) a verba anual e global de
remuneração para a Diretoria, reajustada de acordo com a politica de remuneração adotada
pela So(;iedade e (jue será atribuída aos seus membros, na fornla que vier a ser deliberada pela
Diretoria. ü valor para remuneraçiio aprovado podeni ser pago em moeda corrente nacional,

-------em ações do ltaú Llnibanco Holding S.A. ou em outm fonna.qtIe-ll'lldnlÍnisltaça'O"CUrrsH1erar-convcniente.

CONSELHO FISCAL: Não houve manifestação por não se encontrar em funcionamento,

DOCUMENTOS ARQUIVADOS NA SEDE: Balanço Patrimonial e demais
Demonstrações Financeiras; Relatórios dos Administradores e dos Auditores Independentes; c1'arc(;er AtuuriaJ.

ENCERRAMENTO: Encerrudos os trabalhos, lavrou-se esta ala que, lida e aprovuda por
todos, foi assinada, São Paulo (SI'), 28 de março de 2013, (aa) Antonio Eduardo Márquez de
Figueiredo Trindade .- Presidcnte; Mario Luiz Amabile - Secretário, Acionistas: Itauseg
Participações S.A. (aa) Caio Ibrahim David e Mario Luiz Amabilc _ Diretor Executivo c
Diretor, respectivamente; Itaú Unibaneo Holding S.A. (aa) Caio lbrahim David e Alexsandra
13roedel Lopes - Diretor Executivo e Diretor, respectivamente.

CERTIFICAMOS SER A PRESENTE CÓPIA FIEL
DA ORIGINAL LAVRADA EM LIVRO PRÓPRIO

São Paulo (SP), 28 de março de 20 J 3.

t; , d'_,
.. \ n<-o.JÁ/ .I7=-v- UAJiiê)).':V.,';t/;GAWU-,' -'''''

( I {IJirr, /

/
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CNPJ 61.557.lJ3WOOOI.07
ITAÚ SEGUROS S.A.

ESTATUTO SOCIAL

NIRE 35J00027582

CAPÍTULO I - DENOMINAÇÃO, SEDE E PRAZO

Ar!. I". - A companhia fechada regida por este estatuto social é denominada ITAÚ
SEGUROS S.A. ("Companhia"), fundada em 26 de abril de 192\, tem sede e foro na Praça
Alfredo Egydio de Sou,m Aranha, 100, Torre Alfredo Egydio, 12" andar, Parque Jabaquara,
CEP 04344-902, em São Paulo (81'), e prazo indetenninado de duração, podendo, por
deliberação de dois diretores, instalar, extinguir e remanejar dependências e!lL.gJ.mJí.I~l:Cloc<ili.çj;.u1e...ll.O.2.ais.o.l..~J(teriol. . ._.0_'0 __ 00 ••

CAPÍTULO 11- OBJETO SOCIAL

Ar!. 2". - A Companhia tem por objeto operações de seguro dos ramos pessoas e danos, tais
como det1nidos em lei.

CAPÍTULO IIl- CAPITAL SOCIAL E AÇÕES

Art. 3°. - O capital social totalmente integralizado em moeda corrente nacional é R$
5.414.294.635,40 (cinco bilhões, quatrocentos e catorze milhões, duzentos e noventa e quatro
mil, seiscentos e trinta e cinco reais e quarenta centavos), representado por 1870410.362
(cento e oitenta e sete milhões, quatrocentas e dez mil, trezentas e sessenta e duas) ações
eseriturais, sem valor nominal, sendo 182.564.408 (cento e oitenta e dois milhões. quinhentas
e sessenta e quatro mil, quatrocentas e oito) ordinárias e 4.845.954 (quatro milhões, oitocentas
e quarenta e cinco mil, novecentas e cinquenta e quatro) preferenciais, estas sem direito a
voto, mas com prioridade no eventual reembolso de capital, sem prêmio.

Si". Todas as ações da Companhia serão escriturais, sem emissão de certificados, e o custo
do serviço de transferência da propriedade das ações será cobrado do acionista pela instituição
depositária, nos termos do 93°, artigo 35 da Lei 6.404/76.

S 2". As ações poderão ser convertidas de uma espécie em outra, por deliberação da
Asselllbleia Geral, com quórulll mínimo de aprovação de 2/3 (dois terços) das ações com
direito a voto.

~ 3". A sociedade podeni adquirir as próprias ações a fim de cancelá-Ias ou mantê-Ias em
tesouraria para posteriur alienação, mediante auturização da Diretoria.
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ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINARlA E ORDINARIA DA ITAÚ SEGUROS S A DE 28 3.13

CAPÍTULO IY . ASSEMI3LEIA GEHAL
fls.2

Arl. 4". - As Assembleiils Gerais serão presididas por um diretor da Companhia e
secretariadas por qualquer pessoa escolhida dcntre os presentes.

Parágralo único. Da ata respectiva serão eXlraídas certidões, que poderão ser assinadas pelos
membros da mesa ou por dois diretores da Companhia.

CAPÍTULO V. DIIU!:TORIA

Arl. 5".. A administração da Companhia é e.xercida pela Diretoria.

Art. 6".• A Assembleia Geral fixará a verba global e anual da remuncração da Di retoria.

Ar!. 7", . A Diretoria compõe-se de no mfnimo 2 (dois) e no máximo 15 (quinze) membros,
-------, •.. -.---dmr1ftrãi'sT'(Lim) Diretor Pn:sidente c de I (um) a 14 (quatorze) Diretores, acionistas ou não,

eleitos pela Assembleia Geral, com mandato unificado de 3 (três) anos, podendo ser reeleitos.

9 I". Os diretores permanecerão em seus cargos até a posse de seus substitLitos.

* 2". Nàu poderá ser eleito membro da Diretoria a pessoa que tiver eumpletado 60 (sessenta)
anos de idade Hlé a data da eleição. O diretor que completar 60 (sessenta) anus de idade no
curso do mandato será desinvestido na Assembleia Geral Ordinária subsequellte.

S 3". Os diretores serão investidos nos cargos mediante assinatura de termo de posse no Livro
de Atas de Reuniões da Diretoria.

Art. 8°. - No caso de vélcância de cargo na Diretoria, a Assembleia Geral poderá deliberar
sobre o provimento du cargo.

Art. 9°. - Compete à Diretoria: (i) cumprir e fazer cumprir as diretrizes e deliberações da
Assembleia Geral; (ii) promover o exercício das atividades da Companhia; (iii) representar él
Sociedade e éldministrar os negócios da Companhia; (iv) onerar e alienar quaisquer bens
sociais e prestar garantias a terceiros, independentemente de autorizaçào da Assembleia Geral,
desde que não impliquem em atos de liberalidade; e (v) declarar e distribuir, "éld referendum"
da Assembleia Geral, dividendos intermediários, intercalares e/ou juros sobre o capital
própriu.

~ J 0. Compete ao Diretor Presidente: (i) convocar c presidir as reuniões da Diretoria, nas quais
tem voto de ljualidade; (ii) supervisionar a atuação da Diretoria; (iii) fixar a remuneração
individuéll dos membros da Diretoria, observado o montante global da verba remuneratória
aprovada pela Assembleia Geral; (iv) estruturar as atividades da Companhia; e (v) estabelecer
normas internas e operacionais.
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ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA E ORDINÁRIA DA ITAÚ SEGUROS SA, DE 283 13

ns.3

{i 2°. Aos Diretores compete o desempenho das tarefas que lhes forem atribuída~ pelo Diretor
Presidente em áreas específicas da Sociedade.

~ 3°. Dois diretores en; cónjunto terão poderes para decidir sobre a instalação, extinção e
remanejamento de dependências.

Art. 10 - A representação da Sociedade poderá ser feita por (i) dois Diretores em conj unto,
(ii) um Diretor em conjunto com um procurador, ou (iii) dois procuradores em conjunto. fora
da sede social, a representação poderá ser feita por um procurador.

Parágrafo único. Na constituição de procuradores, a Sociedade será representada por dois
diretores. Os mandatos, exceto os judiciais, terão prazo de validade de, no máximo, um ano.

CAPÍTULO VI - CONSELHO FISCAL

Art. I 1 - A sociedade terá um Conselho Fiscal de funcionamento não permanente, composto
de 3 (três) a 5 (cinco) membros efetivos e igual número de suplentes. A eleição, instalação e
funcionamento do Conselho Fiscal atenderá aos preceitos dos artigos 161 a 165 da Lei6.404/76.

CAPÍTULO VII - DESTINAÇÃO DO LUCRO LÍQUIDO

Art. 12 - Juntamente com as demonstrações financeiras, a Diretoria apresentará à Assemblcia
Geral Ordinária proposta sobre a destinação do lucro líquido do exercício, observados os
prcceitos dos artigos 186 e 191 a 199 da Lei 6.404/76 e as disposições seguintes:

a) antes de qualquer outra destinação, serão aplicados 5% (cinco por cento) na constituiçi!o
da Reserva Legal, que não excederá 20% (vinte por cenro) do capital social;

b) será especificada a importância destinada a dividendos aos acionistas, atendendo aodisposto no artigo 13;

c) o saldo terá o destino que for propustu pela Diretoria, inclusive para a formação da
reserva de que trata o artigo 14, "ad referendum" da Asscmblcia Geral.

CAPÍTULO VIlJ - DIVIDENDO OBRIGATÓRIO

Art. 13 - Os acionistas têm direito ao dividcndo obrigatório correspondente a 25% (vinte e
cinco por cento) do lucro líquido apurado em eada exercício, ajustado pela diminuição ou
acréscimo dos valores especilicados nas alíneas "a" e "b", inciso I, do ar!. 202 da Lei
6.404176, observado o disposto no inciso li do mesmo artigo.

/)

/1.) I
{(IV ..

\
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Os.4

r-- .~~
~IO I:.DUA/IDOMARQUe"!:0/0

/'JGUI:."lRl,'DO7JIINO'/OI:.'
Diretor !-:xecu/Íl'o

Parágrafo único. Por deliberação da Diretoria poderão ser pagos juros sobre o capital próprio,
imputando-se o valor dos juros 'pagos 011 creditado~ ao valor do dividendo obrigatório, com
base no artigo 9", ~ 7", da Lei 9.249/95.

CAPÍTULO IX- RESEH.VA ESTATUTÁIUA

Art. 14 - Será constituída reserva com a finalidade de tormar recursos para: (i) ab~orver
eventuais prejuízos de exercícios subsequeiltes; (ii) efetuar investimentos estratégicos para a
Companhia; (iii) exercer o direito de preferência na subscrição de futuros aumentos do capital
social das empresas em que a Companhia participe; (iv) realizar aumentos no capital social da
Companhia; e (v) pagar os dividendos intennediários de que trata o 9 2" do art. 204 da Lei6.404/76.

~1o. Esta reserva será formada por valores provenientes do saldo do lucro líquido.
------_._ .._--------_. __ ._ .....--,...,.--_.-:------

. --.~~-G- ..~'lIith:rdarest:riraes'tatutária, somado ao da reserva legal, não podení ullrapassar ocapital social.

9 30. A reserva estatutária discriminará em subcontas distintas, segundo os exercícios de
formação, os lucros destinados à sua constituição.

CAPÍTULO X - EXEHCícIO SOCIAL

Art. 15 - O exercício social coincide com o ano civíl, encerrando-se em 31 de dezembro dccada ano.

Parágrafo UI1lCO. A Companhia poderá levantar baJUllÇOSsemestrais e intcmlediários emqualquer data.

CERTIFICAMOS SER O PRESENTE CÓPIA FIEL DO
ESTATUTO SOCIAL CONSOLIDADO ATÉ A AGEO DE 28.3.13.

São Paulo (SP), 28 de março de 2013, /I

./ ;' ~.,4 /l ,- /~. , '/1",,-0~"7~-'. ( .. , -.. ?)j;;-.J._-.s;;;(~)'I;{II/(t~:g;/LJ::

--_._------ ~---
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SIIPERINTENOÉNCIA DE SEGlJROS PRIVADOS
PORTARIAS DE 2J DE JULHO DE lOIJ

o SUPERINTENDENTE SUB5TITUTU DA SUP£RIN.
TENOÊNtI. .••.DE SEGUROS PRIVADOS. SUSEP. 110 uso da com.

r~:rl~n<t:~cf,~P21°d~~~rod~~I~~~~:::~~~071:::: ~~
1I11iyo17 do Dccrdo-l('i"" 7], de 11 de M\embto de I'Kot;, e o que
Con,lll do pfOl:<eno SllSEP n. 1S-I14.11lC11.UII21l1).1( •• resohe"

N~ ~AII • Art. '-, ."pro\ar llS sCiluinln deliberôlçOeslomlldas pelos
llCtOl\'Slas de ITAU SEGUROS S,A., ('NPJ 11- ('I..~.H (l)<)I(~.1I-l17.
cc"n se~e sncial n•. ,idAde de SAo ":lulo • SI'. nas BSRtnblei:u lIcrais
ordln:mn e ~tm(ll'd'nllnll rellh~dlls tumul411rllnll:tlleem 211de mar.
ço de 21113
I • Eleição de administraciOl'oes: e
11• RerornUl e consolid:IÇlIodo estatuto social

Art. :!. fSla portaria enlra em \;gor ~ dlll, de sua pu-__ bl~ • o _.

O SUPERINTENDENTE SUBSTITUTO DA SUPERJN-
TENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS _ SUSEP, no uso da com-

r~t:~~n~\~(I~;e ~od~1~ro ~~I~U~:"::~l~fs~~ :drs;;::~ ~~
MIJO 77 do Decrelo-Lei n.- 11. d~ 21 d~lIO'tmbrO de l%l•• o qlle
ConUI do Proceuo SUSEP ,,~ L~"14,lUIID.c/2013.1~. InOhe

Nl 5412. An, I- Apn,,'~r n lelluinln deJiberaç~s tClmlldu pelos
acionistas de ALFA SEGURADORA SA., CNPJ ,,_
11271J..~:!')"'"IIlIl.KI.con, sede na cid.'Ide de Slo Paulo _ SP. en,
nssembl~il 1!etalordinAria e e.-çtraordinâriLrealizada em 21 de nlarço
de 2nl):
I • Aum~nlar o ctlpilal social ~In RS 1.1711.2'>11.36elelllndo-o de RS
57,4'J7.11l.J1 ~1lI RS .~Il,('75.•HS.l\7. dhidido l!m 5U)'J.175 ações
ordln~os nommalllllS. sem \alor nominnl;
11- l\!rOlt1lllro anigo 5- do EsllltulOSOCilll;
111- reelelOer11 dlflllori:l , rnlifiCllt as runçOo:sdos direlores

An. 2- Esta POtlllrill tlllr.l em 'il,lOl' nl dllta de sua pu-
blicllÇ!iO

O SllPERINTENDENTE SUBSTITUTO DA SUPERIN-
TENDENCIA DE SEGUROS PRIVADOS _ SUSEP. 110uso di com-

~~~ n~II?I~de)l°d~1~~rod:~I;SJ~~:"= :~7~': :dfs=:~ ~~
In;lOo 77 do Decrelo-lei n" 73. d. 21 de IlOl'CIllbfode 19M elc o

~~g~I:'1~~~roeS~Êp n~_li~4~ .•~~S~:I~~:i.~5~ ;~~;~ o

~~;;~::s - :en'1~:.,:::.,~ ~E5f~~ti'R~~7~~.10,m~::pfd~:
II ..U('.~("/lMMII_2t•. 100mst<le soOlllIa cidade do Rio do:Janeiro _
RJ. na ass~lI1bleiaStl"lIle'ilraordinilri. l\!lIlilM.a eln 17 de de/,emINo
de 21112:
I • AUl1llelllodo c~UlI soc;ial em RS 1.I,\I.!i')),1'". ele,'ando-o de RS
12!,IUI,IUI.lMI rtlra lU 12(d"!i')3,1.I. di\idido em 12lU)U'))
nçóts ord,nllonllSnOlllintlhl'llS.UIII 1.lor lIomillllt •
11- Allemçao do IIni•.'O !i~d~ nllllulo soc:i~t.

An. :z- ESla Ponann C'Illr.lelll \'lMOl'1111dali de SUl!.P\I"
bfiCllÇAo

O SUPERINTENDENTE SUBSTITUTO OA SUPERIN.
TENOI!NCIA DE SEGUROS PRIVADOS - SUSEP. no uso da c;om..

r~,~~n~~efi.~e ~od~:~od:il~J~':'~~ ::~~~ ::s;:~ ~~
InillO 77 do OtlOl\:lo-Leirr 73. de 21 de "o\'embro de I'X'(,. e o qlle
consl. do Procnso SUSEP n-IS~141ti1l2_1!J1201J_11.resolie:

~e'~~~F-Rts~~CkÕSnGÊ~~:r;:Ad~ ê~~J~~~1.I~1~1~~/fs::r~
)11. C(\lI' sede sClCilllnl cidnde de sao Paldo - SP. tol1ronne de-
libemçoo lomadas pelos lldonislDJ nas uJelllbleias Il~r:lisordinAriae
le\lrllOt"dillóriare:lli73dns cu"lullltir::lmenle em 2MM mllfço d.! 2UI).

,"n ~ Esla Ponari/l mira em \'iIlOf na dali de sua pu-
b1iCa(M.

. O SUPERINTENDENTE SUBSTITUTO DA SUPERlN.
TENDENClA DE SEGUROS PRIVADOS. SUSEP. no uso da com-
pel~\Icia delq::Id. pelo Minitlro de Estado da Fl1.rndlL por meio da

"ortnria n- ISI. de 2) de jlrlho de 2tlC4.lendo em \'ÍSIIIo disposlo no
Il1ijO 77 do Dtcreto-ui rf' 73, de 21 de nOl"tmbrode 19(>6,' o que
cooua do processo SU5EP n'" 15~1-I.1l1r12)1f2Uf)-2M,resoll'll!

~~~~~:~ -d~n.B~~rL~EjC~L~~UiCó'Mdpl:Hi~~:"smggs~
CNPJ n- 01.)'(>_57MJtIOI~I, com sede social 111cidade do Rio de
Janeiro - RJ, ".., assembleiu Ilerais ordln.âti. c ItXtl'lOrdi",ria rea-
lilMas Cllmulalll'lnlenle em 21 di! nlArçOde 2111);
I - Conlenão em lubsidiliria inlellrll;
11• Tmnsrerbici. da s,ede e do raro plU"aS60 Paulo. SP; ,e
J1I • AJt~I1IJ~_~:lp:~. ~~t~ ~'J \~O(Es~~IU~~t:ad~aliullpu-
bhc.çfo.

O SUPERINTENDENTE SUBSTITUTO DA SUPERIN-
TENDENCIA DE SEGUROS PRIVADOS. SUSEP, 110uso da com-r~e::n~e~"fl~e~od~=od:;~~:'~ ::~~ o'dis;::~:
• "'1241:077 do Decl\!to-lei n- 1), de 2 I di! /101'embrode 1966, e o que
consta dos Processos SUSEP n° 154104.200tIl2f2UI3_2'J e
IS414.2111138120Il_a, resohe:

~~i~:~ - A';; 10tlmr asE(fü~~M~~t~~.,I~n:ler~:
9O.IRU,(,U5JlJ(lUI.02,com sede social nlcidade do POI1OAlegre. RS,

i,ti,,=~~'~r':f8er~: :=;:i:e e2{mr~~~':~e~b:~:d~r~~
trllordlnlifla l\!IIIIWa em la de junho d~ 201):
I - Eleiçao de adminisltndores;
11- Aumento do c::lpillllsocial em RS 4(1J.21'J,1lIl,elenndo-o de as
S.UR5.I).l,05 para RI '.489,)'],OS, represtnt:adopor 1.7)'.11.210açOes
ordan'rias nomm.tins, sem \'IIOl'nomillal; e
111• Altelllçlo do aniJo 5- do eslalulo social.

AI1. 2- EsII por1Qfi. enlra em 'illor n. dllli de sua pu_
blicaçAo

O SlIPERJNTENOENTE SUBsmuro DA SUPERIN-
TEND~NCIA DE SEGUROS PRIVADOS. SlJSEP. no USO ~ com-

r~:i: ,,~e~11~e~od~:~~od:~I~~~~~ ::~s~ ::s;::~ ~
ItUao 77 do Decrelo-lei 11-'). de 21 dc no"embro de 19(.6, e o que
conslD.do processo SUSEP n" 1S-I14.IIJ023(w'2UI3..Rl,resolu

~;~~::I-d~t~~:Á~~i~ uDEells~dTIR~~~~~Çra~ lRl~
SIL, C"NPJti" 28.IIJ(••UWOtICll_U,com sede SOCIal/li cidade de S10
~;~~s .~~~tiu~:'r;:':::21d:i:.,:,:an:~I~lrtrllOrdin'ri. reto
1 • COllurs50 em subsidlJ,ria inles,:raI.
11 - q cNlceiamenlo de .t61'J ~ prtrerencilis manlid;IJ em Ie-
sourana. passArldoo capilll sOl.-'1111de RS )RUAlI2,))J.U I ser re-
presenlado por ~O.61'J lÇÕfl nominlltilllS e sem "alor nomillal, sen-
do 322,61'J ord1tl3riu e )tR.lJlJlI preferenciais;,

Il~ - AII~~~_~~i~::llr~. 5:':r:4e~{\ ~~~U1~as:l~' d~ SUl pu-
bhcl\Ç~

O SUPERINTENDENTE SUDSTITUTO DA SUPERIN-
TEND~NCIA DIZSEGUROS PRIVADOS - SUSEP. no uso da COin-

r~:rii: n~~e!tdd/ijOd~~h~od:;{~J~:n: ::~~~ ld7s;::~:
anigo 11 do Dtt("r~to-L.irf' 73, de 21 de noumbro d. 1<)(06•• o que
conStl do Processo SUSEP 11-1~14.IOO1l5I2OlJ-lJO. resolu:

~~~:~ • d~n,~~;,tlJío'Sú:;ITd~õtss~~beR~S.~~~..'i'~
)).01622111111111-07.com sede ,social 111cidade de Sto Paulo _ SP.~~:\':=~I\:I::2Ied~sm~~~n~:12~1rttlordlnMill realil.s.du CUlnu-
I • Eleiçto de adminislradores: e
1/ - Alteraçlo do 1rt'1l0 II do eslatU10social
An. 2- EIII portaria erml enl ,illOl' nll dala de sua publicaçto.

N' 5.-11')- An. I- Arrollll" as ulluillles d~liberaçOes tOhllldas pelol
llcioníllas de CAIXA VIDA E PREVIOENCIA S.A.• CNPI r('
03.73(1,204!0001_7('.com s~ na çidode de 8rllSlIia • DF, lia As-
sembléil Geril Ordiniri, e EXlrllordinãria. r~lri'ld, em 28 de março
de 2u13:
I • R~eltiçAoIf!eiç50 de nlembras do Conselho de AdmillÍs1rllÇlIOe
do Conselho Fiscal da Compnnhia: e
" - Aumenlo do Capital Saci.l da CompõUlhil no monlllllle de
R$(,o.OOUIIIIIl,sem a emíssto de l'IOUS ações, t1e\lllldo-o de
RSlSo.OOO.1X1Opara RS210.(I(ltl.1I110,medianle a.e.apilali,.lç40 dll Re-
slen'::llejOll/ e de Rtsen I do, Rele~ de lucros. sendo o rerendo
Capilal dil"idido tnll.lll6 açOesOrdlnârins nomillllliHtS.
111- RerOfmado InilO 5°, do Estatuto Socill d, Conlpllnhi.

An. 2- EsII Penaril enlra en, ,iSO( na. dita de SUl pu-
b1iuçlo.

O SUPERINTENDENTE SUBSTITUTO DA SUPERJN-
TENDÊNC"IADE SEGUROS PR;YADOS • SUSEP, no uso da conl-
petincil delell:l:dllpelo Millistro de Estado da FlI.eI,ldL por meio da
Portana nO151, de 2) dl!junho de 21104.lendo em \lSII o disposlo 110
IInilo 4- do Oecrelo-lei 11-261. de 21 dil rel.tl"eiro de 1!J67. o que
Consll do Processo SUSEP n- IS41•. IUIl2~9/2{113_52,resolu

~~i~~~ - :,n. ~;:p~+:lr ~elui~~p~;~~~ç,.~~m'~~pftl~
2HllS.7I1JUUIII_11l.com sede social na cidade de SIo Paulo. SP.
l\Il$ lSSembleias lerais ordilliril e e'ilraordinjril realizadas cumu-
l.tJunlenle em 211de março dI! 201):.
I - t1eiç40 de administrlldofes; e
11- r~ronn. e consolidaç40 do eslll.UlOsocilll

AI1 2- Esta Penaria entlll C'IlI\ iJl:or no'l dali de sua pu_
blicaçio.

o SUPERINTENDENTE SUBSTITUTO DA SUI'ERlN_
TENOI:NCIA DE SEGUROS PRIVADOS. SUSEP. no uso da com-
ptl~ncia delegad.1.pelo Minisuo de Estado di FllI:ellda. JKI:fmeio d.
Ponaria 11-151, de lJ de junho de 2tlO4,considerando o dlsposlO no
artil:O77 do Decl\!lo-lei rf 73. de 21 de 1I0,'embro de 1'.)(,6.e o que
tonela do Processo SUSEP 11-15414011121&1201J.Ili, resoh'e;

N~ 5,"21 - AI'l \- Aprour ::lSse!luilltes deliberaçõa lomad:u pelol
acionislllS de AlTERRA RESSEGURADORA DO BRASIL S.A.,
CNPJ n- 1)""1.4111/0001_20, com sede sacial na cidade do Rio de
Janeiro - lU. nl lISsemblei. Je~ e\lraordinãril realiZAdl em 10 de
Ibril de 2UI):
I-con,'eiS-lo em subsidiiril inlqra!; e
11- II1erllÇ50do lU1iyo,- do eslaluto social.

An. 2- EsII POI1l1ri:aI!Iltlll em ,il:or n:l. dnl. de sua pu.
b1icoç/lo.

O SUPERINTENDENTE SUBSTITUTO DA SUPERIN-
TENOtNCIA DE SEGUROS PRIVADOS _ SUSEP. no uso da eMl-
pe'lincill delel::lda pelo MiniSlro de Esllldo dI! FII;',md•• ~ meio do
Pon/lrllll- 151, de 2) dejlrlho de 20U4.lelldoem '1S11o disp<l'to no
.rti¥o 77 do Deerlelo-Lei n" 7). de 21 de no'embro de 1W>fi,e o que
consll do Processo SUSEP n- 1'414.iIl1l21l&/loIJ-Gt>, resol'e'

N~ 5.422 - An, I~Apt'ol'ar as seguilltn deliberllÇ~1 \omadlS pelos
acionistas de PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GE,
RAIS. CNPJ n- 6I,'!lK.lfo.UIltl(ll-l>O,COIT1sede soci,! nl cidad~ de
~i~~o ~;~'Illr:sam:;:"e~ei;: .f:~~:~d~:~I;: extrJ\OfdillÃria
I •elaçAo de admini$ltldorn;
11 • lI\1fT1entodo Clpital soc:ill enl RS )O.OOO.OUO,tlO,elel"lndo-o de
RS 11011.000.11(1(1,00plnlllS U{I.UOO,OOO,OO.d"'idido em 4010.1(•••.6)7
açOts ordináriu nOl1únalÍ\U. sem ulOl" nominal; e
11- IherllÇlo dos ltIillOS 5°, ,r. 10 e 2~ do eslalulo social

AI1, 2- Esla Ponana mlrl em liaor 11:1dOlll de sua pu-
blicaçlo.

O SUPERINTENDENTE SUBSTITUTO DA SUPERIN-
TEND~NClA DE SEGUROS PRIVADOS _ SUSEP, /lOuso da conl-
pel~ncia dere¥adl pelo Mini$lro de Esado di Fu.mdL por meio da
POl"larian- 151. de 2) deji.Wlo de 2(10",.lmdo em 'isla odispOSIOno
1111'077 do Decreto-lei rf' 73, de 21 de no,embro d~ 19M, e o qUI!
COlUlado Processo SUSEP n- 1501'4.111('207/201J_II,resolu
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SUBSTABELECIMENTO 

 

 

 

Substabeleço, com reservas de iguais, os poderes que me foram conferidos pela ITAÚ SEGUROS 

S.A, em favor de Dra. EDNA APARECIDA FIDELIS DE ASSIS, OAB/PB 11.945, brasileira, casada, Dra. 

JANAÍNA MELO RIBEIRO TOMAZ, OAB/PB 10.412, brasileira, solteira, Dr. MAURILIO RODRIGUES 

DE MEDEIROS JUNIOR, OAB/PB 18.693, brasileiro, solteiro, Dr. SWAMY HAMAD DE FARIAS 

ARCOVERDE, OAB/PB 14.260, brasileiro, solteiro, todos com endereço para intimações à Av. Nossa 

Senhora de Fátima, 1843, sala 202,  Empresarial JAF Barbosa – Torre – João Pessoa – CEP  58.040-

380 PB, para deles usar quando me convier. 

 

João Pessoa - PB, 30 de julho de 2018. 
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SEGUE, EM ANEXO.
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Excelentíssimo Senhor Juiz de Direito da 16ª Vara Cível da Comarca de João 

Pessoa – PB 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo nº 0022297-43.2008.8.15.2001 

 

Itau Seguros S.A., já qualificada nos autos da ação que lhe 

move Marileuza Alves da Silva Ferreira por meio de seus advogados infra-

assinados, vem respeitosamente, perante Vossa Excelência, manifestar-se 

acerca do r. despacho, pelos motivos fáticos e jurídicos a seguir aduzidos: 

 

 

Ínclito julgador, 
 

Em atendimento ao r. despacho, compulsando os autos, 

verifica-se que ficou esclarecido, através do cálculo da contadoria (fls. 178/180), 

que há saldo para a Seguradora ré. Vejamos: 
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Cumpre esclarecer que, conforme pode-se observar no 

cálculo da contadoria, e ao acolher a impugnação da Seguradora ré, fora 

considerado valor, abatendo-se o montante referente às despesas processuais, 

vejamos: 

 

 
 

Ocorre que, não foi possível deduzir tal valor, uma vez que a 

parte autora já havia levantado o valor depositado. Além disso, conforme 

petição de ID 36297421, a demandada está providenciando a juntada do 

comprovante de pagamento das custas, em atendimento à intimação de ID 

35626057.  

 

Sendo assim, o valor devido à demandada é de R$ 7.898,71, 

fazendo jus então ao saldo no montante atualizado de R$ 18.778,13 (dezoito 

mil, setecentos e setenta e oito reais e treze centavos), conforme a planilha de 

cálculo abaixo. 
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Diante do exposto, considerando que já houve intimação para 

a parte autora devolver voluntariamente o valor levantado indevidamente a 

maior, pugna a Seguradora ré que seja realizado o bloqueio online na conta da 

parte autora, via SISBAJUD/BACENJUD, no valor de R$ 18.778,13, a fim de que 

o valor levantado, indevidamente, possa ser devolvido à demandada, sob pena 

de enriquecimento ilícito da parte e prejuízo à ré. 

Requer ainda que as notificações e/ou intimações de estilo, 

bem como as publicações editalícias doravante expedidas, sejam realizadas 

EXCLUSIVAMENTE em nome da patronosse JANAINA MELO RIBEIRO TOMAZ, 

OAB/PB 10.412, sob pena de nulidade. 

 

Nestes termos, 

Pede deferimento. 

João Pessoa - PB, 26 de novembro de 2020. 

JANAINA MELO RIBEIRO TOMAZ 

OAB/PB 10.412  
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SEGUE, EM ANEXO.
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Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz de Direito da 16ª Vara Cível da Comarca de 
João Pessoa – PB  

 
 
 
 

 Processo nº 0022297-43.2008.8.15.2001 
 

ITAU SEGUROS S.A, pessoa jurídica de direito privado, já 

devidamente qualificada nos autos da Ação de Cobrança do Complemento do 

Seguro DPVAT, que lhe move MARILEUZA ALVES DA SILVA FERREIRA, vem, 

respeitosamente por seu advogado infra-assinado, requerer a juntada do 

comprovante do pagamento de custas finais. 
 

Requer, ainda, que sejam, todas as notificações e/ou intimações de estilo, bem 

como as publicações editalícias doravante expedidas, sejam realizadas 

EXCLUSIVAMENTE em nome do patrono JANAÍNA MELO RIBEIRO TOMAZ, 
OAB/PB 10.412, sob pena de nulidade. 

 
 

 

Nestes termos, 

Pede deferimento. 

João Pessoa/PB, 27 de novembro de 2020. 

 
 

JANAÍNA MELO RIBEIRO TOMAZ 
OAB/PB 10.412 
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26/11/2020
DATA DO DEPÓSITO

0 ESTADUAL

0

AGÊNCIA (PREF / DV)

N° DA CONTA JUDICIAL

TIPO DE JUSTIÇAN° DA PARCELA

20020080222975
N° DO PROCESSO

26/11/2020
DATA DA GUIA

200.2020.662916
N° DA GUIA

PB Vara Cível
ORGÃO/VARA

RÉU 1920,99
DEPOSITANTE VALOR DO DEPÓSITO (R$)UF/COMARCA

ITAÚ SEGUROS S/A Jurídica 61557039000107
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO RÉU/IMPETRADO

MARILEUZA ALVES DA SILVA FERREIRA FISÍCA 35677414387
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO AUTOR / IMPETRANTE

1C408AC394E023DD
AUTENTICAÇÃO ELETRÔNICA

Guia - Ficha de Compensação

86690000019 5 20990928318 3 52020113020 7 07206291601 9
CÓDIGO DE BARRAS
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(Via da parte)

Comarca:
Joao Pessoa

Nº do Processo:
0022297-43.2008.815.2001

Classe Processual:
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Número do boleto:
200.7.20.62916/01

Data de emissão:
18/11/2020

Data de vencimento:
30/11/2020

UFR vigente:
R$  52,20

Conta FEJPA:
1618-7/228.039-6

Parcela:
1/1

Valor total:
R$  1.920,99

Desconto total:
R$  0,00

Valor final:
R$  1.920,99

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

(Via do processo)

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Nº do Processo:
Joao Pessoa

Comarca:
0022297-43.2008.815.2001

Classe Processual:

Número do boleto:
200.7.20.62916/01

Data de emissão:
18/11/2020

Data de vencimento:
30/11/2020

UFR vigente:
R$  52,20

Conta FEJPA:
1618-7/228.039-6

Parcela:
1/1

Valor total:
R$  1.920,99

Desconto total:
R$  0,00

Valor final:
R$  1.920,99

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

(Via do banco)

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Nº do Processo:
0022297-43.2008.815.2001

Comarca:
Joao Pessoa

Classe Processual:
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Número do boleto:
200.7.20.62916/01

Data de emissão:
18/11/2020

Data de vencimento:
30/11/2020

UFR vigente:
R$  52,20

Conta FEJPA:
1618-7/228.039-6

Parcela:
1/1

Valor total:
R$  1.920,99

Desconto total:
R$  0,00

Valor final:
R$  1.920,99

866900000195   209909283183   520201130207   072062916019

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Número da 200.2020.662916 Custas FinaisTipo da

Detalhamento
- Custas Processuais:
- Taxa Judiciária:
- Taxa bancária:

R$ 1.566,00
R$ 353,61
R$ 1,38

Observações:
- Pagar nas agências do Banco do Brasil ou nos correspondentes bancários.

Número da 200.2020.662916 Tipo de Custas Finais

R$ 1.566,00
R$ 353,61

R$ 1,38

- Custas Processuais:
- Taxa Judiciária:
- Taxa bancária:

Detalhamento

Número da 200.2020.662916 Tipo de Custas Finais

R$ 1.566,00
R$ 353,61
R$ 1,38

- Custas Processuais:
- Taxa Judiciária:
- Taxa bancária:

Detalhamento

Observações:

866900000195   209909283183   520201130207   072062916019

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

- Pagar nas agências do Banco do Brasil ou nos correspondentes bancários.

Promovido: UNIBANCO SEGUROS S.A.Promovente MARILEUZA ALVES DA SILVA
FERREIRA

Promovente MARILEUZA ALVES DA SILVA
FERREIRA

UNIBANCO SEGUROS S.A.Promovido:

MARILEUZA ALVES DA SILVA
FERREIRA

Promovente

Promovido: UNIBANCO SEGUROS S.A.

Valor da causa: R$  23.574,10

Valor da causa: R$  23.574,10

Valor da causa: R$  23.574,10
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SEGUE, EM ANEXO.
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Excelentíssimo Senhor Juiz de Direito da 16ª Vara Cível da Comarca de João 

Pessoa – PB 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo nº 0022297-43.2008.8.15.2001 

 

 

Itau Seguros S/A, já devidamente qualificado (a) nos autos do 

processo em epigrafe, interposto por Marileuza Alves da Silva Ferreira, por 

intermédio de seus advogados ao final assinados, vem à presença de Vossa 

Excelência, REQUERER o prosseguimento do feito em seus ulteriores termos com 

base no parágrafo único do art. 143 do Código de Processo Civil, a fim de que seja 

apreciado o petitório de ID 37243360, acerca do saldo em favor da demandada.  

 

Requer ainda que, todas as notificações e/ou intimações de 

estilo, bem como as publicações editalícias doravante expedidas, sejam realizadas 

EXCLUSIVAMENTE em nome da patronesse JANAINA MELO RIBEIRO TOMAZ, 

OAB/PB 10.412, sob pena de nulidade. 

 

 

Nestes termos, 

Pede deferimento. 

João Pessoa – PB, 04 de março de 2021. 

 

JANAINA MELO RIBEIRO TOMAZ  

OAB/PB 10.412 
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 Poder Judiciário  da Paraíba
16ª Vara Cível da Capital

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 0022297-43.2008.8.15.2001

DESPACHO

Vistos, etc.

Manifeste-se a autora sobre a petição do ID 37243360, no prazo de dez dias.

Em seguida este Juízo analisará o pedido da seguradora.

Intimem-se.

JOÃO PESSOA, 19 de abril de 2021.

Juiz(a) de Direito
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Petição em PDF
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 16ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE JOÃO 
PESSOA/PB 

 
 
 
 
 
 

Processo nº 0022297-43.2008.8.15.2001 
 
Exequente: Itaú Seguros S/A 
 
Executada: MARILEUZA ALVES DA SILVA FERREIRA 

 
 
MARILEUZA ALVES DA SILVA FERREIRA, parte já qualificada nos autos, por 

meio de seu advogado ao final assinado, vem respeitosamente à presença de V. Exa., 
apresentar IMPUGNAÇÃO AO CUMPRIMENTO DE SENTENÇA, conforme passa a expor e ao 
final requerer: 

 
 

1.  DOS FATOS 
 
Em 20/07/2015, decidiu o Douto Juízo (id. 33574206 - Pág. 31-32): 
 

 

 
 
O valor foi apurado pela contadoria nos cálculos realizados em 23/10/2014 (id. 

33574206 - Pág. 17). 
 
Houve pedido de agravo, julgado em 30/05/2017 (id. 33574206 - Pág. 67-70). 
 
Em 30/11/2020, a seguradora apresentou petição (id. 37243360), requerendo 

o bloqueio online na conta da parte autora, via SISBAJUD/BACENJUD, no valor de R$ 18.778,13 
(Dezoito mil setecentos e setenta e oito reais e treze centavos). 

 
Na ocasião apresentou os seguintes cálculos: 
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Perceba que o valor apresentado nos cálculos seguradora corresponde a R$ 

7.898,71 (Sete mil oitocentos e noventa e oito reais e setenta e um centavos), enquanto o 
valor apurado pela contadoria equivale a R$ 6.978,60 (Seis mil novecentos e setenta e oito 
reais e sessenta centavos). 

 
Além disso, a seguradora acrescenta em seus cálculos juros de mora enquanto 

não existe título executivo em sem favor determinando isto. Tenta a segurado aplicar os 
efeitos do título executivo que existe em favor da parte autora. 

 
Aliás, o próprio Juízo naquela decisão do id. 33574206 - Pág. 31-32, sinalizou 

que a seguradora deveria ajuizar ação devida para buscar o ressarcimento. 
 
Desta feita, o ressarcimento não deve ser buscado nesses autos, devendo o 

pleito ser extinto sem julgamento de mérito. 
 
Não sendo acatado o pedido de extinção, deve ser fixada a execução em R$ 

9.543,23 (Nove mil quinhentos e quarenta e três reais e vinte e três centavos), conforme 
cálculos em anexo. 

 
 

2.  DA PRELIMINAR DE PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE 
 
Antes de adentrar no tema da prescrição intercorrente, necessária breve 

digressão sobre o prazo prescricional incidente no caso em tela. Nos termos do artigo 206, § 
3º, inciso IX do Código Civil, é pacífico que o prazo para ação de cobrança de diferenças de 
indenização do seguro obrigatório prescreve em três anos, posto que trienal é o prazo para o 
recebimento do seguro. 

 
Tal prazo prescricional encontra-se sumulado no âmbito do STJ: 
 

Sumula 405: A ação de cobrança do seguro obrigatório (DPVAT) prescreve 
em três anos. 

 
O agravo foi julgado em 30/05/2017 (id. 33574206 - Pág. 67-70). 
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A seguradora apenas em 30/11/2020, deu andamento ao feito, requerendo 
bloqueio das contas da autora, ou seja, três anos e seis meses após o julgamento do agravo. 

 
No caso em tela, é flagrante que a seguradora não promoveu os atos e as 

diligências que lhe cabiam, mormente em razão de sua inércia. Até a juntada do pedido de 
bloqueio transcorreram mais de três anos, prazo superior ao da prescrição do fundo de direito. 

 
É consabido que a prescrição intercorrente se operou quando a credora deixa 

transcorrer prazo igual ao da prescrição da ação sem praticar qualquer ato destinado ao 
andamento processual. Ou seja, a prescrição intercorrente é aquela que ocorre no curso do 
processo se queda inerte, deixando de atuar para que a demanda caminhe em direção ao fim. 

 
A finalidade precípua do instituto da prescrição é a estabilidade das relações 

jurídicas e, em especial da prescrição intercorrente, evitar que as ações se eternizem. Se é 
direito da parte credora ajuizar demanda para ver satisfeito seu crédito, também é direito da 
parte devedora vislumbrar a finitude do processo judicial. 

 
Na hipótese, em razão da inércia da seguradora que, que deixou de dar 

andamento regular ao feito, restou reconhecida a prescrição intercorrente por prazo superior 
ao prescricional do direito material objeto da ação. 

 
Nesse sentido: 
 

APELAÇÃO CÍVEL. ENSINO PARTICULAR. AÇÃO DE COBRANÇA. CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EDUCACIONAIS. MENSALIDADES DE CURSO 
SUPERIOR. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE CONFIGURADA. EXTINÇÃO DO 
FEITO. Trata-se de recurso de apelação interposto contra a sentença de 
procedência exarada em ação de cobrança de mensalidades de curso 
superior. In casu, a citação perfectibilizou-se, aproximadamente, seis anos 
após o ajuizamento da ação, o que impõe o reconhecimento da prescrição 
intercorrente, considerando o prazo quinquenal aplicável às ações da 
espécie (art. 206, § 5º, inc. I, CC). Sendo assim, impõe-se a extinção desta 
ação de cobrança, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso 
IV, do CPC. Ônus sucumbenciais invertidos. APELAÇÃO PROVIDA. (Apelação 
Cível Nº 70055299952, Sexta Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: 
Sylvio José Costa da Silva Tavares, Julgado em 17/12/2015). 
 
APELAÇÃO CÍVEL. ENSINO PARTICULAR. AÇÃO DE COBRANÇA. CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EDUCACIONAIS. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. É 
possível o reconhecimento da prescrição extintiva do direito de ação pela 
inércia ou desídia do autor, tendo decorrido o prazo prescricional, 
dispensada a intimação pessoal da parte credora, devendo ser mantida a 
sentença que julgou extinto o processo. NEGADO PROVIMENTO AO 
RECURSO. (Apelação Cível Nº 70056600554, Quinta Câmara Cível, Tribunal 
de Justiça do RS, Relator: Sergio Luiz Grassi Beck, Julgado em 27/11/2013). 

 
Dessa forma, deve ser acolhida a preliminar prescrição intercorrente. 
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3.  DOS PEDIDOS 
 
PELO EXPOSTO, requer-se a Vossa Excelência o que se segue abaixo: 
 
a) Seja acolhida a preliminar prescrição intercorrente, resolvendo o mérito; 
 
b) Não sendo acolhida a preliminar prescrição intercorrente, sejam acatados os 

termos dessa impugnação determinando a seguradora que ajuíze ação própria para perseguir 
o seu ressarcimento OU seja fixado o valor R$ 9.543,23 (Nove mil quinhentos e quarenta e 
três reais e vinte e três centavos), conforme cálculos em anexo. 

 
Termos em que pede DEFERIMENTO. 
 
João Pessoa/PB, 8 de junho de 2021. 
 

MARCOS ANTÔNIO INÁCIO DA SILVA 
OAB/PB 4.007 

 
Marcos Inácio Advogados/VF 
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PROJEF WEB - Programa para Cálculo de Liquidação de Sentença
Desenvolvido pelos Núcleos de Cálculos Judiciais e de Tecnologia da Informação da Justiça Federal do Rio Grande do Sul

RESUMO DO CÁLCULO
Processo: 0022297-43.2008.8.15.2001

Autor: Itaú Seguros S/A

Réu: MARILEUZA ALVES DA SILVA FERREIRA

Nome Principal corrigido Juros de mora Total (R$)
Atualização 9.543,23 0,00 9.543,23

Total Partes -> 9.543,23 0,00 9.543,23

Descrição Total (R$)
SUBTOTAL DA CONTA (I) 9.543,23

TOTAL DA CONTA EM 11/2020 9.543,23

ATUALIZADO ATÉ NOVEMBRO/2020

8 de junho de 2021

________________________________________________
Cálculo elaborado por:

Critérios e parâmetros do cálculo

Juros moratórios: Não foram apurados.

Critério de correção monetária das parcelas:Diversos I => [ORTN - OTN - BTN - INPC (03/91)]

Composição do critério: ORTN (10/64-02/86) OTN (03/86-12/88) BTN (01/89-02/91) INPC (03/91 em diante) (SEM EXPURGOS)

Sucumbências: Não foram apuradas

Honorários advocatícios: Não foram apurados.

O programa PROJEF WEB foi desenvolvido a título de sugestão no intuito de possibilitar que o Autor apresente uma conta no momento do
ajuizamento e/ou da execução do processo. Contudo, salientamos que sempre prevalecerá o entendimento de cada Juízo nas questões
pertinentes aos cálculos judiciais. Pelo fato desse programa conter inúmeras opções de critérios de correção monetária e de juros moratórios, o
usuário ficará inteiramente responsável pelas suas escolhas. A simples utilização do programa não implica em certeza absoluta no seu resultado
final e nem em aceitação compulsória por parte do Magistrado.

Gere novamente este cálculo usando o identificador 62d482c8   -   Página 1 de 2
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DEMONSTRATIVO DE PARCELAS

PARTE: Atualização

# Data Principal
(A)

Coef. Corr. Monetária
(B)

Princ. Corrigido
(C = A x B)

Juros %
(D)

Juros $
(E = C x D)

Total (R$)
(F = C + E)

1 10/14 6.978,60 1,3674997197 9.543,23 0,0000% 0,00 9.543,23

Totais 6.978,60 9.543,23 0,00 9.543,23

Total da Parte: Atualização => 9.543,23
DEMONSTRATIVO PARA FINS DE RENDIMENTOS RECEBIDOS ACUMULADAMENTE-RRA (LEI 12.350/2010)

Anos-calendário anteriores Ano-calendário atual (2021)

Qtd. Parcelas Valor Qtd. Parcelas Valor

1 R$ 9.543,23 0 R$ 0,00

Gere novamente este cálculo usando o identificador 62d482c8   -   Página 2 de 2
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 Poder Judiciário  da Paraíba
16ª Vara Cível da Capital

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 0022297-43.2008.8.15.2001

DESPACHO

Vistos, etc.

Manifeste-se a seguradora sobre a impugnação apresentada no prazo legal.

Intime-se.

JOÃO PESSOA, 3 de agosto de 2021.

Juiz(a) de Direito
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petição habilitação  
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 16ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE JOAO PESSOA/PB

 

 

Processo n.º 00222974320088152001

 

 

 

 

 

                                   ITAU SEGUROS S.A, previamente qualificada nos autos do processo em epígrafe, neste 
ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE 
SEGURO DPVAT, que lhe promove EDUARDO DE SOUSA FERREIRA em trâmite perante este Douto Juízo e 
Respectivo Cartório, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer que seja determinada a juntada 
do substabelecimento e atos constitutivos, para o fim de regularizar a representação processual da 
Seguradora, bem como a revogação do advogado anterior e o devido prosseguimento do feito.

Por fim, requer que todas as intimações sejam encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São 
José, nº 90, Grupo 810/812, Centro, Rio de Janeiro - RJ, CEP: 20010-020 e que as publicações sejam 
realizadas, exclusivamente, em nome do patrono SUELIO MOREIRA TORRES  inscrito sob o nº OAB 15477/PB 
sob pena de nulidade das mesmas.

Nestes Termos,
 Pede Deferimento.

JOAO PESSOA, 10 de fevereiro de 2022.

JOÃO BARBOSA
OAB/PB 4246-A

SUELIO MOREIRA TORRES
15477/PB
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SUBSTABELECIMENTO

 

                                    JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/PB 4246-
A,  JOÃO PAULO RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; 
JOSELAINE MAURA  FIGUEIREDO SOARES, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 
140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 
152.629; RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO MENEZES, inscrita na OAB/ RJ 185.681 e CARLOS 
EDUARDO DE SOUZA CABRAL, inscrito na OAB/ RJ 189.997 substabelecem, com reserva de iguais, na 
pessoa do advogado SUELIO MOREIRA TORRES, inscrito na 15477 - OAB/PB, os poderes que lhes foram 
conferidos por ITAU SEGUROS S.A e SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, 
nos autos de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe move EDUARDO DE SOUSA FERREIRA, em curso 
perante a 16ª VARA CÍVEL da comarca de JOAO PESSOA, nos autos do Processo nº 
00222974320088152001.

 

 

Rio de Janeiro, 10 de fevereiro de 2022.

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/PB 4246-A

FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629

 
JOSELAINE MAURA  FIGUEIREDO SOARES - OAB RJ 140.522

 
JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819
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EM ANEXO
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ATUALIZAÇÃO DO CÁLCULOS APRESENTADO NO ID 

 

Cálculo de atualização monetária 

Voltar    Versão para Impressão 

Dados básicos informados para cálculo 

Descrição do cálculo 
Retroagimos 02 (dois) meses em relação ao cálculo do ID 
37243360, pois o indexador estava fechado apenas para 
Fevereiro/2022  

Valor Nominal R$ 18.778,13 

Indexador e metodologia de cálculo INPC-IBGE - Calculado pelo critério mês cheio. 

Período da correção Setembro/2021 a Janeiro/2022 

Taxa de juros (%) 1 % a.m. simples 

Período dos juros 26/11/2021 a 31/03/2022 

 

Dados calculados 

Fator de correção do período 122 dias 1,039875 

Percentual correspondente 122 dias 3,987468 % 

Valor corrigido para 01/01/2022 (=) R$ 19.526,90 

Juros(125 dias-4,00000%) (+) R$ 781,08 

Sub Total (=) R$ 20.307,98 

Valor total (=) R$ 20.307,98 
  

 

 

MULTA DO ART. 523, CPC: 10% = R$2.030,79 

HONORÁRIOS DA FASE DE EXECUÇÃO: 10% = R$2.030,79 

 

TOTAL DO VALOR A SER BLOQUEADO: R$24.369,56 
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 16ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE JOAO PESSOA/PB 

  

  

Processo n.º 00222974320088152001 

  

                              ITAU SEGUROS S.A, previamente qualificada nos autos do processo em epígrafe, neste ato, 
representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, 
que lhe promove MARILEUZA ALVES DA SILVA FERREIRA, em trâmite perante este Douto Juízo e Respectivo 
Cartório, vem, mui respeitosamente, à presença de V. Exa., informar para ao final requerer o que segue: 

 A seguradora, ora exequente, vem manifestar-se espontaneamente nos termos do art. 218, §4º, CPC, 
acerca da impugnação à execução apresentada pela parte contrária. 

 

DA TERATOLÓGICA ALEGAÇÃO DE PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE 

 

Exa., o autor numa tentativa indevida de evadir-se da obrigação que lhe é devida, qual seja, restituir os valores 
indevidamente levantados, tenta levar o juízo ao erro apresentando informações descontextualizadas com os 
autos. 

A um, destaca-se veementemente que nunca houve inércia desta exequente em buscar ser ressarcida dos valores 
indevidamente locupletados pela executada. Isso porque, conforme se verifica do ID 33574206 (pág 72), na data 
de 02/08/2017, foi exarado despacho determinando a remessa à contadoria com a dupla finalidade de apurar o 
quantum debeatur a ser pago, através da atualização dos cálculos elaborados pelo mesmo setor especializado do 
Tribunal, bem como, disponibilizar guia de custas a serem recolhidas pela parte exequente. 

Ocorre que, verificável na Certidão que consta da página 17 (ID 33574206), a Contadoria Judicial indicou que 
somente em 08/07/2020 foi possível a entrega dos cálculos requisitados pelo juízo, tendo em vista o acúmulo de 
tarefas do setor. 

Portanto, o exequente em momento algum manteve-se inerte, apenas se viu obrigado, assim como a parte 
contrária, a aguardar os desdobramentos do processo, cuja morosidade se encontra justificada na aludida 
certidão. 

Conforme indicado pela própria executada, a exequente apresentou seu cumprimento de sentença instruído com 
memória de cálculos em 26/11/2020, ou seja, pouco mais de 04 meses após a disponibilização do cálculo pela 
contadoria judicial, necessário à continuidade da fase executiva, bem como seguindo os comandos do juízo, que 
estabeleceu como termo a quo para prosseguimento da execução, o retorno dos autos da contadoria judicial, 
setor este que tem o condão de dirimir controvérsias de cunho contábil, tal qual ocorreu nos presentes autos. 
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Ademais, ainda nos idos de Maio/2015, tão logo indicada a existência de saldo remanescente em favor desta 
exequente, a mesma se manifestou, anuindo com o setor especializado e pedindo pelo prosseguimento do feito 
(ID 33574206, Pág. 20), com consequente ressarcimento dos valores indevidamente levantados pela parte 
contrária. 

Assim, merece ser sumariamente afastada a descabida alegação de prescrição intercorrente. 

 

 

DA INEXISTÊNCIA DE EXCESSO DE CÁLCULO 

 

Alega o executado que a petição de cumprimento de sentença apresentada pelo exequente está com valores além 
do devido, ao passo que a contadoria judicial aponta como principal o valor de R$6.978,60, ao passo que o 
exequente em sua memória de cálculo utiliza como cifra principal o montante de R$7.898,71. 

Ocorre que a executada, em aparente desatenção, não percebeu que tal valor utilizado na peça de execução, qual 
seja, R$7.898,71, apenas contempla o montante apurado pela Contadoria Judicial somado às Custas Finais, 
indevidamente levantadas pela parte devedora, fazendo com que a credora tivesse que novamente proceder com 
o pagamento, ex vi ID’s 37243837 e 37243839. 

Assim, considerando que do montante a ser ressarcido a esta exequente, apurado pela contadoria, abateu valor 
de custas finais, bem como que tal obrigação foi arcada à parte pela Seguradora, certo é que em tal somatório 
(saldo remanescente, ID 33574206, fls. 16 e 17) deverá ser incluso o montante destacado para custas, o qual 
também foi levantado indevidamente pela executada. 

 

DO CABIMENTO DOS JUROS DE MORA 

 

Olvidando-se de entendimento já firmado pela Cortes Superiores, a incidência de juros de mora, bem como 
correção monetária são IMPLÍCITOS aos pedidos deduzidos em juízo, bem como são decorrentes inexoravelmente 
do título judicial formado. 

É comezinho que os juros de mora buscam compensar o credor no atraso do pagamento pelo devedor. No caso 
em tela, o autor após levantamento indevido de valores além do que lhe pertenciam, foi instado a proceder com 
a devolução da verba, ocasião em que se quedou inerte, configurando, pois, mora, nascendo ao credor o direito 
inquestionável de ser restituído de seu crédito com o acréscimo não só da correção monetária, mas, também, dos 
juros de mora. 

 

DO VALOR A SER RESSARCIDO PELO CAUSÍDICO 

 

Verifica-se que quando do levantamento de valores além do devido, tal situação também contemplou os 
honorários de sucumbência do advogado da parte autora.  

Portanto, não apenas a parte autora, mas como seu patrono, em proporções dos valores recebidos acima do 
devido, acrescido, também proporcionalmente, de juros e correção, deve ressarcir a exequente, sobe pena de 
bloqueio de valores. 
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DOS PEDIDOS 

 

Diante de todo o exposto, pugna-se pelo prosseguimento da execução, com a realização de bloqueio online, via 
SISBAJUD. Sucessivamente, não sendo localizados ativos financeiros suficientes para cumprimento da obrigação, 
requer a expedição de ofício ao DETRAN/RENAJUD, cartórios de Registro de Imóveis e outros, com o escopo de 
localizar a existência de bens em nome do executado. 

A executada apresenta, por fim, planilha atualizada de débito, já com a inclusão da multa referente ao art. 523, 
CPC, haja vista a inocorrência do pagamento voluntário. 

 

Nestes Termos, 
 Pede Deferimento, 

 
JOAO PESSOA, 7 de março de 2022. 

 
JOÃO BARBOSA 
OAB/PB 4246-A 

 
 

SUELIO MOREIRA TORRES 
15477 - OAB/PB 
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